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Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1992

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, cré-
dito suplementar no valor de
Cr$ 1.450.727.000,00,para reforço
de dotações consignadas no vigente
Jrçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,edaautorização contida no
art. 60, inciso V, alínea . b . , da Lei n. 8.409, de 28 de fevereiro de
1992.
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DECRETO DE, 21 DE MAIO DE 1992

Homologa a demarcação administratj
va da Área Indígena JUNINA, no Esta
do do Amapá.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe conte
re o art. 84, inciso IV,da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 19, § 1 0 , da Lei n . 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
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DO BRASIL

Art. 1. Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
00 8.409, de 28 de fevereiro de 19921, em favor do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.450.727.000,00 (um bilhão, quatrocentos e cinqüenta milhões e se-
tecentos e vinte e sete mil cruzeiros), para atender ã programação in-
dicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários ao atendimento do dispos-
to no artigo anterior decorrerão da incorporação de saldos de exercí-
cios anteriores, de acordo com o Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

cação.
	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Brasília, 21 de	 maio	 de 1992; 1710 da /ndepen-
dóncia e 104. da República.

FERNANDO COLLOR
Mar" Marques Moreira

Art. 1 . Fica homologada, para os efeitos do art. 231
da Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela Fun
dação Nacional do Índio - FUNAI, da Área Indígena JUNINA, localizada no
Município de Oiapoque, Estado do Amapá,caracterizada como de ocupação
tradicional e permanente indígena, com superfície de 41.d01,2713 ha (qua
rente e um mil, seiscentos e um hectares, vinte e sete ares e treze cen
tiares) e perímetro de 111.414,05 m (cento e onze mil, quatrocentos 	 e
quatorze metros e cinco centímetros).

Art. 20 A Área Indígena de que trata este Decreto tem a
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seguinte delimitação: NORTE: Partindo do Marco 9C-05,de coordenadas geo
graficas aproximadas 03 . 57'16,338"N e 51 . 40'41,564"Wgr., localizado na
margem do /garapa' Taparabu, segue por uma linha reta, com azimute e dis
tância de 103°23'31,6" e 2.374,14 metros, até o Marco MC-06,de coordena
das geográficas aproximadas 03 . 57 . 18,490°11 e 51 . 39 . 26,657"Wgr.; dai, se
gue por uma linha reta, com azimute e distância de 30 . 17'19,5 . e 3.666,42
metros, até o Marco MC-07,de coordenadas geográficas aproximadas 03.59'
01,641 .N e 51 0 38 . 26,774"Wgr.; dai, segue por uma linha reta, com azimute
e distância de 47 . 05 . 07,9" e 673,14 metros, até o Ponto 20-02,4e coorde
nadas geográficas aproximadas 03 . 59 . 16,580°N e 51 . 38 . 10,798"Wgr., loca/i
soda na margem direita do Igarapé Juminá; daí, segue por este, a jusan
te, com uma distância de 10.252,14 metros, até a confluencia com o Rio
Oiapoque, no Ponto OL-28,de coordenadas geográficaá 04 0 0317,92805 e
51°38'14,5069/gr.; daí, segue por este, a jusante, Com ume. distância de
22.189,84 metros, até a confluíncia com o Rio Uaçá, na Baia do Oiapoque
(Ponto do Mosquito), no Ponto 01, de coordenadas geográficas aproximadas
04°14'14,811"N e 51 5 35'08,58/"Wgr. LESTE: do ponto antes descrito, segue
pelo Rio Uaçá, a montante, com uma distância de 30.594,29 metros, até o
Ponto P-01,de coordenadas geográficas aproximadas 03 . 59 . 45,540"8 e 51.
28 . 19,328"Wgr., /ocalizado na confrontação com a Ares Indígena Uaçá.SUL:
do ponto antes descrito, segue por amo linha reta, com azimute e distap
cie aproximados de 219°19'40,8 . e 17.733,73 metros, até o Ponto P-Oa de
coordenadas geográficas aproximadas 01 . 54'53,495"N e 51 . 36'35,446 . Wgr.;
daí, segue por uma linha reta; com azimute e distância de 233 . 02 . 5/,7 . e
10.500,00 metros, até o Ponto P-03,de coordenadas geográficas aproxima
das 03°37'27,723 .N e 51°41 . 07,358"Wgr., localizado na margem direita do
Igarapé Taparabu. OESTE: do ponto antes descrito, segue pelo citado iga
rapé, a jusante, com uma distancia de 13.436,60 metros, até o Marco MC-
05, início da descrição deste perímetro.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publj

maio	 de 1992; 171 , da	 Independên

FERNANDO COLLOR
Célia Borja

DECRETO DE' 21 DE MAIO DE 1992

Homologa a demarcação administrativa
da Área Indígena GUASUTI, no Estado
do Mato Grosso do Sul.,

O Prelldente da Pagam' , no uso da atribuição que lhe confe
re o art. 84, inciso IV,da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 19,	 1., da Lei n . 6.001, de 19 de dezembro de 1973.

como de ocupação tradicional e permanente indígena do Grupo Kayowá, com
superfície de 958.7993 ha (novecentos e cinqUenta e oito hectares, seten
ta e nove ares e noventa e três centiares) e perímetro de 13.711,45 m
(treze mil, setecentos rosco metros e quarenta e cinco centímetros).

Art. 20 A Área Indígena de que trata este Decreto tem a
seguinte delimitação: NORTE: Partindo do Marco "01%de coordenadas geo
graficas aproximadas 23 . 02 . 48 .5 e 55 . 30 . 21 .Wgr., localizado na confluên
eia do Córrego jaguaracem com o Córrego Guassuti, segue por este a moo
toste, margem esquerda, até o Marco "02% de coordenadas geográficas aprg
ximadas de 23 . 03 . 27"5 e 55 . 29 . 57 .Wgr., localizado na confluencia com o
Córrego Solarei. LESTE: deste marco,segué pelo Córrego Saleroi, a montan
te, margem esquerda, até o Marco . 03", de coordenadas geográficas aproei:nadas 23 . 03 . 54°S e 55 . 29 . 18 .Wgr., localizado em sua cabeceira. Daí, segue
por uma linha reta,com azimute verdadeiro de 135 . 14'42 . e distância de
161,05 m, até o Marco "04", de coordenadas geográficas aproximadas 23°03'
57"5 e 55 . 29 . 14"Wgr, localizado junto a uma estrada de tráfego permanen
te, de acesso Is rodovias estaduais 02-485 / MS165; dai,segue por, uma li
nha reta, margeando a referida estrada pelo bordo direito, sentido MS 165,
com azimute verdadeiro de 195°03'50" e uma distância de 223,99 m, até o
Marco . 05'; de coordenadas geográficas aproximadas 23 .04 . 04"5 e 55°29'16"
Wgr; daí, por uma linha reta, margeando a mesma estrada, com azimute verde
deiro de 180 . 38'58 . e distáncia de 138,37 m, até o Marco . 06 . , de coorde
nadas geográficas aproximadas 23 . 04 . 09"S e 55 . 29 . 16"Wgr; daí, por uma
nha reta com azimute verdadeiro de 182°46'09" e distância de 1.751,36 m,
até o Marco "07", de coordenadas geográficas aproximadas 23 . 05'06"5 e55 . 29 . 18 .Wgr, localizado no bordo direito da citada estrada: deste, segue
por uma linha reta, com azimute verdadeiro de 223 . 40'49 . e distância	 de
678,87 m, até o Marco "08"; de coordenadas geográficas aproximadas 	 23005 . 22"S e 55 . 29 . 35 .Wgr., localizado na mais alta cabeceira do Córrego
Guassuti. SUL: deste marco, segue por uma linha reta, com azimute verda
deiro de 258 .49'39 . e distância de 2.070,05 m, até o Marco .09", 'de coar
danadas geográficas aproximadas de 23 . 05 . 36 .5 e 55 . 30 . 46 .Wgr, localizado
na mais alta cabeceira do Córrego Jaguaracem, confrontando do Marco "08"
ao Marco . 09 . com terras de Egídio Bruno. OESTE: deste marco, segue pelo
Córrego Jaguaracem,a jusante, margem direita, até o Marco "01", marco de
partida deste memorial.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua pub/j,

Brasília. 27 de	 maio	 de 1992; 171 , da Independenciae 104 1 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Bana

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1992

cação.

.4;2:ffi:: 2' decia e 1040 da 

cação.

DECRETA:

Art. 10 Fica homologada, para os efeitos do art. 211 da
Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela Funda
ção Nacional do índio - FUNAI, da Area Indígena GUASUTI, localizada no
Município de Aral Moreira, Estado do Mato Grosso do Sul, 	 caracterizada

aoleologa a delearcação ad ninistrativa da
Área Indígena JAGUARI, no Estado do Na
to Grosso do Sul.

O Presidente da República	 u:o da atribuição que lhe confn
re o art. 84, inciso IV,da Constituij:

6.001, de /9 de deZ:Meo eWln e disposta nuart. 19,	 1,, da Lei n.

DECRETA:

Art. 10 Fica homologada, para os efeitos do art. 231 da
Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela 	 Funda
ção Nacional do Indio - FUNAI, da Área Indígena JAGUARI, localizada 	 no
Município de Amambai, Estado do Mato Grosso do Sul, caracterizada como
de ocupação tradicional e permanente indígena, com superfície de 404,7055
ha (quatrocentos e quatro hectares, setenta ares e cinqUenta e cinco asa
tiares) e perímetro de 9.106,80 m (nove mil, cento e seis metros e oiten
ta centímetros).

Art. 22 A Área Indígena de que trata este Decreto tem a
seguinte delimitação: NORTE: Partindo do Marco .03% de coordenadas geo
gráficas aproximadas 23 0 02 . 1.5"S e 54 . 55 . 08 .Wgr., localizado na confluên
cie do Rio Jaguary com o Córrego Cristiano,que segue por este a montan
te, margem esquerda, até o Marco "021 de coordenadas geográficas aproxi
madas 23 . 02 . 46"S e 54 . 54 . 30 .Wgr. LESTE: Deste ponte, negue por uma linha
reta, com azimute verdadeiro de 196 . 59'36,79" e distância de 2.890,98 me
tros, ató o Marco "031 de coordenadas geográficas aproximadas 23.04./7"S
e 54 . 54 . 58 .Wgr. SUL: dai, segue por uma linha reta, eco azimute de 274°
5621,86" e distância de 524,42 metros, até o Marco . 04%de coordenadas
geográficas aproximadas 23 . 04 . 15"S e 54 . 55 . 17"Wgr,/ocal . zado na margem
direita do Córrego Panchita. OESTE: daí, segue pelo Córrego Panchita, a
jusante margem direita, até o Marco .05%de coordenadas geográficas aprn
rimadas 23 . 02'50°5 e 54 . 55 . 35"Wgr., localizado na confluencia com o Rio
JaquarYZ daí, segue por este, a jusante, margem direita, ate o 	 Marco
. 01", início deste memorial.

cação.
	 Art. 35 • Este Decreto entra em vigor na data de sua puta/j,

Brasília, 21 de maio	 de 1992; 171 5 da independência
e 104 1 da República.

FERNANDO COLLO R
Célia Borla
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DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1992

Cria o Vice-Consulado do Brasil em Puerto
Ayacucho.

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1992

Homologa a demarcação administrativa
da Área Indígena CERRITO, no Estado
do Mato Grosso do Sul.

O NellUleMS dl RepúblieL no uso da atribuição que lhe confe
re o art. 84, inciso IV,da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 19, § 1 9 , da Lei n , 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1 , Fica homologada, para os efeitos do art. 231 da
Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela Funde
ção Nacional do índio FUNAI, da dona Indígena CERRITO, localizada no
Município de Eldorado, Estado do mato Grosso do Sul, caracterizada como
de ocupação tradicional e permanente indígena do Grupo Guarani	 Rende
na, com superfície de 1.950,9806 ha (um mil, novecentos e cinqüenta
hectares, noventa e oito ares e seis centiares) e perímetro de 18.302,39 m
(dezoito mil, trezentos e dois metros e trinta e nove centímetros).

Art. 2. A Área Indígena de que trata este Decreto tem a
seguinte delimitação: NORTE: partindo do Marco "01 .,de coordenadas geo
gráficas aproximadas 23°33 . 5095 e 54°18'06 .Wgr., localizado na margem di
reita do Córrego Pirajui, comum com terras da Fazenda Cerrito, segue no
sentido jusante, margem direita do citado córrego até o Marco .02 . , de
coordenadas geográficas aproximadas 23°33'54 .5 e 54 . 16 . 15 .Wgr., /ocaliza
do na confluenc • a do Córrego Dinarte Cue com o Córrego Pirajui; dali se
gue a jusante, margem direita do citado córrego, até o Marco . 03 . ,	 de
coordenadas geográficas aproximadas 23 9 34 . 03 . 8 e 54°75 . 58 .wgr.	 LESTE:
daí, pegue por uma linha reta, acompanhando uma cerca de arame, com acima
te verdadeiro de 193°25'17" e. distância de 5.617,68 m, até o Marco
.04%de coordenadas geográficas aproximadas 23°37'01 .5 e 54°76'40" Wgr.
SUL: daí, segue por uma linha reta acompanhando uma cerca de arame, com
azimute verdadeiro de 260°1437,8% com uma distância de 2.319,55 m, até
o Marco . 05 .,de coordenadas geográficas aproximadas 23 . 37 . 16 .8 e 54°18'
00 .Wgr., localizado junto ao entroncamento de estradas da Fazenda Corri
to. OESTE: daí, segue por uma linha reta com azimute verdadeiro de 327°
0233,7 . com uma distância de 829,18 m, margeando a estrada antiga da
Fazenda Cerrito, ate o Marco .06% de coordenadas geográficas aproximadas
23°36 . 53 .5 e 54 . 18 . 17 .Wgr.; daí segue por uma linha reta com azimute ver
dadeiro de 04°14'02,2% com uma distância de 5.643,71 m, confrontando com
terras da Fazenda Cerrito, até o Marco "01", merco de partida deste momo
rial descritivo.

cação.
	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publj

Brasília, 21 de maio	 de 1992; 171 . da Independencia e
104, da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1992

Autoriza o funcionamento do curso sapa
rior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Informática Tibi
riçá, em São Paulo.

C, Presidente da República,	 no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti
tuição, de acordo com o disposto no art. 47 da Lei no 5.540, de 28 de
novembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, , 	 de
9 de setembro de.1969, regulamentado pelo Decreto ne 359, de 9 de
dezembro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo 	 nO
23033.023622/86-78, do Ministério da Educação,

DECRET A:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculda
de de Informãtica Tibiriçã, mantida pela Associação Tibiriçã de EdU
cação, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTB DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,e de acordo com o
artigo 32 do Decreto n . 99.578, de 10 de outubro de 1990,

DECRET A:

Art. 1 . É criado o Vice-Consulado em Puerto Ayacucho,
República da Venezuela.

Ar t. 2 . O Ministro de Estado das Relações Exteriores baixará
os atos complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 3 . Este Decreto entra en vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

maio de 1992; 171 . da /ndependéncia e
104 . da 18=11,11CF: 21 de

FERNANDO COLLOR
Celso Later

DECRETO DE 21 DE	 MAIO	 DE 1992

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor da Justiça Eleitoral e da Justiça do
Trabalho, credito suplementar .no valor de
Cr$ 697.494.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autoriza-
ção contida no art. 60, inciso /, alínea "b", e inciso V, alínea
.b . , da Lei no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992,

DECRET A:

Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no 8.409, de 28 de fevereiro de 19921, em favor da Justiça Eleito-
ral, credito suplementar no valor de Cr$ 107.494.000,00 (cento e
sete milhões, quatrocentos e' noventa e quatro mil cruzeiros), para
atender ã programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo Unico. Os recursos necessãrios à execução
do disposto neste artigo decorrerão da incorporação de saldo de
exercícios anteriores indrçado no Anexo II deste Decreto, no mon-
tante especificado.

Art. 20 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei

balho, crédito suplementar no valor de Cr$ 590.000.000,00 (qui-
nhentos e noventa milhões de cruzeiroS), para atender à programa-

no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992), em favor da Justiça do Tra-

ção indicada no Anexo III deste Decreto.

Parágrafo único. Os remorsos necessãrios à execução
do disposto neste artigo decorrerão do cancelamento da dotação in-
dicada no Anexo IV deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 21 de maio de 1992; 1719 da Independên-
cia e 1040 da República.

FERNANDO COLLOR
Marcais. Marques Moreira

PUUL

mmmmmk,mus AO DECRETO DE 21.05.92
ção. Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua 	 publica

Brasília, 21	 de	 maio
1710 da Independência el04 0 da República.

lllll	 aal 0.11021

FERNANDO COLLOR
José Goldemborg

de 1992;
. •
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DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1992

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N° 177, de 21 de maio de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre a atualização dos valores das comissões devidas a representante
comercial, em caso de mora no pagamento".

N° 178, de 21 de maio de 199,2. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre os vencimentos dos docentes de I .  e 20 graus pertencentes ao Plano
Dnico de Classificação e Retribuição de Cargos, de que trata a Lei n° 7.596, de (0 de abril
de 1987".

N° 179, de 21 de maio de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Destina a renda líquida de concursos de prognósticos à Cruz Vermelha Brasileira e
dá outras providências".

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor do Ministério da EC000-	 NP 180, de 21 de maio de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento das
mia, Faginda e Planejamento, crê- 	 Mensagens SM nos 62 e 63, de 1992.
dito ou lamentar no valor de

dotação consignada no vigente Or-para reforço de MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
Cr$ 30.000.000,00, 

cemento.
Expósição de Motivos

N° 170, de 13 de maio de (992. Submete linha de ação a ser adotada nas negociações, em
curso com a Argentina e Bolívia, para fornecimento de gás ao Brasil. Aprovo. Em
21.05.92".

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
no art. 60, inciso II, da Lei nu 8.409, de 28 de fevereiro de 1992,

DECRETA:

Art. 10 Fiéa aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei ne
8.409, de 28 de fevereiro de 19921, em favor do Ministério da Economia,
Fazeilda • é Planejamento, crédito suplementar no valor de
Cr$ 30.000.000,0W (trinta,milhões de cruzeiros), para atender ã progra-
mação constante do Anexo I deste Dcéreto.

' Art .. 20 Os reCurSos nece'sáãrios ã execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anUlaçâo &roial da dotação indicada no
Anexo I/ deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
C8080.

maio	 de 1992; 1710 da Indepen-
dencia e 1040 rrtleiliánij2.de

FERNANDO COLLOR
~filo Marques Moreira

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA •

Parecer
NO , CS-50, de 12 decaio de 1992. "De acordo. De- . Se conhecimento ao
chefe do EMFA. Em 18/05/92." (Processo 00 00401.000023/92, encami-
nhado ao Gabinete Militar da Presidència da República).
PROCESSO N. 00401.000023/92,
ASSUNTO r Dúvidas sobre a ap/lcáçâo do art. 73 da Lei ne 8.237, de 30

de setembro de 1 991 (que .11,spOe sobre e Remdmeraçao dos Mi.
/liares), aos alunos e prestadores de serviço militar ini-
cial.

EMENTA r REMUNERAÇA0 DOS MILITARES, A Lel re 8.237/91 garantiu aos mi-
litares, em geral, remuneraçao mensal rio infArlor ao sa/Ario
mínimo mensal, nao distinguindo, para esse efeito, os mi/Ita-
res de carreira das praças prestadoras de serviço miiitar
Inicial e das praça, especiais Ca/anos

PARECER N .  CS-50

A D O T'0, para os fins e efeitos do artigo 24 do decreto no
92 889, de 7 de julho de 1 986, o anexo Parecer da lavra da eminente
Consultora da República, Doutora MARIA JOVITA WOLNEY VALENTE.

Sub censura.
Brasília, 12 de maio de 1 992.

eftro SILVA
Censultor-Ceral da República.
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PARECER N. CR/7V-01/92. (Ponto ao Parecer n2 CS-50).
PROCESSO NO 00401.000023/92.
ASSUNTO o Dúvidas taboca aplicação do art. 73 da Lei n a 5.237, de 30

de setembro de / 991 (que Olspde sobre a Remuneraçao dos Mi-
li(ares), aos alunos e prestadores de serviço militar ini-
cial.

EMENTA : REMUNERAÇA0 p g s MiLITARES. A Lei n. 8.237/91 garantiu aos mi-
litares, em geral, te.unerado mensal do Inferior ao salário
mínimo mensal, nau distinguindo, para esse efeito, os milita_
ris de carreira das praças prestadoras de serviço militar
iniciai e das praças especiais (alunos).

Senhor Consultor-Geral,

militar.
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, e encargo, In_

cumbencia, comissão, serviço ou atividade, militar ou de natured
militar, o disposto neste Capitulo para cargo militar..

- Lei n. 8 237, de 30 de setembro de 1 991 (Lei de Remunera-
ção dos Militares):

'Art. 73.	 menhua militar da Ativa, ou na /natividade remu-
nerada,	 bem Como o beneficiário de Pensa° Militar, poderá receber,
como remunerado mensal ou Pensão militar, valor inferior ao do se-
lado minlmo mensal vigente, sendo-lhe paga, como complemento, 	 •
diferença encontrada.

Art. 92.	 No aplicação desta Lei, os casos	 suscetíveis	 de
interpretado serno resolvidos pelo Estodo-Malor das forças arma.

	

O Exm. Sr. Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, pela Ex- 	 das, ouvidos os Ministérios miiitares..
posição de Motivos n. 01087/SC-5, de 26 de março de 1 992, solicitou ao

	

Excelentíssimo Senhor Presidente da República submetesse a parecer da 	 2.	 À vista do art. 21, "caput . e 5 20 do Decreto n. 92 889, de 7

	

Consultoria-Gera/ da República a dúvida suscitada sobre a abrangência 	 de junho de 1 986, foram solicitados os pareceres das Consultorias Ju-

	

do art. 73 da Lei n . 8.237, de 30 de setembro de 1 991, que dispee so- 	 rídicas dos Ministérios Militares e do EMFA.
bre a remuneração dos militares. Na referida E.M. Sua Excelência apôs o

	

seguinte despacho: "Ao Consu/tor-Geral da República, pare estudo e co- 	 3.	 O Sr. Consultor Jurídico do EMFA, manifestou-se, pelo Parecer
n. 4/CO1AJOR/92, na esteira da E.M. n. 01087/SC-5/92, e acrescentou:

Na E.M. 1N-se:
•

Na aplicação desse preceito legal, surgira., dúvidas nos
setores administrativos das tortas armadas que, em face do disposto
co artigo 92 dessa mesma lei, foram trazidas ao conhecimento deste
Estado-Maior para a devida orienta ç to no rola t 1 Vil .

3. Essas dúvidas foram co tocante à abrangencia daquele artigo
73, com a seguinte formulado: "a garantis de remunerado mínima
mensal, nunca inferior ao salário mínimo, abrange todos os milita-
res, sem dissintam, ou del • estio esc/ u Idas as. praças prest•dor•s
de serviço militar inicia/ e as praças especiais (alunos), vez que
estes últimos nao ocupam cargo militar, nos termos do Estatuto."
4. O setor competente deste Orgao, em conjunto com a Consulto-
ria Jurídica, estudaram o assunto e consideraram que o que preten-
deu • Lel n• 5.237, de 1997, foi garantir o piso Igual ao salfrio
cicies do-so•ente •os omilit•res d• atire no desempenho voluntário
e peraanente do serviço militar, como profissional, com estabilida-
de assegurada ou com possibilidade de adquiri-la, pela ocupaç0o de
cargo militar.
5. Embora, genericamente, sejam considerados militares co ati-
ve, os prestadores de serviço militar inicial, durante os prazos
previstos na legislado que trata do serviço militar e os alunos de
órdo de formado de militares da ativa e da reserva - praças espe-
ciais - nen do eles ocupantes de cargos militares, nos termos da
definição Inserta no artigo 20 do Estatuto dos Militares:

Ademais, esses ml/idres, tém uma sktuaçao peculiar, e suas
obrigaçOes, como roi dito, sio cu.pridas como encargo, como serviço
ou atividade militar, consoante o definido no artigo 26 do Estatuto
dos Militares. Durante o /apso de tempo em que presta* esse Serviço
Militar Inicial tem esses brasileiros direito à adoentado, pousa-
da, fardimento, esporte e lAres às expendo do Erário, além de um
soldo previsto em- lei especial.
8. 0.1 por que foi dito que o EMFA Mio via sentido que, na
aplicação do artigo 73 da Lel na 0.237, de 1991, que dispo. sobre •
remunerado dos militares, fosse ainda garantida ao recruta uma In-
denizado de valor nunca inferior ao salário minimo. Mesmo porque,
se esta garantia fosse estendida às praças especiais e às que pres-
tam serviço militar inicial, seria inevitáve/ descontar do que per-
cebessem as parcelas referentes • alguns daqueles itens, o que se-
ria, de todo em todo, inviável.
0. Além do que, e a rigor, o que se busca d desatreles o soldo
do recruta do d/Ario mínimo vigente, pare evitar, ainda, o achata-
mento salarial na Tabela de Escalonamento Vertical dos militares."
(Grifei.)

4. Em sentido oposto foram os pronunciamentos dos Srs. Consulto-
res Jurídicos dos Ministérios Militares, os quais, fundamentando seus
pareceres na Lei de Remuneração dos Militares (Lei n . 8 237/9)), no Es-
tatuto dos Militares (Lei n. 6 880/80), e na doutrina, assim se posi-
cionaram:

(. Esses mi/iteres cumprem suas obrigaçOes como encargo, ser-
viço ou atividade militar, consoante o definido no artigo 26 do ci-
tado Estatuto:

- Parecer n. 0135/92 - CJM/GMM, de 06.04.92, do Sr. Consultor
Jurídico do Ministério da Marinha (recebido nesta C.G.R. em 09.04.92):

7.	 Assim sendo, .admitiu este Estado-Maior ndo ter	 sentido a	 . 	
aplicado daquela garantia, dada pejo citado artigo 73 da Lei de	 Tendo, assim, o convocado ou volundrio Incorporado is For-
Remunerado dos Militares, a alunos e prestadores de serviço mIll- 	 vis areadas para prestadio do Serviçp Militar inicie/ e o aluno das
ter inicial, por isso que não têm eles selado empregatIcia qual. 	 Escoles ou Centros de FOrMaÇãO de Oficiais e de PraiVIS e das Caco-
quer cosa Administrado, nem desempenham cargo militar e sim que	 las Predratdrias e suas'congéneres -- militares de ativa que do
cumprem uma obrigaçâo constitucional (Art. 143 da Constituiçâo de 	 -- Atreito h remunerado e estabelecendo o artigo 73 da mesma lei
1900.0.	 que nenhum militar da ativa poderá receber, como . remunerado mer-
o.	 A orientado normativa, destarte, a ser dada por este Esta- 	 sal, valor inferior ao do salário miniao mensal vigente, prevendo
do-maior, para solucionar a dúvida suscitada pelas forças Armadas, 	 até mesmo o pagamento da complementado de diferença encontrada, é
seria substanciado nos seguintes termos/

	

	 fora de dúvida que salso modificado na lei, tal direito nua lhes
pode ser neddo e mesmo assim, em face do principio constitucional

'No tocante ao militar da ativa, o art. 73 da Lei na	 do respeito ao direito adquirido, somente para aqueles que venham e
6.237, de 30 de setembro de 1991, abrange somente o militar	 ser praças prestadoras do serviço militar inicial e praças espe-
ocupante de cargo militar, conforme definido no Estatuto dos	 ciais	 (alunos)	 após a alteraçào da' lel eventualmente a ser feita.
Militares, nato se aplicando is praças especiais, bem como is	 (Grifei).
que prestem serviço militar inicial durante os prazos previstos
na leda/aça° que trata do serviço militar obrigatório."	 Este A o direito (no sentido de norma) ta/ como se encontra

,	 em sua integridade constitutiva.
9.	 Acontece que, às vésperas de fixação do salário-mínimo em	 GERALDO ArALIDA, em trabalho publicado na Obra . aliomer 8a-
valores que,	 previsivelmente, ser0o superiores aos soldos das vá- 	 leelr0 no Supremo Tribunal Federal", forense, 1987, 	 sob o	 titulo
rias praças, e diante da urgéncia re q uer i d a P a r a uma s o iud o P ronto	 "Regime Constitucional dos Decretos-/elo", aponta que:
e adequada, consultei informalmente os Exmos. Srs. Ministros Mili-
tares	 sobre a dúvida suscitado na aplicação daquele precelto legai	 "Na verdade, não se confundem a vontade do legislador e a
e a soluça0 aventada pelo EMFA, com a qual, pele mesma forma, 	 se	 vontade da lei. Ao Juiz como a todo aplicados importa conhecer
manifestaram de acordo. 	 a	 vontade da lel, que significa conhecer a próprio lei no con-
to.	 A Consultoria Juridica deste Estado-Calor,	 conquanto con-	 texto do sistema jurídico, e ap/lcá-/a ao caso concreto. -
corar roca proposicao, sugeriu fosse ouvido previamente a Consul- 	 •	
torla g era/ da República para que se manireste sobre a orientação a	 E a autoridade de Migue/ Reale que deve ser invocad para
ser dada pelo EMFA às Forças Singulares antes da adodo de qualquer 	 recordar -- /ido de	 filosofia do direito -- que, nascida a
medida sobre o assunto." (Grifei.)	 lei, passa a ter vida própria; cortado o cordCo umbI/icai,	 com

o nascimento, nenhum vinculo a associa mais ao legislador. vale
Os dispositivos legais citados na E.M. rezam:	 dizer: ingressa no sistema jurIdico ecos e/e e seus principias
- Lei n. 6 880, de 9 de dezembro de 1 980 (Estatuto dos Ni/i-	 passa a articular-se e harmonizar-se.°

tardS):

"Art. 20.	 Cargo Militar é um conjunto de atribuiçdes.	 de-
veres e responsabilidades cometidas a um militar em serviço ativo.

5 l a . O cargo alistar, a que se refere este artigo, é o
que se encontra especificado nos Quadros de Efetivo ou rabeias de
Lotaçao das Forças Armadas ou previsto, caracterizado ou definido
como tal em outros disposiçOes legais.

5 2 0 . As obrigaçOes inerentes ao corgo militar devem ser
coapativels com o correspondente grau hierdrquico e definidas e.
/dis/ado ou regulamentação especificas.

Art. 26. As obrigaçOes que, pela generalidade, peculiarida-
de,	 duração,	 vulto ou natureza, não são catalogadas cOn10 posições

tituladas em "Quadro de Efetivo", "Quadro de Organliação", 	 "Tabela
de Lotação"	 ou dispositivo legal, sio cumpridas como encargo, in-
cumbência, comisdo, serviço ou atividade, militar ou de natureza

Por todo o exposto manifesta-se ed. Conau/torla JUrldiCI

em desacordo com o entendimento do Estada-Malar dos Farda Armadas,
• que se refere a cópia da Exposição de Motivos no 1087/92 daquele
(irou,* (Grifei. Sublinha do autor.)

- Parecer n . 760/CJ/0E0/92, de 06.04.92, do Sr. Consultor Ju-
rídico do Ministério do Exército (recebido nesta C.G.R. em )0.04.92):

0. Consoante se /é na peça transcrita no toe. 2, a proposta
ali contida Ana sentido de que o art. 73 da Lei n. 8 237/91 não se
aplica às praças especiais, nen às que prestam serviço militar ini-
cial durante os prazos previstos na legislado que trata do serviço
ml/itar obrIgadrio, ao argumento de que tais militares naco ocupam
cargo militar.

	

5.	 Com a devida vênia, cio me parece joridlcaaente veltide	 tal
argumentado.

Iewoe,
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Ao que se apura, o mencionado art. 73 da Lel de Remuneração
dos Militares alcança Lodos os militares da ativa ou na inatividade
remunerada, bem tomo o beneficiário de pensão militar.

7. Com efeito, ao dispor no texto legal que "nenhum militar da
ativa, ou na reserva remunerada . poderá receber, como remuneração
mensal, valor inferior ao do salário mínimo, o legislador pretendeu
desenganadamente fixar o limite minimó da remuneração dos militares
das Forças Armadas, entre os quais se incluem as praças especiais e
as que prestam serviço militar inicial, não contemp/ando, no parti-
cular, qualquer ressalva.
8. Assim, penso que a Interpretação que se quer dar ao aludido
art. 73 da te! na 8.237/91	 é	 juridicamente	 inviável.. (Grifei.
Sublinha do autor.)

- Parecer na 004/COJAER/92, de 23.04.92, do Sr. Consu/tcr.Ju-
ridico do Ministério da Aeronáutica (recebido	 nesta C.G.R. em
28.04.92):

7 - Bastaria a referência aos dispositivos legais lembrados
acima mais a inexisténica de qualquer óbice constitucional (a Cons-
tituição nau concede aos servidores militares o direito ao salário
mínimo, como faz em re/ação aos servidores civis, mas nau prOfbe
que a lei à faça -. arts. 72, IV, 39, § 2., 42, § II) para concluir
que a lei de remuneração dos militares, ao garantir o salário mini.
mo • todos os militares, não fez qualuger dlstinçao, nem apartem
de/es os alunos e os "prestadores de serviço militar Inicial..

8 - A análise sistemática da lei de remuneração e dos de-
mais dispositivos legais Integrantes do ordenamento jurídico, como
se procurou evidenciar pela sua simples referência, afastou qual-
quer exegese que leve a interpretação diferente da que autoriza
conc/uir que os alunos, praças especiais, e os incorporados para a
prestação de serviço militar, são militares e fruem jus a remunera-
çao mensal nno inferior ao salário minimo.

Esse seria, tambám, o resultado de uma interpretação mera-
mente gramatical ou literal do dispositivo e ainda lógica, além da
sistemática que receia a umedecia dos demais mandamentos moitas
na /el, compatIvels entre si e em harmonia com o restante do orde-
namento.

Nada ha a sustentar que a 	 lei	 pretende	 coisa	 diferente,
ainda que os seus elaboradores tivessem outra intenção. Nunca é de-
mais repetir que o que Interessa está no que a lei revelar, não no
que o legislador intentar proclamar. Prevalece a mens leais, não a
voluntes legislatorls. (cf. SILVEIRA, Alfaio. NemenáutIca no Direi-
to Brasileiro.	 2 vols. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1968, p.
90.98).

Se a vontade da legislador foi uma, mas o que a /el expres-
sou fo/ outra coisa, nenhuma divida há de existir, prevalecendo,
Invarlave/mente, autuando da lei. Por ai se vê que também o méto-
do te/eco/lógico 'leva necessariamente à conclusão oposta e que se
chegou na exposição-de-motivos que propôs ao Cama Sr. Presidente a
audiência da douta Consultoria-Cera/ da República. O fl	 colimado
pela . lel	 foi mesmo o de pagar um mlnlmo aos militares situados no
baixo esceião e esse valor foi fixado no salário mlnimo mensal.

9 - No caso concreto, onde se procura buscar através da in-
terpretagao, o verdadeiro sentido da lei, cabem muitos dos ensina-
mentos modernos e contemporâneos da hermenêutica jurldica, como se
acenou linhas acima.

Além daquelas consideraçães, é mtâter lembrar que a ementa
faz parte da lel e ela reza: "Oispde sobre a remuneração dos Servi-

:I
es Militares Federais das Forças Armadas.... (grifei). A ementa

ão os distinguiu, como aliás nao o faz o dispositivo em discussão.
Aplica-se, portanto, o ubl /ex non distingult nec	 nos dIstinguire 
debemus	 (cf.	 MAX/NILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Di-
reito. lt ed. Rio, Forense, 1991, p. 2461.

Acrescente-se, tabbém, que afastar o salário mlnimo impli-
caria restrição "odiosa". Interpretação desse tipo deve ser afasta-
da par um principio elementar. Entre duas interprete:0es possíveis,
prefere-se	 e	 maks benigna.	 (odiosa restringenda, favorabilla am-
gilanda. .Re'strinja.se o odioso: amplie-se o favorável..

Leciona CARLOS MAxIMIL/ANO:

"Quando o texto dispne de modo amplo, sem limitaçães evi-
dentes, é dever do intérprete. apilcá-lo• A. todos os casos parti-
co/ares que se possam enquadrat na hipátése geral prevista ex-
plicitamente; nau tente distinguir entoe as circunstâncias da
questao e as outras; cumpra a norma tarqual é, sem acrescentar
condiçbes novas, nem dispensar 	 nenhuma das expressas". 	 (op.
cit. p. 2471.

tença. São Paulo, Revista dos tribunais, 19871.
São essas, Sr. Ministro, as considerações que me lex:am a

concluir no sentido de que, nos termos da lel e do direito, servo
melhor juizo, a garantia da remuneração •lnima mensal, nunca infe-
rior ao salário mínimo, abrange todos res mi/itares, sem distinçao,
Incluindo os praças prestadores de serviço mi/ltar Inicial e os
praças es p eciais.. (Grifei. Sublinhas do autor.)

5. A Constituiçào, ao dispor sobre os Servidores Militares, moo
estendeu a eles as disposições dos incisos IV e VI/ do seu art. 7 2 , co-
mo o fez com os Servidores Civis, garantidoras de salário de valor nun-
ca inferior ao salário mínimo, mas também nào impediu que a lei estabe-
lecesse um limite minimo para a remuneraçáo dos militares. Assim, coe-
rentemente, a Lei n a 8 237/91 dispôs:

"Art. 73.	 Nenhum mi/itar da Ativa, ou na Inatividade remu-
nerada, bem como o beneficiário de Pensao Militar, poderá 	 receber,
como remuneração mensal ou p ensao militar, valor inferior ao do sa-
lário minimo mensal	 vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a
diferença encontrada."

A lei foi explicita -- alcança todos os militares -- e, caso
a remuneraçào de algum deles, considerados os níveis constantes da Ta-
bela de Escalonamento Vertical anexa à Lei na 8 237/91, venha a ser in-
ferior ao valor do salário mínimo, determinou a lei que lhe seja paga a
diferença encontrada, a titulo de complementação.

Aliás, essa inc sido a praxe no serviço público federal, sem-
pre que o salário mínimo tem valor superior aos estabelecidos para os
servidores federais, mesmo antes da Constituiçâo de 1 988.

Os prestadores do serviço militar inicial e os alunos de Ar-
g200 de formaçâo de militares áào membros das Forças Armadas e denomi-
nam-se militares, como os demais, estando assim conceituados no Estatu-
to dos Militares -- Lei n 2 6 880/80:

"Art. 32. Os membros das Forças Armadas, em razão de sua
destinação constituclova/, formam uma categoria especial de servi-
dores da Pátria e são denominados militares.

§ 1 2 .	 Os mi/Iteres encontram-se em uma das seguintes si-
tuaçães:

a) na ativa:
1 - os de carreira:
II - os incorporados às Faro. Armadas para prestação do

serviço militar inicial, durante as prazos previstos na legislação
que trata do serviço militar, ou durante as prorrogagees daqueles
Pratas;

111 - os componentes da reserva das	 Forças Armadas quando
convocados, relncluldos, designados ou mobilizados,

IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e
da reserva; e

V - co tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado
para o serviço ativo nas Forças Armadas:

b) na inatividade:
1 - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva

das Forças Armadas e percebam remuneraçao da União, porem sujeitos,
ainda, à prestacao de serviço na ativa, mediante convocaçao ou mo-
bilização; e

II . - os reformadas, quando, tendo passado macaco das situa-
çõeS anteriores sejam dIspenSadOs, definitivamente, da prestação de
serviço na ativa, mas continuem a perceber remuneração da União.

§ 2 2 . Os militares de carreira sou os da ativa que, no de-
sempenho voluntário e permanente do serviço militar, tenham vitali-
ciedade assegurada ou presumida..

O mesmo Estatuto define o "cargo militar . e a . funçao mili-
tar", verbis:

.Art. 20.	 Cargo militar é um conjunto de atribuiçOes, ‘de-
veres e responsabilidades cometidos a um militar em serviço ativo.

§ 1 . . O cargo mitilar, a que se refere este artigo, é o
que se encontra bspecificado nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de
Lotação das Forças Armadas ou previsto, caracterizado ou definido
como ta/ em outras disposiçdes legais.

9 2 2 . As obrigaçaes inerentes ao cargo militar devem ser
compativels com o correspondente grau hierárquico e definidas co
legislação ou reguianentaçao especificas.

Art. 21. Os cargos militares são providos com pessoa/ que
satisfaça os requisitos de grau hferérOute0 e de pua/ir/caça° exi-
gidos para o seu deSempe0110.

Art. 23.	 Funçâo militar é o corro leio das obrigaçoes Ine-
rentes ao cargo militar.

0 direito, no caso concreto, preordenou a situação. A lei é
multo clara ceia permite interpretação diferente da que estamos
adotando. Se o permitisse, ainda assim, a conclusão seria a favor
do pagamento do salário mínimo, porque entre as InterpretaçOes pos-
síveis, adobar-se-la, por um principio gerai, aquela	 a	 favor	 dos
praças especiais e dos "prestadores de serviço militar inicial..

Não ha dúvida. rasar houvesse, ainda assim, a 	 interpreta-
çao a favor do pagamento do saiário mínimo, seria a adotada. tem_
bremOS do art. 52 da lei de introduçao ao Código Civil: "Na aplica-
çao da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que clame destina e
às exigências do bem comum . .	 Onde	 está	 escrito	 "juiz . ,	 lela-se
" q u a l q u er aplicador da /e1".

Não há qualquer lógica a justificar a interpretação ao dis-
positivo, no	 sentida de excluir ai gama categoria de militar do sa-
lário mínimo, nos termos do art. 73, da lel 8237, de	 30.09.91.	 Se
houvesse, ela não poderia ser adotada, porque não seria uma /loira
jurídico, no sentido da grande renovação da jusfilosofia co nossos
dlaS, que não aceita interpretaçOes que não levem em conta os novos
(problemas sociais, económicos e po/iticos de nossa era (cf. DCL se.
'00, Olmo, Intergietação Realista do Direita e seus Reflexos na Sen-

Art. 26.	 As obrigacoes que, pela generalidade, 	 pecullari_
dade, duraçào, vulto ou notorexa não são catalogada5 como posiçães
tituladas em ^Quadro de Eret1vo o , "Quadro de Organlzaçao . , ^Tabela
de totaçao" ou dispositivo legal, soo cumpridas como encargq, in-
cumbência, comissão, serviço ou atividade, militar ou de natureza
militar.

PardOraro único.	 Aplica-se, no que couber, a encargo,	 In-
cumbência,. comissão,	 serviço ou atividade, militar ou de natureza
militar, o disposto neste Capitulo para cargo militar..

6. A leitura dos dispositivos legais retro transcritos sào sufi-
cientes para afastar qualquer dúvida sobre o alcance do art. 73 da Lei
n . 8 237/91: co alunos (praças especiais) e as praças prestadoras de
serviço militar inicial, militares que são, não podem perceber remune-
ração mensal inferior ao valor do salário mínimo, assistindo razão aos
Srs. Consultores Jurídicos dos Ministérios da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica.

O art. 73 da Lei n. 8 237/91 não fez distinção entre os mem-
bros das Forças Armadas mencionados no art. 30 da Lei 6 880/80 - todos
são militareá aí incluídos os incorporados para prestação do servi-
ço militar inicial e os alunos matriculados em órgão de formação de mi-
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litares. Tampouco assegurou a remuneração mensal mínima, equivalente a
um salário mínimo, apenas . aos militares da ativa no desempenho voluntá
rio e permanente ao serviço militar, como profissional com establildade
assegurada ou com possibilidade de adquiri-la pela ocupaçao de cargo
militar", conceituaçào que coincide com aquela do "militar de carreira"
(art. 30, 5 20 da Lei rh . 6 880/80).

Além de não exclui-los de sua abrangência, lê-se no anexo I

da referida lei - TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL - a seguinte obser-
vação:

.obs.: Os nlvels iniciais tiveram seus valores 	 atua/irados
nos termos da Lei co 8 222, de 5 de setembro de 1 991..

A Lei n. 8 222/91 vem a ser precisamente aquela que fixou o
valor do salário mínimo, para setembro de 1 991, em Cr$ 42.000,00.

Como o anexo ao projeto de lei, que veio a resultar na Lei n.
8 237, de 30 de setembro de 1 991, estabelecesse os índices 60, 55, 51,
41 e 39 que, em relação ao índice 1000 (soldo equivalente a Cr$
623.352,00) resultariam em valores inferiores ao do salário mínimo re-
cém fixado pela Lei n . 8 222/91, tais índices foram alterados para
atualizá-los como citada Lei na 8 222/91, passando a 72, 70, 69 e 68,
de modo que o último nível - 68 - ficasse pouco acima do salário míni-
mo, ou seja, equivalente a Cr$ 42.388,20. Se utilizado o nível 67 o me-
nor soldo seria aproximadamente de Cr$ 41.764,58, abaixo, portanto, do
valor do salário mínimo vigente à época.

Essa providência resultou, certamente, do disposto no art. 73
do projeto de lei que veio a se transformar na Lei n . 8 237/91.

7. A alegação de que, se garantida a remuneração mínima de
um salário mínimo às praças especiais (alunos) e às que prestam serviço
militar inicial, dado que eles recebem pousada, alimentação, fardamen-
to, esporte e lazer às expensas do Erário, seria inevitável descontar,
do que percebessem, as parcelas referentes a alguns daqueles itens; nau
procede, em face das Leisn9s 6 880/80 e 8 237/91 que as incluem entre
os direitos dos militares, pelo menos as referentes a pousada, alimen-
tação, e fardamento e, apenas para argumentar, se procedente fosse tal
afirmação, o alvitrado desconto teria que atingir os militares da ativa
em geral, o que não é o caso, conforme explicitado mas leis próprias:

- Lei n9 6 880/80.

"Art. 50.	 Câce direitom dos militares:

IV . nas condiçdes ou nas limitaçOes impostas na legisl./0o
e regulamentaçâo específicas:

g) a a/laentação, assim entendida como as refeiçdes (orne-
cidas aos mi/itares em atividade;

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes,
roupa branca e roupa de casa, monco ida ao militar no ativa de ora.
duaçâo inferior a Terceiro-Sargento e, em casos especiais, a outros
militares;

1) a moradia para o militar em atividade, compreendendo;
1) alojamento em organização mi/itar, quando aquartelado ou

embarcado; e
21 habitação para si e seus dependentes: em imóvel sob a

responsabilidade da União, de acordo com a disponibliidade existen-
te;

- Lei n9 B 237/91.

"Art. 25. A /ndentraçao de moradia é o quantitativo mensal
em dinheiro destinado a auxiliar as despesas com a habitação do mi-
litar e seus dependentes, em rases, das . condiçOes obrigatórias de
mudanças freoGentes de remir:é:sola a que está sujeito.

ArA. 49. o militar, quando sua Organização, ou outra nas
proximidades do loca/ de serviço ou expediente, nwo lhe possa for-
necer allmentaçao por conta da Uniam, e por imposição do horário de
trabalho e distancia de sua resldencia, seja obrigado a fazer re-
feiçOes fora dela, tendo, para tanto, despesas extraordinárias, fa-
rá jus:

.	 I - a dez vezes o valor da etapa comum fixada para a loca-
/idade, quando em serviço de escala de duração de 24 horas;

II . 9 metade do previsto no Inciso anterior, quando CO ser-
viço ou expediente de duraçào igua/ ou superior a oito horas de
efetivo traba/ho, porém inferior a 24 horas.

Art. 50. o ellitar, quando servir em Organização militar
Soe não tenha Rancho organizado e não possa ser arranchado por ou-
tra Organização nas proximidades, terá direito à indentrag go do va-
lor Igual à etapa coemam fixada para a localldade.

Art. 51. A praça de graduação inferior a Terceiro-Sargen-
to, quando ee férias regulamentares e nas for alimentada por conta
da anilo, recebera a Indenização estipulada no art. 50.

Parágrafo único, idéntica indenizaçào receberá a praça de
graduação inferior a Tereelro-Cargen/o, quando servir em Localidade
Especial de categoria correspondente à indenizaçào de maior valor e
seja acompanhada de dependente.

Art. 53.	 o Aspirante, o cadete, o Aluno do Colégio Nasal
no das Escolas Preparatórias de Cadetes, o a/uno gratuito ou órfão
de Colégio 141/1tantas praças de	 graduaçâo inferior a	 Tercei-
ro-Sargento tem direito, por conta da Uniu, o uniformes, roupa
branca e roupa de cama, de acordo com as	 tabelas de distribuição
estobe/ecIdas pelos respectivos Mintstdrios.

Art. 54.	 O militar, ao Ser declarada Guarda -Marinha ou As-
pirante-a-Oficia/ da Ativa, ou promovido a lercelro.5argento, faz
Jus a um Auxilio para aquisiçâo de uni(ormes, co valor de Crés ve-
zes o soldo do seu posto ou graduação.

§ 19.	 Iddstico direito ao p revisto neste	 artigo	 assiste
an5 nomeados Oficiais ou Sargentos, ou matriculados em escolas de
rornocao Mediante habilitação em concurso e aos nomeados 	 Capelães
Militares.

1 2 0 . Os As p irantes.a.Oficia/, oriundos dos árgaos de for-
mação de oficiais da reserva, convocados param presta Cia do servi.
ço militar, bem como os médicos, farmacêuticos, dentistas e veteri-
nários , q uando convocados para o serviço militar inicial, faiem jus
oo mesmo auxilio, no valor de deis so/dos do seu posto.

Art. 55.	 Ao Oficiai, Suboficial ou Subtenente e 	 Sargento,
ao	 ser	 promovido, será concedido uM Auxilio-rareamento correspon-
dente ao ve/or de dois soldos do novo posto ou graduação.

9 l e .	 Quando a p romoção for ao primeiro	 posto. de Ofi-
cla/-General,	 o auxilio	 a que se refere este artigo será de três
Vetes o va/or do soldo do militar.

2 0 . O auxillo poderá ser renovado a cada quatro anos se
o militar permanecer no mesmo p osto ou graduaçgo.

5 3 0 . Ocorrendo a promoção do militar até um ano após o
recebimento do auxilio, ser-lhe-á devida a diferença entre o valor
do auxilio, referente ao novo posto ou graduação, e o do efetiva-
mente recebido.

Art. 56. O militar que perder seus uniformes em sinistro
havido em Organização Militar, a borde de embarcação ou aeronave
militar, ou em deslocamento a serviço, receberá um auxilio corres -
pendente balé trés vezes o valor do soldo de seu posto ou gradua-
ção.

Parágrafo Oníco, a auxílio será ava/lado mediante sinal.
cáncia sobre o si n istro, determinada pelo comandante do militar,
por solicitação de sinistrado.

Art. 57. O militar, ao retornar à Ativa em virtude de ccin-
vocação, designação ou reInclusào, terá direito ao mesmo auxilio,
no valor de um soldo, desde que tenha permanecido mais de seis me-
ses na Inatividade."

8. Em síntese, a dúvida do EMFA é a seguinte: "a garantia de re-
muneraçâo mínima mensal, nunca inferior ao salário minlmo, abrange to-
dos os militares, sem distinção, ou dela estão excluídas as Praças
prestadoras de serviço militar inicial e as praças especiais (alunos),
vez que estes últimos não ocupam cargo militar, nos termos do Estatu-
to?"

Objetivamente, tem-se que: sendo as praças prestadoras de
serviço militar inicial e as praças especiais (alunos) militares da
ativa (Lei no 6 880/80, art. 3 5 , a, II e IV), com direitos remuneração
(art. 50, IV, d, da mesma Lei, e art. 11, V e VII, da Lei n à 8 237/971,
ainda que aio sendo de carreira, no desempenho voluntário . e permanente
do serviço militar e nem tenham vitaliciedade assegurada ou presumida
(art. 3 . , 6 2 . da Lei 6 880/80), têm eles garantida a remuneração míni-
ma mensal não inferior ao vaiar do salário mínimo mensal vigente, de-
vendo ser-lhes paga, como complemento, a diferença eventua/mente exis-
tente entre o valor da remuneração mensal e do salário mínimo vigente
(art. 73 da Lei n. 8 237/91).

9. No tocante a afirmação da Consultoria Jurídica do EMFA de que
.... a rigor, o que se busca é desatrelar o soldo do recruta de salário
mínimo vigente, para evitar, ainda, o achatamento salarial na Tabela de
Esca/onamento Vertical dos militares", convém ter presente que o art.
73 da Lei n . 8 237/91 (sobre o qual foi suscitada a dúvida) não atrela
ao salário mínimo o soldo, e sim a remuneração dos militares, que se
compõe de outras parcelas, além do soldo. Conforme a mencionada lei,
.Reauneraçao é o somatório das parcelas devidas, mensal e regulareente,
ao mi/itar, pelo efetivo exercício de atividade militar, ou, em decor-
rência deste, quando na /natividade.. (art. 4 0 ) e 'Soldo é a parte 01-
ale* da remuneração, inerente ao posto ou à graduaçâo do militar, e é
Irredutível." (art. 601.

Sob censura.

Brasília, 05 de maio de 1 992.

MARIA JORITA WOLNEY VALENTE
Consultora da República.

SECRETARIA DA CULTURA
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura
PORTARIA 149 93, DE 14 DE MAIO Si 1992

Regulamenta a utilização dos re-
cursos do Fundo do curta metragem.
gerados pelas resoluçães CONCINE,
n9s 103, 137 e 173, já revogadas,
e a realização do 179 .Júri do cur
ta metragem.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E CULTURA-IBAC,
no uso de suas atribuições e Considerando a necessidade de regularizar
as pendõncias existentes com relação ao Fundo do curta metragem; Consi-
derando a necessidade de regulamentar a seleção e premiação dos filmes
do curta metragem aptos a participarem do 179 júri de seleção do curta'
metragem, resolve:

1. Realizar o 179 júri de seleção de obra audiovisual cinema-
togrúíica de curta metragem.

II. Somente serão submetidos ao 179 júri de seleção de obras'
audiovisual cinematográfica de curta metragem trabalhos que atendam aos
seguintes requisitos:

a) c;r;1.,,N22,v,i=1 .1=rjalc:02=1,:gragem cuja matriz original se-
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E) tenha duração entre 5 e 15 minutos;
c) não tenha recebido Certificado de Produto Brasileiro - CPB, Certifi-

cado de Reserva de Mercado - CRM ou Certificado Especial de Reserva'
de Mercado - CURO, anteriormente a 24 de abril de 1987;

d) não tenha recebido CRM na viga/leia das resoluções CONC1NE n9s 137 e
173;

e) verse sobre tema de natureza cultural, tácnico-científico ou informa-
.	 tive;
f) conte em sua equipe com no mínimo 3 (três) técnicos portadores de re

gistro profissional do Ministério do Trabalho;
g) não apresente no corpo do filme matéria publicitária ou propaganda

institucional, ressalvada a alusão e marcas, produtos os serviços in
c/uídos em situação inequivocamente inerente ao tema;

E) não tenham sido recusados pelos júris de seleção de filmes brasilei
ro de curta metragem realizados em data anterior à publicação destã
portaria;

i) tenha sido concluído em data anterior a 8 de março de 1991.

III. Para encaminhamento de obra audiovisual de curta metragem ao 179
júri, caberá ao realizador, produtor ou empresa produtora:

a) inscrever a obra no IBAC, até no máximo, o 409 dia da publicação des
ta portaria;

b) encaminhar no ato da inscrição cõpia da obra em 35mm ou limo, produ-
zida em laboratõrio brasileiro;

c) no ato da Inscrição serão indicados os detentores de direitos ,patri-
mordais de cada obra, de acordo com as informações do responsavel pe
la inscrição;

d) o responsável pela inscrição assinará termo de responsabilidade isco
tando o IBAC de obrigações perante terceiros;

e) no caso da inscrição ser feita por produtor ou empresa produtora, de
verá ser apresentada copia do contrato do mesmo com o diretor cinema
tográfico;

fl. no ato da inscrição de filme originalmente produzido em limo, o res-
ponsável deverá apresentar laudo t6cnico emitido pela Coordenadoria'
de Cinema do IBAC, que assegura ter o negativo condições de amplia-'
ções para a bitola 35mm, com bons resultados técnicos,

g) caso o filme venha a ser selecionado, a ampliação para 35mm será pa
ga pelo responsável pela inscrição;

h) apresentar nota fiscal da primeira cõpia em laboratõrio que compro-
ve que o filme foi incluído antes de 8 de março de 1991;

IV. O 179 júri de seleção de filmes de curta metragem será cons-
tituído por 8 (cita) membros,_alám do Presidente do IBAC ou a quem o
mesmo delegar, que o presidira com direito a via e voto, inclusive de
desempate;

a) na composição do júri deverá haver 3 (três) representantes, dos rea
iizadores de curta metragem;

b) o júri devera constar também com representantes dos cineclubes, dos
pesquisadores cinematográficos, ..críticos cinematogrãficos ou mesmo'
representantes dos artistas e tecnicos, indicados pelo IBAC;

c) caberá ao Presidente do IBAC, através de Portaria, fixar o valor dos
prêmios e a composição do júri de seleção;

d) a seleção será feita apõs a projeção de todas as obras inscritas em
sessões às quais estejam presentes no mínimo dois terços do júri;

e) às projeções para julgamento somente poderão estar presentes, alem'
dos membros do_juri, funcionários do IBAC especialmente designados'
para o apoio tecnico-administrativo;	

..

f) os jurados atribuirão para cada filme ponto em escala de O a 10,ses
do o resultado final obtido pela som das notas dividida pelo núme-
ro de jurados que votarem;

g) serão selecionados 30 (trinta) filmes, todos com direito a prêmios;
Ir) o resultado fina/ da seleção estabelecido pelo júri 	 terá caráter so

berano e irrecorrivel, e dele serão os interessados informados pel ve-
IBAC.

V. Os filmes selecionados pelo júri farão jus aos prõmios fixados
pelo Presidente do IBAC, que seroo pagos pelos recursos aplicados pelo'
Fundo do curta metragem, oriundos das resoluções CONCINE n9s 103, 137 e
173.

VI. As despesas para a realização do júri de seleção serão abati-
das dos recursos aplicados pelo Fundo do curta metragem.

VII. Cabe ao Presidente do /BAC determinar medidas complementares
necessárias à aplicação desta portaria, bem como resolver os casos omis
S OS •

(Of. n9 83/92)
	 MARIO BROCKMANN MACHADO

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

• Coordenação Regional de Belém
DESPACHO

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM/PA
Objeto: Atendimento de despesa com fornecimento de água junto a COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ S.A. - COSANPA.
Justificativa: Por envolver concessionário de serviço público, sujeito
ao contraio estatal majoritário.
Fundamento: Art. 22, incisos VII e X, do Decreto-Lei n . 2.300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ OTÁVIO BELhRD RUFFEIL
Processo n . 01061.000041/92.
Valor: Cr$ 2.500.000,00 (doiz milhões e quinhentos mil cruzeiros).
1. Ratifico, em consonância com o parecer da ASSESSORIA JURÍDICA, às
fls 3/4, nos termos do Art. 24 do Decreto-Lei 11 . 2.300/86.

Brasília-0F, 21 de maio de 1992
FLÁVIO RODRIGUES DUARTE

(Of. n9 316/92)
	 Secretário-Adjunto

REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicação mensal das decisões
jurídicas do STF

Seja prático!
Faça já sua assinatura

Válida por 6 volumes

Informações: Imprensa Nacional
Seção de Assinaturas e Vendas
SIG — Quadra 06 — Lote 800
Brasília -DF — CEP: 70604-900
Fone (061)
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
RETIFICAÇÃO

Na publicação da portaria no Diário Oficial da
20 de maio de 1992, Sacão I, pãgina 6192, no que diz respeito
ção, onde se lã: "Portaria no 101 Leia-se: .Portaria nO
(Of. n9 397/92)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
.Diante dos elementos dos autos e da manifestação do Departamento de
Estrangeiros, que adoto, indefiro o pedido de retorno ao território
nacional, na condição de asilado, do estrangeiro FLORIAN RADULESCU..

PROCESSO NO 8286-00.531/91-93

CARLOS EDUARDO DE ARROJO LIMA
(Of. 59 51/92)

PROCESSO NO 08503.004.477/90-53 - ORAR ADOLFO ROMBERG
PROCESSO NO 08460.004.468/91-23 - HUBERT PAIGE GRANAM JR
PROCESSO NO 08505.024.026/91-94 - TORSO ITAGAKI

"A vista dos elementos constantes dos autos, torno insubsistente o des-
p acho indeferitário publicado no Diário Oficial da União de 24 de julho
de 1989, p ara conceder a p ermanência definitiva, aos estran geiros, nostermos do pará grafo doses do art. 69, do Decreto n2 86.715/81.-

PROCESSO NO 08505.008,006/87-SP - EDUARDO DOMINGUES VIDE. ROSA DA COA-
GE/CÃO

Pedidos de republicação deferidos

"Torno insubsistente o des p acho indeferitOrio publicado no Diário Ofi-
cial da União de 23 de j aneiro de 1791, para conceder a republicação dodesp acho, concessivo da permanência definita à estrangeira, nos termos
da Lei 7180/83."

PROCESSO NO 08530.002.469/84-5P - EVA PLEITKUS ORZESKO

"Nos termos do Parecer CJ n2 066/85, constante do processo MJ ne
021.339/83, determino a re publicacão do despacho deferitdrio da perma-
nência definitiva, para que surta seus Juridicos e legais efeitos.-

PROCESSO N2 08505 010 338/89-14 - FILOMENA MARIA OH SILVA RELVAS
PROCESSO NO 0B505.010.881/88-95 - ENZO FLORENCIO PAULSEN OUINONES, YO-

LANDA SUSANA MENDOZA PINTO, SEBASTIAN
ENZO PAULSEN MENDOZA

PROCESSO NO 08436 000.133/88-10 - ANTONIO FLORO MORENO

União de
a numera

Divisa-o de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanãncias definitivas deferidas
PROCESSO NO 8354-02.410/91-/6 - YOÉHIHIRO FUKUOKA, SACODE FUKUOKA, REI

SUKE FUKUOKA e M/ZUHO FUKUOKA
PROCESSO NO 8460-00.596/92-42 - ALEJANDRO FRANCISCO NARVAEZ CHACON
PROCESSO NO 8460-04.124/91-14 - BERNARD MICHEL PAUL FEVRIER

'Permanência definitiva deferida, com base na condição de inexpulsabi-
/idade prevista no Art. 75, II, da Lei no 6.815/80, condição esta apu
rada em sindicancia realizada pelo Departamento de Polícia Federal..

PROCESSO NO 8490-04.585/91-94 - RAFAEL ANDRES VILLARI
PROCESSO NO 08 4 60.805.920/87-RJ - RAFAEL DA CONCE/CÃO MARQUES, ANA MA-

RIA COELHO MOREIRA MAROUES, MARCO RA-
FAEL MOREIRA MARQUES, MaRIO EDGAR MO-
REIRA MARQUES

PROCESSO NO 00362.000.689/91-77 - LOREN EDMUND DUNNEY, JOAN ADELE NUA-
SE?, AREIA LYN BUNNEY, ADORA CHRIST/-
NE OUNNEY, ADAM FRANK BUNNEY

PROCESSO NO 08460 000,789/91-95 - GU/LLERMO ANTONIO KAUSCH, CLARA EMIL-
CE SERANTES, CELESTE SERANTES KAUSCH,
MAXIMO GUSTAVO KAUSCH

PROCESSO NO 08505 024 781/91-14 - JUAN GUILLERMO FUENTES ALCEDO
PROCESSO NO 08280.000 470/92-22 - MASA() RYOSE, TATSUE RYOSE
PROCESSO NO 08280.000.471/92-95 - COSAS YAMAURA

-Permanências definitivas deferidas com base na condicão de inex pulsa-bilidade p revista no art. 75, II, 6. da Lei n2 6.815/80, condição esta
ap urada em sindlcância realizada pelo De partamento de Policia Federal.-

PROCESSO N2 08295.002 623/87-95 - RITA ELIA ESTEPHAN
PROCESSO 240 08390 000.646/87-69 - PEDRO NOLASCO REYES 	 •
PROCESSO NO 08360.000.734/88-16 - ANTONIO JOAQUIM GOMES
PROCESSO NO 08360 001 236/88-46 - MAURICIO FERNANDO RIVERA MORENO
PROCESSO NO 08505 000 117/88-48 - IVAN BEN HUR MARDONES HERRERA, NINET-

TE VERONICA AGURTO CHAMORRO
PROCESSO NO 08240,003 016/90-47 - OSVALDO MIGUEL ZEBALLOS
PROCESSO NO 00360 007 071/90-95 - ANTHONY MAC DONALD PYLE
PROCESSO NO 08 460.00E3.860/90-61 - LEONARDO JOSE ALVES MAROUES
PROCESSO NO 08460 011 612/90-05 - PEDRO ARTUROBACA COAQUIRA
PROCESSO NO 08476'000.115/90-59 - EDNA JUSTINIANO XAVIER

Pedido de prorrogação de asilo deferido
PROCESSO NO 8505-14.577/85-SP - FRANCISCO DOAI MIRANDA, ate 09/08/93

Relação de Prorrogaçoes de Prazo de Estada no País Deferidas
PROCESSO N o 8000-17 311/91-30 - TRONAS DARK WAINWRIGHT e JANE ELIZABETH

'	 SENIOR, até 26/01/94
PROCESSO N2 8000-17 375/91-12 - WILLIAM ALEXANDER BECKENHAUER, até 29/12

92
PROCESSO 02 8000-17.377/91-48 - MATTHEW TRONAS MAXFIELD, até 29/12/92
PROCESSO N o 8000-17.386/91-39 - JENNIFER LOA BA/RD, até 28/12/92
PROCESSO No 8000-17.388/91-64 - MATTHEW KENT LAMBERT, até 28/12/92
PROCESSO N o 8000 - 17392/91-31 - CURTIS WAYNE LARSEN, até 28/12/92
PROCESSO 92 8000-17 395/91-20 - JOSEPH HOLDEN OUVE, até 29/12/92
PROCESSO No 8000-17.396/91-92 - ALAN SCOTT MC GRAW, até 29/12/92
PROCESSO N9 8000-1.7 402/91-33 - RYAN LLEWELLYN NICHOLS, ate 29/12/92
PROCESSO N o 8000-18.332/91-45 - GIOVANNI VIGNOLA e PATRIZIA FELTRIN, até

27/01/94
PROCESSO N o 8000-18 333/91-16 - THAYNE HAROLD GLEN CURE, até 15/01/93
PROCESSO 02 8000-18 . 335/91-33 - JASON AMMON FLETCHER, até 15/01/93
PROCESSO N o 8000-18 609/91-67 - JOAQUIM JULIO ALBERTO PEREZ e ISABEL RO-

MANA DE SIO DE PEREZ, até 11/01/94
PROCESSO 0 2 8000-18 700/91-37 - BENT VALDEMAR DEGN PEDERSEN, ate 10/01194
PROCESSO N o 8000-18.710/91-91 - ANTONIO FRANCISCO LOPES, até 11/01/93
PROCESSO N 2 8000.18.745/91-75 - STEEN MOLLER e MIE GULBORG NIELSEN, até

21/02/94
PROCESSO 92 8000-18.695/91-07 - CHUJI MIYAKAWA, MIYOKO MIYAKAWA e ' NAOKO

• MIYAKAWA, até 09/12/93
PROCESSO N2 8000-/9.618/91-93 - HEDY MIS HIDALCO SAAVEDRA, Até 25/01/93
PROCESSO NO 8295-04. 279/91-19 - DANIEL JAMES NORTON, até 15/01/93
PROCESSO 92 8354-02 392/91-36 - FAN XIAONONC, até 08/12/92
PROCESSO N2 83 60 -09 . 059/91-41 - MAUREEN PEGGY SANDEL, até 14/02/93
PROCESSO 52 8390-02.894/91-53 - ANDREA .LEPRETTI MEDEIROS, 18/12/92
PROCESSO N 2 8 3 90-03.010/91-37 - VICTOR ANDRES TREGEAR MATAYOSH/, até 17/

81/9 3
PROCESSO N 2 8390-03.094/91-27	 1111.2RO PAOLO DIAZ ROJAS, até 01/02/93
PROCESSO 92 8390-03.101/91 .: 91 - WILLIAM JOHN BRAUN, até 17/07/92
PROCESSO N o 8390-03.100/91-28 - FUREM ELIZABETH SANDOVAL, até 17/07/92
PROCESSO 92 8390-03 113/91-70 - JOSÉ AGUSTIN SALVATIERRA 0000910, até 20
PROCESSO N o 8444-05.418/91-25	 ::::: ST/G CHR/STIANSEN, ató 15/06/92
PROCESSO N 2 8 4 60-10.437/91-84 - TAKAYOSHI MAKITA e TOSHIE MAKITA, até 12

PROCESSO N o 8460-11.913/9/-84 - P= DE FÁTIMA PORCO REGALADO, até 06ol /

PROCESSO 02 8460-12.615/91-10 - CLARO VICTORIA CATO, até 28/01/93
PROCESSO 02 85 06-0 4 .033/91-13 - f=ACO JAVIER CALOIROS EGUEZ, até 21/

PROCESSO NO 8506-04. 359/91-32 - LEONCIO GUTIERREZ APAR/CIO, até 21112/92
PROCESSO N o 8000-000524/92-77 - ADRIAAN CORNELIS WESTSTRATE, CURES PETERS

TYLER ELLIOTT PETERS e CAROLINE ELISABE-
• TH PETERS, até 21/04/94

PROCESSO NO 08507 000.236/90-78 - ALAIN LAURENT MARIE ROR/N, 	 até
21/08/92

PROCESSO NO 08280 006 868/91-09 - LUIS FERNANDO BAZZANO ROJAS, 'até
02/01/93

Departamento de Estrangeiros
DESPACHO DO DIRETOR

"Ante o exposto defiro a transformação do visto, na forma pleiteada co
municando-se ao Ministério das Relações Exteriores para o fim de canc
lamento do visto oficial."

PROCESSO NO 8400-00.458/91-23 - ERIC PIERRE CADIER e DOMINIQUE JEANNE
CHARTIER CADIER

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES
(Of. 59 51/92)
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PROCESSO 09 08280 006 904/91-62 - ORLANDO PEDRO GASOSA. até 23/02/93
PROCESSO N2 08280 006 938/91-84 - JORGE /SAAC LEDEZmA DE HERMOSO. até

/8/12/92
PROCESSO N2 08295.000 352/92-46 - YOLANDA TERESA NUNES CORREIA; até

04/03/93
PROCESSO NO 08295 003 055/91-92 - ELIZABETH MURIEL CALLE, até 25/06/92
PROCESSO N2 08354 001 547/91-35 - ILDA DELGADO BRITEZ, até 07/08/92
PROCESSO Ng. 08354 001.744/91-36 - CARLOS JAVIER MORENO ANTELO, 	 até

07/09/92
PROCESSO N2 08354 002.397/91-50 - AQUILINA DA	 CRUZ	 PIMENTEL,	 até

28/01/93
PROCESSO N2 08354 002 409/91-37 - ANDREW JOHN SIMPSON, até 31/10/93
PROCESSO NO 08354 002 557/91-24 - RUGGERO ABDEL	 FILIO	 GARAY,	 até

17/01/93
PROCESSO N2 08360 000 456/91-04 - SILVIA MARIANELA VILLARROEL LAFUENTE,

Até 11/12/92
PROCESSO NO 08360 008.569/91-92 - JOHN WILLIAM 	 PINKSTON	 001.	 até

30/11/92
PROCESSO NO 08360.008.505/91-18 - HECTOR JAVIER ANDRADE CHAVEZ, até

25/01/93
PROCESSO N2 08377.000.577/91-93 - HENRY ANIAGOA KIFORDU; até 23/03/93
PROCESSO NO. 08390 002 912/91-38 - LUIS GLAUCO MIMBELA	 COELHO,	 até

20/12/92
PROCESSO N2 08390.002.982/91-13 - CATERINA POLI, até 07/21/93
PROCESSO N2 08400 007.571/91-94 - MARIA PAULA, até 02/01/93
PROCESSO N2 08400.007.572/91-57 - ARLETE PEREIRA. até 11/01/93
PROCESSO N9 08420.000 751/91-16 - JAVIER GUSTAVO BARRETO RIOUELME. até

03/01/93
PROCESSO N2 08433.000 994/91-41 - IVONE JUDITH GUERRERO TORREANI, até

31/01/93
PROCESSO Ng 08444 004 991/91-11 - ARNALDO RUBON GONZALEZ, até 08/12/92
PROCESSO N2 08460 006 012/91-61 - JEAN FRANCOIS PIERRE MARIE LE MOR-

5000, CATHERINE JEANNE MARIE FRANCOS-
SE LE MOUNIER, MELODIE DANIELE LE
MOUNIER, GAELLE FRANÇOISE LE MOUNIER.
JEAN BAPTISTE LE MOUNIER, MAXIME LE
MOUNIER, até 17/06/94

PROCESSO 89 08460.010 150/9/-17 - ALONSO REPORTO BENALCAZAR 0081LLA,
Até 17/09/92

PROCESSO /42 08460 011.759/91-96 - SERGIO ENRIOUE ZAMBRANA CAPURRO, até
27/01/93

PROCESSO NO 08460 011.910/91-06 - RAFAEL ALBERTO ARAGON CABRERA, até
30/06/93

PROCESSO NO 08460 011 926/91-26 - MARTHA LUCIA	 ANTE	 HENCKER,	 até
30/09/92

PROCESSO 02 08490.002.703/91-48 - LIZ 	 MARIA	 ACOSTA	 CACERES,	 até
09/07/92

'PROCESSO N2 08490.004.970/91-01 - JESUS FERNANDO GUERRA TORRES. até
08/02/93

PROCESSO N2 08505 019 978/91-50 - SIM WOON LEE, BOK JIN (ANO, SARAM
LEE, até 09/10/92

PROCESSO N9 08505,024 164/91-28 - AGNESE PAGHERA, até 21/09/92
PROCESSO N2 08505 026 377/91-30 - SHAJI TOUROS, até 21/11/92
PROCESSO Ne 08505 029 212/91-56 - HEINZ ROLF GULDEN. BERNHILDE GULDEN.

ALEXANDER GEORG GULDEN, até 26/03/94
PROCESSO N2 08506 004 196/91-70 - ERWIN OSCAR RENDEZ TARADILLO, até

19/02/93
PROCESSO N2 08506 004 257/91-62 - SOER PFANNL PETROVIC, até 02/03/93
PROCESSO 112 08506.004 360/91-11 - HARDY 	 GUSTAV	 RUIZ	 ARILOS,	 até

19/02/93
PROCESSON2 08506 004 385/91-42 - MONICA GRACIELA ZOPPI FONTANA, ate

20/01/93

"Defiro o p resente pedIdo de p rorro g ação do prazo de estada até
18/07/92, ressalvando ser intransform gvel o visto diante da natureza da
atividade desenvolvida pela estrangeiro

PROCESSO NO 08475 002 252/91-73 - REID HAWTHORNE DAVIS, JANICE ASHCRAFT
DAVIS, ANDREW ROBERT DAVIS, REBEKAH
ELIZABETH DAVIS, JOEL ASHCRAFT DAV/5

"Defiro o presente pedido de prorro gação do prazo de estada até
15/10/92, ressalvando ser intransformável o visto diante da natureza da
atividade desenvolvida no Pais

PROCESSO 00.08320 004 063/91-35 - PHILIP CHARLES DEANER, JONATHAN MIL-
TON BENNER, DORCAS ELAINE BENNER

"De'flro o presente ped1do de p rorro g ação do p razo de e,suada até
19/08/92, ressalvando ser intranstormável o visto diante da natureza da
atividade desenvolvida p elo estrangeiro

PROCESSO N2 08280.004 510/91-14 - STEVEN CHARLES JACOBSON, BARDARA JEAN
JACOBSON

Relação de prorrogacães de Registro Provistirlo Deferidas
PROCESSO N2 08205 007 061/91-79 - CIRD GENTILLE DI GIORI, até 19/04/93
PROCESSO N g 08389.001 973/91-27 - MARIA ADRIANA CARRASCO GONZALEZ, até

18/04/93
PROCESSO NO. 09 ,9! 000 286/91-, 93 - LUIS OMAR, CHILIMDRO 	 510014,,	 Ate

10/04/93
PROCESSO N2 00437 000 332/91-50 - FATMEA HAFEZ TAWAFSHEH, até 18/04/93
PROCESSO N2 08137 000 416/91-48 - CARLOS NOGUERA AMORIN, até 19/04/93
PROCESSO 99 08437 000 621/91-77 - WASHINGTON JORGE DIEGO RENDEZ, até

19/04/93
PROCESSO NO 08444.001.173/91-58 - JORGE FELIPE LAGRENADE, SUSANA MARIA

ANGELICA QUEBLEEN, MARCELO AGUSTIN
, LAGRENADE, FELIPE MARTIN LAGRENADE,

Até 30/03/93
PROCESSO N2 08444 001 232/91-15 - MARCELO OSCAR JUAREZ. até 29/03/93
PROCESSO N2 08444 001 294/91-72 - CARLOS RODOLFO CAMUSSETT/ RIVERA, MA-

RIA ELSA MUNOZ LOPEZ, CLAUDIA ANDREA
DE LAS MERCEDES CAMUSSETTI ASSOO,
CARLOS PATRICIO CAMUSSETTI MUNOZ, até
30/03/93

PROCESSO 09 08444 001 678/91-02 - ORNA SCHUETZ; até 12/04/93
PROCESSO NO 08444 001 796/91-21 - ROBERTO JIMENEZ SANCHEZ, ANA MARIA

PRIORE BASTOS, JAVIER JIMENEZ PRIORI,
MARIANA JIMENEZ PRIORE, MARIA GABRIE-
LA JIMENEZ PRIORE; até 11/05/93

PROCESSO NO 08444.002 021/91-45 - OSCAR MANUEL KEDIKIAN; até 12/04/93
PROCESSO Ne 08460 005.762/91-16 - LUIS ALBERTO	 PUCCI°	 TAPIR;	 até

10/04/93
PROCESSO N9 08492 000.356/91-70 - RIGOBERTO HERNAN RAMIREZ MORALEDA,

até 29/03/93
PROCESSO /12 08505.008 398/91-28 - LOU duo FAN; até 13/03/93
PROCESSO 52 08505.008 441/91-55 - AKEPEU KOFFI CLAUDE, até 21/04/93
PROCESSO N2 08505 008 517/91-15 - MYONG JIN K/M, UN JIM KIM, 	 até

14/03/93
PROCESSO Ng 08505.009 146/91-71 - HENRY LO WING HONG; até 31/03/93
PROCESSO N2 08505.009 253/91-81 - JULIO HUGO VALENZUELA ROJAS,	 LUZ

GUILLERMINA BRUZZONE GARATE, FELIPE

	

ANTONIO VALENZUELA	 BRUZZONE,	 até
06/01/93

PROCESSO Ng. 08505 009 357/91-86 - MIGUEL ARGEL RODRIGUEZ YANEZ; até
20/03/93

PROCESSO N9 08505 010 086/91-48 - CHEN GUON GUAN; até 29/03/93
PROCESSO N2 08505.010.148/91-01 - ARGEL HAVIA FLORES; até 27/03/93
PROCESSO N2 08505 010 297/91-53 - MOI FEWG SIA, até 29/03/93
PROCESSO N2 08505.010.439/91-46 - JAMIL CHAFIC FADLALLAH; até 04/04/93
PROCESSO N2 08505.010.465/91-56 - JE HAK WOO; até 30/03/93
PROCESSO N9 08505 010 498/91-13 - WENG LIN SHIH TONS, WENG CHIO HUNG,

até 07/04/93
PROCESSO N2 08505 010.518/91-11 - RENE SONORO TICONA ZABALETA;	 até

29/03/93
PROCESSO 1,12 08505.010 522/91-90 - TINI WEI ZHUI; até 31/03/93
PROCESSO /12 08505 010 869/90-95 - HONG ZHE ZHR; até 31/03/93
PROCESSO N2 08505 011 128/91-21 - CHOI SAI W/NG; até 04/04/93
PROCESSO Ne 08505 011 158/91-92 - ABDUL NASSER SLEIMAN 	 WAKED;	 até

04/04/93
PROCESSO N2 08505.011 651/91-76 - ROLANDO ANTONIO SALAS PARRA, MARITZA

ESTER SALAS VEGA, ESTER RELIDA VOGA
DE SALAS PARRA, NELLY FABIOCA SALAS
VEGA, RODRIGO ALBERTO SALAS VESA; até
07/04/93

PROCESSO N2 08505 011 659/91-88 - CHIANG PEI II, CHIANG PEI HUA, até
04/04/93

PROCESSO N2 08505 011 748/91-14 - CHAO SAIO TI, até 06/04/93
PROCESSO N2 08505.011 759/91-22 - JUNO HAE CAIO, até 04/04/93
PROCESSO N2 08505 011.784/91-70 - NICANOR GONZALO OSCO ALVAREZ; até

04/04/93
PROCESSO N2 08505 011.827/91-81 -.JUAN JOSE ZAMBRANA 	 ZENTENO,	 até

31/03/93
PROCESSO NO 08505.011 916/91-17 - 000 JIAN YUN, até 05/04/93
PROCESSO N2 09505.012 558/91-14 - LEE YEN, até 07/01/93
PROCESSO N2 08505 012 731/91-49 - JOU GUAN TINO, JOU COOU JIM TYNG, JOU

GUAN LIN; até 10/04/93
PROCESSO N2 08505 012.783/91-42 - WONG ZHI ZHENG; até 10/04/93
PROCESSO N2 08505 013.374/91-17 - ANTONIO ROMERO GRANADOS, até 05/04/93
PROCESSO 142 08505 013.412/91-04 - MAHA HUSSE/N CHERRI, até 13/04/93 •
PROCESSO N2 08505 013 723/91-56 - LUIS BERNARDO BITRE HINOJOSA; até

20/04/93
PROCESSO N2 08505 014 245/91-00 - JOSE PARLO VILLARROEL SOLIZ. 	 até

21/04/93
PROCESSO ti.2 08505 014 255/91-55 - PAULINO CHOQUE POMO, até 20/04/93
PROCESSO 112 08505 014 279/91-13 - PATRICIO FROILAN SARAVIA CUEVAS, FRE-

SIA ESTER HERRERA ROJAS, PATRICIO RO-
DRIGO SARAVIRA HERRERA, ANGELICA 00-
SINA SARAVIA HERRERA, até 18/01/93

PROCESSO //11 08505.014 478/91-40 - JOSE NORBERTO RENA, até 25/04/93
PROCESSO Ng 08505 015 014/91-85 - 01U SHUI GUAN, SHEN JIE, até 25/04/93
PROCESSO 112 08505.016 940/91-71 - LUIS ANTONIO QUIROZ CASTRO; 	 até

25/04/93
PROCESSO Ne 08505 019 512/91-63 - FRYDA GARCES AVILEZ, até 02/08/23
PROCESSO 112 08505 019 577/91-17 - MANUEL ALBERTO FIGUEROA PEREZ, até

/3/03/93
PROCESSO Ng 08437 000 307/91-11 - ROSA GRACIA TUVI; até 18/04/93
PROCESSO N2 08437 000 310/91-17 - MARIA TERESA SACCONI, até 18/04/93
PROCESSO N2 08437 000 312/91-42 - CARLOS ALBERTO PAPARIELLO VIROGA, até

/8/04/93
PROCESSO N2 08437 000 3/3/91-13 - UBERFIL SILVA. até 20/04/93
PROCESSO 52 08437 000 318/91-29 - JOSE CARLOS SOAREZ SOSA, até 19/04/93
PROCESSO N2 08437 000 342/91-10 - JORGE RODRIGUEZ TUR, até 19/04/93
PROCESSO N2 08437 000.537/91-62 - ED/ LIBAR° ECHETO 	 TABAREZ;	 até

19/04/93
PROCESSO N2 08437 000 587/90-31 - MARCELO OLIVERA SUNA, até 19/04/93
PROCESSO 05 08437 000 623/91-01 - NELSON LICESTER CAPP/ UMPIERREZ. até

19/04/93
PROCESSO N2 08460 000 977/91-03 - NELIDA NAMATAME, até 08/02/93
PROCESSO N2 08460 002 586/91-89 - MORTA LEOPOLDA VIRGILIO. até 27/02/93
PROCESSO 52 08460 004 043/91-14 - JUAN OSVALDO SALTO, até 07/04/93
PROLESSO NO 08460 004 216/91-31 - RICARDO PEDRO WISSOCO, LEONOR NOVAS

DA SILVA, MARCELO ORAR WISSOCO, até
16/03/93

PROCESSO /12 09460 005 040/91-61	 JOSE VICTOR ALEJANDRO. NERI URIOSTE,
até 07/04/93

PROCESSO N9 08492 000 437/91-70 - TEOFILO ORTEGA TAMAY, ate 28/03/93
PROCESSO N2 08505 008 593/91-01 - MAURIZIO VANOLI, até 13/03/93
PROCESSO N2 08505 009 189/91-03 - GU/LLERMO RAMIREZ NINA, 28/03/93
PROCESSO N2 09505 010 036/91-70 - JESSICA ELIANA SERRANO SILVA, até

22/03/93
PROCESSO 99 08505 010 037/91-32 - GUSTAVO ALBERTO SEGRE, até 20/04/93
PROCESSO N2 08505 010 258/91-00 - WANG mANG TAI, até 30/03/93
PROCESSO N2 08505 010 706/95-91 - ANOR AMORICO TELLO VEIA, até 01/04/93
PROCESSO N2 08505 011 106/91-99 - JORGE	 YOY0	 LISO	 CARDENAS,	 até

04/04/93
PROCESSO 52 00505 011 639/91-71 - HERMEN J/mENEZ VERA, até 04/04/93
PROCESSO NO 08505 011 535/91-75 - LUIS ALBERTO MAZA DEGUILLEN,	 até

04/04/93
PROCESSO N2 00505 011 549/91-80 - RAMON VICENTE MUNOZ VALLEJOS. até
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,	 REZ, até 20/04/93

PROCESSO NA 08505.013.676/91-70 , JORGE NAVARRO TUESTA; até 14/04/93

PROCESSO NO 08505 015.093/91-91 - WANG LUNG CO/ANO; até 25/04/93
PROCESSO NA 0E1505 015 125/91,85 - JORGE ANTONIO SILVA VILLAR; 	 até

PROCESSO NO 08505.015.092/91-28 - AU CAIU CHUN; até 25/04/92
PROCESSO NO 08505.014 819/91-69 - LIU JOAN YING; até 24/04/93

PROCESSO NO 08505.013.697/95-48 - SHEN XIAOXIA, até 19/04/93
PROCESSO NO 08505 013.701/91-13 - ISA° NUMATA; até 24/04/93

PROCESSO NO 08505.013 572/91-72 - LEE CHEN CO; até 25/04/93
PROCESSO NO 08505.013 605/91-20 - TSENG HSUEH TIO; até 24/04/93
PROCESSO NO 08505.013 692/91-24 - JACQUELINE MARIA ESTHER FUENTES SUA-

PROCESSO NO 08505 013,202/91-53 - CHOL KOO YEO; até 10/04/93
PROCESSO NO 08505.013 461/91-10 - HSUE CANO, até 20/04/93

PROCESSO NO 08505 013 133/91-32 - HSIEH TINO YUEH, até 11104/93
PROCESSO NO 08505 013.165/91-29 - SOLANGE STEFFENS SOEZ, até 10/04/93

PROCESSO NO 08505 013 006/91-15 - LEE CHAO YEN; até 10/04/93
PROCESSO NO 08505 013 119/91-10 - AU YUNG YING, LAN MEI, ate 20/04/93

PROCESSO NO 08505 012 915/91-81 - TU JUN ZHONG, ZHU DA ASNO,	 até

PROCESSO NO 08505 012 681/91-72 - EDUARDO AR/EL TAPIA VIVANCO, até

PROCESSO NO 08505.012 624/91-39 - HA WON CHUNG, UOON SOON CHUNG LEE,

PROCESSO NO 08505 012 602/91-04 - DAVID GERARD() MORALES SOEZ, EDITH AR-

PROCESSO NO 08505 012.523/91-21 - RAD/H THAHA. até 06/04/93
PROCESSO NO 08505 012 557/91-43 - SUO ZHE YEN; até 07/04/93

PROCESSO NO 08505 011 904/91-20 - CREU JUEI TE, CHEN TZU CHIO, OU CHUN
PROCESSO NO 08505.011 581/91-92 - HAITI SHAO, até 04/04/93

PROCESSO NO 08505 011 554/91-10 - RAUL ANTONIO ESP1N050 VILLAR, ate

25/04/93

05/04/93

/1/04/93

Até 07/04/93

RALES SALOIAS, até 06/04/93
DRO MORALES SALOIAS, MAYRA EDITH MO-

NUA, até 05/04/93

TEMIA SALOIAS ACUNA, RODRIGUO ALEJAN-

25/04/93

04/04/93 •

PROCESSO NO

PROCESSO NA

PROCESSO NO

PROCESSO NO

Prorrogações de re g istro p rovisório deferidas, com o re g istro condi-cionado à com p rovação j unto à Policia Federal, do recolhimento da taxaregulamentar, no valor Cr$ 697,59 ( p or pessoa).-

PROCESSO NO 08505.002,596/91-35 - LUIS ENRIQUE ZAMORA GARCIA,	 até
18/01/93

PROCESSO NO 08505 .004.449/91-15 - ALFONSO ENRIQUE OJEDA PEREZ; 	 até
14/02/93

PROCESSO NO 08354 000.514/91-41 - JOHN EDWARDS ACUNA, ANA DEL CARMEN
BITTNER DURAN, MILDRED ANNETTE CD-
WARM BITTNER, KAROLINNE MACE ED-
WARDS BITTNER, STEPHAN/E NICOLE ES-
RAROS BITTNER; até 07/03/93

PROCESSO NO 08432.000 254/91-05 - SONIA SILVEIRA ALVES, até 18/04/93
PROCESSO NO 08437 .000.471 ./95-56 - MARIA ISABEL ALAYON ALONSO;	 até/8/04/93
PROCESSO NO 08505.008.448/91-02 - NESTOR ADEMAR MARTINEZ BONIFACINO,

SHEYLA NELSHIR FERIA MORALES,ADEMAR
13ERMAN MARTINEZ FERIA; até 15/03/93

PROCESSO NO 08505.009 257/91-31 - MANUEL PATRICIO CABELLO AMPUERO; até
29/03/93PROCESSO NO 08505 .009.3'59/91-10 - LO HONG CHENG, até 24/04/93PROCESSO NO 08505 .009.423/91-17 - OSCAR ALBERIO RODRIGUEZ, até 29/03/93

PROCESSO NO 08505.010 020/91-30 - LU/5A MARIA ROJAS ROJAS, até 25/04/93
PROCESSO NO 08505 010.079/91-82 - ENRIQUE HAROLDO CONTRERAS CELEDON,

até 21/03/93PROCESSO NO 08505 .010.281/91-13 - GLADYS FLORA DASALDUA BARRETO, até
30/03/93PROCESSO NO 08505.0/0.343/91-79 - 00 CHUE CHIAN; até 30/03/93PROCESSO NO 08505 .010.464/91-93 - HAK MAN CHIM; até 30/03/93PROCESSO NO 08505 .010.571/91-05 - FERNANDO ENRIQUE VARGAS RODRIGUEZ,
Até 27/03/93PROCESSO NO 08505 . 010.629/91-81 - JORGE LAUTARO PARRA CACERES; 	 até
27/03/93PROCESSO NA 08505.051.194/91-56 - ESMERALDA ARMONDA VEIA SELMA, até
04/04/93PROCESSO Ne 08505.0 11.296/91-26 - JOSE MIGUEL GONZALEZ VELAZCO; até
04/04/93

PROCESSO Ne 08505.011 338/91-74 - ZHANG HOU CHENG; até 05/04/93
PROCESSO NO 08505 011.372/91-11 - CARLOS ALBERTO COLORI, até 06/04/93
PROCESSO NO 08505 013 361/91-96 - OU PEI, até 06/04/93
PROCESSO Ne 08505.011 434/91-68 - JUAN MILCIADES BENITEZ ALIARA; até

03/04/93PROCESSO NO 08505.011.527/9/-47 - EDUARDO GUILLERMO RIOS ESPINOZA; até
01/04/93

PROCESSO NO 08505.011 555/91-82 - ALEXIS JUAN SOEZ 	 ESPINOZA;	 até
04/04/93PROCESSO NO 08505 .011.574/91-27 - JOSE VICTORIANO TINOCO ANASCO; até
04/04/93PROCESSO Ne 08505 .011.602/91-61 - M/CHAE ADISA ADEYEMI; até 04/04/93PROCESSO NO 08505.011.617/91-38 - YEH JUI CHI; até 06/04/93PROCESSO NO 08505 .011.631/91-69 - LUCRECIA MARIA OROU VIDELA;	 até04/04/93

PROCESSO NA 08505.011 677/91-60 - JOSE MIGUEL 	 LAGOS VIVANCO,	 até04/04/93PROCESSO NO 08505 .011.402/91-08 - HUGO GERONIMO CALLISAYA CONTRERAS,
até 04/04/93PROCESSO NO 08505 . 0 11.711/91-04 - CHU HSUEH FEN, até 30/03/93 	 RIEL

PROCESSO NO 08505 011 094/91-10 - BASSPROCESSO NO 09505 011 7 12/91-69 - TOMAS EVARISTO BARRIOS, até 04/04/93	 PROCESSO NO 08505 .011.406/91-22 - MA MPROCESSO NA 08505 011.820/91-31 - ALEJANDRO JORGE VELASOUEZ CRUZ, até 	 PROCESSO NO 08505.011.690/9/-28 - KONG04/04/93PROCESSO Ne 08505.01 1.911/91-95 - OSWALDO ENRIOUE CALISTO ACOSTA; até	
PROCESSO NO 08505 012 704/91-76 - JUAN

06/04/93	 07/0PROCESSO NO 08505 012.666/91-89 - VICTOR CHALCO CHACCO; até 07/04/93	
PROCESSO NA 08505 012 738/91-98 - JUANPROCESSO NO 08505.012.894/91-11 - SOFIA MANUELA VELASQUEZ VILLEGAS, até	 PROCESSO NO 08505.011 . 840/91-49 - NEST10/04/93	

07/0

PROCESSO NO 08505.0 12.971/91-52 - CLAUDIO	 IVAN	 MOROSA	 MELO,	 Até	 PROCESSO NO 08505 012 000/9/-0/ - FRED11/04/93	
06/0

05/0
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PROCESSO NO 08505 013 090/90-21 - MIGUEL DEL 
CARMEN NAVARRETE CACERES,

Até 10/04/93
PROCESSO NO 08505 013 093/91-10 - LUISA QUISBERT APAZA; até 10/04/93
PROCESSO NA 08505 013 104/91-34 - JOSE EULOGIO CANOS 	 AHUMADA;	 até/0/04/93
PROCESSO NO 08505 013 290/91-11 - MOISES CRISTIAN IRIBARREN ALARCON;

até 11/04/93
PROCESSO NO 08505 013 673/91-80 -'CHEN JIA WEI; até 24/04/93
PROCESSO NO 00505 013 876/91-67 - JAE NONO CHA, MIN JA COA CHORO, MOINO

	

HO ERA, ATE YOUNG COA; até 24/04/93 	 .PROCESSO NO 08505 014 .311/91-24 - JOSE LUIS HERNADEZ	 ALIAGA;	 até21/04/93
PROCESSO NO 08505.0/3 376/91-34 - CLAUDIO GORRA); DROGUETT VILLALOBOS,

ESTER DEL CORRER CORTEZ GARRIDO, ELI-
SABETH ANNALY DROGUETT CORTEZ, JEAN
PIERRE DROGUETT CORTEZ, CLAUDIO GIO-
VAN DROGUETT CORTEZ, até 12/04/93

PROCESSO NO 09505.013 566/91-70 - MAGDALENA GUERRA ALONSO; até 24/04/93
PROCESSO NO 08505 013 731/91-84 - CHIN TE CHIEN; até 18/04/93PROCESSO NO 08505

.014.870/91-16 - LEE MOO CHINO, CHIANG CHUN HSIANG,
LEE TIO FAN, LEE TIO	 HUO;	 até24/04/93

	

08505 01 5.221/91-79 - EDUARDO RANCH PARRA CACERES, 	 até25/04/93
08505.01

5.318/91-17 - HIRTA HELIA KAM CHINOS VOELMA; até
26/04/93

00505.015 359/91-96 - SAID FERNANDO SOTO CIO; até 26/04/93
08505.01

5.372/91-54 - VICTOR PATRICID GONZALEZ ALARCON, até
26/04/93PROCESSO NO 00505.015.437/9/-06 - JUNG ACUA CHIAS; até 28/04/93PROCESSO NO 08505.0 17.046/91-81 - ISRAEL WASSERMAN; até 01/06/93

PROCESSO NO 08240 000 271/91-19 - NIEVES GUERRA TUANAMA; até 14/04/93PROCESSO NA 08386.0 00.292/9/-34 - YOUSSEF MAROUN LEDBOS; até 03/03/93PROCESSO NO 0
8132.000 095/91-95 - KHALED MUSA SALAMA HU0EIN RIDO, NAJAH

MUSA SOLAMA ASSEIO RIDO, SOLAMA MUSA
SOLAMA HUSEIN RIBI, AZAM MUSA SALAMA
HUSEIN RIOS; até 18/04/93PROCESSO NO 08434 000.196/91-/9 - COND ALBERTO PEREYRA IRURETA, até
29/03/93

PROCESSO NO 08434 000 267/91-65 - HIPOLITO LORENZO NOVAS, MARTHA ALBA

DIAZ DE OLIVEIRA DE LORENZO, CARLOp'
EDUARDO LORENZO DIAZ DE OLIVEIRA,
ALEJANDRO DANIEL LORENZO DIAZ DE OLI-
VEIRA; até 18/04/93

PROCESSO NO 08441 000 174/91-51 - HOXANNA RITA ERVITI DE LOS SANTOS;
até 16/03/93

PROCESSO NA 08441 000 228/91-08 - SAKEBEH MOHAMMAD HUSAIN MOHAMMAD; até
11/04/93

PROCESSO NO 08441.000 260/91,91 - MUSTAFA KHALED MUSTAFA; até 03/04/93
PROCESSO NA 08444 001 653/91-73 - ROSA MARIA BARREIRO 

DE PALéPOLO, até13/04/93PROCESSO NO 00137. 000.344/91-39 - GRACIELA BEATRIZ CORREA SENA; até
18/04/93PROCESSO NO 08437.000.406/91-94 - ALEJANDRO AUGUSTO NOCETTI OLIVERI;
até 19/04/93,

PROCESSO CO 08437.000 466/91-56 - EDUARDO JOSE PEREBA; até 20/04/93
PROCESSO NO 08437.000.490/91-09 - CESAR EDUARDO SOLVERA PERETRA; até

18/04/93
PROCESSO NA. 08437 000 547/9/-/6 - DENOTO ARTIGOS AMARAL NOGUERA; até

12/04/93
PROCESSO NO 08437 000 642/91-47 - OLGA CECILIA PEREYRA; até 19/04/93
PROCESSO NO 08437 000.682/91-61 - DANIEL ALIPID DEL PUERTO VIERA; até

19/04/93
PROCESSO NO 08437.000 662/91-54 - SAULO HILAROO LARROSA 	 PENSOTTI;

18/04/93PROCESSO NO 08437 . 0 00.703/91-30 - JORGE DANIEL PLA NUNEZ; até 19/04/93
PROCESSO NO 08460 005 090/91-30 - MARIA MARCELA PATERNO; até 05/04/93
PROCESSO NO 08460.000 887/91-12 - ELISABETH ANDREE LILOANE HEGRAY, até

09/02/93

	

PROCESSO NO 08460.002.661/91-01 - ERICH GUOLLERMO SCHRODER GUZMAN; até 	 •/6/02/93
PROCESSO NO 08460 002.999/91-17 - OSCAR ANTONIO GONZALEZ; até 08/03/93PROCESSO NO 08460 .004.189/91-60 - CAROLINE 	 LAMARQUE	 LACROUTS;	 até13/03/93
PROCESSO NO 08460.004 867/91-49 - RONALD SEAMAN PENIDO; até 03/04/93
PROCESSO NO 08460 . 005.110/91-45 - JORGE LUSO PAGANO; até 07/04/93
PROCESSO NO 08461.000 027/91-24 - ALEXANDER MILTON TRIVIK RANDALL7 até

24/02/93PROCESSO NO 08502 . 000.317/91-16 - IRMA 	 GLADYS ARAYA	 GARCIA;	 até28/03/93
PROCESSO NA. 08505.007 468/91-76 - MARY ISABEL IBARRA PALOMINO, -até

06/03/93
PROCESSO NO 08505 .007.722/91-17 - MARCELINA SUMIKO OCA NAKAMURA; até

21/04/93

	

PROCESSO NO 08505.008,629/91-49 - LUIZ ALBERTO BORGES	 PEREZ;	 até
14/03/93	 •

PROCESSO NO 08505 009 324/91-27 - CHUNG 000 NAU, BONG CEDO NAM CHO; até
06/04/93	 •

PROCESSO NO 08505.010 312/91-45 - II CO ZHUANG; até 31/03/93
PROCESSO NO 08505 010.709/91-19 - MOUNIR SALEM ZAAROUR; até 29/03/93
PROCESSO NO 08505.011.036/91-13 - HUGO CARRIEL PENA, CLAUDIA ANDREA

CARRIEL SALOMON, MARCELO liARON ORO-
"L SALOMON, PANELA ALEJANDRA CAR-

SALOMON; até 04/04/93
AM AHMAD NAGIB, até 07/04/93
EI TU, até 14/03/93
YOUL 500; até 04/04/93

	

MARCOS PADILLA VASQUEZ;	 até
4/93

	

CARLOS CASTOLLO	 NUNEZ;	 até
4/93
IR	 HUGO	 KISILEV	 ZKY;	 até4/93

	

Y EM/LIO CALLISAYA NINA;	 até
4/93
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PROCESSO NO 08505.012.937/91-11 - ZHOU YU YUNG; até 10/04/93
PROCESSO NO 00505.013.037/91-49 - FRESCO LA MADRID OYOLA, até 10/04/93
PROCESSO NO 00505.013.132/91-70 - LEE LI NINO, até 10/04/93
PROCESSO NO 08505.013.135/91-68 - LOS TINO, HE TONS NINO, até 11/04/93
PROCESSO NO 08505.013.526/91-55 - ROSNO NAWA; até 19/04/93
PROCESSO NO 08505.014.615/91-19 - LEONOR RENE PERSECH/NI. até 25/04/93
PROCESSO NO 08505.013.641/91-93 - AOS LI TONO; até 21/04/93
PROCESSO NO 08505.014.773/91-60 - PARO LUZ	 SANTIAGO	 PAREDES;	 até

24/04/93
PROCESSO NO OB505.015.019/91-30 - JOSE FERNANDO HERRERA NARANJO, ate

25/04/93
PROCESSO NO 08505 015.08B/91-51 - HO PINO YUAN, até 25/04/93
PROCESSO NO 00460 002.692/90-26 - EKATERINA ANDREEVNA BANIK, 	 ANDREJ

SERGEIOVICH BANIR, até 10/04/93
PROCESSO NO 08460.004.902/91-48 - MARIA NIDIA CESPEDES 	 CASIA;	 até

/1/04/93
PROCESSO NO 08460.005.126/91-85 - ANDRES JOAOUIM ROSALES, até 10/04/93
PROCESSO NO 08505 005.932/91-81 - JIHAD BAALBAKI, até 25/04/93
PROCESSO NO 08505.007.393/91-79 - SU CHIA CHI; até 08/03/93
PROCESSO NO 08505.008 456/91-22 - BO HYUNG CHANG LEE, JI HYUN CHANG,

KWANG HYUN CHANG; até 13/03/93
PROCESSO NO 08505.008.631/91-91 - ALAMIRO ENRIOUE CONTRERAS LOPEZ, DEL-

FINA DEL CARMEN NUNEZ VALDIVIA, JAIME
EDWARD CONTRERAS NUNEZ, até 14/03/93

PROCESSO NO 00505.008.699/91-24 - YUAN TI JEN, CRER bUF1 CHYN; até
24/04/93

PROCESSO NO 08505.000.767/91-82 - JORGE ANTONIO GONZALEZ CISTERNA; até
14/03/93

PROCESSO NO 08505.010.653/91-66 - CHENG JUNO CHENG, TSAI TINO JU, CHENG
HSIANG TU, CHENG I FENO; até 31/03/93

PROCESSO NO 00505.010.672/91-19 - JOSE ANTONIO VELASCO CHOOLJETAROUI;
até 29/03/93

PROCESSO NO 08505.010.719/91-72 - KWAN IL JI, KYUNG JA JI COSI, EUN SOO
JI, EUN HA JI; até 31/03/93

PROCESSO NO 08505.010.870/91-74 - TAE JUN RIM; até 30/03/93
PROCESSO NO 08505.010.979/91-93 - YUNG SUN CHUN; até 29/03/93
PROCESSO NO 08505.011.023/91-63 - BONS 000 CHUNG, AHN NA HINO; até

03/04/93
PROCESSO NO 08505.011.120/91-10 - TARO HO YU CAIU; até 05/04/93
PROCESSO NO 08505.011.208/91-69 - SAN NUA LIM; até 02/04/93
PROCESSO NO 08505 011 815/91-00 - SOON HEE CHANG PARE, HYUNG GON CHANG.

NUNS GOON RIM; até 04/04/93
PROCESSO NO 08505.011.867/91-03 - YOUNG SOE SIN, KYEONG SIK RIA, EUN

KYEONG SIN; até 06/04/93
PROCESSO NO 08505 011 894/91-78 - MARIA EMMA ASCENCIO CHUOUIMIA. até

06/04/93
PROCESSO NO 08505 011 973/91-42 - JULIO OUILLERMO CRESER. até 05/04/93
PROCESSO NO 08505.011.976/91-31 - NONO MO CHUNG; até 07/04/93
PROCESSO NO 08505.012.552/91-20 - LI GIJO RINS, até 05/04/93
PROCESSO NO 08505 012 6013/91-82 - EDITO CAUFRIEZ PIERART. até 04/04/93
PROCESSO NO 08505.012.741/91-0/ - NGAI PIE CEIAS; até 11/04/93
PROCESSO NO 08505 012 874/91-04 - SHIH MAN JUNO, SHIH RUI LAN, SAIO TU

CHIH, SH/H YUAN YUAN, SHIH YUAN HUI,
Até 50/04/93

PROCESSO NO 08505.012.924/91-72 - HAK LIP SIM; até 10/04/93
PROCESSO NO 08505.012.966/91-12 - ZACARIAS OSCAR ULLO PAREDES, 	 até

11/04/93
PROCESSO NO 08505.013 009/91-11 - DAVID YUCRA CALLEJA; até 11/04/93
PROCESSO NO 08505.'013 058/91-19 - YUN SIK KWON, até 10/04/93
PROCESSO NO 08505.013.149/91-72 - FRESIA ROSA AGUILERA CASTILLO; até

10/04/93
PROCESSO NO 00505.013.628/91-25 	 WON HO CHO, HWAJA COO YEUM; até

20/04/93
PROCESSO NO 08505.013.690/91-07 - ORAR ORLANDO ORTIZ CIO; até 19/04/93
PROCESSO NO 00505.013.809/91-70 - SERGIO RAUL 	 URRUTIA	 MUNOZ;	 até.

/9/04/93
PROCESSO NO 08505.013.857/91-12 - GABRIEL ANGEL GARCIA REY COLL; até

21/04/93
PROCESSO NO 08505.014.276/91-25 - MARIA CRISTINA GUARACHI CHOQUE, até

21/04/93
PROCESSO NO 08505.014.278/91-51 - AFAF CHAHID MAKHLOUTA; até 24/04/93
PROCESSO NO 00505.014.295/91-70 - ROSA DEL CARMEN SAN MARTIN MIRO; até

21/04/93
PROCESSO NO 08505.014.315/91-85 - LO SHENG CHUAN; até 20/04/9,3
PROCESSO NO 08505.0/4.641/91-29 - REMEDIOS RAMOS CONPORI; ate 25/04/93
PROCESSO NO 08505.014.791/91-41 - ARLINDO DA COSTA RODRIGUES BRUNIDO,

	

MARIO AUGUSTO ALVES BRUNIDO;	 até
25/04/93

PROCESSO NO 08505.014.858/91-11 - ANGELICA	 ROMANO	 CHUMACERO.	 até
25/04/93

PROCESSO Ne 08505.014.874/91-77 - ONE IL KIM; até 25/04/93
PROCESSO NO 08505.014.968/91-19 - JORGE LUIS ALDAY, ALICIA ESTELA GAROE

DE ALDAY; até 25/04/93
PROCESSO Ne 08505.015.141/91-31 - LUIS PLEXANDER RUBIO RERNALES; ate

25/04/93
PROCESSO NO 08505.015.195/91-61 - SAKAROV CARVALLO; até 25/04/93
PROCESSO NO 08505 015 273/91-72 - MIGUEL ANGEL HERNÁNDEZ TAPIA, até

26/04/93
PROCESSO NO 08505 015 274/91-35 - ALFREDO RENE MARCA LLOSCO, 	 até

26/04/93
PROCESSO NO 00505 015 439%91-23 MELLY ROJAS MENDOZA, até 26/04/93
PROCESSO NO 08505.015.755/91-13 - JULIAN GONZALEZ; até 04/04/92
PROCESSO NO 08505.016.020/91-52 - RICARDO RICARD/ CORREA, ISABEL FLO-

RENTINA ROMERO MAROUEZ,	 ALEJANDRA
ISABEL RICARDI ROMERO; até 20/02/93

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
BETU/CAÇÃO

Na Diário Oficial da União, seção I,
páginas 005 3762, de 23 de março de 1992 e 4910, de 20 de abril 	 de
1992,'

LEIA-SE:
PROCESSO NO 8444-03.051/91-41 - ELB/O DELSOR FAGUNDEZ PEREIRA,	 PUMA

04/92
LEIA-SE:

PROCESSO N o 08505-008.906/91-87 - HO SOU LEE, YOUNG OK LEE PARE, SOU KYM
NG LEE, até 16/03/93

PROCESSO N o 08505-008.977/91-25 - ELIGIO CARLOS GROSA, até 20/03/93

Na OU'ràe Og.7W9 da União, Seção I, pág. n o 5891 de 12/
05/92 e pág.	 5
LEIA-SE:
PROCESSO N . 08390-002.963/91-79 -

PROCESSO N .A. 08509-001.141/91-04 -

PROCESSO N s 08505-024.200/91-90 -

No Diario Oficial da União, Seçao
I, pagina n. 5.634, de 06 de maio de 1992,

LEIA-SE:

PROCESSO N. 8460-11.190/91-69 - BEN COURIER BISHOP, até 31/07/92

(0f.n9 50 e 51/92)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Policia Federal

DESPACHOS
Considerando q ue o SINIC (SISTEMA NACIONAL DE INFORMACEES CRIMINAIS),
exige do DPF, capacidade de interagir com as Secretarias de	 Segurança

• Pública dos Estados;
Considerando que esta integraç go exige um gerenciador de Banco de Da-
dos que seja anais compatível possível canis o Processamento de	 Dados
da maioria dos Estados, q ue no caso é o produto da familia ADABAS.
Considerando que este produto já está em uso no DPF desde 1989 com vá -
rios sistemas desenvolvidos e co pleno funcionamento;
Considerando que pelo uso do sistema, este mostrou-se aprovado pela
aplicabilidade que vem demonstrando, oferecendo como resultado um coa-
sjderável aumenta na produção dos produtos finais;
Considerando, ainda, que as estas razges somam-se a da parte	 técnica,
ou sej a, a rapidez na obtenç go de p rodutos não previstos, e o 	 aumento
da produtividade do pessoal técnico;
Assim decido/
1. Dispensar o procedimento licitatório pura a locaç go em	 referência
com base no art. 23, inciso I do Decreto-Lei 2.300 de 21.11.86.
2. Encaminhar o Ato de Dispensa de Licitac go, p ara a comp etente RATIFI-
CACHO do Senhor Diretor-Geral, conforme disposto co art. 24 do Decreto-
Lei 2.300de 21.11.96.

Brasília-DF., 31 de março de 1992.

LAFAYETE OLIVEIRA GALVÃO
Coordenador da CO/NF

De conformidade com o arti g o 24 do Decreto
, Lei n. 2.300 de 21.11.86, ratifico a dispensa de licitação na forma

apresentada pelo Coordenador e Informática/DPF, parco locaçâo de Soft-
ware da emp resa CONSIST - CONSULTORIA, SISTEMAS E REPRESES/n//ES LTDA.

Bras(Iia-DF., 31 de março de 1992.
ROMEU TROA

Secretério-Diretor
(Of. n9 110/925

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA 149 369, DE 18 DE MAIO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
CA do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 111 do Decreto 59 99.244, de 10 de maio de 1990, e ten
do em vista o que consta do Processo 59 08280-2283/92, resolve:
conceder autorização à ACADEMIA PHOENIX DE FORMAÇÃO E APERFEICOAMENTO DE
VIGILANTES LTDA, COE n9 36.754.158/0001-02, sediada no DISTRITO FEDERAL,
para adquirir, em estabeleciment0 comercial do DISTRITO FEDERAL, armaS e
munições, de fabricação nacional, co seguinte quantidade e natureza: 10.
revõlverns calibre 38;10 revólveres calibre 22;7.800 cartuchos calibre
38 e 3.900 cartuchos calibre 22.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 87.704 - 21-5-92 - Cr$ 80.500,00)

PORTARIA N9 370, DE 18 DE MAIO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 111 do Decreto n o 99.244, de /O de maio de 1990, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 08375-0952/92, resolve: con-
ceder autorização á empresa PROTEGE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., CGC
n o 09.332.180/0001-83, sediada no Estado da PARAÍBA, para adquirir, em

ROCHA VELLOZO e ELENA FAGUNDEZ ROCHA
até 28/07/92

PROCESSO No 8506-03.862/91-34 - ALEJANDRO IVAN PORIA LUSA, até 30/09/92

No Diário Oficial da União, Seção I, pág. n o 4908 de 20/

FABRIZIO JOSE MARIA ARD/SSONE ABENTE,
até 22/12/92
DANIEL LORENZO BATTEZZAT/, até 15/09/
92
LAURIE ANOS MC CULLOCH DELEU
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estabelecimento comercial daquele Estado, armas, de fabricação nacio-
nal, na seguinte quantidade e natureza: 16 revólveres calibre 38.

WIADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(Guia n9 87.993 - 21-5-92 - Cr$ 80.500,00)

RETIFICAÇÃO
Nas Portarias MJ n9s 687,de 07/11/91, publicada no

DOU de 26/11/91, Seção I, pão. 26765 e 302, de 23/03/92, publicada no
DOU de 07/04/92, Seção I, pão. 4359, onde se lê: CGC n9 12.137.071/
0001-10, leia-se CGC n9 12.137.071/0003-81.
(919 87.967 - 21-5-92 - Cr$ 48.300,00)

IMPRENSA NACIONAL
DESPACHOS

A Coordenação de Administração Geral da IMPRENSA NACIONAL realizou dia
pensa de Licitação, junto a firma HELSAGRAPH SISTEMAS INTEGRADOS LIDA 7
no valor de CR$ 33.892.339,21 (trinta e breu milhões, oitocentos e no
venta e dois mil, trezentos e trinta e nove cruzeiros e vinte e hum ceR
tavos),com o objetivo de realizar a compra direta,Com respaldo no dispo
altivo do Artigo 24 do Decreto-lei 2.300/86, os materiais( Fixador e re
forgador partes A e II para fazer 40 litros, Reforgador de revelador-
partes A e 13 para fazer 76 litros e Revelador para chapa pre- sensibili
cada positiva, no interesse da Administração.

Brasília , 21 de maio de 1992
IVAN PONTES LAYDNER

Coordenador de Administração Gera/

Tendo em vista o exposto acima, alltorizo a realização da . compra direta
dos materiais, por atender aos requisitos legais de dispensa de Licita
çao.

Brasília, 21 de maio de 1992
ENIO TAVARES DA ROSA

Diretor Geral

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA 89 105, DE 20 DE MAIO DE 1992
O PRESIDENTk 00 INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZAÇA0 E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso do atrlhologo,
exprobee no p arágrafo único do ortiga 22 do Re g imento Interno aprovado
pelo Portaria n2 107, de 28/02/02, do Senhor Ministro do Estado da
Justiça reeolVe:

Art.	 12	 LOOFIII2er	 no Estado de Minas
SU p erintendeacle Regional 	 do INMETRO com competAnCiae
artigo 84 do Re g imento Interno.

Art. 22
	

Esta Portaria entrará em vigor na data de sue
PObilOa010.

CLAUDIO LUIZ FROES RAEDER
(Of. n9 70/92)

EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 82/92

Fornecedor.: =NICAS ELETRO MECANICAS TELEM S/A.
Objeto 	  Aquisição de Kit TV JORNAL
Fundamento Legal.: Inciso I do Art. 23 Decreto-lei 2.300/06
Documento de Origem.: RM DERAD 171/92
Valor 	 ' CR% 27.120.800,00
I - SOLICITACAO
Em cumprimento ao Art. 24 do Decreto-lei 2.300/86, que rege e
disci p lina as licitaçiies e contrato. da Administracão Pública,
solicitamos AUTORIZACAO para a quisição de kit'u, conforme RM acinm
referenciada, diretamente da INDUSTRIA ELE1R0 MECANICAS TELEM S/A.

Braellia, 20 de maio de 1992
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor de Finanças e Administração
Interino

II - AUTORIZACAO

de dispensa de /icitacão.

Tendo em vista o acima ex p osto, AUTORIZO a a quisição direta da empresa
INDUSTRIA ELETRO MECANICAS TELEM S/A., com base nos dis positivos legais

RI? MESSIAS DE LIMA PONTES
Presidente

AUT ORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 92/92
Fornecedor . SONY COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Objeto : Ilha de Edição marca long.
Fundamento Legal Inciso I Art. 22 Decreto-lei 2.300/86
Documento de Ori gem 1 Rui SEIMA 176.
Valor : CRI 279.446.980,00
SOLICMCAO
Em cumprimento ao Art. 24 do DeLreto-le: 2.300/06, que rege edisci p lina na /icitasBes e contrato. da Administração Pública,
solicitamos AUTORIZACAO p ara aquisição de 02 ilhas de edição Sony.
conforme RM acima referenciado, diretamente da SONY COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA.

Brasília, 21 de maio de 1992
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor de Finanças e Administração-Interino

RAUFICACAO
Tendo em vista o acima exp osto, AUTORIZO a aquisieão direta da SONY
COMERCIO E IND1JS1R/A LTDA., com base nos dis positivoa legais dedispensa de licitação.

Brasília, 21 de maio de 1992
RUY MESSIAS DE LIMA PONTES

Presidente

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 93/92
Fornecedor KODAK BRASILEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Objeto	 Material Fotográfico.
Fundanmnto Legal Inciso I Art. 23 Decreto-lei 2.300/86
Doccento de Ori gem RM SEFOY 032 e ALMOX 096.
Valor : CRI 17.241-590,60
SOLICIWCAO
Em cunmrinmnto ao Art. 24 do Decreto-lei 2.300/06, que rege e
disci p lina as 'licitai:8es e contratos da	 Administração	 Pública,
solicitanms AUTORIZACAO para aquisição de	 material	 -rotos:rd-Fico,
conForme RM acima reFerenriada, diretamente da KODAK 	 BRASILEIRACOMERCIO E INDUS1R/A LTDA.

Brasília, 21 de maio de 1992
LA5E0 DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor de Finances e Administração-Interino
RAUFICACAS
Tendo em visto o acima ex p osto. AUTORIZO a a quisição direto da KODAK
BRASILEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., com base nos dis positivos legais
de diupensa de licitação.

Brasília, 21 de maio de 1992
RUY MESSIAS DE LIMA PONTES

presidente
(Of.. nes 292, 299 e 300/92)

Diretoria de Finanças e Administração
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 75/92

Fornecedor DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL -.DIN.
Objeto	 Pnb/ii,15e, de dispensa de 1icitai:8es, Extaratos de Contratos,

etc.
Fundamento Legal	 Inciso I Art. 23 Decreto-lei 2.300/86
Documento de Origem ' Re q uisiciies Diversas
Valor : CRI 4.500.000,00
SOLICITAÇAO
En: cumprimento no Art. 24. do Decreto-lei 2.300/86, que rege e
disci p lina as licitações e contratos d. Administração Pública,
solicitamos AUTORIZACAO p ara contratação dos serviços de pub/icacHes
diretamente do Departamento Nacional de Impresa

Braellia, 21 de maio de 1992
MARIA CRISTINA BRANDÃO SANTOS
Chefe da Seção de Suprimento -

RAUFICACAO
Tendo em vista o acima exposto. AUTORIZO a contratação dos serviços de
p ublicação diretamente do De partamento Nacional de Imprensa - D.I.N.,
com base nas dispositivos legais de dispensa de /icitacão.

Braallia, 21 de maio de 1992
DOURO DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor de Finanças e Administração
Interino

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 83/92
Fornecedor NU - FABRICA DE ROUPA-8 LTDA.
Objeto	 Aquisicão de camisas para cobertura jornaltstica.
Fundanmnto Legal : Item IV do Art.22 Decreto-lei 2.300/86
Documento de Origem RM DEFAD
Valor	 CR5'11.400.000,00
SOLICITACAO
Em cumprimento ao Art. 24 do Decreto-lei 2.300/06, Nus re ge edisci p lina co licitacSes e contraeos da Administração Pública,
sollettamos AUTORIZACAO p ara aq uisicão de vestuário, conforme RM acima
referenciada, diretamente da NW - Fabrica de Roupa. Ltda.

Brasilia, 20 de maio de 1992
MARIA CRISTINA BRANDÃO SANTOS
Chefe da Seção de Suprimentos

RATIFICACAO
Tendo em vista o acima exposto, AUTORIZO a aquisição direta da empresa
NU - Fabrica de Roupas Ltda., com base nos dispositivos legais de
dispensa de licitação.	 LAURC DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor de Finanças e Administração
Interino

Ministério do Exército

COMANDO MILITAR DO PLANALTO
Região Mintar

DESPACHOSProcesso: OH n9 16-1V SUP
Interessado: 29 Batalhão Ferroviãri.o
Assunto: Daexigibilidade de Licitação

Gerais	 Uma
definidae no

(Ofs. n9s 291 e 298/929
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Reconheço as justificativas de inexigibilidade de Licitarão, cem fulcro no
artigo 23, cavar, e inciso I, de Decreto-Lei 09 2.300, de 21 íe novembro de 1986,
para aquisição de peças originais para recuperarão de (01) um conjunto de transmis
sao de ¡equipment° de terraplenagem, beco cano desmontagem e martagem do referido osõi
junto, no valor de Cr$ 30.000.000,00 (trinta ra1115E:es de cruzeiros).

considera 'çáo d. Exrto. Sr. Ozmandante do amando Militar do Planalto e 119.
região Militar, de acordo arn o artigo 49, da Portaria Ministerial n9 1.224, de 14
de dezembro de 1988, (IS 10-22), e nos termas do artigo 79, do Decreto n9 449/92.

Ten Cel Eng - MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA
Cmt 29 B Fv

RATIFICO a decisão do Omandente do 29 Batalhar, Ferroviário, encaminhada a
este Sarando através do Ofício s/ne, de 05 de moio de 1992, por tratar-se de Census-
sionária Autorizada Exclusiva dos produtos CATERPILIAR no Estado de Minas Gerais
nos tenros do artigo 23, inciSo /, do Decreto-Lei 09 2.300/86.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992
Gen Div ACTORES CARLOS BITENCOURT DE ANDRADE

Comandante Militar do Planalto e 118 RM

Ministério da Educação

ESCX)Iák TÉCNICA FEDERAL DE OURO PRETO
PORTARIA 99 75, DE 68 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DA ESCO1rTECNICA FEDERAL DE OURO PRETO, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 12doRegimento
Interno da Escola, aprovado pela Portaria Ministerialn.519,de16-10-75;
e tendo em vist a realização do Processo Seletivo Simplificado, destina
do à seleção de candidatos para contrato de prestação de serviçoportem
po determinado, na Arca de Magistério, conforme dispostonoEdital 02/92;
resolve:

I. Divulgar o resultado do referido concurso, homologado, nada
ta desta Portaria, pelo Conselho Superior, conforme o que se segue:

Cargo: Professor de Ensino de 10 e 20 Graus
Área: Matemática/Matemática
Candidatos Classificados:
- João Nepomuceno Veiga de Souza
- Frederico da Silva Reis 	
- Oswaldo Novais Júnior 	
- Geraldo de Paula Vargas 	
- Vanderley Marcos Gomes 	

(Of. 59 94/92)

UNIVERSIDADE FEDERAI DO PARANÁ
DESPACHOS

Processo.n9 23075.8771/92-13. O objeto do presente processo é a emis-
são de Rota de Empenho no valor de CR$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros), em favor de TRANSBRASIL S/A.- LINHAS AÉREAS,
para atender complementação de Nota de Empenho n9 643/92, de despesas
com Passagens Aéreas de Funcionários da Pró-Reitoria de Planejamento,
Orçamento e Finanças. DiSpenso de licitação, com base no artigo 	 22,
Item VII, do Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 12 de maio de 1992

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
JOSE HENRIQUE DE FARIA

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos'do artigo 24 do De-
creto-lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 14 de maio de 1992

CARLOS ALBERTO FARACO
Reitor da Universidade Federal do Paraná

(0f, 09 33/92)

Processo 09 2 3075.12548/92-16. O objeto do presente processo 9 0 emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 11.572,50 (onze mil, quinhentos
e setenta e dois cruzeiros e cinquenta centavos), co, favor de DIVERSOS'
CREDORES ESTRANGEIROS, para atender complementação de Nota e Empenho n9
1166/DCF e 09 1168/DCF, para aquisição de Material Bibliográfico Direto
do Editor. Dispenso de licitação com base no artigo 23, item I, do De-.
creto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 14 de maio de 1992

1/ANDA M.M.R. PARARMOS
Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei n9 2.300/86, face delegação de competência do Magnífico
Reitor.

Curitiba, 18 de maio de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pra-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo 59 23075.17125/92-10. O objeto do presente processo á a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 800.000,00 (oitocentos mil cru-.
zeiros), em favor de VARIG S/A. VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE, para aten-
der despesas com Passagens Aéreas para o Pessoal à Serviço do PROJETO
CADS/ARAUCARIA. Dispenso de licitação, com base no artigo 22, Item VII,
do Decreto-Lei 59 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 11 de maio de 1992

MARCIA SCHOLZ DE ANDRADE KERSTEN
Prti-Reitora de Extensão e Cultura

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei no 2.300/86, face delegação de competéncia do Magnífico
Reitor.

Curitiba, 15 de maio de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo 09 23075.17393/92-69. O objeto do presente processo á a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 2.322.916,54 (dois milhaes, tre-
zentos e vinte e dois mil, novecentos e dezesseis cruzeiros e cinquenta
e quatro centavos), em favor de XEROX DO BRASIL LTDA, para atender Com-
plementação de Nota dê Empenho n9 112 para Pagamento da Fatura	 119
F50024256. Dispenso de licitação, com base no artigo 23, Item I, 	 do
Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 18 de maio de 1992

MARIA AMELIA SABBAG ZAINKO
Pró-Reitora de Graduação

Reitor.

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei n9 2.300/86, face delegação de competência do 	 Magnifico

Curitiba, 19 de maio de 1992

JOSE HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(Of. n9 33/92)

ESCOLA PAJMIS'IÇA EME MEDICINA
PORTARIA NO 465, DE 29 DE ABRIL DE 1992

de anda etrrholCoee, resOlve:
O DIRETOR DA ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA, nu uso

Homologar o-Concurso Publico de Professor lati-
10v, do De p erLument0 de Medicina, conforme OrocéeSo n. 000653/91-54

Edito' a. 02/91.
DISCIPLINA:	 VAGA:
PROPEDEUTICA	 01
CANDIDATOS:	 MEDIA:
CARLOS ALBERTO REIS FREIRE 	 9,01
DAVID FEDER

-	
8,65

MANUEL LOPES DOS SANTOS(Of. 59 1.022/92)

(Of. n9 26/92)

98,0 pontos
87,5 pontos
82,0 pontos
80,0 pontos
75,0 pontos

/I. Determinar que a CRH e a Procuradoria Jurídica adotem as
providénicas cabíveis, para a contrataçãodos professores necessários.

RONALDO REBERT BAIÃO TOFFOLO

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
DESPACHOS

Processo 59 23075.16886/92-91. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 272.554,30 (duzentos e setenta e
dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro cruzeiros e trinta centavos),
em favor de XEROX DO BRASIL LTDA, para atender complemento de Nota de
Empenho n9 1333/92, para Pagamento da Fatura 09 F50109464, Referente ao
Contrato n9 17/91 e Termo Aditivo 09 13/92. Dispenso de licitação, com
/ume no artigo 23, Item I, do Decreto-Lei 59 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 12 de maio de 1992'
CARLOS ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lel n9 2.300/86, face delegação de competência do Magnifico
Reitor.

Curitiba, 18 de maio de 1992
JOSE HENRIQUE DE FARIA

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE MOSSORO
Conselho Técnico Administrativo

RESOLUÇÃO NO 3, DE 13 D6 )4A10 DE 1992

Homologa o resultado do Conçurso Ps
blico para provimento do cargo de
Professor Assistente, referencia 1,
desta Escola.

O PRESIDENTE DO CONSELHO TtCNICO ADMINISTRATIVO da Escola Sopa
rior de Agricultura de Mossorá, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 11, letra "b .. do Regimento da Escola e com base na deli
beração deste órgão Colegiado em sua 3 . Reunião Ordinária do ano de 1991.
realizada dia 13 de maio, considerando:

O resultado do Concurso Público, realizado por esta Escola,pa
ra provimento do cargo de Professor Assistente, referãncia 1, cujos reis
termo apresentam as seguintes conclusões:
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. DEPARTAMENTO DE CIÊNCI:.S SOCIAIS

Área - ADMINISTUÇÃO RURAL
Rodolfo Jose de Lira Gondim, 	 média final 85,0
Ana Teresa Bit-ierncourt Passos,	 media final 81,0
Área - ECONOMIA RURAL

Rita Cláudia /guiar Barbosa, 	 medla final 82,0
Thelma Alves Eimplícic, 	 media final 71;0

. DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA

Área - FRUTICULTURA
Endes Almeida Cardoso,	 média final 81,6
Francisco Augusto Alves Câmara, 	 média final 75,6
Área - PLANTAS DANINHAS E GERB/CIDAS
Tarcísio Castro Alves de Barros Leal, 	 media final 87,0
Jacinto de Lona Batista,	 média final 81,0

Área - NUTRIÇÃO DE MONOGÁSTRICOS
Raimundo Rocha Matos,reso/ve:	 média final 82,0

Art. l a - Homologar o resultado do referido Concurso PUblico.
Art. CO - A presente ''solu;Ro outra av, vigor nossa data.

JOAQUIM AMARO FILHO
(Of. n9 251/921

Ministério da Saúde
•
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 99 110, DE 14 DE MAIO DE 1992
O Secretário de Administração Geral do Ministério da Saúde, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP n a 124, de 10 de fevereiro de 1992 e
a subdelegação de competência de que trata a Porataria MS n 2 309 de 24 de março de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Podaria, desde que respeitados
os limites previstos no artigo 11, da Lei n°0211, de 2245 julho de 1991 (LDO), a alteração do Ouadro
de Detalhanlento da Despesa do Ministério da Saúde, publicado em conformidade com a Portaria
MEFP, na 201, de 09 de março de 1992.

mÁRCIO REINALDO DIAS MOREIRA

modo

PORTARIA 59 III, DE 04 DE, MAIO DE 1992
O Secretário do Administração Geral do Ministério da Saúde, co uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP n a 124, de 10 de fevereiro de 10920
a subdelegação de competência de que trata a Porataria MS n°309 de 24 de março de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Podada, desde que respeitados
os limites previstos co artigo 11, da Lei 00 0211, de 22 de julho de 1991 (LD0), a alteração do Ouadro
de Detalhamento da Despesa do Ministério da Saúde, publicado em COSIOIMidede COM a Portaria

, MEFP 0 201', de 09 de março de 1992.
mÁRCIO REINALDo D/AS MOREIRA

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Departamento Técnico-Normativo

PORTARIA NO 48, DE 21 DE MAIO DE 1992
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TÉCNICO-NORMATIVO-DETEN,

da Secretaria Nacional de Vigilãncia Sanitãria, do MinistériodaSailde,
, no uso de suas atribuições, resolve:

1. Autorizar a inclusão na "RelaçãodasSubstâncias com
Ação Tóxica Sobre Animais co Plantas, cujo registro pode, ser autoriza
do no Brasil, em Atividades Agropecuárias e Produtos Domissanitários.,
constante da Portaria no 10, de 8 de março de 1985 - Anexo 0,0 substãn
eia I - 11 ISOURON e, no Anexo II, a monografia técnica I - 11. ISOUROR
com a seguinte redação	 -
I-11 ISOURON
a) Nome técnico ou comum r /SOURON
SI Sinonímia s ISOXYL, SSH-43
c) Nome químico o 3-(5-tert-butiliso0000l-3-1.1-1) dimetilreia
d) Fórmula bruta o C10 017 N 3 03

e) Fórmula estrutural
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f) Classe: herbicida sistémico, inibidor da fotossíntese
g) Classificação toxicológica

Formulação	 Classe
Proudto Técnico

h) Emprego agropecuário : autorizado conforme indicado
Modalidade de emprego' : aplicação em pré-emergência das ervas 	 da
ninhos, na cultura da cana-de-açúcar, tanto na cana planta como na
cana SOCa.

Limite Mãximo de Resíduo	 Intervalo de segurança
Cana-de-açúcar	 O  05 ppm	 (2)

SI Emprego domissanitãrio o não autorizado
OBS.: (2) intervalo de segurança não determinado, devido à modglidade'

de emprego.
2.	 Esta Portaria entrarã em vigor na datada sua publicaçãono
Diário oficial da união.

SUARA MACHADO DE ÁVILA

PORTARIA 50 49, DE 21 DE MA/0 DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TECN/CO-NORMATIVO-DETEN,
da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde,
no USO de Soas atribuições, resolver

1. Alterar na Relaoão das Substâncias com Adão Sobre
Animais ou Plantas, constante da Portaria nO 10; de 8 de março de 1985,
a monografia do produto E-02 ENDOSULFAN, que passará a ter a seguinte
redação
E-02 ENDOSULFAN
a) Nome técnico ou comum : ENDOSULRAN (ISO, BSI, ANSI)
b) Sinonímia o Clortiepin, Thibdan , Relia
c) Nome químico o Sulfito de 1,2,3,4,7,7-hexacloro-biciclo (2,2,1)-2-

.	 •	 hepteno-5,6-bis oximetileno
d) Fórmula bruta C9 06 C16 03 S
e) Fórmula estrutural :
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n1	 n2

c2-c/c'	 c-'
c,,,,I___c__>0

cl- k

Cl	 82
E) Classe . inseticida fitossanitário do grupo éster do ácido sulforoso

de um dial cíclico
g) Classificação toxicológica .

Formulação	 Classe
Produto Técnico	 I

h) Emprego agropecuário : autorizado conforme indicado.
Modalidade de emprego . aplicação em partes aéreas de culturas de ai
godão, cacau, café e soja.

Limites máximos de resíduos	 Intervalo de segurança
Algodão 	 	 1,0 ppm	 30 dias
Cacau 	 	 0,01 ppm	 30 dias
Café (grão) 	 	 0,04 ppm	 70 dias
Soja 	 - 	 ppm	 30 dias

i) Emprego domissanitrio . não autorizado.
2.	 Esta Portaria entrarã em vigor na data de sua publi
cação no Diário Oficial. da união.

SUZANA MACHADO DE OILA

PORTARIA 09 50, DE 21 DE MAIO DE 1992
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO.TECNICO-NORMATIVO-DETEN,

da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, do MinistériodaSaóde,
no uso de Buas atribuições, resolve.:
1. Autorizar a inclusão na monografia do produto M-08
METALAXIL constante da Portaria no 10, de 8 de março de 1905, item h)
Emprego agropecuário, se seguintes culturas
Limite MAximo de Resíduo	 Intervalo de segurança
OUTROS
Fumo 	  UNA
Crismntamo 	  UNA

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
!Ição no Diário Oficial da União.

SUZANA MACHADO DE ÁVILA
(Of. n9 103/93)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N9 7.681, DE 21 DE MA/0 DE 1992

Inclui Hospital autorizado para cobrança de
Procedimentos de Alta Complexidade no S/PAC-
RIM, SIPAC-CARD/OVASCULAR e SIPAC-CANCER no
SIH-SUS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PRE
VIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o contido nas proposições dos Sistemas Integrados
de Alta Complexidade SIPAC - resolve:

1 - Autorizar a inclusão do Hospital abaixo relacionado no
SIPAC-RIM, SIPAC-CARDIOVASCULAR e S/PAC-CANCER.

CGC
	 HOSPITAL

80.238.926/0001-59
	

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA

blicação.
2 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua po

• JOSE DA SILVA GUEDES.

PORTARIA 09 7.682, DE 21 DE MAIO DE 1992

Inclusão de Hospital autorizado para cobrança de
Procedimento Oftalmológico de Alta Complexidade
no SIO-SUS e SIA-SUS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDICA DA PREVI
DESCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e,

COSIDERANDO, o contido nas proposições dos Sistemas de Alta Com-
plexidade - SIPAC - resolve.

1 - Autorizar a inc/usão do Hospital abaixo relacionado no SIPAC-
Oftàlmologia.

CGC	 HOSPITAL
42.498.717/0067-81	 SES-RJ - HOSPITAL DE IPANEMA

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA GUEDES
(Of. n9 199/92)

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle no Paraná

DESPACHOS

Processo n4 33217/024813/92 de 09.04.92 - DL 14/92. Reparos nos elevadores nesta.ECTE.
DECISAM 1 - Na forma da PT/INAMPS/PR n 4 7374 de 13.01.92, publicada no 05/0 11 4 09
de 14.01.92, e considerando o exposto no presente, e parecer da Procuradoria Regional
ès fls. 17 e18, aprovo a /NEXIGIBILIDADE DE LIE/TAÇA° (Artigo 23, in,iro I, , a,Mina-
do com o inciso 1/, do Decreto-Lei e5 2.300 de 21.11.86 e	 pooteriore,) e

autorizo a despesa global no valor de CR$ 7.790.431,00 (Sete milhões, setecentos e no
venta mil, quatrocentos e trinta e um cruzeiros), em favor da empresa ELEVADORES OTI-5'.

JOAO FRANCISCO FILHO
Chefe do Setor de Material

Processo n4 33217/024813/92 de 09.04.92 - Si 14/92. 1 - Ratifico os atos praticados
pelo Sr. Chefe do Setor de Material, caracterizando como INEXIGIBILIORDE DE ITUTA
cAo a forma adotada para promover a deposa.t

CLIVES ALBERTO MASCIOZER
Chefe do Serviço de Material, Serviços Gerais

e Patrimônio
(Of. n9 74/92)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ'
DESPACHOS

Processo:25380.001206/92-61
HOMOLOGO a dispensa de licitação, para aquisição de removedores de poli
cala, revelador e toner para máquina xerox, com base no parecer da se-
ção de licitações.

uperint="NeA 'ClUe'RZML=.J,;32

Ratifico a nresente dispensa de licitação, tendo em vista a	 aprovação
pele Superintendente de Administração.

Brasília, 20 de maio de 1992
JOSE OSWAIDO GUERREIRO DE CASTRO

(Of. co 94/92)
	 Chefe do Gabinete

Instituto de Tecnologia em Fármacos
DESPACHOS

Processo n025380.007517/.91;52
Dispensa 

Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição de Sistema de
Planta Piloto com Controle Cabõrico, Mettler Toledo A.G., representada
exclusivamente pela firma Micronal S/A, fundamentada no Inciso I, art.
20 do Decreto Lei 2.300 de 21/11/86, parágrafo 19, art. 29 do Decreto
no 30 de 07/02/91.

Brasília, 18 de maio de 1992
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Diretor de Far-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vacâo pela Diretoria de Far-Manguinhos.

Brasília, 21 de maio de 1992
EDMUNDO REICHAMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento Tecnológico
e Produção

Processo nO 25380.007471/91-53
Assunto. Dispensa de Licitação	 •
Homologo a inexigibilidade de licitação relativa ã .aquisição de bombas
de vácuo, fundamentada no .caput . do art. 23, do Decreto Lei no 2.300/
/86, porquanto fornecidas, tão somente, pela empresa BioblockScientific,
que por sua vez não possui representantes exclusivos no Brasil, confor-
me justificativa técnica constante de fls. 21/22 não apresentando obje-
ções com relação ao andamento do processo e com base no parecer jurídi-
co.

Brasília, 18 de maio de 1992
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Diretor de Far-Manguinhos

Ratifico a inexigibilidade de licitação, tendo em vista a aprovação pe-
la Diretoria de Far-Manguinhos.

Brasília, 21 de maio de 1992
EDMUNDO RE/CHMANN

Vice-Presidente de Desenvo/vimento Tecnolõgico
e Produção

(Of. n9 94 e 96/92)

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 09 425, DE 21 DE MAIO DE 1992
A MIN/STRO DE ESTAGO DA. ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJA-

01090 no. u-o da atr esurcâo 40C lhe for outor g ada Pelo antros is do
De. creto no 99.546. de 2% de ,elembro de 1990: ar a,ordc com o
y.,P0, n 9 no .ete.o 35. altnca "e .	 Ler na 3.244.	 d- 14 dt ago-to

1951. alterado r..,/o .u1roo 15 do Decreto ler nu 2.161. de 19 de
, x , ,mhrn Ir 1904: no artrno	 dn Decreto ler nu 63. de 21 de
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novembro de 1966 e na Lei no 8.005. de 23 de outubro de 1990. e
considerando terem os 1/Niels tarifários dos produtos objeto desta
Portaria se revelada excessivos aa ade q uado cum p rimento dos objetivos
da Tarifa Aduaneira do Orasi/. resolver

Art. 10 - Ficam alteradas. p ara OZ (zero p or cento),
as 01 ( q uotas "ad valorem" do im p osto de imPortação incidentes sobre
OS seg uintes produtos:

CBDIGO DA TA8	 MERCADORIA

8417.10.9900 "Ex. 001 - Forno p or cilindros manocamada p ara /abo-ratdrio. p ara análise de cozimento rá p ido, ensaias e p es quisa em
p rodutos: cerâmicos.

0421.39.0000 "Eu" 001 - Filtro coletor de p d e impurezas em Mg.1.11..na homo g eneizadora de substâncias q urmicas para pe/etização de semen-
tes.

8422.40.9900	 "Ex" 001 - Máquina emba/adora automática decotes me-
tálicos de vassouras.

0443.19.0000 "Ex" 001 - Máquina Impressora rotativa "offset". de
folhas ou p lana. com formato máxima de p apel igual co superior a
510 mm x 710 mm.

8451.10.0100 "Ex" 001 - Máguina Tavadora-eutratora de rou p as, com
sistema automático p ara in j ecto simultânea de deter g entes e sistema
de filtragem. controlador de velocidade e tem peratura e capacidade
p ara até 15 RI/os. microprocessada.

8460.39.0000	 "Ex. 001 - Retificadora dtica de perfil.

8471.99.0800 "80" 001 - Siotema de Im p ressão a laser p are confeccâo
de fotoljtos de circuitos imp ressos, constiturdo de unidade de
fotop lotag em, estasBes de trabalho e comando numérico.

8474.90.0000 • "E." 001 -'Tear automático p ara fibra de caco.
8530.80.9900	 "E." 001 - Ap arelho de tele-identificacão de velou/ou
e e q ui p amentos mdveis por rádio freq uência na faixa de 902 a 928 MHz,
composto de unidade de controle e de até duas unidades de rádio
fre quência com uma ou mais antenas.

0530.00.9900 "te" 002 - Rece p tor.'modulador. e refletor de sinais de
rádio-frequência na falua de 902 a 928 MHz, ti p o eti queta, para
identificação de unidades mdvels.

9018.50.0000	 "Ex" 001 - aparelhos laser para exames oftalmoldgi-
cos.

9018.50.0000	 "Eu" 002 - Fotocoagulador oftalmoldgica.

9018.50.0000	 "Ex" 003 - Autorefratêmetro automático, com p utadoriza-
do.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vi g or na data de sua
p ub/icação no Diário Oficial da União e terá vigi/geia de até 1 (um)

. ano, p odendo ser revo g ado.. a q ual q uer tem po, se assim o recomendar o
Interesse nacional.

MARCILIO MARQUES MOREIRA

PORTARIA 59 426, DE 21 DE MAIO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJA-

MENTO, no uso da atribuição que lhe foi outor g ada p elo arti go 10 do
Decreto no 99.546, de 25 de setembro de 1990: de acordo com o
disposto na arti go 3o, a/ fraca "a", da Lei no 3.244, de 14 de agosto
de 1957, alterado pelo artigo 1. do Decreto-lei no 2.162, de 19 de
setembro de 1984: no artigo 5o do Secreta-lei no 63, de 21 de
novembro de 1966 e na Lei no 8.085, de 23 de outubro de 1990,
tendo em vista o sue consta no Processo MEFP no 10768.8092/91, e
considerando ter o rervel tarifário do produto objeto desta Portaria
se revelado inade q uado co cum p rimento dos obJetivos da Tarifa Adua-
neira do Brasil, resolve:

Art. 10 - Fica exclu(cia da Portaria na 812, de 28 	 de
ag osto de 1991, a se g uinte mercadoria:

CODIGO DA TA8	 MERCADORIA

8456.30.0/00 "Ex" - Má quina de furacao p or eletrocrosão p ara ocos
temperados e metal duro, com ca p acidade de furacão .té 300 mm. de co-
mando numérico.

Art. 20 - E assegurado o tratamento tarifário de OX
(zero por cento) p revisto no "Ex" 001 do Cddigo 8456.30.0100 da refe-
rida 'Portaria 812 para a mercadoria objeto de guias de Importação
emitidas até a data da pub/Icacão da p resente Portaria.

Art. 3m - Esta Portaria entra em vi g or co data de sua
p ublicaeBo no Diário Oficial da UniZo.

MARCILIO MARQUES MOREIRA

PORTARIA NO 427, DE 21 DE MAIO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,

no uso da atribuicão que lhe foi outor g ada p elo artigo 10 do Decreto
na 99.546, de 25 de setembro de 1990, de acordo com o dis p osto noartigo 3, atine. 'a', da Lei na 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo artigo Ia do Decreto-lei na 2.162, de 19 de setembro d.
/984; no arti g o 52 do Decreto-lei na 63, de 21 de novembro de 1966 e
na Lei na 8.085, de 23 de outubro de 1990, e considerando ter o nivel
tarifário da Produto objeto desta Portaria se revetado inadequado 	 ao
cump rimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art.lo - Fica alterada, p ara 0% (zero por cento), aali quota "ad valorem do im posto da Import.:cio incidente sobre O
se guinte produto:

CODIGO DA TAS	 MERCADORIA

2931.00.9900	 'Ex.: N-butil titio em hexano

Art.22 - Esta Portaria entra se visor na data de sua
p ublicado no Diário Oficial da União e terá vigincia de atá 1 Cum)
ano, p odendo ser revo g ada, • q ualquer tempo, se assim o recomendar o
interesse nacional.

MARC/L/0 MARQUES MOREIRA
(Of. n9 211/92)

PRIPOUEDt() (N)P4SEL110 DE CONTRIBUINTES

Câmara
ACBRDÂOS

Processo n9: 10783/001.215/90-06
Acórdão n9: 102-26.117 - Sessão de 19 de junho de 1991
Recorrente : NILSON DE OLIVEIRA BITTENCOURT
Recorrida : DRF EM VITORIA - ES

IRPF - RENDIMENTOS NÃO TRIBUTÁVEIS - PARTE VARIÁVEL DOS SUBSIDIOS PAGOS
A PARLAMENTARES - DESPESA DE CORREIOS E OUTRAS - As ;despesas recebidas
pelos parlamentares não se confundem com ajuda de cústo,e menos ainda
com a parte variável de seus subsídios. Não estando expressamente arrola
dos co Lei como sendo não tributáveis, devem ser classificados como reil
dimentos da cédula "C..

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do PrimeiroCtnselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao rã'
curso.

Soão Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira '- Relator
Ride Maca Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo co; 10783/008.035/89-31
Acórdão n9: 102-26.372 - Sessão de 11 de setembro de 1991
Recorrente ARILDO aost CASSARO
Recorrida n DRF EM VITORIA - ES

/RPF - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - São tributáveis os valores percebidos
a título de telefone, telex, correspondência outras do mesmo género,
que não se confundem com ajuda de custo, e Menos ainda, com a parte va-
riável dos subsídios, como os definem o artigo 39, e seus §§ da Carta
Magna, de vez que não figuram como rendimentos não tributáveis no arti-
go 22 do RIR/80 ou em qualquer outra legislação gue as especifiquem co
mo tal. - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. Nao podem ser considera=
das como normas complementares das leis, dos tratados. das vonvençães
internacionais e dos decretos, para efeito do artigo 100 do CTN,os atos
emitidos por autoridade administrativa municipal, versando sobre forma
de tributação do Imposto de Renda, por lhe faltar competência em virtu-
de do artigo 21, inciso IV da Constituição Federal-de então. A informa-
ção prestada ao sujeito passivo em 'Declaração de Rendimentos Pagos ou
Creditados", por unidade administrativa estranha ao órgão competente da
Administração Tributãria Federal, no sentido de que os rendimentos roce
bidos estariam isentos do imposto de renda, não pode prevalecer quandE
contraria ás normas estabelecidos.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
trinou Simianer	 - Relator
Uilde Mora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Pa

renda Nacional	 -

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idênticas deasóes proferidas nos
Recursos números 64.185 e 65.237, conforme AcOrdãos números 102-26.413
e 102-26.511, de interesse dos Contribuintes ARMANDO BATISTA VIOLA E RU
BENS LISBOA, respectivamente.

Processo n9: 107831001.020/88-24
Acórdão 09: 102-26.457 - Sessão de 09 de outubro de 1991
Recorrente : BORTOLO MILANEZI E FILHOS LTDA.
Recorrida	 ORO' EM VITORIA - ES

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - Mandado de Segurança - Deve ser indeferido o
pedido de reconsideração apreciado apenas por força de decisão judicial
- se o contribuinte nada de novo 'traz ao processo, capaz de alterar a
anterior decisão unânime do Colegiado. - Acórdão original Mantido.

ACORDAM os Membros da Segunda. Cãmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso e indeferir o pedido de reconsideração interposto por força de
decisão judicial, por nada de novo trazer aos autos que possa alterar
decisão unânime deste colegiado.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo n9: 10480/006.951/88-41
Acórdão n9: 102-26.500 - Sessão de 11 de outubro de 1991
Recorrente : FERNANDO TEIXEIRA NUNES
Recorrida : DOO' EM RECIFE - PE

IRPF - Não se toma conhecimento do recurso, por falta de objeto.
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ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso, nos termos do voto do relator.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo 59: 10283/003.551/89-82
Acórdão n9: 102-26.501 - Sessão de 11 de outubro de 1991
Recorrente	 NEOMES/A DE JESUS BELEM
Recorrida : DRF EM MANAUS - AM
IRPF - GLOSA DE ABATIMENTO - MENOR POBRE - Logrando a contribuinte com
provar habilmente que cria e educa os menores pobres objeto do abatimeN
to pleiteado em sua declaração de rendimentos, é de se restabelecer 5
abatimento pleiteado.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Primeiro Con-
selho de Contriblüntes, por unanimidade cb votos, dar provimento ao recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Raciona/
Processo n9.10850/000.636/90-89
Acórdão n9: 182-26.504 - Sessão de 11 de outubro de 1991
Recorrente e ODILON ISMAEL
Recorrida e DRF EM SÃO JOSE DO R/0 PRETO - SP

RENDIMENTOS CEDULA "D" - Reclassificação de pessoa jurídica (firma inda
vidual) para pessoa física. Aproveitamento das despesas realizadas pelã
primeira como'deduções na cédula "D..

ACORDAM co Membros da Segunda amara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao rs
curso,, apOs rejeição das preliminares.

João Dias Neto	 - Presidente
Jackson Medeiros de F. Schneider - Relator
Itilde Rara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo no: 10730/002.600/90-14
Acórdão. n9: 102-26.508 - Sessão de 11 de outubro de 1991
Recorrente JOZINO CASEMIRO NASCIMENTO FILHO
Recorrida e DRP EM N/TEROI - RJ
IRPF - SUJEITO PASSIVO - RESPONSÁVEL - De acordo com o disposto no arti
go 97 inciso III do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL somente a lei pode esta=

,belecer a definição da sujeição passiva a titulo de responsãvel tributã

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - SALDO CREDOR DE CAIXA. - Logrando a contri-
buinte comprovar com documentação hãbil e idónea que parte dos títulos
incluídos no levantamento do fisco foram efetivamente quitados no exer-
cício seguinte, não se pode cogitar de omissão de receita nessa parte
comprovada. - Recurso provido em parte.

ACORDAM os Membros da Segunda amara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento par-
cial ao recurso para excluir da matéria tributãvel a importãncia de
Cr$...

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Decursos números
59.443, 59.444 e 59.445, conforme Acórdãos números 102-26.536, 102-26.537
e 102-26.538, desta data, respectivamente.
Processo n9: 10880/000.377/88-13
Acórdão n9: 102-26.541 - Sessão de 05 de novembro de 1991
Recorrente I ROMEU J. FOGLIANO (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP
IRPJ - POSTERGAÇÃO DO IMPOSTO - A inobservância do regime de competen-
cie na escrituração da receita sé tem relevância para fins do imposto
de renda, quando dela resulte prejuízo para o Fisco traduzido em redu-
ção ou postergação do pagamento do imposto.

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento par
cial, para que seja considerada apenas a postergação do pagamento do iR
posto.

João Dias Neto	 - Presidente
Kazuki Shiobara	 - Delator
Uilde lura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional.
Aplica-se esta decisão co processo decorrente: - Recurso número 64.827,
conforme Acórdão número 102-26.542, desta data.
Processo no. 13808/000.347/87-89
Acórdão 09: 102-26.546 - Sessão em 06 de novembro de 1991
Recorrente e GIOVANNI ROSSI ROSA
Recorrida : DRP EM 010 PAULO - SP
/RPF - CEDULA "C" - VENDEDOR VIAJANTE - São dedutíveis as despesas pes-
soais de passagens, alimentação e alojamento, nos casos de viagens e es
Cada fora do local de residância, independentemente de comprovação ate'
30% do rendimento bruto, uma vez que as despesas correram por conta do
declarante.

ACORDAM os Membros da Segunda amara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re
CUrSO.

João Dias Neto	 - Presidente
Maria Clélia de A. Figueiredo - Relatora
'Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo n9: 10850/000.012/91-24
Acórdão n9: 102-26.510 - Sessão de lide outubro de 1991
Recorrente : VALTER BOSSADA
Recorrida : DRF EM SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP
IRPF - LUCRO IMOBILIÁRIO - OMISSÃO DE RENDIMENTOS CEDULA "H" - Uma vez
constatado que o preço constante da escritura não corresponde ao efeti-
vo preço pago atreves de instrumento particular apreendido _pelo fisco,
é de se tributar a diferença como omissão de rendimentos ondula "11 . . -
DECADENCIA - Somente se opera quando o lançamento é realizado após 05
(cinco) anos, da data de entrega regular da declaração de rendimentos.
Não se pode confundir decadência com prescrição. O primeiro decai o di
reito de lançar. No segundo', o direito de cobrança.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con
se/ho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento aS
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Wa/devan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Precuóadora da Fazen-

da Nacional
Processo n9: 10840/002.074/89-39
Acórdão n9: /02-26.531 - Sessão de 05 de novembro de 1991
Recorrente	 STEFANONI 6 STEFANONI S/C LTDA,
Recorrida e ORE EM RIBEIRÃO PRETO - SP
IRPF - A falta de lançamento nos livros fiscais de empresa sujeita 	 cl
apuração de resultados pelo lucro real de receita de serviços realiza
dos a longo Prazo, mas em sua quase totalidade .elaborados durante c7,
ano-base, caracteriza omissão dg receitas deste período e não do subse-
qUente onde foi efetivamente realizado o pagamento. - Recurso a que se
nega provimento, após denegar-se preliminares.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Francisco de Paula Correu C. Giffoni - Relator
Uilde Rara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos nómeros
62.417, 62.418 e 62.419, conforme Acórdãos números 102-26.532,102-26.533
e 102-26.534,desta data respectivamente.
Processo 59: 10725/000.485/89-15
Acórdão n9: 102-26.535 - sessão de 05 de novembro de 1991
Recorrente	 DROGAJOTA LTDA
Recorrida e DRF EM CAMPOS - RJ

João Dias Neto	 - Presidente
Maria Clélia de A. Figueiredo - Relator
Uilde Mora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo no, 13709/002.422/89-53
Acórdão n9: 102-26.554 - Sessão de 06 de novembro de 1991
Recorrente e CEREALISTA ROCHEDO LTDA.
Recorrida e DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - SUPRIMENTO DE CAIXA. - Logrando o contri-
buinte comprovar razoavelmente a origem do numerãrio e sua efetiva en-
trega a pessoa jurídica, fica afastada a presunção de omissão de rocei
ta construída pelo fisco.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Primeiro Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao .rs
curso.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relatar
Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
64.949 e 64.950, conforme Acórdãos números 102-26.555 e 102-26.556, dei
ta data, respectivamente.
Processo n9: 10730/002.579/90-20	 •
Acórdão n9: 102-26.557 - Sessão de 06 de novembro de 1991
Recorrente JOSE BENICIO DE MELO
Recorrida : DRF EM NITEROI - RJ
IMPOSTO DE RENDA PESSOA F/SICA - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - CEDULA "C" -
Classificam-se na Cédula . C . os rendimentos percebidos a titulo de
"ação trabalhista . . - FALTA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO: - A falta de reten-
ção do imposto pela fonte pagadora não exonera o beneficiário dos rendi
mentos da obrigação de inclui-los, para tributação, na declaração 	 de
rendimentos. - CONVENÇOES PARTICULARES - As convenções particulares, re
letivas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser
opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito
passivo das obrigações tributãrias correspondentes (Art. 123-COSI.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provisento ao recurso.

João Dias Neto	 - Presidente e Relatar
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo 09: 10680/003.913/90-41
Acórdão n9: 102-26.564 -Sessão de 06 de novembro de 1991
Recorrente ALBERTO FERREIRA DE FARIA
Recorrida e ORE EM BELO HORIZONTE - MG
IRPF - DECRETO-LEI N9 2353/86 - INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 18 a 23 - A
falta de comprovação pelo contribuinte de que dispunha em 31.12.85 de
valores declarados até 31.12.86, com a finalidade de usufruir da tribo-
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tação especial contida nos artigos 18 a 23 do Decreto-lei n9 2303/86,
nao justifica a presunção fiscal de que tais valores foram auferidos an
teriormente ao mencionado ano-base.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade ch votos, dar provirento ao recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Maria Clélia de A. Figueiredo - Relatora
Uilde viera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idêntica decisão proferida no Re-
curso número 65.249, conforme Acórdão número 102-26.576, de Interesse
do Contribuinte EMYR FRANCISCO SOARES.

Processo n9: 10820/000.607/89-40
Acórdão n9: 102-26.566 - Sessão de 06 de novembro de 1991
Recorrente JOSE GERALDO MARTINS RODRIGUES
Recorrida	 DRF EM ARAÇATUBA - SP

IRPF - O artigo 97 do Regulamento do imposto de Renda não compreende as
firmas individuais organizadas exclusivamente para a exploração indivi-
dual das atividades enumeradas no artigo 30 desse regulamento. - Recur-
so a que se nega provimento após rejeitar-se preliminar de nulidade.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por mmnirddade de votos, negar provimento ao recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Francisco de Paula Correa C. Giffoni - Relator
Uilde Clara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo e9: 10630/000.372/90-53
Acórdão 59: 102-26.567 - Sessão de 06 de novembro de 1991
Recorrente : ANGELO LUIZ REBELATO (F. I.)
Recorrida	 DRF EM PASSO FUNDO - RS

IRPF - COMPRA E VENDA, LOTEAMENTO, INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 1010-
VEIO - Para efeitos do Imposto de Renda, equipara-se à pessoa juridica,
devendo apurar o lucro tributável como tal, o contribuinte (pessoa flui
co) que promover a construção de prédio com mais de duas unidades imobi
11.5rias, se Iniciar a alienação da unidades construídas no prazo de 6"0"
meses, contado da averbação no Registro Imobiliário, da edificação do
prédio.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveiar 	 - Relator
Uilde Nora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos 'decorrestes: - Recursos números
65.946, 65.947 e 65.948, conforine Acórdãos números 102-26.568,102-26.569
e 102-26.570, desta data, respectivamente

Processo 59: 10730/002.497/90-67
Acórdão n9: 102-26.575 - Sessão de 06 de novembro de 1991
Recorrente CLAUDIR PAIXÃO DA SILVA
Recorrida : DRF EM NITEROI - RJ

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO - Não restando dúvida quanto a intempestivi
dade do recurso, não há como tomar conhecimento.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Coo
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso, por intempestivo.

João Dias Neto	 - Presidente
MdMcio Castre de Farias	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazes-

da Nacional
Processo n9: 10680/002.505/90-19
Acórdão n9: 102-26.585 - Sessão de 07 de novembro de 1991
Recorrente ELCIO ANTONIO AZEVEDO
Recorrido'. DRF EM BELO HORIZONTE - MG

AUMENTO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - CONDIÇÕES PARA GOZO DO BENEFICIO IDO
TITU/DO PELO DECRETO-LEI 59 2.303/86, ARTS. 18 a 23 - As condições paa
gozo do mencionado favor fisdal são as previstas no Decreto-lei n9
2.303/86 e nas respectivas normas complementares, não figurando dentre
estas a necessidade de que o ccntribuinte comprove disponibilidade dos
recursos que deram origem . ao. patrieónio a descoberto em data anterior
a31/12/85. Assim, tendo o contribuinte, no caso dos autos, atendido a
todas as .condições previstas na lei e, não tendo o Fisco provado que os
bens e valores foram auferidos no ano-base de 1986, improcede a exigén-
eia fiscal.	 •	 •

- ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re
Corso.	 ,

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazes-

Processo no: 10580/001.676/90-66 	
da Nacional

Acórdão n9: 102-26.593 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente : JORGE JOSE CARDOSO
Decorrido	 DRF EM SALVADOR - BA
IRPF - ENCARGOS DE FAMILIA - SOBRINHOS - Só é admissivel o abatimento
de sobrinho menor que viva sob a dependência económica do contribuinte,
atestada por documentos hábeis e idóneos.

ACORDAM. os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Maria Clólia de A. Figueiredo - Relatora
Uilde Clara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo n9: 10580/005.369/90-17
Acórdão 59: 102-26.594 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente ARMANDO LOPES ULM DA SILVA
Recorrida	 DRF EM SALVADOR - BA

IRPF - MENOR POBRE - .0s menores pobres devem ser criados e educados pe
lo contribuinte não por concessão unilateral ou como ato de libera/ida=
de temporária ou provisória, mas a dependência económica deve decorrer
de obrigação legal assumida perante autoridade competente.' . - (Ac. 19
CC. n9 102-21.336/84 e AC. 19 CC. n9 102-26.426/91). - Recurso a que se
nega provimento.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Coo
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Francisco de Paula Correa C. Giffoni - Relator
Uilde Mora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo 59: 13807/000.264/89-15,
Acórdão no: 102-26.595 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente WILSON ROBERTO POE
Recorrida	 DRF EM SÃO PAULO - SP

IRPF - OM/SSÃO DE RENDIMENTOS - CEDULA . C. - E de se manter o lançamen-
to, na parte remanescente, quando restou provado tratar-se de rendimen-
tos omitidos na cédula .C..

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
rOCUrSO.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Delator
Uilde Clara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo 59. /0166/001.721/90-18
Acórdão no: 102-26.596 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente JOSE CARLOS FERRAZ
Recorrida : DRF EM BRAS/LIA - DF

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Os erros contidos na declaração e
apuráveis pelo seu exame serão retificados de oficio pela autoridade ad
ministrativa a que competir a revisão daquela (art. 147, § 29, CTN). =
IRPF - ABATIMENTOS - PENSÃO ALIMENTICIA - Relativamente ao ano em que
se inicia a prestação de alimentos, o alimentante poderã optar pelo aba
timento do total efetivamente pago ate .31 de dezembro do ano-base ou pi
lo valor fixado para o abatimento por encargo de família, se o alimenta
do for considerado dependente. (018/80, art. 70, § 79).

ACORDAM oh Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde Nora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo n9: 13709/002.725/90-19
Acórdão 59. 102-26.602 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente ALBERTO LINS LOBATO
Recorrida : DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - SOBRINHA - Não comprovada a dependência econômica, bem como
a guarda da menor cobre foi confiada ao declarante, através de termo de
juiz de Menores, moo é admissivel o abatimento como dependente.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Maria Clelia de A. Figueiredo - Relatora
Uilde Mora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo no: 10840/009.738/86-39
Acórdão 59: 102-26.603 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente FRANCISCO DE AZEVEDO BARBOSA
Recorrida	 DRF EM RECIFE - PE

IRPF - Ogedecidas as condições previstas no Art. 73 - Caput e inciso II
da Lei 7450/85, cabe o cancelamento do crédito tributário apurado nos
autos. - Recurso a que se concede provimento.

ACORDAM os Membros da Segunda amarado Primeiro Omeedho
de antribuintes, por unanimidade de votos,dar provimento ao recurso,, para
cancelar o debito exigido na forma prevista no artigo 73 da Lei n9 	
7.450/85.

João Dias Neto	 - Presidente
Francisce. de Paula Correa C. Giffoni o Reletor
talde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

Processo n9: 10820/00/.102/90-72 	 da Naciosa/

Acórdão n9: 102-26.604 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente : GERALDO PERRI DE MORAIS
Recorrida	 DRF EM ARAÇATUBA - SP

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - As
informações contidas na escritura pública de compra e venda, nas decla-
rações de rendimentos e livros-caixa dos envolvidos, merecem ser consi-
derados como provas das efetividades das operações. - Não logrando o
fisco infirmar as provas apresentadas pelo contribuinte, impõe-se reco-
nhecer como justificado o acréscimo patrimonial apurado a descoberto.
- Recurso provido.

ACORDAM Os Membros da Segunda Câmara do Primeiro' Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao ri
curso.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
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Processo n9: 10730/002.567/90-41
Acórdão no: 102-26.690 - sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente JORGE DA SILVA CHAVES F/LHO
Recorrida	 ORE EM NITEROI - RJ

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA F/SICA - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - CEDULA "C"
- Classifica-se na cédula .C. os rendimentos percebidos a títulos de
"ação trabalhista . . - PALIA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO - A falta de retos
ção do imposto pela fonte pagadora fluo exonera o beneficiãrio dos rendi
mentos da obrigação de inclui-los, para tributação, na declaração	 da
rendimentos. - CONVENÇÕES PARTICULARES - As convenções particulares, re
letivas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser
opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito
passivo das obrigações tributárias correspondentes (Artigo 123 - CTN).

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Mãrcio Castro de Farias 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo n9. 10730/002.488/90-76
Acórdão nu, 102-26.610 - Sessão de 08 de novembro de 1991
Recorrente e . CARLINDO DOS SANTOS
Recorrida e DRP EM NITEROI - RJ

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO - Não restando dúvida quanto a intempestivi
dade do recurso, não há como tomar conhecimento.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso, por intempestivo.

João Dias Neto	 - Presidente
Márcio Castro de Farias 	 - Relator
Uilde Mata Zanicotti Oliveira -"Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo 09: 10650/000.424/90-21
Acórdão , n9: 102-26.611 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente JOSE SEVERINO MARTINS
Recorrida	 DRF EM UBERABA - MG

IRPF - CEDULA "D . - Classificam-se na cédula "D" das declarações de ren
dimentos das pessoas físicas as receitas auferidas em função da presta-
ção de serviços de despachante e de contabilidade.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias' Neto	 - Presidente
Maria Clélia de A. Figueiredo - Relatora
Uilde Mata Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo 09: 10108/000.025/90-25
Acórdão' n9: 102-26.613 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente e LUIZ FRANCISCO.WANDERLEY
Recorrida z DRF EM coRuMpA - MS

IMPOSTO DE RENDA PESSOA EIS/CA - ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO -
Lança-se como rendimento tributável na cédula "H", nos termos do art.
39 III do RIR. - Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da- Segunda Câmara do Primeiro Coo
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

Joãci Dias Neto	 - Presidente
Francisco de Paula Correu C. Giffooi - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo no: 10730/000.248/88-77
Acórdão rie: 102-26.615 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente : RUIR DUTRA DE BORGES
Recorrida e DRF EMSITEROI - RJ

IRPF - DÉS/STENCIA.D0 RECURSO - Não se toma conhecimento do recurso por
falta de objeto.

ACORDAM os Membros da Segunda doara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso por falta de objeto.

João Dias Neto	 - Presidente
Wa/devan Alves de Oliveira 	 Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo n9: 13707/001.103/90-57
Acórdão no. 102-26.616- - Sessão de 02 de dezembro de 1991-
Recorrente z JOSE ALBERTO LOPES DA SILVA COIMBRA
Recorrida	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - PENSA° ALIMENTIC/A - COMPLEMENTAÇÃO - Embora prevista em separa-
ção judicial, somente é admitida como abatimento para efeito de imposto
de renda, quando o contribuinte comprova que o seu pagamento efetivamen
te foi realitado.

ACORDAM os Membros da Segunda amara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso, em retificação.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo n9: 13706/000.026/89-21
Acórdão nO: 102-26.617 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente : ANTONIO JOAQUIM CAMPOS
Recorrida	 DRF NO PIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - CEDULA "H" - ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - O tributável,
na cédula "Irem declaração do contribuinte, o acréscimo patrimonial apu
rodo pelo fisco, cuja origem não seja justificada. - Cabe ao contribuiE
te a comprovação da realização de recursos com os quais pretende ilidir-
o lançamento de oficio (entendimento do art. 622 c seu parãgrafo único
0I0/80). - Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso, rejeitada a preliminar argüida.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
rude Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo no: 10410/001.024/89-68
Acordão n9: 102-26.619 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente CERÂMICA FLOR DO PARA/BA S/A
Recorrida	 DRF EM MACEI() - AL

IRPJ - DESPESAS OPERACIONAIS - Não tendo sido demonstrado que dos repa-
ros, assim como da substituição das partes de um bem, tenha resultado o
aumento de sua vida útil prevista no ato de aquisição, admitem-se como
despesas os gastos respectivos.

ACORDAM os Membros da Segunda amara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re
curso.

João Dias Neto	 - Presidente
Kazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Mata Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo n9: 13852/000.105/89-58
Acórdão n9: 102-26.623 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente e SOLTO TATSUO MATSUCUMA
Recorrida z DRF EM RIBEIRÃO PRETO - SP

/RPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - OMISSÃO DE RENDIMENTOS CEDULA " H. - Lo-
grando o contribuinte comprovar razoavelmente a origem dos rendimentos
determinantes do descompasso patrimonial apontado pelo fisco fica afas-
tada a presunção de omissão de rendimentos na cédula "H", até o limite
comprovado.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento par-
cial ao recurso para excluir da matéria tributável as importâncias de
Cz$.... e Cz$...

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Re/ator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Processo n9: 10880/038.575/90-66
Acórdão n9: 102-26.624 - Sessão . de 02 de dezembro de 1991
Recorrente e RAMON GUILLERMO PAUL DUNOGUIER
Recorrida e DRF EM SAO PAULO - SP

•
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL Não JUSTIFICADO - Uma vez regularmente apurado
através da análise da evolução patrimonial do contribuinte, cabe a es-
te, através de documentação hábil e idónea comprovar oU justificar na
zoavelmente que decorre de rendimentos intributáveis ou somente tribu=
táveis da fonte. Não o fazendo, prevalece a presunção de omissão de ren
dimento na cédula "H..

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro COO
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento aa
recurso.

João Dias.Neto	 Presidente
Wa/devan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo 09: 13407/000.032/90-03
Acórdão n9: 102-26.629 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente REPRESENTAÇÕES BEZERRA & CARVALHO LTDA.
Recorrida e DRF EM RECIFE - PE

IRPJ - LUCRO PRESUMIDO - A receita das sociedades de representação co
mercial é oriunda da prestação de serviços e estã excluída do direita
de optar pela tributação com base no lucro presumido, sendo inaceitável
a sua equiparação às sociedades comerciais. - IRPJ - REPRESENTANTE CO-
MERCIAL - Com o advento da Lei n9 7.713/88, a atividade .de representa-
ção comercial, na intermediação de operaçaes por conta de terceiros,por
ser assemelhada à de corretagem, exclui a sociedade que a exerce dos
benefícios concedidos à microempresa.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
reCUrSO.

João Dias Neto	 - Presidente
Kazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo n9. 13407/000.031/90-32
Acórdão n9: 102-26.630 - Sessão de 02 de dezembro de 1991
Recorrente REPRESENTAÇÕES BEZERRA & CARVALHO LTDA.
Recorrida	 DRF EM RECIFE - PE

/RPJ - LUCRO PRESUMIDO - A receita das sociedades de representação co
mercial é oriunda da prestação de serviços e está excluída do direita
de optar pela tributação com base no lucro presumido, sendo inaceitável
a sua equiparação às sociedades comerciais. - IRPJ - MICROEMPRESA - Até
o advento da Lei n9 7.713/88, a empresa de prestação de serviços de re-
presentação comercial poderia ser incluída no regime de 	 microempresa
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uma vez que :Ido se assemelha aos serviços referidos no item VI do art.
39 da Lei n9 6.256/84, desde que preencha, cumulativamente, os • demais
requisitos legais.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re
CUrSO.

	

João Dias Neto	 - Presidente

	

Kazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Nora Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo no. 11040/000.615/89-27
Acórdão 110: 102-26.634 - Sessão de 03 de dezembro de 1991
Recorrente : ANTONIO AUGUSTO KRAUSE 5 CIA. LTDA.
Recorrida	 DRF EM PELOTAS - RS

IRPd OMISSÃO DE RECEITA - LUCRO PRESUMIDO - Caracteriza-se como omis-
são de receita da pessoa jurídica que optou pela tributação com base no
lucro presumido, a diferença apurada pelo confronto dos pagamentos efe
tuados com os recebimentos efetivamente realizados no respectivo perío-
do-base. Não caracteriza-se como pagamento efetuado (aplicações) os va
lores relativos a pró-labore e lucro distribuído a pessoa física, pol
ser de imposição legal para efeito de tributação da pessoa jurídica, in
dependente de seus efetivos pagamentos. - Recu ,so provido em parte.

• ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Coo
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento pai:
cia/ ao recurso para excluir da tributação os valores tidos como aplica
ção relativos a pró-labore (Cédula "C") e lucros distribuídos aos só-
cios (Cédula "F") dos exercícios em questão. Isto é: 1) exercício de
1985 - Cédula F. Cr$..., e Cédula C: Cr$..., 2) exercício de 1986 - Cé-
dula F: Cr$..., e Cédula C: Cr$ 	 •

• João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Ul/de Maca Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

2:'111,=eA grãge CoaMVX 
,dgc== . - Recurso número 59.672,

Processo n9: 10840/001.487/90-67
Acórdão n9: 102-26.637 - Sessão de 03 de dezembro de 1991
Recorrente COMERCIAL ELETRO MARCOS LTDA.
Recorrida : DRF EM RIBEIRÃO PRETO - SP

IRPJ - ARBITRAMENTO DE LUCRO - INCÊNDIO - Não dã causa a arbitramento
de lucros a falta de apresentação de documentos em que az assestava a
escrituração, em virtude de incêndio, superveniente à apresentação das
declarações de rendimentos, que destruiu o escritório do contador, quem
do não comprovada a existência de culpa da empresa no sinistro e, tem:,
pouco, inexatidão das declarações prestadas ou a existência de vícios
que lhes retirassem a confiabi/idade.

ACORDAM os Membros da Segunda amara do Primeiro Coo
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao te=
CUrSO.

	

João Dias Neto	 - Presidente

	

Kazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

comercial. Fichas soltas tipo Razão para cada conta com desobediónéia
de ordem cronológica e sem entrelinhas, ainda que autenticadas no ór-
gão de registro de comércio, não substitui o Livro Diário.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

	

João Dia. Neto 	 - Presidente

	

Kazuki Shiobara 	 - Relator
Uilde Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos	 números
63.399, 63.400, 63.401 e 63.402, conforme Acórdãos números 102.26.645,
102-26.646, 102-26.647 e 102-26.648, desta data, respectivamente.

Processo 59: 10469/001.640/89-71
Acórdão n9: 102-26.659 - Sessão de 04 de dezembro de 1991
Recorrente ARNON AUTOMÕVEIS LTDA.
Recorrida	 ORE EM NATAL - RN

IREI - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - Inexistindo decisão de la. instância,
tanto a petição dirigida ao Primeiro Conselho de Contribuintes como a
impugnaçao inicial, se tempestiva, devem ser apreciadas como impugnação
pela autoridade julgadora singular, sob pena de supressão de instância
e conseqüente cerceamento do direito de defesa.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Coo
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimenZ
to do recurso e determinar o retorno dos autos à 'repartição de origem
para que seja proferido o julgamento de primeira instância.

	

João Dias Neto	 - Presidente

	

Kazuki Shiobara	 - Relator
Ui/de Mura Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional•
OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idénticas decisões proferidas nos
Recursos números 63.759 e 63.760, conforme Acórdãos números 102-26:660
e 102-26.661, de interesse do Contribuinte ARNON AUTOMÓVEIS LTDA.,res
pectivamente.

Processo 09: 10166/005.315/89-37
Acórdão no: 102-26.668 - Sessão de 04 de dezembro de 1991
Recorrente CONSTRUTORA RIO PRETO LTDA.
Recorrida	 ORE EM BRASILIA - DF

IREI - OMISSÃO DE RECEITA - SUPRIMENTO DE CAIXA - Se a empresa cdmpro-
var que está na fase pré-operacional e ainda não auferiu qualquer rezei
ta, é inaplicável o arbitramento de receita na forma estabelecida no ar
tigo 181 do 0I0/80.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do. Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re
CUrSO.

	

João Dias Neto	 - Presidente

	

Kazuki Shiobara	 - Relator .
Uilde Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos 	 números

	

63.403, 63.404, 63.679, 63.680 e	 63.681, conforme Acórdãos 	 números
102-26.669, 102-26.670, 102-26.671, 102-26.672 e 102-26.673, desta da-
ta, respectivamente.

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
65.840, 65.841 e 65.842, conforme Acórdãos números 102-26.638, 102.26.639
e 102-26.640, desta data, respectivamente.

Processo no: 10880/0,04.413/90-33
Acórdão 09: 102-26.642 - Sessão de 03 de dezembro de 1991
Recorrente : JACOB RA/MUNDO BENCHETRIT RENDARAS
Recorrida : ORE EM SÃO PAULO - SP

IRPF - CÉDULA "H" - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - Tributa-se na Cédula "H",
como rendimentos omitidos, o acréscimo patrimonial não justificado por
rendimentos tributãveis, não tributáveis ou tributados exclusivamente
na fonte. - Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto

	

	 - Presidente e Relator
1/11de Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Nacional
Processo n9: 10930/000.493/90-15
Acórdão 59: 102-26.643 - Sessão de 03 de dezembro de 1991
Recorrente EDMUNDO ALVES TEIXEIRA
Recorrida 4 ORE EM LONDRINA - PR
IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - SINAIS EXTERIORES DE RIQUEZA - Classifi
caio-se na cédula "H" os rendimentos arbitrados com base na renda pri
sumida, através da utilização de sinais exteriores de riqueza que evi-
denciam a renda auferida ou consumida pelo contribuinte. - MULTA DE OFI
CIO - AGRAVAMENTO - INTIMAÇÃO NÃO ATENDIDA - A falta de atendimento
intimação formulada pelo fisco autoriza o agravamento da multa de lança
mento de ofício.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Ui/de Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazes-

da Nacional

Processo no: 10880/004.779/88-61
Acórdão 59: 102-26.682 - R)ssão de 05 de dezembro de 1991
Recorrente : CONFECOES PERSONS LTDA.
Recorrida	 DRF EM SÃO PAULO - SP

IREI - OMISSÃO DE RECEITA - SUPRIMENTO DE CAIXA - Se a pessoa jurídica
não provar, com documentação hábil e idónea, a efetiva entrada do di-
nheiro e sua origem, coincidente em datas e valores, a importância su-
prida será tributada como omissão de receita. - IREI - INFRAÇÃO FISCAL
- É imprescidível, não só a descrição do fato mas principalmente, a dis
posição legal infringida para a caracterização da infraçao a legislação
tributária e constituição do-crédito tributario. •

ACORDAM es Membros da Segunda Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento 	 par
cial ao recurso para excluir da base de cálculo a importância de Cr$..,
no exercício de 1986.

Jbão Dias Neto	 - Presidente
Kazuki Shiobara 	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

da Raciona/

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos 	 números
65.846 e 65.847, conforme Acórdão números 102-26.683 e 102-26.684, des-
ta data, respectivamente.

Processo n9: 11030/000.810/89-01
Acórdão n9: 102-26.695 - Sessão de 05 de dezembro de 1991.
Recorrente JOALHERIA SCIESSERE LTDA.
Recorrida : DRF EM PASSO FUNDO - RS

NORMAS REGIMENTAIS - REVISÃO DE ACÓRDÃO - Havendo dúvida de que existe
contradição entre o fundamento e a decisão, é de se submeter q caso ã
Câmara para apreciação.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara -do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento 	 par
cial ao recurso, em retificando o Acórdão n9 102-25.701, de 22.11.90,põ
ra reduzir a multa de ofício agravada de 75% para a multa de ofício de
50%.

(Of. n9 13/92)

Processo 09: 10467/002.164/90-69 	 .

Acórdão nO: 102-26.644 - Sessão de 03 de dezembro de 1991
Recorrente : ECOMEL - EMP. E COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
Recorrida	 ORE EM JOÃO PESSOA - PB

IRPJ - LUCRO ARBITRADO - DESCLASSIFICAÇÃO DA ESCRITA - Procede a 	 dee
classificação da escrita que não obedece ao estabelecido na legislaçãã

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde piara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazen-

. da Raciona/

JOSÉ MOURA FILHO
Chefe da Secretaria



RECURSO - RELATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO
114.593 Proc : 10845-004621/91-86

Rente: COMERCIAL IMPORT. E EXPORT. METAPUNTO LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
114.481 Proc : 10711-005553/90-52

Recte: BRASVIT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA
Recda: IRF/PORTO/Ró

	

114.617 Proc	 11075-002955/91-19
Recto: FRUTAS ARLEQUIM LIDA
Ronda: DRF/URUGUAIANA/RS

DIA 03 DE JUNHO DE 1992, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO
114.305 Proc : 10711-008490/89-15

Recto: FI INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Renda: IRF/PORTO/RJ

114.322 Proc : 10680-003079/91-29
Rente: BIOBRAS - BIOQUIMICA DÓ BRASIL S/A
Recda: IRF/TAN/MG

RECURSO - RELATOR JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK

	

114.711 Proc	 10980-005161/91-59
Rente: TELEVISAO TIBAGI LTDA
Renda: DRF/LONDRINA/PR

114.734 Proc
Recto:
Renda:

10320-000878/91-41
CIA ENERGETICA DO MARANHAO - CENAS
DRF/SAO LUIS/MA

RECURSO - RELATOR SANDRA MORDAM DE AZEVEDO MELLO
114.608 Proc	 10111-000215/91-83

Recto: BRASILIA SUPER RADIO FM LTDA
Renda: IRF/AIB/DF

114.615 Proc
Recto:
Renda:

114.632 Proc
Recte:
Recda:

10831-001096/90-12
TESIS INFORMATICA S/A
IRF/VIRACOPOS/SP

11051-000018/91-70
CURTUME VIPOSA S/A
IRF/CHUI/RS

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
111.233 Proc	 10865-000825/88-87

Rente: FIBERGLAS FIBRAS LTDA
Recda: DRF/LIMEIRA/SP

114.443 Proc
Recto:
Renda:

114.459	 Proc
Recto:
boda:

10845-002887/91-11
FREIOS VARGAS S/A
DRF/SANTOS/SP

10845-003112/9i-27
FIBRA S/A
DRF/SANTOS/SP

DIA 04 DE JUNHO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - REDATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO

	

114.422 Proc	 10830-003886/91-35
Rente: DIGILAB LABORATORIO LIDA
Recda: DRF/CAMP/NAS/SP

	

114.572	 Fruo : 10831-000445/91-71
Rente: CEVAL AGRO INDUSTRIAL S/A
Renda: IRF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON

	

114.588 Proc	 11075-002951/91-68
Recto: FRUTICOLA CRUZ DE PRATA LTDA
Renda: DRF/URUGUAIANA/RS

	

114.610 Proc	 10711-005979/90-24	 •
Recto: IAS-INDUSTRIAS DE ADITIVOS DO BRASIL S/A
Renda: IRF/PORTO/RJ

	

114.620 Proc	 10580-004914/90-59
Rente: PELIKAN DO BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Renda: DRF/SALVADOR/BA

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
113.655 Proc : 10715-010765/90-11

Recto: THE SYDNEY ROSS CO.
Renda: IRF/AIRJ/RJ

RECURSO - RELATOR LUIZ ANTONIO JACQUES
113.776 Proc : 10907-000407/90-43

Rente: EDITORA DE CATALOGOS TELEFONICOS DO BRASIL
Renda: IRF/PARANAGUA/PR

	

114.639 Froc	 10140-001291/91-96
Rente: MARIA APARECIDA PEDROSSIAN
Recda: DRF/CAMPO GRANDE/MS

DIA 04 DE JUNHO DE 1992, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA
114.500 Proc : 10814-002897/91-51

Rente: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Renda: IRF/AISP/SP
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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Câmara

Pautas de julgamentos dos recursos das Sessoes Ordinarias a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas,no Setor Comercial Sul,Qua-
dra 01, Bloco J, Edificlo Alvorada, 10 andar, em Brasília-DF.
OBSERVACAO: Serao ju/gadoe na primeira Seseao Ordinaria subsequente,
independente de nova publicamo, os recursos cuja declamo tenham sido
adiada em ramo de pedido vista de Conselheiro ou Procurador da Fa-
zenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Soemo mercada, ser feriado ou ponto facultativo ou por ou-
tro motivo objeto de decimo do Colegiada.

DIA 02 DE JUNHO DE 1992, AS 09:30 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA M/RIAM DE AZEVEDO MELLO
112.662 Proc	 10711-005831/89-10

• Rente: S/A CURTUME CARIOCA
' iRenda: IRF/PORTO/RJ

44.570 Proc	 11075-002954/91-56
Reste: MENDONZA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Renda: DRF/URUGUAIANA/RS

114.738 Proc	 10831-000775/91-76
Recta: SOC. INTERC. DE COMPRESSORES HERMETICOS-S/COM
Renda: IRF/VIRACOPOS/SP

•
RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
112.512 Proc : 11075-002815/89-35

Recto: TOTAL WASH LAVANDERIA LTDA
Renda: DRF/URUGUAIANA/RS

114.652 Proc	 10831-000727/91-23
Recta: EDISA INFORMATICA S/A
Renda: IRF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MORE/RA
113.650 Proc : 00810-045234/81-07

Rente: CATERPILLAR BRASIL S/A
Renda: DRF/SAO PAULO/SP

114.539 Proc : 10715-000484/91-78
Recta: LABORATORIO SILVA ARAUJO ROUSSEL S/A
Renda: IRF/A/RJ/RJ

DIA 02 DE JUNHO DE 1992, AS 14:00 HORAS

RECURSO - REDATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA
111.250 Proc-	 10611-000422/87-10

Rente: BIOBRAS BIOQU/MICA DO BRASIL S/A
Renda: IRF/TAN/MG

112.656 Proc	 10880-010718/90-75
Rente: MULTITEL SISTEMAS S/A
Renda: DRF/SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO
114.585 Proc : 10875-002080/89-80

Rente: RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA
Recda: DRF/GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO
112.842, Proc : 10711-000973/89-27

'Rente: ESSELTE BUSINESS SYSTEMS IND.E COMERCIO LTDA
Renda: IRF/PORTO/RJ

10845-000765/90-73
GRINDSTED DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DRF/SANTOS/SP

10875-000560/89-24
RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA
DRF/GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA

	

114.552 Proc	 10711-004046/91-18
Recto: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA
Renda: IRF/PORTO/RJ

114.618 Proc 11075-002956/91-81
Recto: REMOLI & CIA LTDA
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

DIA 03 DE JUNHO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA
114.568 Proc : 10680-002488/91-62

Recto: PRONTO SOCORRO CARDIOLOGICO - PROCOR LTDA
Renda: DRF/BELO HORIZONTE/MG

114.602 Fruo : 11075-001525/91-34
Recto: INDUSTRIAS ALIMENTICIAS CARLOS DE BRITO S/A
Renda: DRF/URUGUAIANA/RS

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

114.258 Proc	 10711-007172/90-90
Recta: BIOCON DO BRASIL INDUSTRIAL LIDA
Ronda: IRF/PORTO/RJ

114.567 Proc : 10680-002487/91-08
Rente: PRONTOCOR LTDA
Renda: DRF/BELO HORIZONTE/MG

LTDA

113.293 Proc
Recta:
Renda:

114.564
	

Proc
Recto:
Renda:



114.517

114.526

114.541

114.550

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Recte:
Recda:

Proc
Recto:
Reoda:

Proc
Recte:
Recda:

114.527

114.542

114.547

114.583

114.584

114.585

114.696

114.729

Proc
Recte:
Recda:

Proc
Recto:
Reada:

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Recto:
Roedor

Proc
Recto:
Recda:

114.607

114.650

114.694

Proc
Recte:
Reoda:

Proc
Recto:
Recda:

Foco
Reate:
Recda:

(Of. n9 19/92)
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10880-043872/90-51
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-004874/91-26
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-003457/91-93
FURO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-004873/91-63
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

RECURSO RELATOR LUIZ ANTONIO JACQUES
114.249 Pi,oc	 10814-001340/91-75

Recto: FURO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: IRF/AISP/SP

114.511 Proa : 10814-002896/91-98
Recto: FUND. P.ANCH/ETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: IRF/AISP/SP

10814-004875/91-99
FURO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-003458/91-56
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-004315/91-34
FUND P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AiSP/SP

10814-006050/91-72
DONO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-006051/91-35
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP.

10814-006052/91-06
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/A/SP/SP

10814-008667/91-42
FURO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

10814-006369/91-34
FUSO. P.ANCH/ETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
IRF/AISP/SP

DIA 05 DE JUNHO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA

	

114.631 Proa	 10830-004440/90-19
Recto: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

	

114.706 Proa	 10845-004674/91-42
Recto: ROBERT ROSCO MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA
Deado: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

114.285 Proc	 10845-002358/91-81
Recto: WORLDIMEX COMERCIO E INDUSTRIA'LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO

	

114.611 Foco	 10111-000233/91-65
Recto: ABDALA CABEM NABUT
Recda: IRF/AIB/DF

RECURSO - RELATOR RONALDO LIND/MAR JOSE MARTON
112.819 Proc : 10814-006311/89-30

Recto: REATOCLIN PRODUTOS PARA LABORATORIOS S/A
Reoda: IRF/AISP/SP

114.644 Proc 10680-003873/91-17
Recto: FAUSTO PRADO MARQUES
Recda: DRF/BELO HORIZONTE/MG

	

114.657 Proc
	

10845-002553/91-57
Recto: INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 05 DE JUNHO DE 1992, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA

	

112.852 Proc	 10711-003031/90-16
Recto: IFF ESSENCIAS E FRAGRANC/AS LTDA
Recda: IRE/PORTO/RJ

	

113.549 Proc
	

10875-001904/88-96
Recto: GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
Recda: DRF/GUARULHOS/SP

	

114.648 Proc	 10711-004953/91-86
Recto: BAYER DO BRASIL S/A
Roedor IRF/PORTO/RJ

	

114.736 Proo
	

10875-000445/90-20
Recto: OLIVETTI DO BRASIL S/A
Recda: DRF/GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

114.354 Foco	 10711-000359/91-43
Recto: BAYER DO BRASIL S/A
Reeda: IRE/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
114.535 Proc : 10875-000493/90-72

Recto: OLIVETTI DO BRASIL S/A
Reoda: DRF/GUARULHOS/SP

10875-001939/88-71
GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
DRF/GUARULHOS/SP

10711-004955/91-10
SAYER DO BRASIL S/A
IRE/PORTO/RJ

10480-002771/91-13
RHODIA NORDESTE S/A
IRF/PORTO DE RECIFE/PE

ALNERINDA BEATRIZ NETA

Câmara

Pautes de julgamentoe doe recursos das Sessoes Ordinariae a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadae,no Setor Comercia/ Sul,Qua-
doa 01, Bloco J. kdificio Alvorada, 10 andar, em Breei/ia-DF.
OBSERVACAO: Sento julgados na primeira Sessao Ordinaria subeeguente.
Independente de nova pub/icacao, OB recursos cuja deoleao tenham sido
adiada co razao de pedido vista de Conaelheiro ou Procurador de Fa-
zenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Re/ator, falta de
tempo na Sessao mareada, eco feriado co ponto facultativo ou por ou-
tro motivo objeto de decisao do Colegiado.

DIA 02 DE JUNHO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOS UBALDO CAMPELLO NETO

	

113.600 Proc	 10283-009185/90-72
Recto: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR LUIZ CARLOS VIANA DE VASCONCELOS
114.049 Proc : 10283-009121/90-90

Recta: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

	

114.197 Proc	 10283-003149/91-77
Recto: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
110.331 Foco : 10711-001751/88-50

Recto: AGENCIA MARITIMA LAURITS IACHMANN S/A
Reoda: IRF/PORTO/RJ

114.470 Proa : 10845-002616791-75
Recto: WILSON SONS S/A COMERCIO /ND.E AG. DE NAVEGACAO
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 02 DE JUNHO DE 1992, AS 15:00 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

114.384 Proc	 10880-009096/91-41
Reate: ARMAZENE GERAIS COLUMBIA S/A
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

114.562 Proc : 10880-009098/91-76
Recto: ARMAZENE GERAIS COLUMBIA S/A
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES
114.595 Proc : 10845-006283/91-26

Recto: INTEGRAL TRANSPORTE E AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA
Reoda: DRF/SANTOS/SP

	

114.630 Proc	 10814-006473/91-56
Recto: ARMAZENE GERAIS COLUMBIA S/A
Reoda: IRF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

	

114.473 Proc	 10845-004191/91-39
Recta: ARMAZENE GERAIS OOLUMBIA S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

	

114.598 Proc	 10845-006709/91-04
Reate: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 03 DE JUNHO DE 1992, AS 08:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH EMILIO MORAES CH/EREGATTO
114.200 Proc : 10283-003414/91-26

Recto: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

,
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	114.381	 Proc	 10880-009095/91-88

Recto: ARMAZENE GERAIS COLUMB/A S/A
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

114.380	 Proc	 10111-000180/91-09
Recto: VARIG S/A - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
Recda: IRF/AIB/DF

10283-004115/91-91
VARIG S/A - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
ORE/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR LUIZ CARLOS VIANA DE VASCONCELOS

	

114.377 Proc	 10845-001594/91-07
Reate: CORE IRMAOS (COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA)
Recda: DRF/SANTOS/SP

114.614 Proc : 10283-003092/91-51
Reate: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA

• Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

DIA 08 DE JUNHO DE 1992, AS 15:00 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

114.596 Proc	 10845-006707/91-71
Recto: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES

	

113.607 Proc	 10283-002970/89.-70
Recta: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Desde, IRF/PORTO DE MANAUS/AM

	

114.693 Proo	 10480-006896/90-50
Recto: CIA DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO
Recda: ORE/PORTO DE RECIFE/DE

RECURSO - RELATOR WLADEMIR CLOV/S MOREIRA

	

110.579 Proc	 10711-007133/87-32
Recto: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E MAR/TIMOS S/A
Recda: IRF/PORTO/RJ

114.476 Proc : 10845-008460/88-95
Recta: ODFJELL WESTFAL LARSEN TANKERS A/S CO.
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 04 DE JUNHO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH EM/LIO MORAES CHIEREGATTO

	

114.594	 Proc : 10845-005447/91-16
Reate: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP
Recda: DRF/SANTOS/SP

114.613 Proc	 10283-003673/87-06
Reate: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Recda: IRE/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

114.637 Proc	 10509-000200/91-42
Reate: NITROCARBONO S/A
Aceda: IRE/PORTO SALVADOR/BA

114.731 Proa : 10111-000245/91-44
Reate: TRANSBOX SERVICOS DE TRANSPORTES E TERMIANL LTDA
Recda: IRF/AIB/DF

RECURSO - RELATOR WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

	

114.673 Peco	 10715-006100/91-67
Recto: VARIG S/A -VIACAO SERRA RIOGRANDENSE
Recda: IRF/AIRj/RJ

EIA 04 DE JUNHO DE 1992, AS 15:00 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

114.372 Proc	 10907-000048/91-23
Recto: APPOLON AGENCIA MARIT/MA LTDA
Reoda: IRF/PARANAGUA/PR

RECURSO - RELATOR LUIZ CARLOS VIANA DE VASCONCELOS

	

114.591 Proc	 11050-000879/91-12
Recto: CRANSTON WOODHEAD R.G.SUL AG. MAR. LTDA
Recda: DRF/RIO GRANDE/RS

114.691 Proc : 10283-002902/91-34
Recto: TH ALMEIDA E CIA LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

114.590 Proc	 11050000878/91-50
Reate: CRANSTON WOODHEAD R.G.SUL AG. MAR. LTDA
Recda: DRF/RIO GRANDE/RS

	

114.612 Proc	 11080-003139/90-17
Recto: S/NARIUS SUL S/A-NAVEGACAO E COMERCIO
Recda: DRF/PORTO ALEGRE/RS

DIA 05 DE JUNHO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH ERMO MORAES CHIEREGATTO
114.685 Peco : 10880-010308/91-14

Recto: ARMAZENE GERAIS COLUMBIA S/A
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

114.678 Proc	 10283-003337/91-87
Recto: AGENCIAS MUNDIAIS LTDA
Recda: ORE/PORTO DE MANAUS/AM

DIA 05 DE JUNHO DE 1992, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

114.413 Proc	 10783-007578/89-31
Recto: CHOCOLATES VITORIA S/A
Recda: DRF/VITORIA/ES

	

114.427 Proc	 10845-000159/91-84
Recto: COMPANHIA MARITIMA NACIONAL
Recda: DRF/SANTOS/SP

ALMERINDA BEATRIZ NETA
(Of. n9 20/92)

3 Câmara
Pautas de julgamentos dos recursos das Sessoes Ordinarias a serem

realizadas nas dataa a seguir menclonadas,no Setor Comercial Sul,Qua-
dre 01, Bloco J, Edificio Alvorada, 10 andar, em Braeilia-DF.
OBSERVACAO: Serao julgadoe na primeira Sessao Ordinaria subsequente,independente de nova publicacao, os recursos cuja decisao tenham sido
adiada em razao de pedido vista de Conselheiro co Procurador da Fa-
zenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Sessao mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por ou-
tro motivo objeto de decisao do Colegiada.

DIA 09 DE JUNHO DE 1992, AS 10:00 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
113.665 Proc : 10980-002711/89-27

Recto: VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICULOS S/A
Reader. DRF/CURITIBA/PR

10283-001349/91-95
SMD IND. DE COMP. E EQUIP. ELETRONICOS LTDA
ORE/PORTO DE MANAUS/AM

10845-003463/90-11
A. DUZZI & CIA LTDA
DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

	

113.929 Proc	 10283-000950/90-25
Recta: A. NATIONAL LTDA
Doada: ORE/MANAUS/AH

11075-000079/91-03
PHILIP MORRES MARKETING S/A
DRWURUGUAIANA/RS

11065-000133/91-40
WINCK ELO & CIA LTDA
DRF/NOVO HAMBURGO/RS

RECURSO - RELATOR DIOR& MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

114.217	 Proc : 10830-005608/90-22
Recto: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
Reeda: ORE/CAMPINAS/SE

10830-000253/90-11
GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A
ORE/CAMPINAS/SE

DIA 09 DE JUNHO DE 1992, AS 15:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

113.721	 Proa : 10830-000545/88-11
Recto: J.I. CASE DO BRASIL & CIA
Recda: ORE/CAMPINAS/SE

	

113.885 Proc	 10845-008803/90-54
Recto: CIA. VIDRARIA SANTA MARINA
Recda: DRF/SANTOS/SP

	

113.967 Proc	 10283-002735/91-02
Recto: SORRIA REPRESENTACOES LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

	

113.264	 Proc	 10283-007588/90-78
Recto: GENTEK S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Recda: ORE/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES

	

113.720	 Proc	 10830-000650/88-97
Recto: J.I. CASE DO BRASIL & CIA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

	

113.803	 Proc	 10283-000544/91-25
Reate: FITA DATA DO AMAZONAS LTDA
Recda: DOE/MANAUS/AH

	

113.990	 Proc : 10283-007682/90-36
Recto: GENTEK S/A - INDUSTRIA E.COMERC/0
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

114.406
	

Proc
Reate:
Recda:

	

114.046
	

Proc
Recto:
Recda:

	

114.185
	

Proa
Recto:
Soada:

113.856 Proc
Recto:
Recda:

113.868 Proc
Recta:
Recda:

114.417
	

Proc
Recto:
Recda:

Ii



113.979

113.995

114.188

Proc :
Recto;
Renda:

Proc
Recto:
Renda:

Proc
Recta:
Recda:

113.828

113.855

113.897

Proc
Recte:
Recda:

Proc
Recte:
Recda:

Proc
Recto:
Renda:

113.674

113.832

113.952

Proc
Recto:
Receia:

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Recte:
Recda:
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RECURSO - RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO
113.785 Proc : 13707-000669/90-52

Recto: COMPARO INDUSTRIA ELETRONICA S/A
Recda: DRF/RIO DE JANEIRO/RJ

	

113.858 Proc	 11075-002142/90-20
Recto: VIDRACARIA COMETA DO PARARA LIDA
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

	

114.268 Proc	 10283-002384/91-21
Recta: DENTRE S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

DIA 10 DE JUNHO DE 1992, AS 10:00 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA .

	

111.768 Proo	 10283-001178/89-80
Recto: CIA AMAZONENSE DE PRODUTOS ELETRONICOS - CAPE
Recda: DRF/MANAUS/AM

	

113.907 Proc	 11075-000172/91-09
Recta: CIA INDUSTRIAL DE CONSERVAS ALIMENTICIAS - CICA
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

	

113.951 Proc	 10715-001956/90-10
Recte: VALESUL ALUMINIO S/A
Recda: IRF/AIRJ/Rj

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

	

113.794 Proc	 10711-003831/90-82
Recto: INDUSTRIAS QUIMICAS REZENDE S/A
Recda: IRF/PORTO/R3

11075-000171/91-38
CIA INDUSTRIAL DE CONSERVAS ALIMENTICIAS - COCA
DRF/URUGUAIANA/RS

	

113.949 Proc	 10509-000273/90-35
Recto: 'DETER QUIMICA S/A
Rondo: IRE/PORTO DE SALVADOR/BA

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

114.439 Proc	 10768-031347/90-61
Recta: HENRIQUE CARMO FILHO
Renda: DRF/RIO DE JANEIRO/RJ

	

114.559 Peco	 10830-000092/91-65
Recto: SAIRIA GELITA LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

DIA 10 DE JUNHO DE 1992, AS 15:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

111.378 Proc	 10845-001557/89-58
Recto: STAUFFER, PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

11065-003096/90-41
HEXCO EXPORTADORA LIDA
DRF/NOVO HAMBURGO/RS

10783-005614/89-21
FOCAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO
DRF/VITORIA/ES

10845-007850/88-84
INSTITUTO DE VETERINARIA APLICADA S/A - IVA
DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR MALVINA CURIOSO DE AZEVEDO LOPES

	

113.795 Proc	 10711-005355/90-99
Recto: INDUSTRIAS QUIMICAS REZENDE S/A
Recda: IRF/PORTO/Rj

113.81.1 Proc : 11075-000075/91,44
Recto: EVEBRAS COM.IMP. E EXP. LTDA
Reoda: DRF/URUGUAIANA/RS

10611-000273/90-59
bELAIR TAXI AEREO LTDA
IRF/TAN/MG

10830-004499/90-53
COSTUME CANTUS/O S/A
DRF/CAMPINAS/SP

10845-0, 34/91-93
PORCHER J.., BRASIL TECIDOS DE VIDRO LTDA
DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO

	

113.537 Proc	 11075-000082/91-18
Recto: A LUIZA MARIA IMPORTAAO E EXPORTAAO LIDA
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

DIA 11 DE JUNHO DE 1992, AS 10:00 HORAS
RECURSO - RELATOS 1080 HOLANDA COSTA

	

113.784 Proc	 10768-026761/90-21
Recto: SOCIPAR S/A
Renda: DRF/RIO DE JANEIRO/RJ

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

	

113.976 Proc	 10831-000589/89-77
Recto: M & R DO BRASIL IMPORTACAO EXPORT. COM . REP. LTDA
Renda: IRF/VIRACOPOS/SP

	

114.184 Proc	 10070-001597/90-32
Recto: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
Roedor DRF/RIO DE JANE/RO/RJ

RECURSO - RELATOR MALV/NA CORUJO DE AZEVEDO LOPES
113.620 Proc • 10283-003681/90-21

Recto: IBF DA AMAZONIA S/A
Recda: DRF/MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO

	

113.904	 Proc : 11065-000463/91-44
Recto: HENRICH & CIA LTDA
Recda: DRF/NOVO HAMBURGO/RS

113.971 Proc : 11075-000744/91-32
Recto: TRANSPORTE FONE S/A
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

113.985 Proc : 10480-006081/90-16
Recto: COPERBO CIA PERNAMBUCANA DE BORRACHA SINTET/CA
Reoda: IRF/PORTO DE RECIFE/PE

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

114.692 Proc	 10283-003020/91-41
Recto: ICEL INSTRUMENTOS E COMPONENTES ELETRONICOS LIDA
Recda: DRF/MANAUS/AM

DIA 11 DE JUNHO DE 1992, AS 15:00 HORAS

RECURSO - RELATOREANDRA MARIA FARONI

	

113.500	 Proc	 11075-001422/90-11
Recte: J.C. PRODUTOS TERMOPLASTICOS LTDA
Recda: DRF/URUGUA/ANA/RS

10711-007213/90-75
INDUSTRIAS QUIMICAS RESENDE S/A
IRF/PORTO/RJ

11065-002536/90-14
CALCADOS AZALEIA LTDA
DRF/NOVO HAMBURGO/RS

10880-022388/89-36
MAHLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DRF/CAMPINAS/SP

RECURSO - RELATOS MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES

	

113.679 Proc	 11075-000062/91-01
Recto: CASAS DA BANHA COMERCIO E INDUSTRIA S/A
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

	

113.780 Proc	 11065-000942/90-16
Recto: KLEIN GUTHER E CIA. LIDA
Recda: DRF/NOVO HAMBURGO/RS

113.8.67 Proc	 10768-043120/90-12
Recto: ANEL IVAN MARIE PICAVET
Recda: DRF/RIO DE JANEIRO/RJ

113.886 Proc	 10845-009066/90-43
Recto: LABORATORIO ANAKOL LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

113.905 Proc	 11065-000462/91-81
Recto: CALCADOS DILLY LTDA
Recda: DRF/NOVO HAMBURGO/RS

DIA 12 DE JUNHO DE 1992, AS 10:00 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
113.518 Proc : 10283-002207/90-55

Recto: RADIO TV DO AMAZONAS S/A
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

114.193 Proc	 11075-001812/91-26
Recto: TRANSPORTADORA CORAL S/A
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

RECURSO - RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO
114.004 Proc	 11007-000429/90-47

Recto: DRAY INDUSTRIAS WIMICAS LTDA
Recda: IRF/SANTANA DO LIVRAMENTO/RE

DIA 12 DE JUNHO DE 1992, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOS ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA
113.939 Proc : 10283-001934/91-95

Recto: MINERACAO TABOCA S/A
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
114.672 Proc	 11075-003188/90-66

Recto: TRANSPORTADORA PRIMOROSA S/A
Recda: DRF/URUGUAIANA/RS

(Of. 09 21/92)

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL

Em 20 de melo de 1992
Processo no 10568-003119/92-75 - Assunto : Mandado de Seguranca na92.4668-1. que transcorre perante o Digno Juízo Federal de ii Instânciada 9e Vara da Seção do Distrito Federal. - Im petrante : AssociacHo Bra-

113.906 Proc
Recto:
Renda:

ALMER/NDA BEATRIZ NETA



sileira de Bebidas - ABRASE. - Objeto do "writ" : Eximir as associadas
da impetrante do p ag amento da contribuição social sobre o lucro das
Pessoas jurídicas (Lei ne 7.689, de 15.12.88 e legislação p osterior). -
Despacho : A p rovo o Parecer POEN/CR.11Mo, 474/92. da lavra do Procurador
Judicial da Coordenadoria da Re p resentação Judicial da Fazenda Nacional
OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO, que demonstra a cunstitucionali-
dade da exi gência da contribuição à seguridade social sobre o luçro das
pessoas j uridicas e oferece relevantes asp ectos processuais relativos
ao Mandado de Segurança, devendo as Procuradorias da Fazenda Nacional
observarem os subsídios nele ex p ostos. Publique-se. j untamente nono
referida Parecer.

TERCIO SAMPAIO FERRAZ JáNIOR

PARECER PGFN/CRJNIN, 474/92, Processo
dado de Segurança im p etrado nona esco po de
p etrante do p agamento da contribuicão social
j urídicas (Lei e, 7.689, de 15.12.88 e Icei
de acão de pedir se guranca da Im p etrante, em
na "ad causam" e pelo fato da impetração ter
em tese.Espera-se a extinção do processo sem
mentis, cabe a denegacão da segaranca, uma
am p are a pretensão.

ne 10168.003110/92-75.Man-
eximir as Associadas da Tm-
sobre o lucro das pessoas

slacão posterior).Carência
face da ile g itimidade ali-
sido dirigida contra lei
Jul g amento do mérito.De

vez que não há direito que
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Decide a Egrégia ta. Senão do Su p erior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, j ul g ar extinto o p rocesso, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes destes autos e que ficam fazenda parte inte-
g rante do p resente julgado.

Custas, como de lei.
' Brasília, 20 de fevereiro de 1990 (data do julgamento).

Ministra CARLOS VELLOSO, Presidente. Ministro PEDRO ACIOL/, Rela-
to,"

(ig Revista do Su p erior Tribunal de Justice n, 9, maio de 1989, p.
219)

10. Neste dia p asão, foi a Sentença n! 3391/89 do Emérito Juiz Federal
Dr. ANTONIO SOUZA PRUDENTE que, ao j ul g ar o Mandado de Se gurança 11-89.
4412-5, imp etrado p elo Sindicato da Indústria da Construção Civil do
Distrito Federal contra ato do Delegado da Receita Federal em Brasi-
lia-DF, que exi g ia das emp resas associadas do mencionado Im p etrante o
recolhimento da contribuição ao FINSOGIAL, com base na Lei n, 7.738/89,
art. 28, à razão de 0,511 sobrea receita da quelas empresas, indeferiu a
segurança imp etrada, sob os se g uinte, fundamentos:

"Nos termos da alínea b do Inciso LXX do artigo 51 da Constituição
Federal de os.lo.se , o mandado de seguranca coletivo pode ser impetrado
por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente
constituída e em funcionamento há p elo menos um ano, em defesa dos in-
teresses de seus membros ou associados.

.1.dEEMEAQ
ASSOCIAQS0 BRASILEIRA DE BEBIDAS

— ABRASE — impetra Mandado de seg uranca n, 92.4668-1, perante
o Digno Juizo Federal de 1, Instância da 9e Vara da Sec ga do Distrito
Federal, tendo indicado o Sr. Diretor do De partamento da Receita Fede-
ral como autoridade coatora.

2. Através do "erit of mandamus", a Im p etrante aspira a eximir suas
associadas do pagamento da cantribuicão social sobre o lucro das p esso-
as jurídicas, de que tratam a Lei n, 7.689, de 15.12.88 e legislacãe
Posterior, sob alegação de descuramenta ao art. 165, 9 52, inciso III,
e ao art. 195, "ca p ut", 9 2,, ambos da Constituicão Federal.

II

9EEWIC2
3. O art. 5,, inciso 1.5(X, letra "b", da Carta Magna de 1.988, estabe-
lece que o mandado de se gurança coletivo p ode ser impetrado por "esto-
ciacão legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um anu,
co defesa dos interesses do sois memkros Si assotiados."(o grife e nOS-
so)

A. Já o art. 5,, inciso XXI, do Di p loma Constitucional, disp Oe que
"as entidades associativas, suando eueressomente autorizadas, têe legi

-timidade, para reeresentor seus filiados judicial ou extrajudicialmen-
te." (grifei)

5. Através do mandado de segurança coletivo, a entidade associativa
não pode buscar a tutela dos direitos líquidos e certos alheios a sua
finalidade básica e específica, nem a somatória dos direitos indivi-
duais quê esbrapnlam aos'cla categoria.

6. ' A entidade associativa ao ajuizar mandada de seguranca coletivo,
não o'faz na condicão de rep resentante de snus membros ou associados,
mas co nome P róprio Cama suhstituta ecoressuala isto d. C(204 eartea su-
,igitS2 da relaa;s2 iucidisa erotessuala caro a defesa dos direitos Utei-
COSa o euslusiuos do eree84 sue SR 22100190 Com os 1205200

,âmt entidade a sue seus assosiados não eodem defender indisidualmente.

7. 1.11 CROM a ile g itimidade ativa "ad causam" da Assaciacão Imp etran-
te, para impetrar Mandado de Se guranca Coletivo se justifica p elo fato
da imp etração não defender direitos ti p icos e exclusivos de todos os
seus Associados, mas interesses alheios a transcender aos das empresas
associadas.

8. De fato, as normas relativas a contribuição questionada atingem a
todas as pessoas j urídicas em p re gadoras, e não a penas as empresas de-
fendidas pela Associação Brasileira de Bebidas.

9. Adap ta-se como uma luva ao caso "in examine", o seguinte Acórdão
do Egrégio Su perior Tribunal de Justice, no julgamento do MS impetrado
p ela Sindicato de Bares, Hotéis, Restaurantes e Similares de Brasil ia -
DF contra o então Ministro da Fazenda e o Secretário da Fazenda do Dis-
trito Federal, que firmaram o Convênio ICMS n. 59, através do qual, be-
nefícios fiscais concedidos foram cancelados, Is eeeDiS:

"MANDADO DE SEGURANCA 52 224 - DF (Re g istro ri, 89.10996-01
Relatar : O Exmo. Ministro Pedro Aciali
Impetrante: Sindicato dos Bares, Restaurantes e Similares de Bra-

silia-DF
Impetrado : Ministro de Estado da Fazenda
Impetrado : Secretário da Fazenda do Distrito Federal
Advog ado: Dr. Laical Baracat
EMENTA: Mandado de Se guranca. Interesse coletivo.
Pressu postos. CF, art. 3,, LXX. Sindicatos.

I - Ausentes os pressupostos que possam asse gurar a postulação de
direitos coletivos e ou tí p icas da coletividade que compõe a SINDICATO,
é de ter como inade quado o p rocedimento, ap licando-se o p receito p ra-
cessual contido no art. 267, CPC.

/I - Sem a p reciar-se o mérito, jul ga-se extinto o processo.

OUROU
Vistos e relatados estes autos co que são partes as acima indica-

das.

De ver-se, porém, que a le g itimação extraordinária ou substituicão
p rocessual da quelas entidades meninadas no disp ositivo constitucional,
su p racitado, não as autoriza a defender quaisquer direitos ou interes-
ses de seus membros ou associados, senão quando existir um nexo a cor-
relacionar o interesse j urídico da entidade com o interesse jurídico do
membro ou associado.

Sobre o tema, observa, com acerto, J.J. Calmon de Passos, que 'a
leg itimacão diz res p eito não à defesa das 'direitos' dos seus membros
ou associados, toai COUCLI sim dos 'direitos' de seus membros ou asso-
ciados, cujo substrato material seja 'interesse de membro' ou 'interes-
se de associado', vale dizer, que esse direito (interesse) há de .se
correlacionar a direito (interesse) homólo g o, afim, idêntico a interes-
se da associação, como tal (ig 'Mandado de Seguranca Coletivo, Mandado
de Injuncão, Mateus Data, Constituição e Processo' - Forense - /a. Edi-
ção - 1989 - págs 12/251.

Nesta linha de p ensar, Vicente Greco Filho averbe que, no caso, 'o
universo atingido é dos associados, dentro dos limites das fiealidades
da associação', pois, no mandado de seguranca coletivo, 'os interesses
dos associados a serem defendidos não são quaisquer interesses, mas so-
mente os que coincidem com os objetivas saciais' (ie 'Tutela Constitui-
ção das Liberdades' - Saraiva - la. Edição - 1989 - p ág. 1681.

Na espécie, sua iudite, inemiste um nexo que correlacione o inte-
resse jurídico das emp resas associadas, no sentido de livrarem-se do
p agamento da contribuição social, instituída p ela Lei /1, 7.738/89, sob
o fundamento de inconstitucionalidade da 'cobranca da referida contri-
buição, e os ob j etivos sociais do Sindicato im p etrante, cuja finalidade
é o estudo, a defesa, a coordenação e a re p resentacão legal da catego-
ria da construção civil, na sua base territorial (artigo 6, de seu Et,
matuto Social), com os desdobramentos dos artigos 72 e 8, do aludido
Estatuto, 'anexado nestes autos (fls. 07).

O interesse j urídico-tributário de cada uma das empresas associa-
das, a qui, com vistas ao não p a g amento da contribuição social, em tela.
não legitimaria qual quer de/as a qualificar-se e a se inserir na enti-
dade impetrante, cujo interesse (juridico), núcleo soLial não se iden-
tifica com o Interesse juridico-tributário, em referência, a qualifi-
cá-las, p or isso, como suas associadas.

Penso dizer, assim, que o interesse jurídico das em presas associa-
das, no caso (livrar-se de exigência tributária inconstitucional).não-é
ob j eto de tutela do Sindicato im p etrante, que tem p or finalidade a de-
fesa de interesses básicos e es p ecificas da categoria da construcão c,-

Ora, a contribuicão instituída p elo arti g o 28 da Lei ne 7:738789
não atinge, a p enas, o universo das empresas associadas, nem diz res pei-
to às finalidades do Sindicato im petrante, posto que não se coloca na
linha de seus objetivos sociais, alcançando a norma le gal, ora, im p ug

-nada, um esp ace em presarial mais am p lo e abrangente das empresas p úbli-
cas ou p rivadas, que realizam, exclusivamente, venda de serviços.

A imp etracão, contudo, p oderá ser veiculada, individualmente, sem
o amp aro concentrado da legitimacão extraordinária do maadamuy coleei-
., COMO no casa.

Com estas consideraciles, indefiro a inicial do p resente mandado de
seguranca coletiva, por falta de interesse de agir do autor impetrante,
na esp écie, e determino, em conse quencia, o ar quivamento dos autos,
oportunamente, com baixa nu distribuicão e anotacOes de estilo.

Custas, eu leg e. Não se p a g a verba honorária, em homenagem à súmu-
la nt 512/STF.

P.R.I
Brasília-DF, em 20 de junho de 1989.

ANTôNIO SOUZA PRUDENTE
Juiz Federal da 6a. Vara
Secão Judiciária do Distrito Federal"

11. Por outro lado, já advertiu CELSO AGRiCOLA BARBI, em"As novas Di-
mensdes do Mandado de Se g urança", Selecões Judiciais, abril/89, P. 32:
"A amp litude da legitimarão na anão coletiva tem o p erigo de permitir
que alguém a p ro ponha e conduza mal a eracesso deliberadamente, de modo
a ser vencido e, com isso, criar-se a coisa Julgada para as outros ti-
tulares do direito ou interesse."
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12. Atento a esse as pecto, assim se p ronuncia JOSO CRETELLA JUNIOR, jr"Os wraà na Constituicão de 1988", Forense Universitária, 1989 p . 95:"a entidade - p artido p olítico, sindicato ou associacão - não p oderá ira j uizo sem q ue, antes, seja convocada Assembléia Geral, na qual a
maioria dos membros esteja de acordo com a p ropositura da ação, deven-do-se juntar à p eticão inicial transcrição da ata em que foi dada aanuência", o q ue, no caso, não se demonstrou induvidosamente.

13. A entidade associativa, com base no art. 32, XXI, do Estatuto Po-
lítico, Ronde emeccusamente Autorizado, Pode impetrar, não como subs-tituto p rocessual, mas como re p resentante p rocessual, mandado de se g u-
rança em defesa de direitos individuais sem p ro j eção coletiva de SPU,filiados, que cada um deles poderia defender i ndividualmente, direitosestes li g ados ou não ao interesse que une as filiados à entidade.

14. Nessa hi p ótese, p orém, a entidade associativa, como a p enas re p re-
senta seus filiados, não age em nome p róp rio, mas em nome dos re p resen-
tado. , sue 2e2e2 ser identifica:les. 	 .

15. Portanto, as Associacaes somente p oderão p romover mandado de se g u-
rança em defesa de direitos individuais de um ou alguns de seus filia-
dos, quando estes firmarem autorizacZes expressas, es pecificas e indu-vidosas p ara tal finalidade, p or op tarem não em propor aciies isoladas,mas por escolherem transferir a esses entes a tutela de . seus direitos,decisão que cabe, exclusivamente, a cada empresa.

16. O que im p orta realçar, is casa, é gUe o tipo de direito, que p ode-ria ser tutelado p elo mandado de se g uranca individual, a ser proposto,
a titulo de representacão por entidade associativa (CF, arl. Ne, XXI),
nlo p ode ser p rotegido p or meio do mandado de se g uranca coletiva ICE,
art. 52, LXX, "b").

17. Em outras p alavras, descabe mandado de se g urança coletivo pariu
tutela de direitos subjetivos individuais, bem como o mandado de sego-
rança individual é im p otente ou inade quado para a defesa de direitos
coletivos.

- Estando a inicial da imp etrado instruída a p enas com cóp ia doinstrumento procuratórío e não havendo no, autos, por conseguinte, p ro-va al g uma da p rática de ato ilegal ou abusivo da autoridade apontada
como doutora, evidência-se incabivel o mandado de segurance de flatureza
meramente declaratória, de vez sues parte im petrante p retende tão-so-
mente p recaver-se contra possível a p licação de lei que considera in-
constitucional. A im p etração é, p ois, manifestamente contra lei em tese
(STF, Simula 2661.

- Precedentes da Turma: ANS 1962-CE (Re/.: Juiz Riva/do Costa) e
AMS 1882-CE (Rel.: Juiz Castro Meiral

- A p elação p re j udicada Processo extinto sem Jul g amento do mérito.

ACÁRDX0

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
das:

Decide a Primeira Turma do Egrégio Tribunal Re g ional Federal da3a. Re g ião, p or unanimidade, em p reliminar, declarar extinto o p roces-
so, nos termos do voto do Relatar e notas ta qui g ráficas constantes dos
autos, que integram o p resente julgado.

Custas, como de lei.
Recife, 24 de outubro de 1991 (data do j ul gamento)", - 10 "D.J",18.11.91, p . 29020

"APELAM EM MANDADO DE SEGURANÇA NA 4528 - PE(91.05.45993-8)
RELATOR	 : O ESMO. SR. JUIZ RIDALVO COSTA
APELANTE (S)	 : TRANSPORTADORA SERRINHA LTDA
ADVOGADO (5) 	 : WALTER GIUSEPPE MANZI E OUTROS
APELADA (S$	 : uNiZo FEDERAL
VARA DE ORIGEM : 6a

EMENTA

18. No caio vertente, não cabe , convolar mandado de ,seg uranca coletivo
em mandado de se g uranca sin g ular, mesmo POrgUe a Associado Brasileirade Bebidas im p etrou o p resente isLa em nome pró p rio, como substituto
processual, e ele em de nome de seus filiados como rep resentante dos
mesmos, embora,também , não tenha juntado à p etição, ata de sua Assem-
bléia Geral com a anuência da maioria para a p rop ositura da ação.

19. Sobre a distincão entre a substituicão e a re presentacão p roces-
sual, impende transcrever a lido de MOACYR AMARAL SANTOS, em seu mag-
nifico livro "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", SP, ed.,
S . raiva, 1990, P. 345, 22C4iS:

"O substituto p rocessual é parte, no sentido processual. Ouer na
posição de autor, quer na de réu, o substituto p rocessual é sujeito da
relação j uridica p rocessual, da qual participa em nome p ró p rio, não em
nome do substituido. Nisso difere a substituido p rocessual da figura d.
representado, em que o rep resentante não é parte, mas ap enas re p resen-
tante da p arte, que é o re p resentado. En quanto na substituicão p roces-sual O SUbStitUto age em nome p róprio, na representacão O representante
age em nome do representado."

20. Não deve ser descurado, ainda, que os arts. 41 e 264, do Diploma
Processual Civil, determinam, que feita a citacão é defeso ao autor mo-
dificar o pedido ou aciona de pedir, sem o consentimento do réu, só
admitindo-se ,a substituição das p artes nos casos exp ressamente p revis-
tos por lei, o que não é o caso.

21. Destarte. , não sendo o caso de mandado de se guranca coletivo, por
faltar al guns dos seus re quisitos, cabe o indeferimento da inicial e,
portanto, a extinção do p rocesso sem j ul g amento do mérito, em virtude,
inclusive, da ile g itimidade ativa "ad causam" da Im p etrante R sua falta
de interesse de'agir, nos termos do art. 132, ca p ut", da Lei n2 1.533,
de 31.12.51; bem como do art. 295, "ca pot", inciso II e III; art. 267.
"canal", inciso I e VI, cl 32, todos do Código de Processo Civil.

22. Mesmo que fosse p ossível a "convolacão do sujeito ativo dessa reta-
cão Jurídica p rocessual, p assando a figurar como impetrantes .as filia-
dos, que deveriam estar enumerados, e como re p resentante p rocessual dos
mesmos a Associação Brasileira de Bebidas, mesmo assim seria necessário
q ue esta se munisse de p rocuracSes es p ecificas de seus filiados.
23. Finalmente, como a Im p etrante não comprovou elementos pausiveisque ensejam o j usto receio de lesão, não demonstrando qual quet ato de
execucão contra os interesses dos seus Associados por p arte da Autori-
dade tida como coatora, ou'de q ual quer outra autoridade fiscal, evlden-
cia-se incabível mandado de se g uranca de natureza meramente declarató-
ria, utilizado, erradamente, como substituto de acão direta de incons-
titucionalidade, confi g urando-se, no caso, im p etração contra lei co te-se, o que não se comp adece a Simula os 266 da Supremo Tribunal Federal.
24. Ada p tam-se, perfeitamente, ao casa, in Leia, os seguintes Acórdãosdo Eg ré g io Tribunal Reg ional Federal da 5a. Re g ião, XeCU1S:

"APELAÇXO EM MANDADO DE SEGURANÇA 112 2538-CE (91.05.00/37-4)
RELATOR : O EXM2 SR. JUIZ ORLANDO REBOUCAS
APTO	 : ACADE-ASSOCIACX0 CEARENSE DOS ATAC. E DIST.DE ESTIVAS
ADV.	 : JOSe DAMASCENO SAMPAIO
APDO	 : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
AOS	 : ZILMAR PIRES E OUTROS
VARA DE ORIGEM: 6a.

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. CONTRIBUICZO PRE0I0ENCI4R1A LEI
Ne 7.787/89 (ARTS. 22 E 32). INEXISTêNCIA DE ATO ABUSIVO nu DE POSSíVELAMEACA INCABIMENTO DO 9R1I

CONSTITUCIONAL E TRI80T4RIO. MANDADO DE SEGURACA. 	 CONTRIBUICX0
SOctAL. LEI Ne 7.689/8e.

Mandado de Segurança p reventivo. Ameaça concreta. A inicial deve
demonstrar o justa receio da p rática do ato.

A simples edição decorei tributária não constituí ameaça • em p re-sa que não p rova sequer a condição de contribuinte da exação.

Pedido formulado genericamente.

Lei em tese. ncabimento do wrji..

:ACORDO°

Vistos, etc.
DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Re g ional Federal da 5a. Re-

g ião, Por unanimidade,
negar
p rovimento à a p elacão, nus lermos do relatório e voto anexas que passam
a integ rar o presente julgamento.

Recife, 07 de novembro de 1991 (data do julgamento)."
(io "DJ", 10.11.91., p. 29.020)

g:ienreVrro'r%-tiri:?'ilerSU'rsn=221:°Ye2ir°"1°° °°°r"" do
"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 769 - GOI4S

(9000134927)
RELATOR	 O SENHOR MINISTRO DEMóCRATICO REINALDO
RECORRENTE:	 AÇUCAREIRO BRASIL LTDA
T. ORIGEM :	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA no ESTADO DE GOI4S
IMPETRADO :	 SECRET4RIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDA : 	 FAZENDA PúBLICA DO ESTADO DE GOI4S
ADVOGADOS :	 JAIRO RIBEIRO DA SILVA E OUTRO E JORDI MACHADO

EMENTA

intOCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANCA EM SUE DX0 SE APONTA O ATO
SUPOSTAMENTE ILEGAL, VOLTANDO-SE CONTRA EDIC40 DE ATO NORMATIVO. INAD-
MISSIBILIDADE.

Se o im p etrante afronta em soa peca vestibular a edição de ato
normativo p elo imp etrado, mas deixa de demonstrar qual o ato violador
de seu direito lquido e certo, configura-se carência da ação de pedir
sg uranca, pot atacar a chamada "lei em tese" (Simula n2 266 do Supremo
Tribunal Federal). Mesmo o mandado de segurança p reventivo exi ge aexistência de elementos p lausíveis que ensejam u justo tecei° de le-
são. Mandado não conhecido, p ar unanimidade.

ACORD GO

Vistos e relatados os autos em que são p artes as acima indicadas;

Decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justice, p or una-
nimidade, não conhecer da segurança, nos termos do voto do Sr. Ministra
Relatar, na forma do relatório e notas ta qui g raficas constantes dos au-
tos, q ue ficam fazendo p arle integrante da p resente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília, 4 de novembro de 1991 (data do julgamento)" jo "RJ"

18.11.91.p.16504

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANCA N2 961 - GOUS - (REG. 91.666721
RELATOR	 : SR. MIN. AMORICO LUZ
RECTO	 : SUPERMERCADO ANdPOLIS LIDA
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOI4S
IMPDO	 :" SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOI4S
RECDO	 ESTADO DE GOIÁS
ADVS	 : ALTAIR PEREIRA E OUTRO E JORDI MACHADO
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANCA. OBRANCA ANTECIPADA no tens, CONSUBSTANCIADO
NA EDICZtO DO ATO MORMAT/V0 Ui 135, DO SECRETARIO no ESTADO DA FAZENDA
DE MIAS. LEI EM TESE.

- Sem que tenha havido q ual quer medida de execoçâo contra Interes-
se da Im p etrante, p or quanto p ede a p enas a declaração de ilegalidade de
cobranca anteci p ada do ICMS, descabe a impetracão.

- Recurso Improvido.

ACORD80
Vistos e relatados estes autos em nue são partes as acima indica-

das:

DECIDE a seg unda Turma do Su p erior Tribunal de Ju iaS, em unani-
midade, negar p rovimento do reco,so, na forma do reletAirro e notas la-
qui g ráficas anexas, q ue ficam fazendo. parte inte g rante do presente Jul-
gado.

Custas como de lei.
Brasília-DF, 29 de maio de 1991. (d. do julg.)"

( i0 "DJ", 18.11.91, pS, 16.512/31

26. Es pera-se pois, a extinção do p rocesso, soma Jul gamento do méri-
to, incidindd, na es pécie, o art. 8, da Lei no 1.533/51, além do art.
267, "caput", incisos I e VI, e 5 30, do Código de Processo Civil.

ITT

eldIRSIC)

27. Na Carta Ma gna de 1988, as contribuicões sociais de intervenção nu
domínio econômico e de Interesse das categorias p rofissionais co
econômicas estão disci p linadas nos arls. 149, 146, III e 150, 1 e III,
j á as contribuicões sociais de seguridade social tiveram a instituis:to
e o discip linamento, exp licitamente, delineados nos ar is. 194 e 1911.

28, A Constituicão Federal de 1988, au reservar um Titulo exclusivo
para o Ordem Social, incluiu nele, co Ca p itulo p ró p rio sobre a Seguri-
dade Social, com p reendendo um cpnjunto integrado de ações de iniciativa
tanto dos Poderes Públicos, como da sociedade, destinadas a assegurr
os direitos relativos ,a saúde, à p revidência e à assistência social.

29. Im pende dizer que, como dis põe o art. 194 da Estatuto Político, a
seguridade social não é um p rog rama, mas um sistema com p osto de um con-
junto integrado de ações dos Poderes Públicos e do setor privado, o
qual, para ser cum prido, p oderá também realizar seus programas, das
mais diversas ordens, em diferentes esferas da sociedade e distintos
tempos.

30. Nesse contexto, o p receito constitucional do art. 195, "sapal" e
incisos I a III, definiu as respectivas fontes de custeio, estatuindo
que "a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes
dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Muni-
cípios • das seguintes contribuiciies sociais: I - dos em p regadores, in-
cidente sobre a folha de salários, o fàturamento e o lucro; II - dos
trabalhadores; III - sobre a receita de concursos e prognósticos..

31. Outrossim, nos termos da Constituicão Brasileira (art. 22, XXIII),
a União tem com p etência p lena p ara leg islar sobre contribuiciles sociais
com vistos a financiar a seguridade social.

•
32. No uso desta com p etência, pede a União instituir a contribuição
social para si como p ara outras entidades descentralizadas.'

33. Assim, a lei p ode oferecer a pOSiCãO de sujeito ativo da contra-
bulcão social tanto p ara a União, como para p essoas esp ecificas distin-
tas do Estado, desde q ue investidas de funcrles p úblicas	 de assegurar
os direitos relativos	 saúde, à p revidência e à assistência social.
34. O fato de Uma entidade arrecadar, administrar e fiscalizar 4 con-
tribuição que é destinada a outra, não im p orta em desnaturar essa con-
tribuição, ainda mais quando essas entidades se situam na mesma esfera
politica.

35	 Aliás mesmo entre esferas diversas da Federacão é possivet ocorrer
tal colaboracio, em consonância somo cri. 70 do CIN.

36. O p onto nevrál g ico é a destinacão dos recursos arrecadados, visto
que se trata de emacio com finalidade fixada na Constituic2o e na lei.

37. O hipotético p roblema da União arrecadar a contribuicão e não re-
p iscar, corretamente, ou res p ectivos valores situa-se na p lano da roer.-

' p onsabilidadó dos administradores, e -hâo da natureea jurídica do orava-
.

•
38. Assim, a Lei no 7.689, de 15.12.88, instituir" contibuicão social
sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da se-
g uridade social (art. 12).

39. No que respeita a com p atibilidade do art. 6o,.caput . , e parágrafo
único, da Lei no 7.689/88 e do art. 33 da Lei no 0.212/91. com as p re-
ceitos constitucionais do art. 195, " ca p ut" e G 20, im pende transcre-
ver a lido do Eminente Joie ALDIR PASSARINHO JUNIOR, no T.A. na AMO no
89.81.13614-7-MG;

"O art. 60, p omo se sabe, fala em "8dei5ietrar2	 naudelieuc'j
contribuição socialo en quanto o seu p arágrafo único dis p lie que se a p la-
ca, no que couber, a le g islacão do Imposto sobre d Renda referentemento
à adeaniaracid ....te."

tes.à seguridade social. Não. Ela estará, apenas, traçando as nOrMaS
infraleg ais necessárias á frscalioação e cobranca. A só isto. Nada
mais.

é a que se vê das dispgsicões dos arts. 587 e se g uintes do Re g ula-
mento do Im p osto de Renda (Decreto no 85.450/80)

1912e0821 ednanteu rãs annfondir adeinlekrad;le GOS creriteClaGE'll
ceseita eu GeS2i52 de sua aelisach. Wé g COlO g h mune eifeceotea.

A seu turno, tão pouco a fiscalizacão da contrihuição p ela Receita
federal altera a sua natureza.

Fiscalizar, se g undo a Enciclopédia Saraiva de Direito, "consiste
no ato ou efeito de examinar, controlar, vi g iar, indtcar. Signrfrce,
também, segundo um entendimento mais técnico, a atividade exercida pelo
Pascal, ou seja, p ela p essoa incumbida de controlar a execução de cer-
tos atos ou de certas dis posicões" (vol. 37, p. 461, S. Paulo, 19771.

Portanto se a fiscalização será exercida pela "Receita Federal ou
p elo INSS pouco imp oria. Também não é esse as pecto que desvirtuará a
natureza j urídica da controbuicão para a seguridade social.

Basta recordar, a p ropósito, que até hoje, o recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço é fiscalizado p elo INSS, j untamente com
as contribuicões pevidenciárias, e nem p or isso se entende que um seja
a mesma colsa que o outro.

São ambos fiscalizados con j untamente, p or que é mais econômico, já
que a identificação da existência de trabalho com vínculo empregaticio
faz a obri g atoriedade do recolhimento dos dois.

Aliás, exatamente p or essa razão é que encontro o sentido útil do
art. 6: da Lei no 7.689, de 15.12.88.

•
0 Imp osto da Ronda á apurado sobre o lucro e a contribuição em Are-

ia também (art. 195, I r da Constituição Federal c/c art. lo da' Lei . no
7.689/88).

Ademais, mais do que com preensível que o a p arato já existente para
a administrado e iiscalizacio da atracão fiscal se j a aproveitado p ara a
contribuicão à seguridade social, minimizando-se os custos.

Concluo, pois, que o art. do da Lei em 7.689/813 não possui outro
Si g nificado ou alcance além dos acima comentados, que não autorizam a
compreensão de que a receita nio será em p re gada no custeio ga segurida-
de social que, diga-se de p assa g em, é também costeada com recursos pro-
venientes do orcamento da Uni:2'82,2B gi do art. 195, ca p ut da Constitui-
ção Federal." (grifei em negrito)

40. O art. 165, 852, inciso III da Consiituicão de 1988, estabelece
que a lei orçamentária anual deve trazer, em se parado, o orçamento da
seguridade social, abrangendo todas as entidades e ór gãos a ela vincu-
lados, da administrado direta ou indireta, bem como os fundou e funda-
cões instituídos e mantidos p elo Poder Público.

41. Isto, no entanto, não obsta que a União arrecade, fiscalize e ad-
ministre a contribuição social. Há meios técnicos p róprios p ara desta-
car, no orcamento, as verbas arrecadadas por uma das entidades da Fede-
ração, mas destinadas a outra. Assim, p or exem p lo. a Lei no 4.320, de
17 de março de 1964, que estatuiu normas para a elaboracão e controle
dos orçamentos da ' União, Estados, Municípios e Distrito Federal, já
p revia a forme de inclusão das cotas de partici p acão que uma entidade
p ública deve transfer, a outra, em seu artigo 6o, . p arág rafo 11:
"As cotas de receita que uma entidade deva transferir a outra ipcluir-
se-ão, como despesa, no orcamento da entidade obrigada à transferência
e, como receita, no orçamento da que as deva receber."

42. Trata-se, p ortanto, de sim p les p roblema de técnica orçamentária,
que não se reflete sobre a natureza da contribuicão, inexistindo, tam-
bém a qui, razão ca p az de áximir 41 Associadas da Impetrante do ~amen,
to da contribuição de se g uridade social sobre o lucro das pessoas igyi-
dicas.

43. O enatem eruciens do art. 165, G 50, III, da Carta Hiena, foi de
ordenar o sistema da seguridade social, p rescrevendo sua inclusão no
orçamento anual, que nada mais é que um onstrumento descritivo, ' que
compreend e a eceelsão da reaeaa a liumarte da deeneea (art. 165 1 A
8o, da CF), constituindo esse necessidade de se saber o Que se deverá
Pagar em cada ano o verdadeiro eSCOpC, do dispositivo, ig eggfiliee, e não
a criação de recursos correspondentes.

44. Cabe, também, destacar, p ortanto, que o p rece/ Ao constitucional
su p racitado não pretendeu, assim, limitar a crjacão wdas - fon 'tes de re-
cursos, p ela p róp ria Constituicâo discriminadas, condicionando-as à
p révia inscricão no orçamento anual.

45. Acrescente-se q ue . o art. 195, A 2C, da Constitluicão Federal, ao
estabelecer q ue "A p roposta orçamentária da se g uridade social será ela-
borada de forma integada p elos órgãos responsáveis pela saúde, previ-
dência social e assistência social, tendo em vista as metas v p riorida-
des estabe/ecidas na lei de diretrizes orcamentárias, assegurada a cada
área a gestão de seus recursos. , traça, a p enas, um cwitério d ser ob-
servado na elaboracão da p roposta de orçamentos, com vista à consecucão
dos objetivos p erseg uidos no Ambito da seguridade social, garantindo a
utinzação do p roduto desses recursos, e, portanto, a sua administracão
à área respectiva, não significando •que os recursos só p ossan te, hau-
ridos pelo INSS, e caso p revistos em orçamentos.

"ao administrar a contribuicão soerei, a Secretaria de Receita
Federal Dit2 e2ã*C8 ée WAiltZ0802 , em absoluto, dos recurs6, p errencon-

46. Insistimos q ue a Carta Política de 1988 transluziu a distinção en,
Inc o sistema de financiamento da se g uridade social e o sistema tribu-
tária nacional, enumerando, nume noutro cam p o, as regras que deveriam
ser colimadas p or um e outro, não lhes atribuindo /amuos igual nature-
za, pois se assim tivesse sucedido, não teria incluído os preceptivos
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do art. 195, "capei" e seus p ará g rafos, no Capitulo da Seguridade So-
cial.

47. Portanto, cabe re p isar q ue as contribui eles sociais de seguridade
social, dici p linada no art. 195 da Constituiçdo Federal de 1980 não se
confundem com as contribuiciies p revistas no art. 149 da mesma Carla,
p ois estas são contribuinôss sociais de intervennão no domínio esonômi-
GO e de moesse das categorias p rofissionais au econômicas e q ue se Su-
bordinam às p rescrinGes constitucionais dos arts. 146. III e 150. I e
III, en quanto a quelas objetivam o financiamento da se g uridade suciai,
nos termos do arl. 195, que fixa-lhes as regras próprias e os princí-
p ios essenciais.

48. Aliás, o art. 149 da Constituindo resguarda do comando do art.
150, III, "b", a quelas contribuicões a que alude coes art. 195, sobre
as quais incidirá o 9 ó, deste, sendo esta muco uma demonsirasão du
p ro pósito constitucional de tratar diferentemente as retrocitadas coa-

49. Por outro lado, imp rocede a p rop alada lesão ao árl. 154, I, do Es-
tatuto Politico, não sendo exi g ive), na espécie, ler complementar, a
não-cumulatividade do g ravame, base cálculo e fato gerador ' diversos
dos p róp rios dos im p ostos discriminados na Constituicdo, isto p or que, a
contribuindo paras se guridade social sobre o lucro das pessoas Jurídi-
cas foi instituida com base no art. 195, I, da Carta lama, ndo se tra-
tando de im p osto criado em face da com p etência residual da Unido.

50. Ademais, o G 4,, do art. 195, da Carta Magna, estabelece que, so-
mente na hi p ótese de lei instituir outras fontes destinadas a garantir
a manutenção ou ex pansão da seguridade social. diversas, portanto, das
p revistas no art. 195, incisos I a III, da mesma Carta, deverá ser obe-
decido ao disposto no art. 154, /.

Si. Contudo, a foste de custeio da se guridade social dos empregadores
sobre o lucro, que é a contribuindo q uestionada, evidentemente, re p re-
senta fonte já estabelecida pela p ró p ria Constituirão, não se tratando
do nova fonte de custeio ou ex p ansão da seguridade social.

52. Colime-se Que a p róp ria ressalva do art. 195, G 4e, que remete às
contribuicães demovas p ossíveis fontes, não previstas nos incisos I a
111 do mesmo artigo, ao p receituado nu art. 154, I, não se refere à lei
complementar.

53. Aliás, em todo tratamento dado ao financiamento da seguridade so-
cial, inclusive no 9 4, do art. 195, a Constituirão Federal jamais men-
cionou a lei comp lementar, p resumindo-se que sesp re cuidou de lei urdi-
nária ' e, como se sabe, a necessidade de lei com p lementar há de ser ex-
p ressamente determinada.

54. A p ropósito, acrescente-se,ad aryuagokbodu te tmatum, que não se de-
ve olvidar que o G 5,, do art. 34, do Alo das Dis p osiciles Constitucio-
nais Transitórias, rece p cionou as normas do Código Tributário Nacional
como lei comp lementar, na que ndo seja incom p atível com o novo sistema
tributário nacional e que o A 5, do - mesmo dispositivo, permite que a
União, os Estados, Distrito Federal e os Munici p ios possam editar as
leis que sejam necessárias à a p licação da novo sistema tributário na-
cional.

55. Ressalte-se, quanto às contribuiclies sociais, que a re g ra da não-
cumulatividade e a vedação de utilização de fato gerador ou base de
cálculo próprios dos discriminados na nova Constituindo, somente, se
dirigem às contribuiçôes de seguridade social, que venham a ser criadas
por lei, incidentes sobre outras fontes, q ue não as previstas nu art.
195, I a III, da Lei Maior, o que não é o caso da contribuindo questio-
nada, não havendo, portanto, de se cogitar da ap licação, ia seecie. do
disposto no art. 195, O 40, cic o art. 154, I, da Lei Suprema.

56. Reitere-se que a.contribuindo sobre o lucro das pessoas jurídicas
não poderia ter o mesmo fato gerador ou base de cálculo de algum im p os-
to dicriminado na Constituirão, apenas se se tratasse de uma nova fon-
te de recursos p ara o financimento da se g uridade social.

57. Já restou demonstrado, p oèém, que o acoimado gravame não se trata
de exação nova, mas de contribuição que já fora. exp ressamente, p revis-
ta no art. 195, 1, incidente sobre o lucro das empresas.

58. Cabe re p inchar que a Comedrem bas'e de cálculo prós natituição veda, ido somente, as taxas p us-
ria de imp ostos (art. 145, 9 2,), os im p us-

tos, a serem instituídos com base na com p etência residual da Unido, e
as contribuicUS, aue ' forem c siadas por lei, sem incidirPm nas fontes.
de financiamento previstas no art. 195, / e III, com o esco p o espesifi-
co de garantir a manutencão e ex p ansão da se guridade social, terem o
mesmo fato gerador ou base de cálculo p róp rios dos impostos discrimina-
dos por ela (art. 194, I e ar i. 195, 5 4,, ambos da CF/881.

59. Assim: restá indevidos° que as contrabutOes incidentes sabre as
fontes já p revistds no comentado art. 195, da Constituindo de 1988, não
estão sujeitas às vedacões aventadas, isto é, o Estatuto Politico, nes-
ses casos, exp res5amente, p ermite a numulatividade dos gravames e que
Possam ter a quelas contribuiciíes o mesmo fato gerador ou base de sdl-
culo-das exanBes nele discriminadas.

60. Enfatize-se que, sou termos do art. 195, "caput" e inciso I, da
Carta Politica, não há exi gência da instituição da contribuirão da se-
g uridade social sobre o lucro dos empregadores por lei complementar,
bastando léi ordinária federal.

61. De qual quer modo, a instituirão da contribuirão de que trata o
art. 195 da Constituindo Federal indep ende de lei com p lementar. porque
o retromencionado p receptivo constitucional definiu u fato gerador, o
sujeito p assivo e a base de cálculo da referida exacão.

62. Cabe reforçar que o fato da acoimada contribuisdo ter as mesmas
hi p ótese de incidSncia e base de cálculo do im p osto de renda ndo ofende
áo art. 154, 1, do Estatuto Politica, que apenas se aplica a outras

fontes de financiamento da seguridade social não ti p ificadas na preteria
Constituição (art. 195, 8 4e).

63. Outra exegese levaria ao entendimento de que haveria inconstifu-
cionalidade do p róp rio teato constitusional. Exegese q ue conduza à coo-
clusão dessa natureza tem sido repudiada desde p riscas eras.

64. Caso a administrando e fiscalizarão da contribuição social, pelo
De p artamento da Receita Federal violasse a Constituição, somente atin-
giria as normas do art. 6, da Lei mie 7.629/88 e 33 da Lei n, 0.212/91,
e não se p rojetaria ao gravame.

65. A seu turno, a pr o g ramática norma do art. 165, 9 St, da Carta Mag-
na, que estabelece dissosicôes a serem observadas pel., lei de diretri-
zes ornamentárias, a aual orientará a elaborando da lei orcamentária
anua/, só p oderá ser colocada no p lano da lei ordinária, não se p res-
tando como ar g umento de defesa do administrado, que, na verdade, is co-
so, não tem direito subjetivo a ser protegido.

66. 05 efeitos resultantes do S 20, do art. 165, ficam, assim, restri-
tos à elaboração e à administrarão do ornamento p ara nono em que se
verificar, sem qualquer reflexo sobre a exi g ibilidade da contribuição
em comento.

67. Ouanto à absorvencia do p rinci p io da anterioridade, demonstramos
que o mesmo não se a p lica às contribuir:6es de se g uridade social, por
exp licita determinando dos art., 149 e 195, 9 6C, ambos da Constituindo
de 1988.

68. Por fim, com vistas a es pancar antiga especulação, assevere-se que
Medida Provisória, convertida em lei pelo Congresso Nacional, é instru-
mento hábil para instituir ou aumentar contribuição social.

69. Reitere-se, ainda, que a Constituição Federal não coraia que deve-
ria ser de hierar quia de lei comp lementar a lei que iria dispor, cabal-
mente, sobre . contribuição social sobre o lucra das p essoas jurídicas.

70. Mesmo que a Carta Magna não tenha p revisto, es p ressamente, lei
complementar para disci p linar determinada matéria, os Con g ressistas não
estão p roibidos a editar /eis, formalmente, coeplesentares.

IV

CONCLUM

71. Diante do exposto, conclui-se p elo descabimento do wcik, por ter
sido im petrado contra lei em tese, pela ile g itimidade ativa "ad causam"
da Imp etrante, cabendo a extincão do p rocesso sem o j ul g amento do méri-
to. is SeCitil, cabe a dene g ação da seg urança, em face da inexistência
de direito que am p are a pretensão.

ú o parecer.
A consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 	 de maio de 1992.

OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO
Procurador-Judicial

De acordo.
h consideração do Sr. Procurador-Geral-Adjunto.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em	 degelo de 1992.

ELINDR DE PINA DIAS
Coordenadora da Re p resentando Judicial da Fazenda Nacional

De acordo.
Encaminhe-se ao Sr. Diretor do Dep artamento da Receita Federal.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 	 de maio de 1992.

HéLID GIL GRACINDO
Procurador-Geral-Adjunto da Fazenda Nacional

(Of. n9 183/92)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação-Geral de Serviçoe Gerais

DESPACHOS
PROCESSO Ne	 I 10980.004621/92-11
INTERESSADO : DAMEFP/PR e Indústrias Galares S/A
ASSUNTO	 c Inexigibilidade de licitaçào

Reconheço a inexigibIlidade de licitação para a contra-
tação de serviços de reposiçào de um freio eletromagnético no elevador
no 22.259 nesta Delegacia, no valor total de Cr$ 5.600.000,00 com fun-
damento no art. 23 "caput", inciso I do Decreto-lei 2.300/86, tendo em
vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da
Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que emitiu 'parecer favo-
rável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

MÁRIO BONALDO
Delegado/DAMEPP/Pli

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do do Paraná, exarado à fl. II, referente a inexigibilidade de licita-
cio para a contrataçâo dos serviços de reposiçdo de um freio eletromag-
nético no elevador n o 22.259, nos termos do art. 24 do Decreto-lei na
2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/9EFP/N 2 025, de 22 de janeiro de
1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Paraná.

Brasília, 20 de maio de 1992
MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA

(Of. n9 59/92)
	 Coordenador-Geral de Serviços Gerais
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S1BR 11
SIBR 21
SIDO 31

OFROB
	

01.04.92
OFNDR	 01.04.92
OFNOI	 01.04.92

499,336196
499,336196
979,431318

547,180750
547,180750

1.073,276817

SOTV910901	 01.04.92
1070911113	 13.04.92
SOTV911114	 14.04.92
SOTV911001	 30.04.92
1OTV920116	 16.04.92
SI8R910815	 15.04.92
SI00910816	 15.04.92
1100911711	 30.04.92
DCEX911001	 30.04.92
DCEX920116	 16.04.92
9UCL910801	 30.04.92
0080920116	 16.04.92

CRÉDITOS SECURITIZADOS
42.913,03
29.346,85
29,346,85
36.932,16
19.105,77
51.522,99
51.522,99
58.415,48
36.932,16
19.105,77
49.559,92
19.105,77

46.458,34
29.661,54
29.513,72
33.718,41
18.990,16
51.522,99
51.522,99
53.041,77
33.616,25
18.990.,16
45.110,23
18.990,16

OBRIGAÇÕES DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO - OFND

PREÇO UNIIARIU
NO ANIVERSARIO

PU DE LT0Ü005ÇA0 DA
PETROFLEX (PU ORO-ROTA

15.4.92) 

DATA DE
ATIVO	 ANIVERSARIO

DEBÊNTURES DA SIDERBRAS

	

16.04.92	 1.011.670,29

	

16.04.92	 2.536.900,17

	

16.04.92	 2.536.900,17

1.005.388,15
2.521.146,86
2.521.146,86

MAIO/92

ATIVO

SIDO 11
SIDO 21
SIBR 31

PU DE LI06I00ÇA0 DA
COPESUL (PU PRO-RATA

22.05.92) 
DEBÊNTURES DA SIDERBRAS

	

16.05.92	 1.187.707,76

	

16.05.92	 2.978.337,97

	

16.05.92	 2.978.337,97

DATA DE
ANIVERSARIO

PREÇO UNITARIO
NO ANIVERSARIO

OBRIGAÇÕES DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO - OFND

	

01.05.92	 604,596266

	

01.05.92	 604,596266

	

01.05.92	 1.185,895440

685,636830
685,636830

1.344,853807

CRÉDITOS SECURITIZADOS
50.870,17
34.788,49
34.788,49
43.780,30
22.648,45
61.373,91
61.373,91
69.584,22
43.780,30
22.648,45
58.749,56
22.648,45
22.648,45
22.648,45

437.113,95

41.8,38,78

•
66.138,03
41.670,76

•

•
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SECRETARIA DA FAZENDA: NACIONAL

Departamento tht Receita Federal
Superintendência Regional da Receita Federal

W Região Fiscal
DE.PACHnS

10830.002623/92-71
Dispensa de Licitação
Delegacia da Receita Federal em Campinas

JUSTIFICATIVA De acordo com o D.L. 2300/86 Art . 22
Inc. VII e Art . 24, visto tratar-se de "Concessionária de Serviços
Publicou" e conforme Decreto 449 de 17.02.92 Art . 7 . e Decreto n . 30
de 07.02.91 Art . 2 . , que dispõe sobre a necessidade de processo Admi-
nistrativo em caso de Dispensa de Licitação, solicito a V.Sa., a Dis-
pensa de Licitação referente a aquisição de "Vale Transporte" para os
servidores da DRF Campinas, em nome da Viação Santa Cruz S/A.

MARICY APARECIDA DE SOUZA
Chefe Secad

DESPACHO Conforme justificativa supra, a aquisição com
dispensa de licitação de "Vale Transporte", possue amparo legal con-
forme Artigo 22 Inc. VII dó D.L. 2300/86

JOSE ANTONIO MINATEL
Delegado

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Douta
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campinas
R ATIFICO apresente dispensa de licitação para aquisição de
vale transporte.

Encaminhe-se ao DPA/SECONT, para a publicação no D.O.U.
em conformidade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art . 7 . , soli-
citando sUa posterior devolução a DRF campinas.

Em 15 de maio jle 1992

Supefirtit'e=Ce"=:MSSE80NRF

Processo	 :
Asssunto
Interessado:

(Õf. co 769/92)

Divisão de Controle Aduaneiro
ATO DECLARAM/CIO 99 10, DE 14 DE MA/0 DE 1992

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDER-
CIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 8 0. REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo item 1, subltem 1.3 da Portaria
0/0800/n9 . 13, de 17.10.89, D.O.U. de 25,10.89,e Portaria 0800/P/n9
083 de 10,03.92, R.P. de 13.03.92, noe termo. da I.R. SRF èó. 102, de
28.07.87, e tendo em vista o que consta do processo n9.
10846.001441/92-79,declara:
1. Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercadorias no
Regime de Trânsito Aduaneiro, na classe regional, fr. , Região Fiscal,
pelo prazo de 2 ( dois ) anos, a empresa ANTARES TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LIDA, inscrita no CGC/HEFP sob 09. 48.791.513/0001-89, estabele-
cida à Na do Comércio, 0 9 91/93, Santos/SP.
2. Este ato entrará em vigor na data de sua publicacão no Diário
Oficial da União.

TEREZA ADELIA NAKED
(N9 89.302 - 21-5-92 - Cr$ 112.700,00)

OFNDB
OFNDR
OFNDI

SOTV910901	 01.05.92
1070911113	 13.05.92
SOTV911114	 14.05.92
SOTV911001	 30.05.92
S07V920116	 16.05.92
SIBR910815	 15.05.92
1I88910816	 15.05.92
0I08910701	 31.05.92
DCEX911001	 31.05.92
DCE5920116	 16.05.92
5UCL910801	 31.05.92
5UMA920116	 16.05.92
1090920117	 16.05.92
SUMA920199	 16.05.92
P087900416	 16.05.92

Delegacia da Receita Federal em Santos
	 • 22,Wes serão publicados após divulgação do IGP-El 	 de

ATO DECLARATbRIO N9 13, DE 8 DE MAIO DE 1992
	 Esta Portaria entra co vigdr na'data de sua publicação.

atribuiedes, e atendendo ao que consta no p rocesso 10845.002463/92-47desta Delegacia, Declara,

	

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EN SANTOS, no uso de suas 	 (Of. 59 79/92)
	 ROBERTO FIGUEIREDO GUIRARKES

cem fundamento no art. 144, combinado com o art.
137 , Parág rafo único, inciso II, do Re g ulamento Aduaneiro, aProvadopelo Decreto n. 91030, de 05/03/85, que, em race da dispensa do paga-mento de tributos, por efeito de de preciação, e após a publicação dopresente Ato Declaratório no Diário Oficial da União, acha-se libera-
do, para fins de transferancla de pro p riedade, o veiculo marca Merce-des-Bens. ti po 190 E Sedas, ano 1989, cor cinza metálico, série UB
201024-11-572083, motor /02962-12-103020, de p ro priedade de Cesar Or-
lando Pena Lara, Primeiro Secretário da Embaixada da República Doei-alcana, 	  Pela Declaraçao de Importas/o n. 004325, de01/02/89 desta De /coacta,

GUINES ALVAREZ FERNANDES
(NO 09.303 - 21-5-92 - Cr$ 112.700,00)

SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIA 59 147, DE 21 DE MAIO DE 1992

O SECREIVIRIO NAC/ONAL DE PLANEJAMENTO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e da dele-
gação de competência de que trata a Portaria Ministerial n % 813, dá 20
de dezembro de 1990, e tendo em vista o disposto na art. 49 da Lei n2
8.211, de,22 de julho de 1991, resolve:

Departamento do Tesouro Nacional

PORTARIA 09 282, DE 21 DE i4A/0 DE 1992

O Diretor dó Departamento do Tesoura Nacional, no uso de sua
atribuição e tendo em.vista o disposto no Parágrafo único do art. 35
da Portaria 0 5 263, de 22 de abri/ de 1991, divulga os preços unitá-
rios pro-rata completos em 15/04/92, para liquidação financeira da
PETROFLEX Ind. e Com. S.A, os preços unitários pro-rata em 22/05/92,
Para liquidação financeira da COPESUL e o valor de face dos seguintes
títulos e créditos para o mês de maio de 1992.

Art. l s Promover, na forma dos Anexos I e I/ a esta
Portaria, a alteiação do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministé-
rio das Relações Exteriores, publicado em conformidade com a Portaria
MEFP n % 201, de 9 de março de 1992.

publicação.
	 Art. 2 %	Esta Portaria entra em vigor na data de sua

PEDRO PULEM PARENTE

(Mim attiaM
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(Of. n9 155/92)

Comitê de Controle das Empresas Estatais
RESOLUÇÃO NO 23, DE 20 DE MAIO DE 1992

O PRESIDENTE DO COMUTE DE CONTROLE DAS EMPRESAS ESTATAIS
- CCE, tendo co vista deliberação tomada polo plenário, em reunião
realizada em 20 de maio de 1992, e sua homologação pelos Ministros de
Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, da Justiça, da Marinhe, da
Educação, da Aeronial:oa, da Saúde, do Exército, da Agricultura e
Reforma Agrária, do Trabalho e da Administração, de Minas e Energia,
dos Transportes e das Comunicações, e da Previdência Social, na forma
do art. 50 do Decreto n9 137, de 27 de maio de 1991,resolve:

- Determinar que, no pagamento da remuneração de seus
empregados e dirigentes, as empresas estatais observem os termos do
Parecer PGEN/CRF/N9 093, de 29.01.92, da Procuradoria Geral da Fazenda
Racionai, e da Decisão N. 117, de 25.03.92, do Tribunal de Contas da
União, com seu Relatório e Voto, publicados no Diário Oficial da União
em 06.02.92 e 09.04.92, respectivamente, onde fica esclarecido, entre
outros assuntos, que:

a) as empresas estatais, mesmo sujeitando-se ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, não escapam à. incidência das
normas de direito administrativo, estando sujeitas ao limite
remuneratório fixado no artigo 37, inciso XI, da Constituição: e

b) no cálculo do teto remuneratório de seus empregados
e dirigentes, correspondente à remuneração em espécie, a qualquer
titulo, pelos Ministros de Estado, as parcelas que poderiam ser
legalmente excluídas pelas empresas estatais são as seguintes: salário
família, diárias, ajuda de custo, gratificação de natal, adicional por
tempo de serviço, bem assim as indenizações decorrentes de revisão de
contrato de trabalho, as contribuições Yeitas para o FGTS, para o
PIS/PASEP, a concessão de férias ou licença prêmio em pecúnia, e as
parcelas de caráter indenizatório.

LUIZ ANTON/O ANDRADE GONÇALVES
(Of. n9 155/92)

informar à Instituição Custodiante, via S/SBACEN, no mesmo dia de sua
liquidação, as características da operação de câmbio realizada, neces-
sárias ao acompanhamento e controle das movimentações da conta de cus-
tódia do Programa.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nes-
te artigo deverá ser comunicado ao Departamento de Capitais Estrangei-
ros (FORCE), pela Instituição Custodiante, no prazo máximo de 8 (oito)
dias úteis, contados da data da movimentação da conta de custódia do •
Programa.

Art. 3 . . A comunicação de que trata o art. 16 do
Regulamento acima referido, relativa às retiradas de custódia para os
fins previstos na alinea "b" do item II do art. 7° daquele Regulamento,
será dirigida pela Instituição Custodiante ao Departamento de Capitais
Estrangeiros (FIRCE).

Art. 4°. O Departamento de Capitais Estrangeiros
(FIRCE) baixará as normas complementares e adotará as medidas julgadas
necessárias à execução do disposto nesta Circular, definindo, inclusi-
ve, os documentos necessários à comprovação dos valores objeto de re-
messa.

sua publicação.
	 Art. 5°, Esta Circular entra em vigor na data de

ARMINIO FRAGA NETO
Diretor

(Of. 09 677/92)

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro
CIRCULAR N9 2.176, DE 20 DE MAIO DE 1992

Faculta a aplicação de recursos dia
Fundos Mútuos de Renda Fixa em notas
promissórias de que trata a Resolução
n o 1.723, do 17.04.90.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 20.05.92, com base no art. 10, § 3.,
do Regulamento anexo à Resolução n . 1.286, de 20.03.87, com a reda-
ção que lhe foi dada pelo art. 1 . da Resolução n . 1.729, de
10.07.90, decidiu:

Art. 1 . . Facultar a aplicação de recursos dos
Fundos Mútuos de Renda Fixa em. motas promissórias de que trata a Re-
solução n . 1.723, de 17.06.90, e regulamentação posterior.

Art. 2°. Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOVOLA
Diretor

CIRCULAR NO 2 ..177, DE 20 DE }LM DE 1992

Altera Valores Básicos de Custeio (VBC)
das safras 1991/1992 e 1992 e dispõe so-
bre medidas complementares decorrentes.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 20.05.92, com base na competéncia dele-
gada pelo Conselho Monetário Nacional em sessão de 18.12.91 e no art.
4 . da Resolução n . 1.906, de 18.02.92, decidiu:

Art. 1'. Ficam alterados os Valores Básicos de
Custeio (VBC), das safras 1991/1992 e 1992, conforme folhas anexas,
destinadas à atua/ilação dos documentos n . 2.1 e 2.2 do Manual de Cré-
dito Rural (MCR).

Art. 2°. As parcelas de financiamento de custeio
das safras 1991/1992 e 1992, formalizado a partir da publicação das Re-
soluções n . s 1.843 e 1.892, de 23.07.91 e 08.01.92, podem ser suplemen-
tadas com base nos Valores Básicos de Custeio (VBC) alterados por esta
Circular, mediante aditivo ao instrumento de crédito.

§ 1 . . Não se aplica o disposto neste artigo às
parcelas de crédito liberadas anteriormente a 04.05.92.

§ 2°. Ocorrendo suplementação de crédito na forma
ora admitida, considera-se elevado na mesma proporção o montante de re-
cursos próprios a serem aplicados pelo mutuário.

Art. 3 . . Fica autorizado enquadrar no Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) o crédito suplementar con-
cedido na forma do artigo anterior, e correspondentes recursos pró-
prios, mediante cláusula especifica no aditivo de elevação de crédito,
observadas as condições previstas no art. 1 . , parágrafo único, da Reso-
lução n . 1.881, de 30.10.91.

Art. 4°. Esta'Circu/ar entra em vigor na data de
sua publicação.

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA
Diretor

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria de Assuntos Internacionais

CIRCULAR N . 2.179, DE 21 DE MA/0 Si 1992
Estabelece condições para registro de ca-
Pitais estrangeiros aplicados sob a forma
de "Depositary Receipts" - Regulamento
Anexo V à Resolução n . 1.289,	 de
20.03.87.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 20.05.92, com base no art. 21 do Regula
mento Anexo V h Resolução n . 1.289, de 20.03.87, aprovado pela Resolu-
ção n . 1.927, de 18.05.92, decidiu estabelecer as condições a seguir
especificadas para o registro de capitais estrangeiros aplicados no
Pais através de Programas de "Depositary Receipts".

Art. 1 . . Caberá ao Departamento de Capitais Estran-
geiros (FIRCE) estabelecer as condições para o registro de que trata o
art. 4 . do referido Regulamento, considerando suas caracteristicas e a
tempestividade requerida para o processamento de transferência de divi-
S&S.

Art. 2°. Para os fins previstos nos arfa. 15 e 17
daquele Regulamento, o banco interveniente na operação de cambio deverá

ANEXO
MCN - DOCUMENTO 11 1 2.1

VALOR Wciono CUSTEIO EVECT • 20100550 35310051305
SAARA DAS, ACUAS EVERAD) 1991/92

L 1BERACOE9 Cera)
CAMAS DE	 VALOR eAsico 	

PRODUTOS E	 PROOUTIVIDADE	 DP CUSTEIO	 21	 3 	
REGIOES/ESTACOS 313	 (NINO	 MIO

A partir
	

1. partir	 A partir	 A partir
DE	 032	 CrS/Ne

mostomUno	 Agosto	 outubro	 reverelro/92
SPI,S9deste,Cen •	•	 1.000 EM 735.524,00	 257.433,00	 220.657,03	 237.434,00
tro .Orste, Co,,,	 1.001	 1.200 321 806.645,00	 282.326,00	 241.994,00	 202.325,00
e 54615 • 2ene 1	 1.201 1.400	 954.534,00	 334.087,00	 2E6.340,00	 334.087,00

1.401	 1.600	 1.062.403,00	 371.841,00	 318.721,00	 371.841,00
1.601	 1.800	 1.199.755,00	 419.914,00	 359.927,00	 410.014,00
1.801 2.200	 1.334.655,30	 467.129,00	 400.397,00	 467.129,00
eeltea 2.200	 1.466.877,00	 514.107,00	 440.663,00	 514.107,00

AMENDOIM	 Asaste	 Seteabre	 Noyerthro
Sul, Sudeste, Cel.	1.000 1.400	 223.499,00	 145.274,00	 33.525,00	 44.700,00
00a-Oeste. Norte e 	 1.401 2.300	 422.495,00	 274,424,00	 63.375,00	 04.499,00
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13113 . 2400 1	 adiu 2.300	 555.068,00	 361.327,00	 63.333,00	 111.178,00
08002 IRRIGADO	 Agoato	 Oatubro	 Feverelr0492

10016410 NEC/31104	 2.600 3.000	 869.107,00	 391.103,00	 391.108,00	 66.913,53
LUTO. DIESEL	 3.001 3.600	 1.015.488.53	 456.970,00	 456.970,00	 101.548,00
Sul e 11.431”0e	 3.601	 4.200	 1.140.402,00	 513.181,00	 513.181,00	 114.040,00

4.201 5.1100	 1.264.475,00	 578.014,53	 578.014,00	 128.447,00
5.001 6.000	 1.409.929,00	 634.468,00	 634.463,00	 140.993,00
acima 6.000	 1.605.276,00	 740.824,00	 749.824,00	 165.628,03

Apeste	 Caindo	 0e0ereir0092
0e50114 .09a0e e	 2.600 3.053	 912.556,00	 410.654,00	 410.664,00	 91•258,30
Marte	 3.001 3.600	 1.065.264,00	 479.819,00	 479.619,00	 106.626,00

3.031 4.233	 1.197.422,00	 538.310,00	 530.640,00	 119.742,00
4.201 5.000	 1.348.700,00	 606.915,00	 606.915,53	 134.570,00
5.001 6.000	 1.480.427,00	 656.192,50	 666.192,53	 148.043,00
aelma 6.000	 1.740.530,00	 787.315,00	 737.315,00	 174.059,38

SISTEMA ELETRICO	 Agaste	 Outubro	 Fevereiro/92
Sul • Sudeote	 2.600 3.000	 803.953,00	 361.770,00	 361.779,00	 80.305,00

3.001 3.600	 627.251,00	 417.263,00	 417.263,00	 92.725,00
3.601 4.200	 1.033.655,00	 466.495,53	 465.405,00	 103.665,00
4.201 3.06	 1.116.644,00	 521.403,00	 521.408,00	 115.658,00
5.001	 6.000	 1.234.146,00	 577.665,00	 577.866,00	 28.414,00
a02m. 6.000	 1.517.627,00	 682.637,30	 632.932,00	 151.763,00

Agosto	 &nitro	 046ereir0192
0en370-06s5e e	 2.600 3.000	 844.151,00	 307.363,00	 379.368,39	 54.415,00
morte	 3.001	 3.600	 973.613,00	 438.126,00	 430.126,00 ..	 97.351,00

• 3.601	 4.200	 1.060.488,00	 489.520,00	 489.620,00	 108.543,00
4.201 5.000	 1.216.620,30	 547.479,00	 547.479600	 121.662,00
5.001 6.000	 1.3415.354,00	 600.709,38	 606.759,00	 134.615,00
e01.. 6.000	 1.503.508,00	 717.079,00	 717.079,00	 159.350,00

NtRIGAÇÁO MCCAMICA	 Agosto	 . Outubro	 5e497e170/92
Nordeste e Vale d7	 -	 3.000 (2) 632.637,00	 397.277,00	 353.135,00	 132.425,00
JpoItinhenha (116)	 3.001 4.000	 978.797,00	 449.459,00	 399.519,00	 149.819,00

acima 4.000	 1.174.062,00	 528.328,00	 409.625,00	 176.107,00
IRRIGAÇÃO MAM.,	 Ageoto	 Oatibro	 1eve7e170/92
AN • Mune	 2.600 3.000	 771.294,00	 347.032,00	 347.062,00	 77.130,00

• 3.001 3.600	 873.220,00	 392.949,00	 392.949,00	 87.322,00
3.001 4.200	 901.253,00	 441.580,00	 441.580,00	 98.128,00
4.201 5.000	 1.100.030,00	 435.014,50	 465.014,00	 110.002,00
5.001 6.000	 1.225.496,00	 551.473,00	 551.473,00	 122.550,00
acima 6.000	 1.448.316,00	 651.742,00	 651.742,00	 144.832,00

Agosto	 Cuntro	 0e0ereiro/92
0en010. ..0e e	 2.600 3.030	 809.553,00	 354.436,03	 364.436,00	 80.986,00

,	 marte	 3.001 3.600	 916.8211,00	 412.596,00	 412.596,00	 91.6E9,00
3,601 4.200	 1.030.353,00	 653.659,00	 463.659,00	 103.035,00
4.201	 5.000	 1.155.032,00	 519.764,00	 519.764,00	 115.504,00
5.001 6.000	 1.266.771,00	 579.047,00	 579.047,00	 128.677,00
acima 6.000	 1.520.732,00	 634.329,00	 664.329,00	 152.074,00

Aposto	 Outubro	 7everoiro/92
Rareleate e Vide do	 •	 3.000 (2) 617.777,00	 339.777,00	 154.444,00	 123.556,00
Jecoaltinhonha (00)	 3.001 4.000	 733.733,00	 403.556,00	 183.435,00	 146.747,00

adro 4.000	 905436,00	 499.947,00	 227.249,00	 151.799,00

	

611002 00 31006130	 Apeato	 Denthro	 0evereiro/92
Todo território	 •	 1.000 (2)	 252.080,00	 176.456,00	 50.416,00	 25.208,00
nacfcnai	 1.001	 1.330	 321.522,00	 225.065,00	 64.304,00	 32.153,00

1.101	 1.600	 405.680,05	 283.976,00	 81.136,00	 40.568,00
1.601	 2.000	 475.034,00	 332.524,00	 95.007,00	 47.503,00
acima	 2.000	 580.596,00	 406.417,00	 116.119,00	 53.060,00

ÁREAS DE /OCO	 Agasto	 Outubro	 Fevereiro/92
Todo território	 -	 1.009 121	 151.247,00	 105.873,00	 30.249,00	 15.125,00
necicoal	 1.001	 1.300	 162.914,00	 1354140.00	 38.583,00	 19.291,00

1.301	 1.600	 243.407,00	 170.335,00	 48.681,00	 24.341,00
ocIne 1.600	 285.021,00	 199.515,00	 57.000,00	 28.502,00

87001* do sul e 18.001 24.000	 1.135.265,00	 227.053,00	 227.053,00	 454.106,00 227.053,00
3a94• • Lona 1	 24.001 39.000	 1.324.491,00	 264.398,00	 264.398,00	 529.796,00 264.899,00

acima 30.000	 1.551.642,00	 310.368,00	 310.363,00	 620.737,00 310.369,00
24170/01	 0o09m670/91	 3* 76/02	 091 /2/932/93

RegIlla Morte e de .	-	 12.000 120 523.941,00	 104.763,00	 104.788,30	 209.576,00 104.739,38

	

mais 0o3a65* das 12,001 78.000 125 690.655,00	 133.133,00	 138.133,00	 276.266,00 133.133,00
Replóes 0e011e .	18.001 24.000	 1.135.265,00	 227.053,00	 227.053,00	 454.106,00 227.053,00
9557e, Sul e Sudeote 24.001 30.000 	 1.324.491,00	 264.808,00	 264.393.00	 507.706,00 264.890,173

octrm 30.000	 1.551.842,00	 310.365,00	 310.368,00	 620.737,00 310.369,00
090o10/91	 060eobro/91	 095s10/92 3.5=193Regiba 00109s1e,	 -	 6.000 (2) 304.193,00	 91.255,00	 76.048,00	 60.033600 76.043,00

exceto Bailia • 0a .	6.001. 10.000 2 )	 427.935,00	 128.301,00	 106.954,00	 85.587,00 106.933,00
no 1	 10.001 15.000	 577.150,00	 173.145,00	 144.288,00	 115.430,00 144.257,00

15.001 19.009	 710.330,00	 213.090,00	 177.583,00	 142.0M,00 177.582,30
19.001 23.000	 799.981,00	 239.994,00	 190.905.00	 159.096,00 199.996,00
*6200 23.000	 957.527,00	 287.255,00	 239.382,00	 191.505,00 239.382,00

MILHO	 Agooto	 Outubro	 7e0ereiro/92
Todo território	 -	 900 120 156.005,00	 85.803,00	 46.332,00	 23.400,30	 •••
nacianol	 901	 1.300 (2)	 204.911,00	 112.701,00	 61.473,00	 ''	 30.737,00	 •••

1.301	 1.700	 263.154,00	 144.751,00	 78.955,00	 39.478,00	 •••
1.701	 2.100	 321.064,00	 176.555,00	 96.319,00	 45.160,00	 -.-
2.101	 2.500	 366.992,00	 201.646,00	 113098,00	 55.048,00	 •••
2.501	 3.000 .	 432.742,00	 238.008,00	 129.173,00	 64.911,00	 •••
3.001	 3.500	 472.321,00	 059.777,00	 141.996,00	 70.845,00	 -.-
3.501	 4.000	 547.513,00	 301.297,00	 164.344,00	 82.172,00	 •-•
4.001	 5.000	 623.338,00	 342.836,00	 187401,00	 93.501,00	 •••
5.001	 6.000	 713.907,00	 392.649,00	 214.172,00	 107.086,00	 •••
6.001 7.000	 843.710,39	 464.041,00	 253.113,00	 126.556,00	 •-•
cairo 7.000	 973.507,00	 535.407,00	 292.052,00	 165.026,00	 ---

SISA(	 Agoato	 Outubro
Toda territdria	 -	 750 120 204.943,00	 147.497,03	 147.406,00	 -•-
nacIonal	 acima	 750	 370.443,00	 185.222,00	 165.221,00	 •••	 •••

SOJA	 Apooto	 Outubro	 0e0erei70/92
Todo território	 -	 1.250 127 338.291,00	 253.710,00	 50.744,00	 33.829,00	 •••
nacional	 1.251	 1.500	 301.552,39	 271.164,00	 34.233.00	 36.155,00	 -.-

1.501	 1.750	 430.551,00	 322.913,00	 64.563,00	 43.055,00	 •-•
1.751	 2.000	 459.574,03	 344.6151,00	 65.935,00	 45.957,00	 -.-
2.001 2.400	 545.916,00	 409.437,00	 51.837,00	 54.592,00	 •-•
acha 2.400	 570.924,00	 428.193,00	 85.639,00	 57.092,00	 •--

sORGO	 •	 Agooto	 &nitro	 2ane770/92
Replico Sul, Samba- 1.400 2.000	 166.776,00	 103.404,39	 41.694,00	 16.678,00	 •-•
te e 5e0110 ...te	 2.001 2.500	 224.655,00	 146.162,00	 56.276,00	 22.457,00	 •••

2.501 3.000	 255.558,00	 165.113,00	 33.590,00	 25.555,00	 •-•
acima 3.000	 290.165,00	 168.607,00	 72.541,00	 29.017,00	 ---

Apooto	 Outubro	 Joneiro/92
SUDAMISUDERE	 •	 2.000 120 166.774,00	 105.404,00	 41.694,00	 16.678,00	 •-•

2.001 2.500	 224.655,00	 146.352,00	 56.216,00	 22.487,03	 -.-
2.501	 3.000	 255.558,00	 166.113,00	 63.590,00	 25.555,00	 •-•
*14mo 3.000	 290.165,00	 168.607,00	 72.541,09	 29.017,00	 •-•

UVA COM.	 Julho	 Dea6cOro
Todo território	 •	 14.030 (2)	 723.474,00	 614.953,00	 108321,40	 •••	 •••
nacional	 14.501 20.000	 1.321.817,00	 1.123.544,00	 190.273,00	 •-•	 •••

acima 20.050	 1.721.985,00	 1.463.412,00	 258.253,00	 •••	 ...
I1V9 51419009	 Julho	 Dezenbra
Todo território	 -	 11.000 (2) 1.063.433,00	 903.918,00	 159.515,00
nac lano:	 11.001 15.000	 1.543.195,00	 1.311.716,00	 231.479,00

acima 15.000	 1.954.944,00	 1.660.937,00	 293.107,00

NCR - DOCUMENTO M i 2.2
50690 63018000DE CUSTEIO (Vni • CULTURAS 116703111190

RUIM NORDESTE E ESTADOS DE MANA E PARÁ (1) • SAFRA 1692
LVTATA • 601ENTE	 Agasto	 Seleabro	 Mover.*

I. I O E R A C 0 E 3 ( Cr3)Todo terrItório	 10.000 12.000	 3.376.162,00	 2.532.137,00	 506.427,00	 337.6/8,00	 •-•
nacional	 12.001 15.000	 3.979.022,00	 2.964.267,50	 596.833,00	 397.902,01	 •••	 00)05905	 VALOR BÁSICO 	

15.001 15.000	 4.460.865,00	 3.345.649,00	 669.130,00	 446.086,00	 •••	 PROOLITOS E	 PRODINIVIDADE	 DE 5331010	 li	 21	 30	 46
0E015E3/ESTADOS n/ 00/110 	 (VBC)aelmo 115.000	 4.560.993,00	 3.420.677,00	 684.135,00	 453091,00	 --

	

A partir	 A prtir	 A partir	 A prtirf 01180	 Julho	 Aposto	 Cimbro
Todo 0e11I16r14 	 •	 400 (2) 130.822,00	 71.952,00	 32.706,00	 26.164	 DE	 ATE	 005/0.	 de	 de	 de,00	 •••

	

.. 	nocional	 401	 600 (2) 255.562,00	 142.209,00	 64.641,00	 51.712,00	 --	 ......................... ..........13••.2•72.-7. [ 	 *1*..
601	 800	 299.115,00	 164.513,00	 74.779,00	 59423,00	 •••	 ALLCORO 408030	 Dectobro	 Maio

250	 300	 262.057,00	 131.029,00	 131.028,00	 •••1101 1.100	 307.027,99200.922,00	 95.419,00	 76.336,00	 --
1.101	 1.600	 465.796,00	 256.163,00	 116.440,00	 39.150,00	 •••	 301	 350	 303.773,00	 1513117,00	 151.886,0	 ..•

	

336.921,00	 ...acima 7.600	 607.03143	 151.933,00	 121.586,00	 •-•	 351	 400	 168.461,00	 163.460,80
FURÃO :Rumo	 Julho	 Ago..	 Outubro	 acima	 400	 410.015,00	 205.003,00	 205.007,00	 •.-	 •-•
Mordeste, Contrito 	 -	 1.200 42) 453.171,00	 249.244,00	 113.203,00	 90.634,00	 06W430 HERBÁCEO	 (manobro	 Fevereiro	 Maio
Santo e Vale do	 1.201	 1.500 (2) 517.437,00 	 264.590,00	 129.359,00	 103.488,00	 0673113	 400	 600	 287.566,00	 71.892,00	 100.648,00	 115.026,00	 ---
JecnitInhonha (44)	 1.501	 2.000	 613.174,00	 337.246,00	 153.294,00	 122.03440	 601	 800	 542.078,00	 135.720,00	 190.007,00	 217.151,00	 •••

4663 2.000	 836.147,00	 459.881,00	 209.037,00	 167.229,00	 001	 1.100	 713.601,00	 178.400,00	 240.760,00	 2155.441,00	 •••
06760925604	 Agoota	 Outibro	 Dezembro	 1.101 1.400	 864.334,00	 216.034,00	 302.517,00	 345.733,00	 •••
10* 1877106710	 •	 1.600 125 609.503,00	 172.377,00	 103.426,00	 413.795,00	 acha 1.400	 1.061.905,00	 265.499,00	 371.698,00	 424.798,00	 ---
nocionel	 1.001	 1.300	 753.574,00	 938.394,00	 113.036,00	 452.144,00	 ---	 Irrigado	 Dezffibro	 Fevereiro	 Maio .••	 acima 1.300	 773.435,00	 193.377,00	 176.023,00	 464.097,00	 1.490 2.200	 1.131.556,0*	 226.311,00	 565.778,00	 339.467,00	 •..

66001093 • 1 CICLO	 40559/91	 895o79/91	 100e110/92	 06111/92	 acima 2.200	 1.333.553,0*	 266.711,00	 665.777,00	 400.065,00	 •••Eatedoe do Paraná, 	 •	 10.000 (2) 400.115,00	 100.030,00	 100.030,43	 120.035,00 80.023,00	 0R002 IRRIGADO	 •Dezeabro	 Fevereiro	 Alar I 1alo P062e,	 Mato	 10.001 15.000 (2) 532.203,00 	 133.075,00	 133.075,00	 159.659,00 106.459,00 	 irrIpapIN Neolnlea 	 2.000 3.000	 1.055.869,00	 532.378,00	 264.717,00	 211.774,00	 •-•Grooaa do 091 e	 15.001 20.000	 951.589,00	 237.897,00	 237.597,00	 285.477,00 190.313,00	 3.001 4.000	 1.188.673,00	 653.770,06	 297.168,00	 207.735,00	 -Rabie - 2com 1	 20.001 25.000	 1.131.357,00	 282.847,00	 232.647,00	 339.416,00 226.277,00	 4.001 5.000	 1.365.529,00	 751.041,00	 341.382,00	 273.105,00	 •••a0/m. 25.000	 1.302.566,00	 325.642,00	 325.642,00	 390.770,00 260.512,00	 ochos 5.000	 1.668.979,00	 917.935,00	 417.245,00	 333.796,00	 •-•

	

14l90/91	 490e64479/91 	 06111/92	 Julho/92	 Dezembro	 Fevereiro	 Abril6.113 Morte e da •	•	 10.000 (2) 400.118,00	 100.030,00	 100.030,00	 120.035,00 60.023,00	 15319.91e Natural 	 2.000 3.000	 605.094,00	 334.452,00	 152.024,00	 121.615,00	 --mol9 •ede* doo	 70.007 15.000 (2) 532.2911,00	 133.075,00	 133.075,00	 159.639,00 106.459,00 	 3.001 4.000	 737.895,00	 405.642,30	 264.474,00	 147.579,00	 ---55313. 0000727	 15.031 20.000	 951.589,00	 237.397,00	 237.897,00	 255.407,40 190.315,00	 4.001 5.000	 914.753,00	 503.114,00	 228.665,00	 102.951,03	 --06.0e, fui e Minto 20.001 25.003 	 1.131.387,00	 282.647,00	 282.547,00	 339.416,00 226.277,00	 00). 5.000	 1.118.03140	 674.917,00	 279.505,00	 223.606,00	 •-•adem 25.000	 1.302.566,00	 375.642,00	 325.642,00	 309.970,09 260.512,00	 03106 005094101950011110	 Denode	 Fevereiro	 Abril

	

409/00/91	 090e000/91	 31710/92	 -	 1.009 120 219.256,00	 131.572,00	 54.822,00	 32.892,00	 •-•9e5i. 2*765s1,	 •	 5.003 020 240.922,00	 08.360.09	 96.369,00	 1.001 1.300	 301.366,00	 180.820,00	 75.342,00	 45.204,00	 •••uceta ~Ia • 20-	 5.001 8.000 (2) 336.056,00	 134.702,00	 134.762,00	 1.301 1.600	 341.365,00	 2E4.819,00	 85.341,00	 51.205,00	 •••na 1	 0.001 12.000	 449.108,30	 179.643,00	 179.643,00	 acima 1.600	 372.005,00	 223.258,00	 93.024,00	 55.814,00	 •-•12.001 16.000	 551.66940	 220.008.00	 220.033,00	 2EI200	 Dexedare	 fevereiro	 1316016.001 20.000	 675.637,00	 270.255,00	 270.255,00	 135.127,00	 •••	 -	 200 (2) 121.425,50	 60.713,03	 35.428,00	 24.254,00	 --
acima 20.000	 758.358,00	 315.343,00	 315.343,00	 157.672,00	 •-•	 201	 300	 150.503,00	 75.252,00	 45.151,00	 30.100,00	 •••01001090' 26)0409	 4044o/91	 09e526/91	 4o063/92	 040ubr6/92	 301	 400	 164.410,00	 82.205,00	 40.323,00	 32.602,00	 ---Eatadoa do 007aná,	 • 12.000 121 523.941,00	 161.758,00	 164.783,00	 209.576,00 104.739,00	 401	 500.	 224.337,00	 112.169,00	 67.301,00	 44.657,00	 --

SM PO420, Mato	 12.001 18.000 (2) 690.665,00 	 133.133,00	 138.133,09	 276.266,00 138.133,00	 501	 700	 307.120,00	 153.565,00	 92.139,00	 61.425,00	 •••



7E1	 Id1GA00

12.904,00

195.400,00

rtVGNIM

V2A23,00
339.470,00

214.840,00
325.600,00
Doaelbro
3(0.351,00
150.175,00
484.969,00

85,36,00
130.271,00

Merco
102.105,00
116.752,00
U5"00

701	 900	 429.680,00
:0 Io	 900	 651.359,00

	

600 1.200	 650.702,00
1.201	 1.500	 778,350,00

	

1.500	 969.938,00

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPAIREORF, em 18.05.92
9200026661 - DIDIER CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILURIOS
LIDA - Correção da ex pressão monetária do capital realizado de Cr%
38.010.878,84 para Cr$ 439.552.776,41; alteração contratual (Instrumen-
to de 02.04.92).

SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 6397

CIRCULAR 59 2.178, DE 20 DE MAIO DE 1992
As Administradoras de Consórcio

Dispensa a aplicação das disposições con-
tidas no Regulamento anexo à Circular n.
2.163, de 20.04.92, publicada no Diário
Oficial em 22.04.92, aos pleitos protoco-
lizados no Banco Central do Brasil até
22.04.92, e altera o conceito de adminis-
tradora ligada.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 20.05.92, com base na Lei A f 8.177, de
1 . .03.91, decidiu:

Art. 1 . . Estabelecer que as disposições contidas no
Regulamento anexo à Circular n . 2.163, de 20.04.92, não se aplicam aos
pleitos que tenham sido protocolizados no Banco Central do Brasil até
22.04.92.

Art. 2 . . Alterar o disposto nos itens II e III do
art. 6 . do Regulamento anexo à Circular n . 2.163, de 20.04.92, que pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

	

"Art. 6. 	
- 	

II - .em que administradores, bem como respectivos parentes até o
segundo grau, de uma participem, em conjunto ou isoladamente,
com 10* (dez por cento) ou mais do capital de outra, direta
ou indiretamente;

/I/ - em que sócios ou acionistas com 10% (dez por cento) ou sais
do capital de uma participem com 10% (dez por cento) ou mais
do capital de outra, direta ou indiretamente;

IV
Art.	 Fica revogado o art. 3 . da Circular n.

2.163, de 20.04.92.
Art. 4 . . Esta Circular entra em vigor na data de

sua publicação.
GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA

Diretor
(Of. 09 677/92)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

Processos Aprovados:

- Pelo Chefe do DEORF, em 28.02.92
9210015288 - RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LIDA - Autorização
para formar e administrar grupos de consórcio de imóveis residenciais,
no total de 5.000 cotas.

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 11.05.92
92410039589 - SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S.A. - Aumento do ca-
pital social de Cr% 105.500.000,00 para Cr5 485.500.000,00; correção da
expressão monetária do cap ital social de Cr% 485.500.000,00 p ara Cr%
1.940.000.000,00, reforma estatutária ' (AGE/0 de 30.04.92).

- Pela Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 12.05.92
9200041849 - BANCO ITAd S.A. - Autorização de transferência, para Dois
Vizinhos-PR, da outorga p ara instalacão do agência em Duque de Caxias
RJ.

- Pelo Chefe, de Divisão da DESPA/REORF, em 15.05.92
9200000035 - BANCO DE CRéDITO NACIONAL G.A. - Aumento de capital de Cm%
20.000.000.000,00 para Cr% 32.020.220.693.00i reforma estatutária (AGCs
de 24.02 e 29.04.92).
9200033111 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRéD/TO MOTUO DOS FUNCION6R/05
DO GRUPO OPOR WOLFF LIDA - Cancelamento da autorização p ara funcionar
em decorrGncia da dissolução da Sociedade (000/E de 20.03.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 05.05.92
9200039506 - PN DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI4RIOS LIDA -
Cdrreção da exp ressão monetária do cap ital realizado de Cr$
95.399.376,57 para Cr% 1.103.189.687,07, alteraçâo contratual (instru-
mento de 02.04.92).

- Pelo Delesado da DEOEL, em 18.05.92
9200026821 - MANAUS - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 000ILI4RIOS LIDA -
Correcão	 da	 expressão monetária do capital realizado	 de	 Cr%
3.000.000,00 para Cr5 17.304.732,61; aumento de capital de Cr%

.17.304.732,61 para Cr$ 18.000.000,00; alteração contratual (Instrumento
de 25.03.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DEPAL/REORF, em 18.05.92
9200035811 - COOPERATIVA DE CROD/TO RURAL DE COLORADO LIDA	 Reforma
estatutária (AGO/E de 14.02.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DERECIREORF, em 18.05.92
9200036828 - DM-DISTRIBUIDORA DE Till.n.OS E VALORES 000ILI6R 5 OR iT^A
Corrocão	 da	 exp ressRo monetária do capital realizado	 de	 Cr$
5.112.350,00 para Cr% 59.121.933,00; alteraoRo contratual (Instrumen(o
de 10.04.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/),EC ,F. em 1E1.05.92
9200044943 - PIANO DISTRIBUIDORA DE	 E VALORES MOBIL/dif/OS LIDA
-	 Corrçcão da EX p reSSãO monetired d	 ,p tal rea izado de Cr%
19.929.730,04 r n ra Cr% 230.463.v i. 0,0', n0te9ac,7'm conleatuf/ (Instrumen
to do 30.á4.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 19.05.92
9200010246 - BANCO BRADESCO S.A. - Cancelamento de 05 (c)nco) de p endên-
cias co São Paulo-SP, 01 (uma) em Delo Horizonte-MG, 01 (uma) em São
José dos Camp os-SP, 01 (uma) em Araraquara-SP, 01 (uma) em Ribeirão
Preto-SP, 01 (uma) em João Pessoa-PO, 01 (uma) em Manaus-AM, 01 (uma)
em Campo Grande-MS, 01 (uma) em Cam p os-RJ, 01 (uma) em Goiânia-GO, ai
(uma) em Foz do Isuacd-PR e 02 (duas) em Recife-PE. (RDs de 03.06.91,
02.09.91, 23.09.91, 07.10.90, 16.12.91, 23.12.91, 04.03.92 e 30.03.92).

- Pelo Chefe de Subdiviião da DERJA/REORF, em 20.05.92
9200038269 - OBJETIVA'DISTRIOUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LIDA - Correção da exp ressão monetária do cap ital realizado de Cr%
20.000.000,00 p ara Cr% 161.510.550,00i alteração contratual (Instrusen-
to de 26.04.92).
9200039723 - ADVALOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA - Correção da expressão monetária do ca p ital realizado de Cr%
53.925.000,00 para Cr% 612.000.000,00, alteraçãe contratual (Instrumen-
to de 15.04.921.
(Of. n9 312/92)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários

ATO DECL)4RATORIO 09 1.962, DE 5 DE MAIO DE 1992

O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediãrios da Co-
missão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi dele-
gada pela Deliberação COM no 130, de 15.08.91, resolveu CANCELAR, pe
dido, a autorização concedida a AM= DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALO-
IRES MOBILIÁRIOS LTDA., CGC nO 7229750070001-48, para prestar os servi-
ços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários', previstos no.
Instrução CVM ne 82, de 19 de setembro de- 1988, relativa ao Ato Déc/s-
ratOrio CVM :19 1501, de 04.09.90.

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA
(349 1.973 - 27-4-92 - Cr$ 82.350,00)

ATO DECLARATNIO 09 1.963, DE 5 DE MAIO DE 1992
O Superintendente de Relações com o Mercado e InterMediários da Co-

missão de Valores Mobiliários, co uso da competência que lhe foi dele-
gada pela Deliberação CVM 54 130, de 15.08.91, resolveu CANCELAR, a pe
dido, a autorização concedida a FERNANDO JOSE HESS JENCARELL/, CPF no
260453387-15, para prestar os service:10.de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários, previstos na Instrução COM no 82, de 19 de setem-
bro de 1988, relativa ao Ato Declaratório CVM ne 1502, de 04.09.90. 	 .

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA
(59 1.974 - 27-4-92 - Cr$ 82.350,00)

ATO DECLARATORIO N9 1.964, DE 5 DE MAIO DE 1992
O Superintendente de Relacões com o Mercado e Intermediários da Co-

missão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi dele-
gada pela Deliberação CVM No 130, de 15.08.91, resolveu CANCELAR, a pe
dido, a autorização concedida a MARCOS DE CAMARGO PEDROSA CALDAS, CRE.
no 319666919-04, para prestar co serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários, previstos na Instrução dVM co 82, de 19 de se-
tembro de 1908, relativa co Ato Declaratório CUM ne 856, 26.01.89.

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA
(N9 1.808 - 11-2-92 - Cr$ 33.781,00)

ATO DECLARATORIO NO 1.965, DE 5 DE MAIO DE 1992
O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediários da Co-

missão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi dele-
gada pela Deliberação CVM co 130, de 15.08.91, reso/veu auforizar BAN-
CO DE BOSTON5/A, CGC co 6039407970001-04, para prestar os servicos de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, previstos na Instru-
ção CVM n9 82, de 19 de setembro de 1988.

:59 1.976 - 29-442 - Cr$ 82.350,00) 1022 HENRIQUE S. OLIVEIRA

ATO DECLARATORIO N9 1.966, DE 5 DE MAIO DE 1992
O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediários da Co-

missão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi dele-
gada pela Deliberação CVM 59 130, de 15.08.91, resolveu autorizar EDU-
ARDO AGUINAGA DE MORAES, CPF 09 098410327-91, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, previstos na In&-
tração CVM ne 82, de 19 de setembro de 1988:

LU/Z HENRIQUE S.OLIVEIRA
(59 1.977 - 29-4-92 - Cr$ 82.350,00)

ATO DECLARATORIO 99 1.980, DE 13 DE MAIO DE 1992

O Superintendente de pglações com o Mercado e Intermediários
da Comissão de Valores Bobiliarffier no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM 59 115, de 24 de abril de 1991, e
tendo em vista o dispisto,no item VIII das Normas anexa1 instrução
CVM 09 4, de 24 de outubro de 1978, declara REGISTRADO na Comissão de
Valores Mobiliários, a partir desta data, e autorizado a exercer a a-
tividade de auditoria independente no ámbito do mercado de valores mo
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binários, de acordo cos as Leis n9s. 6305/76 e 6404/76, o Auditor In
dependente-Pessoa Física . a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física 
. EL/ZEU DE AZEVEDO

Araçatuba - SP
LU/Z HENRIQUE S. OLIVEIRA

(N. 1.243 - 6-5-92 - Cr$ 82.350,00)

(89 1.244 - 11-5-92 - Cr$ 82.350,00)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
IOATARIA N9 102, OS 1, DO. 0510 DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
usando da competência delegada pelo Exmo.Sr.Ministro de Estado da
Fazenda, atreves da Portaria n. 354, de 29 de outubro de 1980, e tendo
em vista o disposto co artigo 77, do Decreto-lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP no 001-1550/92,
solve:

Aprovar a alteração introduzida co artigo 20 do Estatuto
Social da GNPP PROVIDA SEGURADORA S/A, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, relativa à extensão de suas operações aos Ramos
Elementares, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 27 de março de 1992.

CARLOS PL/NIO DE CASTRO CASADO

GNPP PROVIDA SEGURADORA S.A,atual denominação de PROVIDA SEGURADORA 5.0
CGC/8F N. 27.703.867/0001-60

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA,,REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 1992, AS
10:00 HORAS.

LOCAL, DATA E HORA: Na
sede da sociedade, co Av. Rio Branco, n. 100.40 andar-parte, as 10:00
horas, do dia 27 de março de 1992. PESSOAS PRESENTES: Reuniram-se os a
cionistas da GNPP PROVIDA SEGURADORA S.A. atual denominação de PROVIDA
SEGURADORA S.A., constatando-se a presença de acionistas representando

.1008 do Capital Social, conforme assinaturas apostas ao final desta ata
COMPOSICAO DA MESA: Presidente: ADELCIO VECTOR ALBUQUERQUE; Secretário:
FERNANDO ANTONIO NUREZ. DEL/BERAÇOES: Foram aprovados pela unaminidade
dos presentes as seguintes deliberaçoes: 10 DELIBERAÇAO: Tendo em vista
que na Assembléia Geral Extraordinária do dia 30 de setembro de 1991,
os acionistas da GNPP PROVIDA SEGURADORA SIA., atual denominação de PRO
VIDA SEGURADORA S/A., decidiram, por unânime consenso, manter a compa-
nhia cingida apenas a atuação na área de seguros no ramo vida, delibe-
ram agora, por unanimidade, na Assembléia Geral Extraordinária neste a
to realizada, os Srs. Acionistas, extender as atividades da Sociedade
também para os ramos elementares, com base no balanço de 31 de dezembro
de 1990, que apresenta um patrimônio liquido no valor de Cr$4.871.159.
118,27 (quatro bilhões, oitocentos e setenta e hum milhões, cento e cio
quente e nove mil, cento e dezoito cruzeiros e vinte e sete centavos).
Assim sendo, restou aprovada, unanimimente, a extensão das atividades
da Companhia para ramos elementares. 24 DELIBERAÇAO: Tendo em vista a
aprovação da extensão das atividades para ramos elementares, os Srs. A
cionistas decidiram, por unanimidade, ampliar a atuação da sociedade,Z,
para tanto, aprovaram, por consenso unânime, a abertura das seguintes
filiais regionais: BELO HORIZONTE-MG: Roa dos Carijós, n. 244-Gr. 504-
solas 510/512/514 e 516-partes - CEP: 30.120; TEREZINA-PI: moa Barr054
525-94 Salão térreo-parte-CEP: 64.025; SA0 LUIZ-MA: Rua Santa Rita, 514
lojas 9/10 e 11-partes-Centro-CEP: 65.015; BELEM-PA: Av. Tiradentes, n.
62-parte-Reduto-CEP: 66.030; SÃO PAULO-SP: Rua Aurora, '713-80 e 90 an-
dares-partes-Dia. Efigénia-CEP: 01.219; GO/ANIA-GO: Rua 04, no 515-sala
1.508-parte-CEP: 74.020; FORTALEZA-CE: Rua Barão do Rio Branco, 686-Tão
reo-parte-centro-CEP: 60.025; BOAS/LIA-DF: Av. 16-3, Quadra 515 - BlocE

- loja 45 - parte - Asa Sul - CEP: 70.381; MANAUS-AM: Av. Eduardo
Ribeiro, n. 520-90 andar - salas: 911/912-Centro-CEP: 69.005; P. ALEGRE-lis: Rua Jerônimo Coelho, 280/284-partes-Centro - CEP: 90.010; CURITIBA
- PR: Av. Cândido de Abreu, 535-10/20 e 30 andares-partes-Centro, CEP:80
530; .(4. GROSSO -DO SUL/MS: Rua Dos) Aguino, n. 1.354 - Conj. 92-parte-CEP
79.013; St.. MARIA-RS: Av. Rio Branco, no 601-parte-Centro-CEP: 97.001;
FLORIANOPOLIS-SC: Rua Tenente Silveira, n. 93-2a.sobreloja-parte-CEP:88
010. 30 DELIDERACAO: Aprovação da reforma do Estatuto Social para ade-
quação as novas diretrizes da sociedade, principalmente com a altera-
ção do objetivo social para a extensa° das operações de Seguros aos ra-
mos elementares e abertura de filiais regionais, razão porque alterar -
se-ão os artigos 20 e 30 do Estatuto Social, que passarão a vigorar com
a seguinte redação: ARTIGO 20 - A Sociedade tem sua sede co cidade do
Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, n. 100-40
andar-parte, Centro, CEP: 20.040, podendo abrir, manter, encerrar ou ou
primir ágênciae,filiais,sucursais ou escritórios de representação er71
qualquer parte do país, por deliberação da Diretoria Executiva, observa
das ge exigancias legais. 5 ÚNICO: - Sâo localizadas as seguintes fili-
ais: BELO HOR/ZONTE-MG,Rua dos Carijós, n. 244-Or. 504-salas 510/512/

514 e 5 1 6-parte r-,EP: 30.120; TEREZINA-P/: Rua Barroso, 525-0-Salão ter
reo-parte-CEP: 64.025; 500 LU/Z-MA: Rua Santa RIta, 514-Sojas 9/10 e 1-1-
partes-Centro CEP: 65.015; BELEM-PA: Av. Tiradentes, co 62-parte-redu-
to-CEP: 66.030; 510 PAULO-SP: Rua Aurora, 713-80 e 90 andares - partes
Sta. Efigênia - CEP: 01.219; GOIANIA-GO: Rua 04, 00 515 sala 1.508-par-
te-CEP: 74.020; FORTALEZA-CE: Rua Barão do Rio Branco, 686-térreo-parte
Centro-CEP: 60.025; M. GROSSO DO SUL-MS: Rua Dom Aquino, co 1.354-Conj.
92-parte-CEP: 79.013; MANAUS-AM: Av. Eduardo Ribeiro, no 520-90 andar-

. salas 911 e 912-Centro-CEP: 69.005; St4 MARIA-RS: Av. Rio Branco, 00601
parte-Centro-CEP: 97.001; BRAS/LIA-DF: Av. W-3, Quadra 515-Bloco . 8. -loja 45-parte- Asa Sul-CEP: 70.381; P. ALEGRE-RS: Rua Jerônimo Coelho,
280 / 284 -partes-Centro-CEP: 90.010; FLORIANCSPOLIS-SC: Rua Tenente Silveira, n. 93-2a. sobre lo ja-parte-CEP: 88.010; CURITIBA-PR: Av. Cândido_ deAbreu, 535-10/20 e 30 andares-partes-Centro, CEP: 80.530; ARTIGO SO - ASo:iedade tem por objetivo: a) operar seguros no ramo vida e elementa-
res; b) instituir planos de rendas e de pecúlios, mediante contribuição
de seus participantes. 5 ÚNICO: A Sociedade poderá participar de outras
sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Esgotada a ma
teria, o Sr. Presidente suspendeu a Assembléia para lavratura desta at .à-e alteração do Estatuto Social, que a integra, que depois de lida, acha
da conforme e assinada, foi aprovada em todos os seus termos, encerran-
do-se a reunião. Rio de Janeiro, 27 de março de 1992. (a( APM-PREVIDEN-
CIAPRIVADNGOLDENPREV-PREVIDENC/A E SEGURIDADE/ADELCIO VICTOR E ALBU-QUERQUE/FERNANDO ANTONIO NUREZ/OLAVO SALES DA SILVEIRA. CERTIFICO que
esta é cópia fiel da ata lavrada no livro da Sociedade. Rio de J00eir4
27 de março de 1992. ADELCIO V/CTOR E ALBUQUERQUE, Presidente; FERNAN-
DO ANTONIO NUREZ, Secretário.GNPF PROVIDA SEGURADORA 5.1: atual denomi
nação de PROVIDA SEGURADORA S/A, AGE REALIZADA EM 27 de março de 1992,
às 10:00H . LISTA DE PRESENCAS: APM-PREVIDENCIA PRIVADA, GOLDENPREV-
PREV/DENCIA E SEGURIDADE, ADELC/O V/CTOR E ALBUQUERQUE, FERNANDO ANTO-
NIO NUNEZ, OLAVO SALES DA SILVEIRA.. Rio de Janeiro, 27 de março de 1992
ADELCIO VICTOR E ALBUQUERQUE, Presidente; FERNANDO ANTONIO NUREZ, Secre
tário.

GNPP PROVIDA SEGURADORA S/A., ATUAL DENOMINAÇÃO DE PROVIDA SEGURADORAS/A.
ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I  - DA DENOM/NACAO, SEDE, FINS E DURACAO Artigo 10 - A GNPP
PROVIDA SEGURADORA S/A., anteriormente denominadaPROVIDA SEGURADORAS.A
é uma seguradora do ramo vida e elementares, constituída sob a formado
sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas dispo-
sições legais aplicaveis. Artigo 24 - A Sociedade tem sua sede na cida-
de do Rio de Janeiro, estado do RIO de Janeiro, na Av. Rio Branco, n.
100-40 andar-parte, Centro, CEP: 26.040, podendo abrir, manter, escol
cor ou suprimir agências, filiais, sucursais ou escritórios de represa
tacão co qualquer parte do país, por deliberação da Diretoria Executiva
observadas as exigências legais. 5 ÚNICO: São localizadas as seguintes
filiais: BELO HORIZONTE-MG - Rua dos Carijós, n. 244-Gr. 504-50105 510
512/514 e 516-partes-CEP: 30.120; TEREI/NA-PI - Rua Barroso, 525-0-50-
lão térreo-parte-CEP: 64.025; SÃO LUIZ-MA - Rua Santa Rita, 514-lojas
9/10 e 11-partes-Centro CEP: 65.015; BELÊM-PA - Av. Tiradentes, n. 62-
parte-Reduto-CEP. 66.030; SÃO PAULO-SP - Rua Aurora, 713-80 e 90 anda-
res-partes-StQ Efigania-CEP,..01.219; GOIANIA-GO - Rua 04, n. 515- sala1 .508-parte-CEP: 74020; FORTALEZA-CE - Rua Barão do Rio Branco, 686-
térreo-parte-Centro- CEP: 60.025; M. GROSSO DO SUL-MS - Rua Dom Aqui
no, n. 1354-conj. 92-parte-CEP: 79.013; MANAUS-AM - Av. Eduardo Ribei-
ro, no 520-90 andar - salas 911 e 912 - Centro - CEP: 69.005; SANTA MA
RIA-RS - Av. Rio Bracco, n. 601-parte - Centro - CEP: 97.001; ORADO-
LIA-DF - Av. 51-3,- Quadra 515- Bloco "B" - loja 45 - parte - Asa Sul -
CEP: 70.381; P.ALEGRE-RS - Rua Jeranimo Coelho, 280/284-partes - Cem
ira - CEP: 90.010; FLORIANOPOLIS-SC - Rua Tenente Silveira, n. 93- 2W
Sobreloja- parte - CEP: 88.010; CURIT/BA-PR - Av. Cândido de Abreu,
535-10/20 e 30 andares-partes - Centro-CEP: 80.530. Artigo 34 - A So-
ciedade tem por objetivo: a) operar seguros no ramo Vida e elementareg
b) instituir planos de rendas e de pecúlios, mediante contribuição de
seus participantes. 5 ONICO - A Sociedade poderá participar de outras
sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Artigo 40 -O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. CAPITULO II - DO CA-
PITAL SOCIAL E AÇÕES - O Capital da Sociedade é de Cr$ 513.000.000,00
(quinhentos e treze milhões de cruzeiros), divididos em 513.000.000
(quinhentos e treze milhões) de ações ordinárias e nominativas de va-
lor nominal igual de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, estando comple-
tamente subscritas e integralizadas. PARÁGRAFO ÚNICO - Por delibera-
ção da Assembléia Geral, observadas as prescriçoes legais, poderão ser
criadas uma ou mais classes de ações preferenciais. CAPITULO DII - DADIRETORIA EXECUT/VA: Artigo 60  - A Diretoria Executiva da Sociedade
compor-se-à de no mínimo 3 (trem) e, no,mAximo, 9 (nove) membros,todos
residentes co País, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral,
sendo um deles o Diretor Presidente, dois Diretores Vice-Presidentes e
de até 6 (seis) cargos de Diretores sem designação especial, cujo pre-
enchimento ficará a critério da Assembléia Geral. PARÁGRAFO ONICO: O
mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, permitida a reeleiçao. Ar-
tigo 70 - A Diretoria dirigirá, com presença obrigátória, os negócios
da Sociedade. Artigo. ,;_ - A Diretoria fica investida de plenos pode
res de administraçao e direção, inclusive os de contrair obrigações,a-
lienar, onerar e hipotecar bens móveis e imóveis, prestar fianças,tran
sigir e renunciar direitos. Artigo 94 - Não poderão servil' como Dire-
tores os maiores de 70 (setenta) anos, cessando automaticamente a in-
vestidura quando atingido esse limite.Artigo 100 - Todos os documentos
que acarretem responsabilidade para a Sociedade, inclusive escrituras
e pro g4rações deverão ter assinaturas de 02 (dois) membros da Direto-
ria, sendo um de/es, necessariamente, a do Diretor Presidente ou do Di
retor por este expressamente designado. PARÁGRAFO ON/CO - Nos limites
de suas atribuições e poderes, é licito aos Diretores constituir procu
redores, em nome da Sociedade, especificando nos instrumentos os ato-j
e operações que poderão praticar. O prazo das procurações, à exceção

dos mandatos para o foro, será sempre determinado. Os funcionários da
Sociedade, quando designados pelo Direto: Presidente, por delegaçao ex
pressa, poderão representã-la em j 	 dentro dos poderes conferidos.
Artigo 11 - Compete ao Diretor Pre, .nte: a) dirigir os negócios 	 da
Sociedade, outorgar e aceitar escol.	 in,ervir, assinando-as
juntamente com outro Diretor, e representá 	 teciedade em Juízo. b)or
ganizar co serviços da Sociedade, provendo seus cargos e funções e'fi-

ATO DECLARATORIO N9 1.981, DE 15 DE MAIO DE 1992

O Superintendente de Relações com o Mercado e Interuediarios
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada atreves da Deliberação CVM N9 115, de 24 de abril de 1991, e
tendo em vista o disposto co item VIII das Normas anexas ã Instrução
CUM 89 4, de 24 de outubro de 1978, declara REGISTRADO na Comboio de
Valores Mobiliários, a partir desta data, e autorizado a exercer a a-
tividade de auditoria independente co âmbito do mercado de valores mo
biliários, de acordo com as Leis N9s. 6385/76 e 6404/76, o Auditor
dependente-Pessoa Jurídica a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica 
. COSENTINO,. RAFAEL - AUDITORES INDEPENDENTES S/C

Recife - PE
LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA
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xando os respectivos vencimentos; c) solicitar a manifestação da Dire-
toria Executiva sobre qualquer assunto de interesse da Sociedade; d)
assinar com qualquer Diretor os documentos referidos no Artigo 100 e
as ações da Sociedade; e) elaborar e assinar com os demais Diretores o
relatório anual; f) representar a Sociedade, isoladamente, perante o
órgão fiscalizados de suas operações. Artigo 12 - Compete aos Direto-
res Vice-Presidentes: a) exercer as atribuiçoes que lhes forem desig-
nadas pelo Diretor Presidente; b) colaborar com o Diretor Presidente
nos encargos que lhe incumbem, inclusive, mediante expressa delegação,
representar a Sociedade em Juizo; c) assinar, com o Diretor Presidente,
ou com o Diretor para isso designado, escrituras e documentos que aca-
salem responsabilidade para a Sociedade; d) elaborar e assinar com os
demais Diretores o relatório anual; e) assinar, com qualquer membro da
Diretoria as ações da Sociedade; e f) representar a Sociedade, isolada
mente, perante o órgão fiscalizados de suas operações. Artigo 13 - Com
pelo aos Diretores: a) colaborar com o Diretor Presidente nos encargos
que lhe incubem, inclusive, mediante expressa delegação, representar a
Sociedade em Juizo; b) assinar, com o Diretor Presidente ou com o Dire
ter para isso designado, escrituras e documentos que acarretem respon-
sabilidade para a Sociedade; c) elaborar e assinar com os demais Dire-
tores, o relatório anual; d) assinar, com qualquer membro da Diretoria,
as ações da Sociedade; e) representar a Sociedade, isoladamente, peran
te o órgão fiscalizados de suas operações. Anjaa_11 - Compete a Assem
breia Geral designar os substitutos dos membros da Diretoria nos casos
de vaga, ausência ou impedimento, ocasionais ou definitivos. Anti2ul_Ls
- Os mandamentos dos Diretores iniciar-se-ão com a investidura nos res
pectivos cargos. PARÁGRAFO °RICO: A posse dos membros da Diretoria de-
penderá da homologaçao de seus nomes por parte da Superintendéncia de
Seguros Privados - SUSEP. Artigo 16 - Os honorários da Diretoria serão
fixados pela Assembléia Geral, que também fixará o percetual de ocupar
ticipação nos lucros líquidos do exercício social. PARÁGRAFO ON/CO: A
verba para honorários, assim como a percentagem fixada para a partici-
pação nos lucros líquidos do exercício social, serão globais ficando
sua distribuição entre os Diretores a critério da Diretoria Executiva.
CAP/TULO IV - DO CONSELHO FISCAL: Artigo 17 - A Sociedade terã um Con-
selho Fiscal, nao permanente, composto de 03 (três) membros efetivas _e
igual número de suplentes e que somente será instalado por deliberação
da Assembléia Geral, nos casos previstos no parãgrafo 20 do Artigo 161
da lei 6.404/76, com observância das normas legais pertinentes, espe-
cialmente as do parãgrafo quarto do mesmo dispositivo. PARÁGRAFO PR/- 
MEIRO - O funcionamento do Conselho Fiscal irá até a primeira Assem-
TéTéGeral Ordinãria após a sua instalação. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os
onorárlos dos membros efetivos do Conselho Fiscal serão fixados pela
Assembleia. Geral que os eleger. CAPITULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL: Asti
do 18 - Anualmente, nos 03 (três) primeiros meses seguintes ao término
do exercícidsocial, haverá uma Assembléia Geral para: a) tomar as noz
tas-dos administradores e votar as Demonstrações Financeiras; b) deli-
berar sobre a dettinação do lucro líquido do exercício e a distribui-
ção dos dividendos; c) eleger os membros da Diretoria Executiva, quan
do for o caso; d) aprpvar a correção da expressão monetãria do capital
social. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia será instalada pelo Diretor
Presidente ou por acionista que seja indicado por aclamação dos pressa
teu e será presidida pelo acionista que for eleito na qual escolhea,
um ou mais secretários para comporem a mesa. PARÁGRAFO SEGUNDO - Cada
ação dá direito a um voto e as deliberações da Assembléia Geral serão
tomadas sempre por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções
da lei, não se computando os votos em branco. PARÁGRAFO TERCE/R0 - 'Po
derão realizar-se Assembléias Extraordinárias a qualquer tempo, obser-
vados os preceitos legais sobre sua convocação.  CAPITULO VI - DO EXER
CICIO SOCIAL E DESTINAÇA0 DOS LUCROS: Artigo 19 - O exercício social
terá inicio em 10 de janeiro e terminara em 31 de dezembro de cada a-
no, ocasião em que serão elaboradas as Demonstrações Financeiras da So
ciedade. PARÁGRAFO PRIME/R0 - Com base nos resultados do exercício sU
cial, deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto no
bre a renda, observando-se o disposto na letra .c . deste parágrafo, se
rà destacada verba para a participação nos lucros dos membros da Dir -e-
toria, e será dado ao lucro líquido remanescente os seguintes destino.
a) 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, até eito atingir 208(vin
te por cento) do Capital Social; b) dividendos aos acionistas na base
que for estábelecida pela Diretoria Executiva, não inferior a 25% (vin
te e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do artigo
202 da Lei se 6.404/76, observado o disposto do parágrafo terceiro
desta artigo; c) constituição de uma Reserva de Contingência de Bene-
ficio àe acordo coM as disposições legais em vigor; e d) transferên-
cia ; para o exercício bitus°, do saldo verificado. PARÁGRAFO SEGUNDO
-A Assembléia Geral poderá deliberar, desde que não haja oposição de
qualquer acionista presente, a distribuição de dividendos inferior ao
obrigatório,ou a retenção de todo o lucro, nos termos do parágrafo ter
ceiro do Artigo 202 da Lei se 6.404/76. CAPITULO VII - DAS DISPOSI.=
ÇQES GERAIS Anisar - o pagamento dos dividendos sere efetuado co
prazo maximo de 60 dias da data da declaração e a distribuição das
ações provenientes de aumento de capital será feita dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias da data da publicação da Ata da Assembléia Ge-
ral que tiver aprovado a elevação, ou a data da integralização, quan-
do realizado em dinheiro. Rio de Janeiro, 27 de marco de 1992.ADELCIO
VICTOR E ALBUQUERQUE, Presidente; FERNANDO ANTONIO NUREZ, Secretário.

(59 87.966 - 21-5-92 - Cr$ 1.223.600,00)

CGC-MEFP No 48.717.409/0001-50
ATA DAS ASSEMBLélAS GERAIS ORDIN4R1A E EXTRAORDINORIA DOS ACION/S-
TAS DA SEGURADORA AMÉRICA DO SUL S.A., REALIZADAS NO DIA 27 DE MARCO
DE 1992.

Aos vinte e sete (27) dias do mês de marco do ano de mil novecentos e
noventa e dois (1992),às 09h30 Inove horas e trinta minutos), co audi-
tório do Banco América do Sul S.A., sito à Avenida Bri gadeiro Luis An-
tonio no 2020, nesta Capital, reuniram-se em Assembléias Gerais Ordi-
nária e Extraordinária, em primeira convocação, acionistas da SEGURA-
DORA AMÉRICA DO SUL S.A., re presentando mais de 2/3 (dois terços) do
cap ital social, cuias assinaturas constam do Livro de Presença no 01,
as f/s	 37 a 38v. A sessão foi presidida na -forma estatutária, pelo

YOSUHE YOSHIDA, Presidente do Conselho de Administração, o qual
convidou unir, LUIZ MIURA, para secretariar os trabalhos. Após veri-
ficar a p resença do número le gal de acionistas, dos demais administra-
dores da emp resa e do Sr ANTONIO AGOIRA NARAZZAOUI, representante le-
sa) da Narazza qui (5 Cia -Auditores (CRC-SP no 9.812), o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão, esclarecendo munas Assembléias foram regu-
larmente convocadas, conforme Edital publicado no "Diário Oficial do
Estado de São Paulo" e "Gazeta Mercantil", ambos em edições dos dias
17,18 e 19 de marco corrente, o qua/, foi por mim lido mera do teor
seguinte: "SEGURADORA AMÉRICA DO SUL S.A. - CGC-MEFP no 48.717.409/
0001-50 - ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDIN4R1A E EXTRAORDINdR/A - Convidamos
as Senhores Acionistas da SEGURADORA AMÉRICA DO SUL S.A., a se reuni-
rem em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, no dia 27 de
março de 1992, às 09h30,na . Avenida Bri gadeiro Luiz Antonio, np 2020,
em São Paulo, Capital, a fim de discutirem e deliberarem sobre a se-
guinte Ordem do Dia I-ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÉRIA: a) Tomada de contas
dos administradores( exame, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras( deliberação sobre a destinacão do resultado, relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 1991( b) A p rovação da
correção da ex pressão monetária do ca pital social de Cr$
872.063 070,00 para Cr$ 7 606.437.304,62, sem emissão de novas ações e
conse quente modificação do "sapal" do arti go 5p, do Estatuto Social(
c) Fixação dos honorários mensais dos Administradores, para o exercí-
cio de 1992 11-ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a) Pro posta para re-
dução	 do	 ca p ital	 social,	 de	 Cr$ 7.606.437.304,62 para Cr$
4 701.055 290,00 e consequente alteração do arti go 5o, do Estatuto So-
cial, b)Pro posta para grupamento das 133.139.400.000 ações re presenta-
tivas do ca p ital social de Cr$ 4.701.055.290,00, na p ro porção de 1.000
ações existentes para cada ação do capital após grupamento e conse-
quente alteração do art. So, do Estatuto Social_ São Paulo, 16 de mar-
ço de 1992 YOSURE YOSHIDA - Presidente do Conselho de Administracão.
"Terminada a leitura:o Sr. Presidente colocou em pauta a "PARTE ORDI-
NÉRIA . da 'Ordem do Dia e passando ao item "a", esclareceu: a) que is
avisos a que se refere o artigo 133, da Lei 6.404/76, haviam sido pu-
blicados no "Diário Oficial do Estado de São Paulo' e na "Gazeta <ler-
cantil", edicões de 19,20 e 21 de fevereiro p .p.( b) que as demonstra-
cões financeiras, referentes ao exercício social encerrado em Si de
dezembro de 1991, haviam sido elaboradas de acordo com a Lei 6.404/76
e normas da Su perintendência de Se guros Privados-SUSEP, bem como pu-
blicados no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e na "Gazeta Mer-
cantil . , edição de 10.03.92( c) suma reserva de capita/ decorrente da
"Correção Monetária do Ca p ital Realizado", im portava em Cr*
6 734 374 237,04 ( Seis bilhões, setecentos e trinta e quatro mi-
lhões,trezentos e setenta e quatro mil,duzentos e trinta e sete cru-
zeiros e quatro centavos) . Tendo sido dispensada por proposta do
acionista Sr. TETUO MICIDA, a leitura dos citados documentos. foram os
mesmos colocados em discussão e, em seguida, em votação, sendo a prova-
dos, por unanimidade, com abstenção dos legalmente impedidos, reaul-
tendo assim, aprovada, também, a reserva de capital constituída com o
resultado da correção monetária do ca p ital realizado, conforme pro pos-
ta contida nas demonstracões financeiras, de 31.12.91. Em seguida,
passando ao item "6" da Ordem do Dia, o Sr. Presidente solicitou ao
Secretário, a /eitura da proposta do Conselho de Administração, nos
seguintes termos: "PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAM - Senhores
Acionistas - A Reserva de Cap ital decorrente da 'Corrosão Monetária do
Capital	 Realizado',	 importou	 no exercício de 1991, um Cr$
6.734.374.237,04(Sels bilhões,setecentos e trinta e quatro mi-
lhões,trezentos e setenta e quatro mil,duzentos e trinta • sete cru-
zeiros e quatro centavos), conforme consta das demonstracões financei-
ra;, levantadas em 31 de dezembro de 1990, sob a rubrica "Reservas de
Ca p ital". Aprovadas as demonstrações financeiras, propomos que a)
sp ja incorporado o valor de Cr* 6 734.374 234.62 (Seis bilhões, sete-
rentes e trinta e quatro milhaes,trezentos e setenta e quatro mil, du-
zentos e-trinta e quatro cruzélros 5 sessenta e dois centavos), ao se-.
pitai social que, de Cr$ 872 063 070,00 (Oitocentos e setenta • dois'
milhões, sesSenta e três mil e setenta cruzeiros), passará para Cri:
7.606.437.304.62 (sete bilhões, seiscentos e seis milhões, quatrocen-;
tos e trinta e sete mil, trezentos e quatro cruzeiros e sessenta e,
dois centavos), permanecendo o saldo remanescente de Cr* 2,42 (Dois
cruzeiros . quarenta e dois ceetavos) na conta 'Reservas de Capital',

.	 .	 .

Departamento de Controle Econômico
PORTARIA NO 4, DE ; DE MAIO DE 1992

O CREPE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência subdelegada pela Portaria SOSEP nu 056, de 11 de março de
1991, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto co artigo 77, do Decreto-lei nO 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP ng 001 -01389/92,re-solve,

Aprovar as alterações introduzidas no artigo 5 g do Estatuto
Social da SEGURADORA AMÉRICA DO SUL S/A, com sede na cidade de São
Paulo-SP, conforrie deliberação de seus . acionistas em Assembléias

Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas cumulativamente em 27 de
março de 1992, destacadas as seguintes:

-	 aumento	 de	 seu	 capital	 social	 de
Cr$87 2 .063.070,00(oitocentos e setenta e dois milhões sessenta e três
mil e setenta cruzeiros) para Cr$7.606.437.304,62 (sete
bilhões,seiscentos e seis milhões, quatrocentos e trinta e sete mil,
trezentos e quatro cruzeiros e sessenta e dois centavos, mediante a
apropriação de parte da correção monetãria do capital;

I/ - redução de seu capital social de Cr$7.606.437.304,62 (sete
bilhões, seiscentos e seis milhões, quatrocentos e trinta e sete mil,
trezentos e quatro cruzeiros e sessenta e dois centavos) para
Cr$4.701.055.290,00 ( quatro bilhões, setecentos e um milhões,
cinquenta e cinco mil e duzentos e noventa cruzeiros), a fim de
absorver prejuízos, conforme artigo 173 da Lei no 6404/76.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

SEGURADORA AMÉRICA DO SUL S.A.

aia ~1



lativarrente à contratação (Ia cesgranrio para a prestação dos serviços relativos à rea
lização de prccesso seletivo para recrutamento de pessoal para as tarefas de apuração-
do 0e0so/91 e, oan base ne cuereto Lei 2300/86,Art.23-II,reconhece_ndo a inexigIbilida
de de licitação e autorizo a despesa no valor de Cr$ 79 166 000 00(setenta e neve rd.=lh(Ies,cento e sessenta e seis mil cruzeiros) ,ern favor da Fundação Cesgranrio.Cabe es-
clarecer que a esposa correrá' inicialmente, à conta de recursos do tesouro,utilizan-
do-se postericrrente os recurvas pirOprios provenientes das taxas de inscrição pira sua
comertura.Ao Senhor Diretor de Planejamento e Coordenação solicitando,na farina de Art
24 do supracitado Eecreto Le1,ratificar o presente poocecUmento

URGIRIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Patrimônio e Finanças

can base na artigo 24 do Decreto Lei 2300/86,ratifico o procedimento adotado
pala SPF,relativamente a autoriza2ão da despesa de que se trata este prccesso,reconhe
vida a inexigibilidade de licitaçao,em favor da larriclação Cesgranrio.

Rio de Janeiro, 20 de mato de 1992.

UURICO DE ANDRADE NEVES BORBA
Presidente

(Of. n9 332/92)

BANCO NACIONAL DE DESENVOLITIDAIENUN)
ECONÓMICO E SOCIAL

Programa Nacional de Desestatização

RESOLUÇÁO 119 51, DE 13 DE ABRIL DE 1992

Autoriza a utiltzação de créditos contra entidades controladas,
direta ou indiretamente, pela União no p rocesso de desestatizacão que
especifica
A COMI58250 DIRETORA do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZACZO - PND, no
uso da atribuicão que the confere o arti go 62, inciso VII, da Lei n2
8 031, de /2 de abril de 1990, e com fundamento no artigo 38, inciso
III, alínea "c . , do Derreto n2 99 463, de 16 de agosto de 1990, e de
acordo com o disposto no artigo 20, da RESOLUCE0 CD/PND 192 06/91, de
25 de marco de 1991,reso/ver

Art lê - O preço das ações re presentativas do ca p ital social da
Com panhia Nacional de dIcalis - COA poderá ser pa go, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatizacão - PND, com a utilização de
créditos vencidos, re presentados ou não por títulos, contra entidades
controladas, direta ou indiretamente, pela . União
Parágrafo único - Para a utilizarão prevista neste artigo, a
legitimidade e o valor dos titulas e créditos deverão, previamente,
ser certificados pelo De partamento do Tesouro Nacional
Art	 22 - Esta Resolucão entra em vigor na. data de sua publicação

EDUARDO MARCO MODIANO

(Of. n9 224/92)

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

•
Presidente

REVISTA DO

INSTITUTO HISTÓRICO E

GEOGRÁFICO BRASILEIRO

Os temas históricos brasileiros
em urna publicaçâo trimestral

que reúne estudos,
documentos, conferências,

reuniões e toda a produçâo
cientifica do IHGB.

Informações:

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 06 - Lote 800 Brasília - DF - CEP: 70604-900

Fone : (061) 226-6812
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para posterior aumento de ca p ital; b) a cap italização se efetive sem
emissão de novas açães, nos termos do parágrafo In do art 169, da Lei
6 404/76, c) a alterarão do . ca put . do artigo 50, do Estatuto Social,
se efetive, concomitantemente, à deliberacão dos itens ua" e "b" da
ASE Era o que tínhamos a p ro por, es perando merecer de V Sus. inte-
gral a p rovarão 830 Paulo, 16 de março de 1992 a) YOSUKE YOSHIDA-Pre-
sidente do Conselho, POREI DESSA, Vice-Presidente do Conselho. Canse-
Ihelaea KOJI MANADA, HAJIMU HURAMOCHI, OSAMU MATSUO E EIJI °ENDA.
"Finda a leitura, o Sr. Presidente colocou a matéria em discussão e,
em seguida, em votação, sendo ele ap,ovada pnr unanimidade, ficando
assim, modificada a ex p ressão monetária do ca p ital social para Cr$
7 606 437.304,62. Finalmente, passando ao item . c . da Ordem do Dia, o
acionista Si-PODO MASSUDA propôs para o exercício de 1992, os honorá-
rios mensais dos administradores, incluídas as verbas de re p resenta-
cão, fossem fixados, englobadamente,da se guinte forma, a) ao Conselho
de Administração, em até Cr$ 2.500 000,00 (Dois milhães e quinhentos
mil cruzeiros), b) à Diretoria, em até Cr$ 32 000 000,00 (Trinta e
dois milhães de cruzeiros). E que o rateio da verba de cada órgão en-
tre os respectivos membros, seja efetuado na forma estatutária, fican-
do, ainda, o Conselho de Administracão,autorizado a atualizar periodi-
camente, essa remuneracão, mediante a p licação, p referencia/mente, do
Indice Geral de Preces . apurado pela Fundação Getúlio Vargas, observada
a legislação então vi gente,assim como renunciar as verbas de um órgão
para outro, a seu critério Submetida à análise, discussão e votarão,
a p roposta 'foi a provada, por unanimidade Es gotada a "Parte Ordiná-
ria", . Sr.Presidente passou, então, à análise da Parte Extraordi-
nária", da Ordem do Dia, solicitando ao Secretário, a leitura da p ro-
posta do Conselho de Administração, do seguinte teor "Pro posta do
Conselho de Administração - Senhores Acionistas - Em atendimento aos
interesses da Sociedade e de seus acionistas, vimos submeter á apre-
ciação da soberana Assembléia, as seguintes matérias I - Redução do
capital social - Apesar do resultado positivo auferido no 20 semestre
de 1991, registramos ainda um prejuízo remanescente de Cr$
2.905.382.01.4,62 de exercícios anteriores, prejudicando a ima gem da
Companhia na negociarão com clientes em potencial e, em consequência.
a expansão de nossos ne gócios Assim, nesta o portunidade em que o ca-
pital social está sendo elevado a Cr$ 7.606.437.304,62 em decorrgncia
da capitalização da correção monetária do capital realizado, valendo
nos da autorização contida no arti go 173 e seguintes da Lei no 6 404/
76, p ropomos à Assembléia Geral a redução do capital sacia/ eni Cr$
2.905.382.014,62, passando-o para CrS 4 701.055.290,00, sem alteração
da quantidade de ações. II - Grupamento das ac5es - Com o objetivo de
reduzir o número de ac5es, propomos o grupamento das 133.139.400.000
acães representativas do novo capital social de Cr$
4.701.055.290,00,na proporção de 1 000 acães existentes para cada acão
nova, de forma que o titular de 1 000 açães atuais passará a deter 1
ação nova. Em consequência, o "ca put . do artigo 5o do Estatuto Social
paseará a ter a seguinte redação , "Art 50 -O Cap ital Sacia/ é de Cr$
4.701:055.290,00 (quatro bilhões, setecentos e um milhães, cin quenta e
cinco mil, duzentos e noventa cruze • ros), representado por 133.139 400
(cento e trinta e trgs milhões, cento e trinta e nove mil, quatrocen-
tas) ac5es ordinárias nominativas, sem valor nominal". "Era o que tí-
nhamos a propor, es perando merecer de V Sas, integral a provarão. São
Paulo, 16 de março de 1992. ao) YOSUKE YOSHIDA, Presidente do Conse-
lho; KOHEI DENDA, Vice-Presidente do Conselho, Conselheiros, KOJI MA-
NADA, HA31MU KURAMOCHI, OSAMU MATSUO e EIJI DENDA . . Terminada a leitu-
ra,o acionista e administrador da se guradora, Sr. YOSUKE YOSHIDA, pro-
pôs a doarão de acães de sua propriedade, em quantidade suficiente e
necessária ao arredondamento das posicães fracionárias dos acionistas,
para torná-las múltiplos exatos de 1.000 ações, evitando-se, com isso,
a ocorrência de frades de acães decorrentes do g ru pamento. Colocada
em discUssão e votarão, a proposta foi integralmente ap rovada por una-
nimidade, ficando assim alterado o capital social para Cr*
4.701.055.290,00, assim amena quantidade de anões que o representa,
passando à .ca put . do artigo 50, a ter nova redação, tudo conforme
consta da proposta acima referida. Finalmente, pediu a palavra o acio-
nista Sr. EIJI DENDA, o qual, na qualidade de Diretor Presidente da
seguradora, a g radeceu em nome de todos os acionistas, o ato de des p re-
eRdimento do Sr. YOSUKE YOSHIDA, doando adies de sua propriedade, me-
dida esta que ag ilizará a efetivarão do grupamento de acões Pros...e
guindo, pediu, a palavra, o 'acionista Sr SUSUMU YAMANAKA. propondo
+Esse autorizado o pagamento de gratificação es pecial, como prêmio Pe-
los serviços prestados, aos administradores da seguradora, que even-
tualmente venham a se a posentar no decorrer do exercício de 1992, em
montante a ser determinado pela Diretoria. A pro posta, colocada em
discussão e em se guida em votação, foi a p rovada por unanimidade. Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para a
lavratura desta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela me-
sa e pelos acionistas p resentes, com o que se encerrou a sessão. São
Pau/o, 27 de março de 1992 .aa) LUIZ MIURA,Secretário, YOSURE YOSHIDA,
Presidente da sessão; p .EMPRESA . AGRO COMERCIAL SANTA ERCILIA S.A.,SU-
SUMU YAMANAKA, Diretor Presidente e MITUO HUMAGAI, Diretor Su perinten-
dente, 51151" YAMANAKA, MITUO KUMAGAI, p .EMPREENDIMENTOS TACHIBANA S/C
LTD74 ,FUJI0 TACHIBANA,Presidente, YOSUHE YOSHIDA KOHEI DENDA, p.

- BANCO AMERICA DO SUL S.A.,HAJIMU KURAMOCHI, Diretor Vice-Presidente e
TETUO IOCIDA, Diretor Su perintendente rHAJIMU HURAMOCHI, TETUO 10C/DA,
KOJI PANADA, (COZO MASSUDA; ETSUJI NISHIHAWA; ROBERTO YOSHIHIRO N/SHIO,
OSAMU MATSUO, EIJI DENDA; 3031 KANEGAE, MENTI FUMAVA, p. AMERICA DO
SUL CORRETORA DE SEGUROS LIDA - SEGURATEC, YOSUKE YOSHIMOTO, Diretor
Presidente e ELIAS CECILIO SAFI, Diretor Comercial, ELIAS CECILIO SA-
FI, NELSON HAYAO TUSITA, TEODORO TUTOMU SATO; RUY DE OLIVEIRA PEREIRA:
LUIZ MIURA, KENITI AIBA; EMILIA YOSHIE TOHOJIMA, SHIGED YASUDA r ANDRE
MUNEMORI, YOSHIRO FUPRI, YOSHIYUHI YOSHIDA, HAZUYUKI PIRATA, IOSHIFUMI
UT1YAMA, HEIZO UEHARA, p. FIAM) DE SEDA BRATAC S.A., ANTONIO TAPAS
AMANO, Diretor Presidente; HIDEO HAYAND; AKIRA SUZUKI, IDCHICHICO TA-
MANO. DECLARAMOS QUE A PRESENTE E COPIA FIEL DA ATA DAS ASSEMBLEIAS
GERAIS ORDINdR/A E EXTRAORDI914RIA DOS ACIONISTAS DA SEGURADORA AMERICA
DO SUL S A., REALIZADAS NO DIA 27 DE MARCO DE 1992
(09 87.720 - 21-5-92 - Cr$ 998.200,00)

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA

• DESPACHOS
Autorização de despesa o= inexigibilidade de licitação - Premas° 1645/92

confonte parecer da FGE OS fls.17,tendo eu vista a manifegtaçao retro .do DEPLA/S1411,re

e conheça as primeiras máquinas e pegas que Iniciaram a historia da Imprensa no Brear'.
Horário de visitas, 8,00 às 18,00h (dias úteis)

IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 08 - Lota BOO - Emitia - DF
CEP, 70604400. Rim (061) 228-9938 e 321-5566 - R. 4390 252
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Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 59 133, DE 21 DE MAIO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA E O
MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no Decreto n a 432, de 24 de janeiro de 1992 resolvem:

I - 0 . Instltuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), o Departamentd Nacional de Cooperativismo (DENACOOP), a
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMANAVA), o Departamento
de Desenvolvimento Regional da SDR/PR, 	 a	 Superintendência	 do
Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) estabelecerão mecanismos de ação
conjunta, com o objetivo de:

a) promover o apoio a cooperativas e outras entidades
associativas do meio rural, objetivando fortalecé-ias e viabilizar sua
participação nas atividades de Reforma Agrária;

b) apoiar a implementação de programas de assistência
técnica e extensão rural desenvolvidos por órgãos e entidades
estaduais pdblicos ou privadas, como as EMATER, as cooperativas e
outras, vinculados às atividades de Reforma Agrária.

II - Os cirgãos e entidades referidos no Item I mobilizarão
os meios necessários para o desenvolvimento das atividades de que
trata esta Portaria.

/II - Fica revogada a Portaria Interministerial n a 37, de
06 de fevereiro de 1992.

IV - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ANGELO CALMOU DE SÃ
Ministro-chefe da Secretaria
Desenvolvimento Regional da

Presidencia da República
(Of. n9 102/92)

SECRETARIA NACIONAL DE IRRIGAÇÃO
DESPACHOS

PROCESSO 21000.003446192-49
Trata o presente Processo do serviço de manutenção e reparos em

persianas, desta SENIR.

Esclarecemos que este SAA solicitou 03 (Três) Prospostas a Firmas do
ramo, (Vide Folhas de 02 a 04), e, a que apresentou o menor preço foi a Persianas
Aires, no valor de CrS 2.016.000,00 (dois milhões e dezesseis mil cruzeiros), cujo
valor, dispensa o processo licitatóriO, de acordo com o Art. 22, inciso 1/, do
Decreto-Lei 2.300/86.

Diante do exposto, submeto à deliberação de 9.50 a presente dispensa,
que, uma vez aprovada, estará sujeita à homologação do Sr. Secretário, para posterior
publicação no 0.0.0.

Em 21 de maio de 1992

MARCOS ANTON/O DE CARVALHO
Chefe de Serviços

No uso da Competência que me foi subdelegada através da Portaria no
018/91, Inciso I, alfnea C, de 31.07.91, aprovo a dispensa de licitação, autorizo o
empenho e adjudico os serviços de manuteção e reparos em persianas a Empresa
Persianas Aires, tendo como fundamento o Art. 22, inciso II, do Decreto-Lei
O 2.300/86,	 correndo as despesas à conta do	 Programa	 de	 Trabalho
22.101.04.007.0021.2008.0096 - Coordenação e Manutenção dos Serviços
Administrativos/SENIR, natureza da Despesa 3490.39 - outros serviços de terceiros -
Pessoa Jurfdica, fonte de recursos 100 - tesouro.

Em 21 de maio de 1992
ALCIONE TEIXEIRA DOS .SANTOS

(Of. 09 92/92)
	 Chefe de Gabinete

Ministério do Trabalho
e da Administração

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Ne 73, DE 21 DE MA/0 DE 1992

O Aálniann,de Estada do Trabalho e da Administração, usando de suas atri
buições, resolve:

2 - A Assessoria Especial terá um Assessor-Chefe que a coor-
denará e será composta por 5 assessores.

3 - As funções que lhe são delegadas são as seguintes:

a) pesquisar, levantar informações e encarregar-se 	 detarefas especificamente ordenadas pelo ministre.
A) acompanhar e, execução de programas realizados pelo mi

nistério, com direitos especialmente delegados pelo ministro de Estado
de levantar informações de qualquer espécie junto ao corpo funcional das
Secretarias subordinadas para a correta execução desse acompanhamento,

c) contactar, devidamente autorizada pelo MTA, outros Or
gãos do Governo Federal bani como entidades de outras esferas de governa
e da iniciativa privada, para o cumprimento das missões que lhe forem delegadas.

4 - A Assessoria Especial está subordinada ao Secretário Doe
cutivo do MTA, a quem deverá reportar suas atividades na frecitláncia por
este determinada.

5 - O Ministro de Estado do Trabalho e da Administração de-
terminará pessoalmente as tarefas a serem executadas pela Assessoria Es-pecial.

Ministre:, de:t;e0:egInsdcloA= soria Especial serão designados pelo

JOÃO MELLÃO NETO

PORTARIA NP 74, DE 21 DE MAIO DE 1992

0AfiinigrodeEgado do Trabalho e da Administração, no uso de suas atei
buições, resolve:

Art. 19 Constituir a Comissão de Estudos da Política Nacio-
nal de Formação de Mão-de-Obra, a quem compete estudar e propor alterna-
tivas para o estabelecimento da política nacional de formação de mio-de-
obra.

Parágrafo único. A Comissão deverá apresentar, ao Ministro
de Estado do Trabalho e da Administração, ate sessenta dias contados da
sua designação, relatório final acerca da matéria objeto de sua consti-
tuição.

Art. 29 A Comissão de Estudos da política Nacional de Forma-
cão de Mão-de-Obra reunir-se-á na sede do Ministério do Trabalho e.da Ad
ministracão. •

5 10 O apoio às atividades da Comissão será dado pelo Gabine
te do Ministro.

5 29 No exercício de suas atribuições a Comissão poderá con-
vocar, para informações, qualquer servidor do Ministério do Trabalho e
da Administração.

Art. 39 A Comissão de Estudos da Política Nacional de Forma-
ção de Mão-de-Obra será composta:

I - por um representante do Ministério do Trabalho e da Admi
nistração, que a presidira;

II - por representantes de entidades sindicais de atuação na

III - por representantes do Serviço Nacional de Apto:16.9am
Industrial - SENAI , do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercia/-SENAC
e do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR;

IV - por pessoas de notório conhecimento na área.

•	 Parágrafo único. Os membros da Comissão serão designados pe-
lo Ministro de Estado do Trabalho e da Administração.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

JOÃO MELLAO NETO

p oRIARIA N9 101, DE 18 DE HAIO DE 1992

O Ministro de Estado do Trabalho e da Administração, no uso da
suas atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o dispoato
no artigo 2 . , inciso VI, do DecretO n. 509, de 24 de abril de 1992;

CONSIDERANDO a necessidade de subsidiar a .Secretaria Nacional do
Trabalho, no âmbito das atividades inerentes a segurança e saúde do
trabalhador, resolve:

Art. 1. - Recomendar a inclusão da Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, no
Convênio enie Será firMado entre o MiniitéFio do Trabálho' e da
Administração, através da Secretaria Nacional do Trabalho e o Governo
do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado do Traba/ho e
da Promoção Social.

Art. 20 - Incumbe ao Secretário Nacional do Trabalho e ao
Presidente da FUNDACENTRO, adotar as medidas necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

publicação 
Art. 

3' -
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

PAULINO GARCIA
Ministro Iaterino da Agricultura

e Reforma Agrária

cional;

JOÃO MELLÃO NETO1 - Criar a Assessoria Especial do Ministério do Trabalho e
da Administração. (00..n9 37/92)
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SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO

Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador

PORTARIA NO 1, DE 19 DE MA/0 DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEOURANCA E SAÚDE DO
TRABALHADOR, DA SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO, DO MINISTéRID DO TRA-
BALHO E DA ADMINISTRAM, no uso das atribuicões que lhe confere o ar-
tigo 29 da Portaria do MTb n2 3.214, de 08 de junho de 1978, e

Art. 3. Nos termos do contido co art. 20 do Decreto n . 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 40 Os preços minimos de venda dos im6vels porventura
não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa mensal de
uso.

Art. 50 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

CONSIDERANDO	 o disposto na Medida Provisória n2 302, de 	 10
de	 abril de 1992,	 que criou o Ministério do Trabalho e da Administra-
ção:

CONSIDERANDO	 o	 disposto no Art. 12 da Portaria do MTPS	 n2
04, de 06 de fevereiro de 1992, resolve:

Art.	 12 - Alterar a redacãe das alíneas .a" e "c" da	 Norma
Reg ulamentadora	 nS 27„ revigorada nela Portaria SNTb n2 04. de 06	 de

CARLOS MOREIRA GARCIA

ANEXO

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS MIMOS
fevereiro de 1992, passando a vi gorar com a seguinte redação: DOS INOVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO FEDERAL
27,6	 o	 requerimento de que trata a 50-27 deóerá conter	 as

seguintes disposicties:
SUPER QUADRA SUL

a)	 endereçamento	 ao Departamento Nacional de	 Seg urança	 e
QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS MÍNIMOS

EM Cr:
Saúde do Trabalhador da Secretaria 	 Nacional do Trabalho do Ministério
do	 Trabalho e da Administração co Brasi/ia ou às Delegacias Regionais
do Trabalho nos Estados da Federacão:

313 20; 202, 502 e 602 836.562.000,00

b) 	

c) a menção do nome,nómero da Carteira de Identidade, ati-
vidade profissional exercida, tempo na função e os enderecos residen-
cial e profissional comp/etos.

Art. 22 - Alterar o modelo constante do anexo I do Art. 42
da Portaria SNTb n2 04 de 06 de fevereiro de 1992, quo passa a vigorar
conforme Modelo do anexo I.

após ssa sm isaNs. — Esta Portaria entra em vi gor 90 (noventa) dias

JAOUES SHERIOUE

03 9>145 RESPINTES ÀS ANTES SIM 131)0 MUDOS MS 1E91I1)69 DO 201(410 00 MORO TE 1519111
	0519%09 1)5121 90119 15902113005 11E19I96611 AO 	DE FRUI 16 201

(Of. n9 1.031)
(DIAS: 22, 25 e 26/5/92)

	siMPIII~Reletar	

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
Portaria 123551 n9 01, de' 19 de *aio de. 1090

CARTEIRA EE IONFIDADE FREFISSIONN,
DO 11151120 CE SPUR/AM DO %ABAI%

NINISMIO DO 096011110 E DA
ACRINISTRAC%
%PESARIA RACIONAI_ DO IRAM%	 DATATFItiSTIPAS DO %Pin

DEPARMENIO NACIONAL CE SEMINU E
%%CM TRABALHADOR

I - lepressão,en papel apergaminhado tipo chaebrIl
C20TEIR1 CE IDENTIDADE PROFISSIONAL 	 120 sr/e2;
VOISTO 59.48C4 DO ~V Ifj	 - tarja impressa pelo siste.a de talho doce na

cor verde e
Man:	 - fundo de garantia irmresso em off-set na cor

1 FOTO	 1	 verde,
- texto ipiresso ee off-set letras na cor pret.;

Portaria MSS n9 01	 i	 3 14	 1 - a expressão • TéCNICO CE SEGURANÇA DO TRABALHO.,
de 19 de main de 1999	 1	 es letras vermelha;
	 ' 	  I - mas da República ).pressa nas cores ori-

sinais.
- bordas irpressa 5 014-set na cor verde,

Reg istro Profissional n9	 - numeração sequencial na parte interna do
impresso.

- DinensEes:
Processo ng	do ingresso: 9 x ice, verso e anverso,

do cartão: 9,5 x 6,5 nu
BrasIlla;	 de	 de	 da fotografia: 3,0 o 4,0 e..

Diretor do Departmonto Nade.' de
Segurança e Saúde do Trabalhador

Of. 09 127/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
PORTARIA 29 2.111, DE 21 DE AAIO DE 1992

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas
atribuiçóes e considerando o estabelecido no art. 30 do Decreto n.
99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n . 470, de 09 de março de
1992, resolve:

Art. 10 Publicar, em anexo, os preços mínimos de venda
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Económica
Federal - CEF, relativos a imóveis residenciais funcionais de
propriedade da União.

Art. 20 Para efeito do exercício do direito de preferência
A compra, conforme estabelecido nos artigos 10 e 40 do Decreto n.
470, de 09 de março de 1992, a SAF convocará os legítimos ocupantes,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de maio de 1992

REFERENCIA: PROCESSO NO 35420.2089/87 - INTERESSADO: JOSE LEVINO DE
JESUS - ORIGEM: CONSELHO DE RECURSOS DA PROVIDENCIA SOCIAL - ASSUNTO:
REVISÃO MINISTERIAL - AVOCATORIA Na 008/92 - Aprovo o Parecer
MPS/CJ/N g 27 /92, da Consultoria Jurídica deste Ministério e em con-
sequência, aco/ho a Avocatória suscitada pelo Presidente do COPO, com
o fim do tornar insubsistente a decisão originária do INSS e a Reso-
lução 00 04391/90, exarada pela I* JRPS/SP, de modo a ser expedida a
Certidão de Conversão do Tempo de Serviço em Atividades Insalubres
prevista no art. 20, do Decreto no 53.831/64, na forma requerida.

-Restitua-se o processo ao CRPS, através da Consultoria Ju-
rídica.

REINHOLD STEPHANES
(Of. 59 127/92)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DISPENSA DE Ll'JITACAS, 59 1/92

Aquisição de 15.000(qu)nTe mil) litros de atroai autawativd, através. da Empresa Pe
(rolarás Distribuidora SIA. Tendo co, vista as justificativas apresentadas às fin. 07
e 06, consubstanciadas no parecer MRSIC.110923/92 às fls. 09 a 12 e parecer C1SET co
21192 ás ris. 13 dos mitos, é dispensável o licitação cambase no Artigo 22, Inciso
IVo6 Decreto-Lei no 2.300/88.

CARLOS ALRERTO ARRUDA
Chefe de Divisão de Material

40 Or. Secretário de Administração Coral, solicitando ratificam', conforme precei-
tua o Artigo 24 do Decreto-Lel cl 2.300/86.

ANYSIO ALVES NEGRÃO
Coordenador Cerol de Serviços Gerais

Ratifico o Diseenso de Licitação nos tentos do Artigo 24 do Decrelo-Lei nP 2.300/86
e suas alteraçoes.

TERVAAEO ANTONIO FOVIES ICITRIGUES
Secretário de Administração Cerol

(Of. 09 172/92)
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SECRETARIA NACIONAL DE PREVIDRNCIA
COMPLEMENTAR

PORTARIA N9 2, DE 20 DE MAIO DE 1992

O SECRETARIO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, com
fundamento no Art. 74 da Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977, combina-
do com o disposto nos arts. 39 e seguintes da Lei no 6.024, de 13 de
março de 1974, resolve:

I - Aprovar o relatório da Comissão de Inquérito de que
trata a Portaria nO 6, de 12/03/92, alterada pela Portaria no 14, de
10/04/92, constituída para apurar as causas que levaram a Fundação de
Seguridade Social de Minas Gerais-FUNDASEMG ao regime de intervenção,
bem como 'a responsabilidade dos administradores e conselhefros por esse
fato.	 '\

II - Determinar, em face do relatório ora aprovado, o le-
vantamento da indisponibilidade dos bens das pessoas abaixo relaciona-
das, ficando ,conseqüentemente sem efeito, em relação a cada uma, as me-
didas restritivas dela decorrentes: Alai Antônio Barbassa, Alexandre
Carlos Dumont,\Aluizio Pimenta de Partilho, Caio Carvalho Monteiro de
Castro, Daniel Rui Ribeiro, Fernando Oliveira de Sã Andrade, Geraldo de
'Miranda Nunes Filho, Geraldo Simões da Rocha, Ilesas Dias Chagas Ribei-
o, Gilberto de Oliveira Lovalho, Gilberto Menezes Bitarães, João Alves

Almada, José Bernardino de Alvarenga Mendes, Mônica de a/meida Veiga
Olimpio Ferreira, Roberto Queirós Gontijo e Vulmar José Procõpio.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

LUIZ CARLOS MAGALHÃES PEIXOTO

(Of. n9 127/92)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Divisão de Relações do Trabalho
Departamento Estadual em Santa Catarina

PORTARIAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 1992

O CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA no uao das atribuições 'conferidas pela Portaria Ministerial N9
3.116/89, com fundamento no artigo 71, parágrafo 3, da CLT e consideran
do as conclusões do parecer exarado pelo Serviço de Relações do Traba=
lho Segurança e Saúde do Trabalhador, resolve:

N9 O. - - Reduzir o intervalo para alimentação e repouso dos emprega -
aos ao empresa MALHAS LANCASTER LTDA. situada à Rua: General Osorio, N9
1180 - BLUMENAU, de uma hora cara 30 minutos, nos turnos de Sh às 13h30
13h30 às 22h, 22h às 5h e 7h as 17h, eor um período de 24 meses, a con-
tar de 23/12/91. A presente autorizaçao poderá ser cancelada se a fisca
lização do trabalho constatar que nao estão sendo cumpridas as condiçõ:
es estabelecidas.
(PROCESSO DRT/SC/N9 35746005045/92-60).

09 2 - '- Reduzir o intervalo para alimentação e repouso dos emprega -
dos da empresa CEVAL ALIMENTOS S/A. situada a Rua: Rodovia Jorge Lacer-
da, 5/149 - GASPAR, de uma hora para 30 minutos, nos turnos de 5h às 13h
30, 13h30 ãs 22h e 22h às 5h, por um parido de 24 meses, a contar de
14/01/92. A presente autorização eoderã, ser cancelada se a fiscalização
do trabalha constatar que não estas sendo cumpridas as condições estabe
/acidas.
(PROCESSO DRT/SC/59 35746.005046/92,22).

09 3 - r- Reduzir o intervalo para alimentação e repouso dos emprega -
'dos da empresa PROBO ELETRONICA LTDA. situada a Rua: Prefeito Wencesrat
Borini, 5/09 - RIO DO SUL, de uma hora para 30 minutos, nos turnos 'de
Oh às 13h30, 13h30 às 22h, por um período de 24 meses, a contar de 11-
12/01. A presente autorização poderá ser cancelada se a fiscalização dc
trabalho constatar que não estão sendo cumpridas as condições estabele-
cidas.
(PROCESSO DRT/SC/69 35746.002821/91-71).

89 4 - '- Reduzir o intervalo para alimentação e repouso dos emprega-
dos da empresa FRAHN MOVEIS E COMPONENTES DE MADEIRA LTDA. situada a
Rua: Dos Vereadores, 410 - RIO DO SUL, de uma hora para 30 minutos, nos
turnos de Oh às 13h30 e 13h30 às 22h, poros período de 24 meses, a cor
tar de 11/12/91. A presente autorização poderá ser cancelada se a fisco
lização do trabalho constatar que não estão sendo cumpridas as condiçõ-
es estabelecidas.
(PROCESSO DRT/SC/N9 35746.002819/91-29).

N9 5	 ?`-'- Reduzir o intervalo para alimentação e repouso dos emprega-,
dos da empresa PLASVALE IND. PLASTICOS DO VALE LTDA, situada à Rua: Ra
deita Ivo Silveira, 1149 - GASPAR, de uma hora para 30 minutos, nos
turnos de 5h ãs-13h30, 13h30 às 22h, 22h às-5h, por os--período de 24 ME

sós, a contar de 14/01/92. A presente autorização poderá ser cancelada
se a fiscalização do trabalho constatar que não estão sendo cumpridas
as condições estabelecidas.
(PROCESSO DRT/SC/N9 002188/91).

PAULO 00025I0 SOAR

da Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento, ficando expresso qUe
qualquer alteração a ser feita nesse quadro, para ter Validade depende-
rã da prévia aprovação deste Ministério.

PAULO ROGEOTO SOAR
(Of. no 127/921

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional de Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO NO 234/92

FASE DE AUTORIZACRD DE PESOUISA
NOTIFICAVA° PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAVA() DO ALUARA
DE AUTORIZAVA° DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVACRO NO PRAZO DE 30
DIAS.	 (1.38)

831.763/88 - Overseas Platinum do Brasil Ltda - Cone. da Mato
Dentro/Con g onhas do Norte/MG
831.764988 - Overseas Platinum do Brasil Lida - Con gonhas do Norte/MG
831.765/88 - Overseas Platinum do Brasil Ltda Conc. do Mato
Dentro/Congonhas do Norte/MG
631.766/88 - Overseas Platinum do Brasil Lida	 - Cano. do Mato
Dentro /MG
831.767988 - Overseas Ptatinum do Brasil Lida	 - Canc. do Mato
Destra /05
831.770/88 - Overseas Platinam do Brasil Lida - Congonhas do Norte
/Cons. do Mato Dentro/MG
831.772/88 - Overseas Platinum do Brasil Lida - Congonhas do Norte/MG
831.773/88 - Overseas Platinam do Brasil Lida - Conc. do Mato Dentro
/Congonhas do Norte/MG
831.778988 - Overseas Platinum do 	 Brasil	 Ltda.	- Con gonhas do
Norte/Conc. do Mato Dentro/MG
831.775/88 - Overseas Platinum do Brasil Lida	 - Cone. do Mato
Dentro/Congonhas do Norte/MG
831.776988	 Overseas Platinum
Dentro /MG
831.777/88	 Overseas Platinum
Dentro/MG
831.779988	 Overseas Ptatinum
Dentro /MG
831.782/88	 Overseas Platinum
Dentro/MG
832.067/88
832.280/88
830.169/89
831.091/89
831.090/89
831.093/89
831.094/89
831.090/89
831.672/89
830.298/89
830.392/89
830.516/89
830.618/89
830.620/89
630.621/89
830.746/89
831.163/89
831.233989	 Wetlington	 Mendes	 Ferreira	 -	 Santo	 Antônio do
Monte/DivinôpoLis/MG
831.293/89 - Granitos Brasileiros 5/A	 - Caere Belo/Santana do
Jacaré/MG
831.580/89	 Elizabete Gadinho da Paz lialestreri	 Itapecerica/MG
831.621/89	 Jose Lery de Castro Freitas Pereira-São Domin gos do
Prata/Nova Era/MG
831.623989	 Otavio Carlos Armani - Cristais/Aguanit/MG
831.624/89	 Otavio Carlos Armani - Aguanil/MG
831,627/89	 Otavio Carlos Armani - Cristais/MG
831.632/89	 Luiz Fernando No gueira Franco - Cristais/MG
831.633/89	 Luiz Fernanda Nogueira Franco - Cristais/MG
831.708189	 Unia Alves Guimaraes Leopoldina/MG
831.973/89	 Abrantes Granitos Ltda - Lavras/MG
832.009/89	 Luiz Jose Damazio - Sete Lagoas/Inhaúma/MG
832.026/89	 Odilio José de Oliveira Silva - Mantenhantabirinha de
Mantena/MG
832.077/89	 João UbiraJara Rocha - NeliadaranlatercibMW
832.266/89	 Luciano Fonseca Alheie - En g enheiro Navarro/MG
833.113/89	 Antônio Carlos Goulart Cordeiro de Farias - Santana de
Pirapama/MGA
833.440/89 - Adriana Brando Villela Pedras - Coromandel/MG

cão.

do Brasil Ltda	 Cone. do Mato

do Brasil Lida	 - Conc. do Mato

do Brasil Ltda	 Cone. do Mata

da Brasil Ltda	 Cone. do Mato

Trincheira Emp resa de Mineracão Ltda - Miradouro/MG
Antônio Edson Deroma - Nova Era/MG
Acantos Afonso Lamounier - Santo Antônio do Monte/MG
Ang elo Lamounier - Leopoldina/MG
Angelo Lamounier - Leopoldina/MG
Anuvias Afonso Lamounier - Leo poldina/Estrôla D'Alva/MG
Ananias Afonso Lamounier - Leopoldina/MG

'Ananlas Afonso Lamounier - Leo poLdina/Estrôla D'AIva/M
Ananias Afonso Lamounier - Candeias/MG
Ver g ilio Gaiotti Neto	 Mantena/M6
Minoracão Carcela Ltda - Arcos/MG
Luiz Destefani - Mantena/MG
Mire', Mineração e Metalur g ia Lida - Salinas/MG
Geoconsult Mineracão Lida - Salinas/MG
Mirex Mineracão e Metalurgia Ltda - Comercinho/MG
Prominer Mineracão Lida-Ouro Fino/Inconfidentes/MG
Roberto Fonseca Franca - Paraopeba/MG

DESPACHO DO CHEFE

Processo no 35746-006081/92. Interessado: Companhia Catarinense de Aguas
e Saneamento. Assunto, Plano de Carreira. Nos termos do pronUnciamento do
Serviço de Relações do Trabalho, Segurança e Soado do Trabalhador e u-
sando da competencia que me foi delegada Pela Portaria SRT/NQ 08, de
30.01.87, HOMOLOGO as alterações propostas no Quadro de Pessoal Organi-
zado em Carreira e respectivo regulamento de promoções dos empregados

RELAÇÂO Ne 235/92

FASE DE AUTORIZAVA° DE PESOUISA
. NOTIFICAVA° PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAVA° DO ALUARA
DE AUTORIZAVA° DE PESOUISA E RESPECTIVA COMPROVAVA° ND PRAZO DE 30

- DIAS.	 (1.38)
821.749/87	 Mineração Bruscato Ltda - Assai - SP
830.901/80 - Derby Minerada Ltda - Esmeraldas/MG
831.149180 - Mineracão I pô Ltda - Governador Valadares/MG



6404	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992

830.817181
830.679/83
830.343/84
831.382/84
830.859/86
831.316/86
831.569/86
832.016/86
832.502/86
Medina/MG

Geraldo	 da Cunha Meto	 Aracuai/MG
Francisco	 Viro/tio Crestana 	 Vir g inia/Maria da Fé/MG
Luiz Gonza g a Ne pomuceno - Ouro Preto/MG
Mineracão °Ja g ua pé Lida	 - Ouro Preto/Ouro Branco/MG
Em p resa Continental	 de Minérios	 Ltda	 -	 Nazareno/MG
Tetos Mineração Ltda	 Pocrane/MG
Maurilio	 Carvalho Tor quato	 -	 Cassiterita/MG
Mineracão Morrumbala Ltda	 - Mariana/Piranga/MG

-	 Mas	 -	 Ban	 - Namores	 e	 Granitos	 A q uidaban	 lida

840.178/91
840.151/91
850.878/86
850.879/86
850.880/86
850.900/86
850.965/86
850.017/87
850.018/87

A p otonio Zenaide Nobrega Montenegro Filho 	 - Seridó/PB
Helenita Sarinho Soares 	 - Mamanguagá/PB
Mineracão Santarém Lida 	 Almeirim/PA
Mineração Santarém Lida	 -	 Almeirim/PA
Mineracão Santarém Lida - Atmeirim/PA
Mineracão Santarém Lida - Atmeirim/PA
Ri obrado Andirá Ltda 	 - Santana do Araguaia/PA
Mineração Jaru p ari	 Lida	 - Monte Alegre/PA
Minorado Jaru pari	 Lida	 - Monte Alegre/PA

830.590/87 - Otávio Henri q ue	 de Almeida	 -	 Igaratinga/MG
831.231/87 - Alcan Aluminió Pocos de Caldas	 -	 Mariana/MG
831.329/87 - Jurand g r LiPPi	 Cataguases/MG
831.496/87 - Minergran	 Min.	 de	 Granitos	 e	 Mármores	 Lida
Campestre/Caldas/MG

850.019/87
850.020/87
850.021/87
850.073/87
850.074/87

liberado Jaru p ari Lida - Monte Alegre/PA
Minorado Jaru p ari Lida - Monte Alegre/PA
Mineração Jaru p ari Lida - Monte Alegre/PA
Emp resa de Mineração Ta pajós Lida - Marabá/PA
EmPresa de Mineracão Ta pajós Ltda - Marabá/PA

832.115/87 - Dozet Mineração 	 e Ferroligas 5/A 	 -	 Barbacena/MG
832.168/87 - Ar queana de Minérios e Metais Lida 	 -	 Itinga/MG
832.342/87 - Francisco Garcia Pereira - 	 /nconfidentes/Bom Re'pouso/M0
832.484/87	 -	 Palmasa	 Azulejos	 Varzea da Palmas 	 S/A	 Varzea	 da
PaLma/MG

850.085/87
850.246/87
850.410/87
850.747/87
850.930/87

MIneracão Guariba Lida - São Félix do Xingu/PA
Mineração Jata pu Lida - Almeirim - PA
Mineração Ta pauá Lida - Marabá/PA
Em p resa de Mineração Curuá Lida - Marabá/PA
Mineradora Corium Lida - Belém/PA

832.524/87
831.488/87
831.710/87
831.711/87
831.713/87
831.714/87
830.053/88
830.179/88
830.323/88
830.324/88
830.491/88
830.558/88
830.873/88

Joan Mineracão Lida - Astolfo
Mineraçáo.Muira q uitã Lida
Mineração Muiraq uitã Lida
MIneracao Mulragulta Lida

• Mineracão	 Muira quitã Lida
Mineração	 Muira q uitã Lida
Palmasa Azulejos	 Varzea da
MIneracao Andradense Ltda
Mineraçaes	 Abaetita Lida	 -
Mineraedes Abaetita Ltda -
Unamgem Mineracão e Metalurgia
Plinto Coelho Fleurg - Areado
Maria Glória Ferreira Pires

Dutra e Rodeiro/MG
Berilo/MG
Bérilo/MG
Berilo/MG
Bonito/MG
Berilo/MG

Palma	 5/A - Varzea da Patma/MG
Andradas/M6
São Goncalo do Abaeté/MG
São Goncato do Abaeté/MG

5/A - Rio Vermelho/MG
e	 Alfenas/MG

- Guaranésia/MG

850.005/89
850.006/89
850.007/89
850.008/89
850.033/89
850.034/89
850.035/89
850.036/89
850.037/89
880.477/89
800.168/90
800.159/90
Italcaba/Aracati

Minorado	 Tordesilhas Ltda
MIneracao TordesIlhas Lida
Mineração Tordesilhas Lida
Mineracão Tordesilhas Lida
Mineração	 Tordesilhas	 Lida
Mineração	 Tordesilhas Lida
Mineracão Tordesilhas Lida
Mineraçao	 Tordesilhas	 Lida
Mineracão Tordesilhas Lida
Com panhia de Mineração de Rondônia
André Luis Mendes do Monte -

-	 Carlos	 Chaves	 Rego	 -
- CE

Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA
Santana do Araguaia/PA

- CMR - Jaru - RO
Fortateza/CE
ME	 -	 Firma	 individual	 -

830.894/88 Mineracão Caetetu Lida - Porteirinha/MG 800.214/89 - Juruema-Soc.	 de	 Mineração	 Juruema	 Ltda	 -	 Godofredo
830.956/88
830.896/88
830.897/88

Kaubras Kaulim Brasil Ltda - Governador Valadares/MO
Mineração Ja purá Ltda - Riacho dos Machados/MG
Mineração	 JaPurá	 Ltda	 Porteirinha/Riache 	 dos

Viana/Cândido Mendes - MA
800.216/89	 - Juruema-Soc.	 de	 Mineração	 Juruema	 Lida	 -	 Luis
Domingues/MA

Machados/MG 800.230/90 Cermin Geolog ia e Comércio Lida	 Brejo/MA
830.898/88 Mineracão Ja p urá Lida - . Riacho dos Machados/MG 000.231/90 Cermin Geologia e Comercio Lida - Brejo/MA
830.899/88
Machados/MG

Mineracão	 Japurá	 Lida	 -	 Porteirinha/Riacho 	 dos 800.232/90
800.249/90

Cermin Geologia e Comércio Lida - Brejo/MA
Cermin Geolog ia e Comércio Lida - Vargem Grande/MA

831.083/88	 Giemac Mineracão Lida - Formiga/Itapecerica/MG 800.237/90 Multi poti p edras	 Ind.	 Com.	 e Exportação Lida - Tamboril/CE
831.187/88	 -	 Minçal	 -	 Min.	 Ind.	 Com.	 e	 Ex p ortacão	 Lida
Itapecirica/MG

800.273/90
800.000/91

MultI p oli p edras	 Ind.	 Com.	 e Ex portacão Ltda - Massapé/CE
Cerâmica	 Industrial	 Lida	 -	 Altos/PI

831.205/88 - José Mauricio Arantes Braga - Cataguases/MG 800.052/91 Minas	 de Rio Piracicaba Ltda - Paracuru/CE
831.215/88 - Aparecida Granitos Lida -	 Candeias/MG 800.031/91 CIGRAMA-Cia.	 Ind.	 de Granitos e Mármores 	 -	 Itapagé/CE
831.247/88	 - Xenon Mineração Lida - Berito/Botumirim/MG 800.077/91 CIGRAMA-Cia.	 Ind.	 de Granitos e Mármores 	 - Sobral/CE
831.316/88 - Xenon Mirieracão Ltda	 - Berito/Botumirim/MG
831.317/88	 - Xeroco Mineracão	 Lida -	 Berilo/Botumirim/MG
831.318/88 - Xenon Mineracão 	 Lida - Berilo/Botumirim/MG
831.354/88	 - Xenon Mineracão Lida - Minas Novas/Botumirim/MG
831.391/88 - Horácio Mello	 de Almeida - Candeias/MG
831.418/88 - MGM 	 Mineração	 de	 Granito	 e	 Mármores	 Ltda
Comercinho/Medina/MG

800.247/90
800.248/90
800.118/91
800.119/91
800.120/91
800.121/91
800.122/91

Cermin Geetogia e Comércio
Cermin Geologia e Comercio
Mineração Oia que p ó Lida
Mineracao Oia quePo Lida
Mineração Oia que p6 Lida
Mineracão Ola quevó Lida
Mineracào Ola que p ti Ltda

Lida	 - Matlas	 Olimplo/P1
Lida	 Na/ias	 Olimpio/PI

Granja/CE
Oranja/CE
Granja/CE
Granja/CE
Uruoca/Grarda/CE

831.655/88 - Prominer Projetos e Mineracão Lida - Ouro Fino/MG
831.656/88 - Prominer Projetos e Mineração Lida 	 - Ouro Fino/MG
831.807/88 - Jaguara Fornecedora de Materiais Ltda - Inhauma/MG
831.820/88 - Mineracão Bahia Minas Lida-Jordânia//15
831.821/88 - Mineracão Bahia Minas Ltda - Jordânia/MG
831.750/88 - Overseas 	 Platinum do Brasil Lida- Dom 	 Joaquim/Alvorada
de Minas/MG

800.123/91
800.126/91
800.127/91
800.128/91
800.129/91
800.096/91
800.098/91

Mineração Oia q uepé Lida
Mineracão ° j a g ua p é Lida
Mineracão Oia q ue pé Lida
Mineracao Oxa q ue po Lida
Mineração Clia q uepó Ltda
Emp resa de Mineração Miltônia

-	 Emp resa	 de	 Mineracão

GranJa/MartináPole/CE
Martinépole/CE
MartinOpote/CE
MartlnáPole/CE
Martinopole/CE

Lida - Cândido Mendes/MA
Miltônia	 Lida	 -	 Cândido

631.751/88 - Overseas 	 Platinum	 do	 Brasil Ltda - Conceição	 do	 Mato
Dentro/Dom Joaquim/MG
831.752/88 - OveÈseas Platinum do Brasil Lida 	 -	 Dom Joaquim/MG
831.753/88 - Overseas PlatAnum do BrasiL Lida 	 - Dom Joaquim/MG
831,754/88	 Overseas	 Platinum	 do	 Brasil	 Lida	 -	 Dom
Joagutm/Carmésia/MG
831.755/88 - Overseas	 Platinum	 do	 Brasil	 Lida	 -	 Carmésia/Dom
Joaquim/MG

Mendes/Godofredo
800.130/91
800.135/91
800.140/91
800./45/91
800./46/91
800.150/91
815.019/90

Viana/MA
Emp resa de Minorado MiA46nia Ltda - Cururupu/MA
Emp resa de Mineração Mittônia Ltda - Cururupu/MA
Emp resa de Minorado Mittônia Lida-Cururuca /MA
Emp resa de Mineracão Mita:arda Lida	 CururuPu/MA
Emp resa de Minorado Miltônia Ltda - Cururupu/Bacuri/MA
Emp resa de Mineracão Mittônia Ltda - Cururupu/MA'
Sérgio José da Silva - São João Batista/SC

831.756/86 - Overseas 	 Platinam	 do	 Brasil	 Lida	 -	 Dom
Joaquim/Carmésia/MG

815.020/90
8/5.021/90

Sér g io José da Silva - Canetinha/TIJucas/SC
Sérgio José da Silva - CaWelinha/ICara/SC

831.757/88	 Overseas	 Ptatinum	 do	 Brasil	 Ltda	 Conceição	 do	 Mato
Dentro/Dom Joa quim - MG

815.022/90
815.028/90

Sér g io José da Silva	 - São João Batista/SC
Maria	 Saleta Montibelte g	-	 Tijucas/SC

831.758/88 - Overseas	 Platinum do Brasil 	 Lida	 -	 Dom Joa quim/Conc.	 do
Mato Dentro/MG

8/5.029/90	 Maria	 Saleta Montibelter 	 - • São João Batista/5C
815.041/85	 -	 INCAL-Ind.	 Catarinense de Adubos e 	 Minorado	 Lida

831.760/88	 Overseas	 Peatinum	 do	 Brasil Lida-Conceição	 do	 Mato
Destro /60

Laguna/SC
815.198/87	 -	 INCAL-Ind.	 Catarinense de Adubos e 	 Mineracão	 Lida

831.761/88 - Overseas	 Platinum	 do	 Brasil	 Lida	 -	 Conce.	 do	 Mato
Dentro/Congonhas do Morte/MG

Imarui/SC
815.224/86 - Nelson Albano Spode - Sombrio/Araranguá/SC
815.403/86 - Celestina de Pra Silva - Armazém/SC
815.353/88	 -	 Sutcatarinense Mineração,	 Artefatos de Cimento Brit.	 eConst.	 Lida	 - Biguacu/SC

ROLAM/ 59 236/92
•

FASE DE AUTORIZAM DE PESQUISA
NOTIFICACAO PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAM DO ALVARA
DE AUTORIZAM DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVAM NO PRAZO DE 30
DIAS.	 (1.38)
840.400/87 - Emp resa de Mineração Serrolândia Lida - Ouricuri/PE
840.022/89 - Minérios de Pernambuco 5/A - Sirinhaém/PE
840.103/89 - Mineracão Punaú Lida - Baia da Traição/PB
840.454/89 - Mineração Nova Era Lida - Santana do Matos/RN
840.455/89 - Mineracão Nova Era Lida - Santana do Matos/Cerro Corá/RN
840.456/89 - Mineracão Nova Era Ltda - Santana da Matos/RN
840.462/89 - Mineração Tucurui Lida - Cerro Corá/Lagoa Nova/RN
840.580/89 - Cia.de Desenv. de Recursos Minerais do Rio Grande do
Norte-CDM/RN - Cerro Corá/RN
840.024/91	 Atadar Hluchan - Queimada/PB
840.053/91	 Mineração Pedra Branca Ltda - São João dos Cordeiros/PD
840.059/91	 João Bosco Leitão - Junco do Seridé/PB
840.067/91	 Mineradora Rancharia Lida - Venturosa/PE
840.068/9/	 Mineradora Rancharia Lida - Venturosa/PE
840.070/91	 Antônio Fernandes de Oliveira - Picui/PB
840.118/91	 Itap itanga Em p resa de Mineracão 5/A . - Santa Rita/PB
840.123/91	 Francivaldo Pereira Santos . - Picui/PB
840.124/91	 Rita Maria de Vasconcelos - Picui/PD

815.638/88 - Comp anhia de Pes quisa	 de Recursos Minerais -CPRM
Imarui/Armazém/SC
815.639/88 - Companhia de Pes quisa	 de Recursos Minerais -CPRM
Imarui/Armazám/SC
815.107/89 - Comp anhia de Pes q uisa de Recursos Minerais -CPRM-
Orteães/SC
815.108/89 - Comp anhia de Pes quisa de Recursos Minerais -CPRM- São
Ludgero/Orteães/SC
815.181/89 - Cubatão Dra g a gens Ltda - Araquari/SC
815.182/89 - Cubará° Dra g a g ens Ltda - Araquari/SC
815.184/89 - Analise Gozata Man. - São Martinho/SC
815.192/89 - Annette Corrêa lanoso Neves - Joinville/SC
815.193/89 - Alvaro de Calazans Ga goso Neves Filho , São Francisco doSul/SC
815.391/89 - Shigueaki Hauashi - Benedito Novo/SC
866.120/86 - Mineracão Marajoara Industria e Comércio Lida	 VilaBeta da Santissima Trindade/Cáceres/MT
866.471/87 - Catui Mineração Lida - Alta Floresta/MT
866.076/88 - Cia de Desenvolvimen)p. Econômico de M. Grosso do
Sul-CODEMS - Bonito/MS
866.077/88 - Cia. de Desenvolvimento Econômico de M. Grosso do
Sul-CODEMS - Bonito/MS
866.236/88 - Cia. de Desenvolvimento Econômico de M. Grosso do
Sul-COSE/IS - Bonito/MS



866.238/88
Ou 4-CEDROS
866.412/89
866.910/89
866.911/89
866.912/89
866.928/89
866.929/89
866.930/89
866.936/89
866.553/90
866.004/91
Colider/MT
866.005/91
Cotider/MT
866.006/91
Condor/MT
866.007/91
Colider/MT
866.008/91
Colider/MT
866.009/91
Colider/MT
866.985/91
866.986/91

- Cia de Desenvolvimento Econômico de M. Grosso
Bonito/M5
Minerarão Anchieta Lida - Csiabá/MT
Minerarão Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Minerarão Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Minerarão Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Minerarão Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Minerarão Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Minerarão Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Mineração Terranova Lida - Peixoto de Azevedo/MT
Cimento Portland Mato Grosso 5/A - Diamantino/MT
- Michelle-Mineracão	 Comercio	 e	 Exportarão

- Michelle-Mineracão	 Comercio
	

Exportarão

- Michetle-Mineracão
	

Comercio
	

Exportarão

- Michetle-Minerarão
	

Comércio
	

Exportação

- Michette-Mineracão
	

Comércio
	

Exportarão

- Michelle-Minerarão
	

Comércio
	

Exportarão

Cá/cario Itamarati 5/A - A p arecida do Taboado/M5
Cá/caris Itamarati 5/A - A p arecida do Taboado/M5

Lida

Lida

Lida

Lida

Lida

Lida

do

ELMER PRATA SALOMAO
(Of. n9 74/92)

SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 130, DE 4 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ACUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria Nacional de Energia, no uso das atribuiçõea que
lhe confere o artigo 11, do Anexo I do Decreto. na  35, de 11 de
fevereiro de 1951, e tendo em vista o que conste da Prooeseo ng
27100.1101233/25-17, resolve.

Art. 1 g Prorrogar até 2 de janeiro de 1993 a prazo pare a
a p resentaclo, Poli PISA - Engenharia Energética 5,A,, do projeto básico
referente ao a p roveitamento hidrelétrico denominado Freguesia, no rio
Ribeira do Iguape, com p otência estimada em 50 RH, localizado no
Município de Cerro Azul, Estado do Paraná, objeto de Portaria COROE -
na 01, de 2 de janeiro de 1991.

Art, 25 Esta Portaria	 entra em vigor na data de sua
publicação,

RICARDO PINTO PINHEIRO

(59 89.325 - 21-5-92 - Cr$ 128.800,00)

SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992	 DIÁRIO OFICIAL
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BRAS, no Setor de Autarquias Sol, Quadra 6, Bloco E, em Brasília, Dis-
trito Federal, reuniu-se extraordinariamente o Conselho de Administração
da Empresa, convocado por seu Presidente, JOEL MARCIANO RAUBER. Havendo
'quorum . regimental, foi aberta a reunião, presentes os Conselheiros que
subscrevem esta ata, tendo sido deliberado: CAPTAÇAO DE RECURSOS EXTER-
NOS: O Conselho examinou a proposta da Diretoria da TELEBRAS relativa à
captação de recursos no exterior, mediante a colocação de ações através
do mecanismo .ADR . , com base na qual foram selecionadas a corretora MOR-
SILO, LYNCH 4, CO, na qualidade de Coordenadora Global, e a instituição
TOE BANE OF NEW YORK, como Banco Depositário, na forma do MM.
0130/0110/004/92, de 10.3.92. Examinada a matéria, resolveu o Conselho
aprovar a mencionada proposta, delegando poderes à Diretoria para nego-
ciar os custos envolvidos nas referidas contratações. Nada mais havendo
a tratar, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos Conselheiros
presentes e pelo Chefe de Gabinete da Presidéncia, designado para secre-
tariar a reunião. Brasília, 10 de março de 1992. 0/AI 18 1992 - JCDF -
REG.SOB Ne 5310608.6 - JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - CERTIDAO:
Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fica arquivado e re-
gistrado sob número e data estampados mecanicamente. (a) Paulo Henrique
Gomes da Cruz - Secretário-Geral.

(Of. 519 89/92)

Ministério da Ação Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 149 261, DE 21 DE 5/AIO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA AÇA0 SOCIAL, no uso de suas atrl
buições, tendo em vista o disposto no Decreto n9 97.274, de 16 de dezeii
Oro de 1988, e,

considerando o Decreto 59 1.333, de 18 de maio de 1992,
do Governo do Estado do Paraná,

considerando ainda as informações da Secretaria Especial
de Defesa Civil no Processo n9 28000-003289-92-39, resolve:

Reconhecer a Situação de Emergéncia no Município de Almi
rante Tamandaré, no Estado do Paranã, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
em virtude de vendaval.

RICARDO FIUZA

PORTARIA N9 262, DE 21 DE MAIO DE 1992'

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
E DAS COMUNICAÇÕES NO CEARÁ

Serviço das Comunicações

PORTARIA 59 16, DE 6 DE ABRIL DE 1992
Processo n9 29650.00021'1/92 - SISTEMA CWOIS DE RADIO E TELEVISA° LIDE, aprova lo,4 4 q de
instalações e determina prazo para utilização' dos equdpamentos, na Cidade de CrOs, ES
tad. dc Coara.

LIADERSON PONTES FILHO

(Cuia" 59 6.480 - 7-4-92 - Cr$ 23.100,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E
DAS COMUNICAÇÕES NA PARAIBA

Serviço das Comunicações
PORTARIA 59 15, DE 19 DP MARÇO DE 1992

Proe.0a29103000560/87-5Á0I0 SOCIEDADE DE SOLEDADE LTDA(014)-5OLEDADE/PB.
Aprova os locais de instalação e AutoriEa a utilização dos equipamen-,
tos.
(Guia 09 7.189 - 14-5-92 - Cr$ 17.580,00)

SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES
Telecomunicações Brasileiras S/A

COMPANHIA AEHRTA
CGC NO 00336701/0001-04

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA (33a.) REUNIDO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇA0

Aos 10 (dez) dias do mês de março de 1992 (um mil novecentos e noventa
e dois), és 16:30h (dezesseis horas e trinta minutos), na Sede da TELE-

O MINISTRO DE ESTADO DA AÇA0 SOCIAL, no uso de suas atri
buições, tendo em vista o disposto no Decreto n9 97.274, de 16 de dezeE
Ora de 1988, e,

considerando o Decreto 09 6.475, de 12 de maio de 1992,
do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul,

considerando ainda as informações da Secretaria Especial
de Defesa Civil no Processo 09 28000-001056-92-10, resolve:.

Reconhecer a Situado de Emercáncia nos Municípios de Be
la Vista, Eldorado e Porto Murtinho, no Estado do Mato Grosso do Sul,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, em virtude de intensas precipitações pio
viométricas e inundações.

(Of. n9 106/92)

	 RICARDO FIUZA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da Republica

PORTARIA N9 291, DE 21 DE MAIO DE 1992

O PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o S 32, do artigo 49, da Lei ne 8.211, de 22 de
julho de 1991, resolve:

Promover, na forma dos anexos / e II desta Portaria, as
alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério Põblico Militar, pa
blicado conforme Portaria MP11 ne 159, de 18/03/92.

ARISTIDES JUNQUEIRA.DEALVARENGA



PIN/.

tOtlie MOnOI11

64136	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992

segunda vaga, decorrente da aposentadoria do Doutor JOSÉ RIBAMAR DE
CASTRO VIANA, a ser preenchida pelo critério de antigüidade, foi indi-
cado o nome do Procurador da República de Primeira Categoria, Doutor
JOSÉ BARCELOS DE SOUZA, em face das renderias expressas dos Doutores
COR/OLANO DE GÓES NETO, MÁRCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO, PAULO 1/0810
DE SOUZA MEIRA, JAIR BRANDA° DE SOUZA ADIRA e JORGE ANSELMO BARRIOS.
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a reu-
nião, da qual eu, Moacir Antonio Machado da Silva, membro da Comissão
de Promoções, relator designado pelo Presidente, lavrei a presente Ata,
que, lida e achada conforme, vai por todos assinada. ARISTIDES JUNQUEI-
RA ALVARENGA - INOCÈNCIO MÁRTIRES COELHO - MOACIR ANTONIO MACHADO DA
SILVA.
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PORTARIA N9 292, DE 21 DE MAIO DE 1992

O PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA, no uso de suas atribui-
ções Legais e tendo em vista o 5 32, do artigo 49, da Lei no 8.211, de 22 de
julho de 1991, resolve.

Promover, na forma dos anexos I e Il desta Portaria, as
alterações do Quadro de Deta/hamento da Despesa do Ministério Público do Distrito
Federal e Territdries, publicado conforme Portaria MPU no 159, de 18/03/92.

ARISTIDES JUNQUE/RA ALVARENGA

(Of. 09 215/92)

1160=1:EL	

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ATO 59 1, DE 18 DE MAIO DE 1992

O Presidente do Coneelho Federal de Farmicia, comunica 	 aos
senhores Conselheiros Federais, que nos termos do art. 8 5 da Lei	 n.
3.820, de 11 de novembro de 1960, e da letra do art.21 do Regimento
Interno do CFF, resolve vetar totalmente a Reso/uçâo sin . , aprovada pe
lo Plenário do CFF em 25 de março de 1992, que diepiie sobre a constitui
pio dos Conselhos Federal e Regionais de Farmlicia • o processo eleito
ral, atendendo ao parecer n . 26/92, de 6 de maio de 1992, da Assessdria
Jurídica deste CFF.

THIERS FERREIRA

(Of. 09 385/921

Poder Judiciário

341 ,93.0200001, •.... 0001.

"%rrg:1;"0:;Or "	 •".""
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Justiça Federal

Diretoria-Geral
PORTARIA N9 148, DE 20 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FE
DERAL no uso das atribuições conferidas pelo artigo 1 2 , inciso VIII, do
Ato n . 251, de 31 de julho de 1989 e considerando o contido no Processo
n. 541/91-DMP, resolve:

Aplicar a penalidade de Advertãncia à firma LIDES -Cons
truções e Comercio Ltda., CGC-MF n . 01261320/0001-68, por inexecução to
tal do contrato de fornecimento e serviços de que trata a 92NE00226,noã
termos do art. 73, I, do Decreto-lei n2 2300/86.

ALCIDES DINIZ DA SILVA

(Of. s/n9)

20o DO<

ROO 00,

rzt

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
(Of. n9 213/92)

•	 Presidência

ATO N9 0.820, DE 19 DE MAIO DE 1992
Comissão de Promoções

ATA DA REUNIA°
REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 1992

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos
e noventa e dois, reuniu-se a Comissão de Promoções do Ministério
Público Federal, composta pelo Procurador-Geral da Repliblica Doutor
Aristides Junqueira Alvarenga, seu Presidente, e pelos Subprocurado-
res-Gerais da República, Doutores Inocêncio Mártires Coelho e Moacir
Antonio Machado da Silva, o primeiro o mais antigo da categoria mais
elevada, e o último designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da
República através do Decreto de 16.10.87 (Diário Oficial de 19.10.871,
com a finalidade de fazer as indicações para a promoção de Procuradores
da República de 1 . Categoria a dois cargos vagos de Subrocurador-Gerol
da República, decorrentes das aposentadorias dos Doutores LINEU ESCOREL
BORGES (Portaria n. 171, de 03.03.92, publicada no DOU Seção 1/, de
1 0 .04.921 e JOSÉ RIBAMAR DE CASTRO VIANA (Portaria n . 257, de 30.04.92,
publicada no DOU Seção II, de 04.05.92), devendo a primeira promoção
ser feita pelo critério de merecimento, fendo em vista que a última
promoção a essa categoria mais elevada da carreira do Ministério Púb/i-
ou Federal foi feita pelo critério de antigüidade. Para a primeira vaga
decorrente da aposentadoria do Doutor LINEU ESCOREL BORGES, foi formada
a seguinte lista tríplice para promoção por merecimento: ANTONIO CARLOS
MENDES, GETULIO RIVERA VELASCO CANTANHEDE e MARDEM COSTA PINTO. Para a

O DR. ANTONIO CARLOS DE NCOUE/RA, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL MILITAR, NO EXERCICIO DO CARIS DE PRESIDENTE,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26, do
Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o que consta . do Processo Controle 1E457 n2 259/91, com
fundamento no artigo 73, 1/leis° II, do Decreto-lei n . 2.300/86, resolve:

APLICAR à firma DIGITRON ELETRÔNICA LIDA, estabelecido no UCA Quadra
06 - Ed. Venâncio 3000 - loja 205-C, Brasília, DF, a penalidade de multa no valor
de Cr$ 17.393.250,00 (dezessete milhões, trezentos e noventa e trõs mil, duzentos
e cinqüenta cruzeiros), conforme itens 12.2 e 12.3 do Edital de Tomada de Preços
rg, 004-259/91, por entregar o material constante da Nota de Empenho 02 9111E01125,
com atéaso de 87 (oitenta e sete) dias.

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA

(Of. n9 1.217/921
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO.

13:' Região
DESPACHOS

Proc. TRT/139 09 3356/92

Em cumprimento ao disposto no art. 24 do Decreto-
-lei no 2.300/86, com a regulamentação que lhe foi dada pelo art. 70 do
Decreto no 449, de 17.02.92, submeto a apreciação de Vossa Senhoria o
.CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS . , celebrado entre este E.
TRT-130 Região e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 	 com
dispensa de licitação, de acordo com o que determina o inciso	 do
art. 22 do Decreto-lei n9 2.300/86.

João Pessoa, 20 de maio de 1992

VICENTE AUGUSTO LOUREIRO GAYOSO DE SOUSA
Diretor Geral - TRT da 13* Região

duas) horas, conforme estabelece o art. 79 do Decreto 110 449, de 17 de
fevereiro de 1992.

João Pessoa, 20 de maio de 1992

LEUCIO AUGUSTO PEREIRA DE MEDEIROS
(Of. 09 8/92)	 Ordenador de Despesas - TRT 13* R.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Departamento Administrativo
DESPACHOS DO DIRETOR
Em 15 de maio de 1992

Ratifico o recohhecimento da inexigibilidade de licitação para aquisi-
çao de,peças para relogio marca Iree,de protocolo,em favor da empresa
Jawa-Maquinas e Equipamentos para Escritorio Ltda (P.A. 13.293/91) aos
termos do art. 23 inciso I do Decreto-Lei 2.300/86.

LEONARDO ROCHA DE ABREU

RECONHEÇO e ratifico o ato de dispensa de licita-
ção acima. Determino que se publique n6 Diário Oficial da União os pre
sentes despachos, na integra e em conjunto no prazo de 72 (setenta

(Of. 59 1.700/92)

ÍNDICE DE NORMAS
.c1R05l2R 2.177, BAC66, 20-05-92 	
.DERCULAR 2.178, 80001, 20-05-92 	-DECRETO DEM NMER0, 21-05-52 	  6.365.66CRET0 SER 10905D9, 21-05-52 	 	 .cIRCULAR 2.179, MEN, 21-05-92 	

	

6.305	 .DESRACM, CACEM, 26.2-92 	-DECRETO DEN 08E50, 21-05-92 	  6.366	 .DESDACNO, 1066/DREST, 20-05-92 	.DECRETO SEM NuNERo, 21-05-92 	  6.366	 .DESRACip, PODO, 20-05-92 	.DECRETO DEN NUME., 21-05-92 	  6.367	 .DESpAdo, DAG/CGDG, 20-05-92 	.DEC6270 DEN INAIE00, 21-05-92 	  6.367	 .DEspADMO, SRRF/aRr, 15-05-92 	-DECRETO sEN 868ER0, 21-05.2 	  6.367	 .pAUTA, 357/10, 20-05-92 	.0E70010 CEM 11UNERo, 21-05-92 	

	

0.367	 .12000, 3Cc/20, 21-05-92 	.DECRETO SEN 981E80, 21-05-92 	  6.368	 .pAuTA, 3C0/3C, 21.5-92 	
.70517RI0 4, SusE p, 05-05-92 	
.DORTAM 102, SLIDE., 14-05-92 	DREsIDENc/A 00 REpuBLIDA
.poRTARIA 147, sai, 21-05-92 	

.EXR. DE 11071905 170, 21-05-92 	 	 .poRTARIA
6.368	 282, MI/D76, 2105-92 	

.NENSAGEN 177, 21-05-92 	 	 .DORTARIA 425, 66, 21.5-92 	686.3.6013AGEM 178, 21-05-92 	 	 .D0R105IA 426, 011, 21-05-92 	3666..659506011 179, 21-05-92 	 	 .PORTAM 427, 01 21-05-92 	6.368MENSAGEM 180, 21-05-92 	 	 .RESOLUCAO 23, SND/CCE, 20-05-92 	

	

6.368	 .REDDLU000 Cl, BRDEs/ p6D-00, 21-0542 	

ExEcUTIvo

:JN
6.395
6.397
6.400
6.359
6.393
6.394
6.385
6.367
6.386
6.399
6.398
6.394
6.374
6.150
6.381
6.361
6.395

CoNsuLTDRIA GERAL DA REAUOLICA

.EARECER CO, 12-05-92 	 6.368

DECRETARIA DE cuLTVRA

,PORTARIA SE, 1570, 14-05-92

	

	  6.372

sEDRETAm DE ASsuNTOS EsTRATEGICOs

.DESDApo, 21-05-92 	 6.371

511fisTER10 DA JusTICA

.DESRACNO, IN/DG, 21-05-92 	  6.377.DESDA4110, RAMDRAS/DEA, 20-05-52 	

.555,900, RAD.RAS/DFA, 21-05-92 	  6.377
6.377.06657010, RADIOBRAS/FREDI, 20-05-92 	  6.377.55566410, RADMRAS/IREsl, 21.05-92 	  6.377.5E5F3093, RADMRAS/DREDI, 21-05-52 	  6.377.06S1A010, SMDCJ, 19-05-92 	  6.373.DES pAcifo, SMODJ/DE, 19-05-92 	  6.373.DESFACNo, 14/504/07E, 19-05-92 	  6.373.DESFACIRD, S pF, 31-03-92 	  6.374MESpACHO, 6660I/DRE, 19-05-92 	  6.373. poRTAM 151-2, SAG, 20-05-92 	  6.373.FoRTARIA 105, I5001RO/PR261, 20-05-92 	  6.377.9051000* 302-R, SRF/DEASD, 26-11-91 	  6.377.D0R1ARIA 369, 519/0E601, 18-05-92 	  6.374.10676576 370, Sp F/0E80D, 115-05-92 	  6.374

•	 NINISTEno DO EXERE/70

.59577010, 001/110.6, 15-05-92 	  6.377

MIN/s7ERIO DA EDDCACA0

.DEspACNo, 0170, 18-05-92 	 6.378.FORTARIA 75, E1109/CO, 15-05-92 	  6.378.P0R18RIA 465, EDN, 29-04-92 	

.RESOLUDAD 3, EsAn, 13.05-92 	  6.378
6.378

MINIsTERD, DA AGRIDULTUM E
REFoRNA AGRAM

.glirfErliEIV."77 
21-03-92

,N-05-92	 	 6.401
6.461

6161sTERIO Co TR..
E DA ADMINISTRADA°

.0ESPACO3, GM, 21.5-92 	  6.402. porrAREA 1, INIDDT, 19-05-92 	  6.402.F06TARL4 1, 550/50, 24-02-52 	  6.403.FoRTARIA 73, GN, 21-05-92 	  6.401.90RTARIA 74, GN, 21-05-92 	  6.401.FORTARIA 101, GM, 10-05-92 	  6.461.00ATARIA 2.111, SAF, 21-05-92 	  6.402

100191ERI0 CO DREVILIENcIA SOCIAL

JgX,24-5,1".L.
MIKSTERIO DE 816A5 E ENERGIA

:=.%" 21C' 
DO/IDE,

IONEDTERI0 Dos TRANSpoRTED
E 0As comuNICACOES

.ATA 33, TELEBRAS, 10.03-92 	  6.405.20RTA7m 15, O010076, 19-03-92 	  6.405. poRTARIA 16, imiTC/CE, 06-04-92	  6.405

NINISTERE0 0080.60 SoCIAL

6.402
6.403

6.405

.DESR60110, 120CRD7, 20-05-92 	  6.380.5E500460, (204005, 21-05-92 	 6.380DESPACHO, 8100(67, 21-05-92 	 6.380.DESDACMS, INANDS/CCTCDR, 09-04-92 	  6.380.DORTARIA 48, stivS/DETEN, 21-05-92 	  6.379. poR1000A 49, 5695150766, 21-05-92 	  6.379. poRTARIA 50, 5696/0E6EN, 21-05:92 	  6.380.70*10RI9 110, SAG, 14-05-92 	  	  6.379. poRTARIA 111, sAG, 14-05-92 	 6.379.10010511A 7.661, tRARPS/DREst, 21-05-92 	  6.380.DORTARIA 7462, INANFD/DRESI, 21-05-92 	  6.380

lUE=110'' E'""" E

.6068076 26.117, 100/20, 19-06-91 	  6.381.ATo DECL2RAT00I0 10, 3509/897, 14.05-92 	

.ATO DEDL8R710R10 13, DRRF/ARF, 08-05-92 	

.010 DECLARATORID 1.962, 076/011, 05-05-92 	  6.397.ATO DEELARATOM 1.965, 046/561, 05-05-92 	  6.397.070 DEDL8RAT0R10 1.966, 09/1/580, 05-05-92 	
0'3;77.AT0 DEMRAT0R/0	 Cvn/s6r, 13-05-92 	

.ATO DEDLARATORID 1.981, 590/1/10, 15-05-92 	  6.398.DIRcuLAR 2.176, BAC., 20-08-92 	  6.395

NINEDTERIo puaLmo DA UNI.

.ATA, N pF/DOR-cp, 19-05-92 	  6.406

.9071056A 291, 911/705, 21-05-92
. poRTARIA 292, MPrIPGR, 21-05-92 	  0.40;

ENTIDADES DE 015081120400 Do EXERcIcto
DAS DR0FisSoEs LIBERAIS

.610 1, CIF, 18-05-92 	  6.466

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUITIDA

.PORTARIA 148, 029, 20.05-92 	  6.406

SUFERIDR TimuNAL ralATAR

.610 9.306, PRESO, 19-05-92 	 	
6..

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA 	 0

.DESR561e, 135, 20-05-92 	  6.407

TRIBUNAL elE JusT1CA Do onTR/To FEDERAL
E Dos TERRITOR/Os

.DESD800, DA, 15-05-92 	  6.407
...

6.405
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ÍNDICE POR ASSUNTO
- ASSESSCAIA ESPECIAL

CALMO

.PORTMIA 73, 21-05-92 ATA GA 	

- ATOS ANCL061N01I01-1212 C10/6111 ARS 1962 A 1966/92
0010ELN1000 DE AUTORILICAO
AMINISTMOOR DE GATEIRA 1), VALORES MCIIILLARAOS

MIA ITSTMOUIPORA DE 710.11.07 E VALORES MAILIARAM, E OUTROS.
.670 MCLUATORIO 1.969. 05-05-92 NUE CYTESEI 	  6.357

- AMIME IMINNITIDENTE
ELIIM 6111010.

.010 1020610110 1.992, 13-05-92 rarr 921/01 	  6.357

CONSINTAM°, 1.900E1. - AMITCR INDEPOIDENTES 5/0, E 0011101.
.670 PECIARATORIO /.510, 15-05-92 NOP 1194/9(0 	  6.3111

	

6.397	 - MIMO DE CAPITEL - E GUTM
DE0600.11E0/06091
GRUM DE CONSOAM OE INWEL RITIINNLEAL

MAL 60.111ASTR4B014 01 CONORCIO 5/C LIDA, 100105.

	

6.357	 .119A60, 0.02-92 100.14[01 	  6,397

AUTORIZAM
EARK-0
971DClR0*00010100I10.00091j1 P30100991079 01 MIOS

?AMAM NA 19(01A1I9A TIBMICA-SP.
.010MI00ER ~RO, 21-05-92 10*1 	  6.367

ANUNISTRAM DE CARTEIRA Dl VALORES 110.1LIAAIRS
NACO DE NEM 1/6.

.ATO NUMMI° 1.965, 05-05-92 Mr. 011/5111 	  6.397

ADRINISTUPOR DE CARTEIRA DE VALORES 110.11.161110S
IMMO MIMA Dt MORAES.

.670 DEILUATOR/O 1.966, 05-05-92 NEP CVNISEI 	  6.30

INCLUSAD DE IOSPITAL
11100.10* -O CUTROS

UNTA CAIA DE MISERIC011016 DEM.. GROSSA.
.1.01100IA 7.68/, 21-05-92 AS INAMPS/PRESA 	  6.310

AMUAR/ II MOPITAL
SIPAMMALMI.OGIA

9292010402 UNO..
P0310002 7061, 21-05-92 IS IMMS/PRE01 	  6 390

ACAO MMITA
AEXCGAM
PORTARIA INTEMANISTERIAL AR 37 DE 06/117/92
.1010. 1N1ER9. 133, 21-05-0 FM sis 	  6.401

- ACORRAM-KM 110/20 AM 102.26117 OUTROS
gcuotso

MIMA DR MIMEM 110000161, E CUM,.
.ACOPPAO 26.117, 19-06-91 9111 1(9016	  6.361

ANUNISTAACAO II 01.010
.11009000 2.171, 23.05,2 11E71 BACEM 	  6.357

- 611,1011141011 Of CARTEIRA DE VAIDIES IMILIARIOS
0100R/CACAO

0110 1* PSTON S/A.
.ATO INCIARAIDRIO 1.965, 05-05-92 /NEP MUNO 	

MTINIZACAO
MIMO ~DUNA PE MAM.

.610 KCLARATORM 1.916, C6415-92 ler? nIttmz 	

ATM PECIARAMIM-MIP 011/31171110 1962 A 117.4992
mau...no oe ~011121.0

AMA 013/111801001L4 01 TIMOS E VALORES MILGRAOS, E 00603.
.070 MONAAT01110 1942,. 	 93-0.029(97 011/911 	 •	  6.397

- ALTEMICAO
MIAM 00 K190161111110 DA DESPESA

AMIMEM MIM MILITAR.
.PORTARIA 291, 3105-92 920110/11111 	

 6.M5

0.0309(2 DETAMMENTO DA SOMS6
1601501110 PUNAM RO DIMTO 910ER06. E 1E1021011110.

.1010611/6 912, 21-05.129(09(9/10*TNI/PGR	  6.406

061100) DE DEIALIMEXTO 310*116
.PORTAMIA 110, 14-05-92 MS SAG 	  6.379

MAMO DE MTAINAMENTO 00 00911*
.PORTARIA 111, 14-05-92 MS SAG 	  6.379

E07611/I0 AMEM
SEGURALORA AMERICA ((119- 0/0.

.PORTARM 4, 05-05-92 EM MIEI 	  6.399

(MV DE DETAINNIENTO DA DESPESA
0111101E3I0 DAS ACLAMES EtTEMCRES.

.011010* 147. 2145-52 NEM MIP 	 	 6.394

E170010 MIM
MOIAM

0112 PROVIDA SEGURADORA S/A.
.PORTAAAA 102, 14-05-92 161. SUSEP 	  6.398

MINCAO DAS SUBSTANCIAS CM AMO TOXICA MGRE ANIMAIS 01 PAANIAS
PORTAR/A FR 10 DE 013/03/85

.PORTARIA 49, 21 .05-92 11S SUO/DETEM 	

ANELO
MINO 1 00 ARTIGO AR 4 DA PORTAM SMTB 11. 4 DE 06/02/92
.PORTARIA /, 19-05.92 920 0110 	  6.402

ALTERACAO BE ALIOUOTA
1020110 96 111101176960
.PORTPAIA 425, 21-05-92 Kr? 61 	  6.380

19(0170 11 IMPORTAM
.10110011A <27, 91 .05-92 11110* 	

- AMO I 09 0(760241111 4 06 PORTARIA SA01 MI 4 DE 06/02/92
61.7001060
IMILO

.PORTARIA 1, 19-05-52 MA DMIST 	

- APLICAM° DE RECURSOS
FARM NITIM DE RENDA UI 1016 ..0111S501116
.011104.4 2.176, 20-05-92 INEP EACEM 	  6.395

- APAINACAO
.11 DE INSTALACAO
UTILIIACAO DE EQUIPARMOS

MOIO SOCIEDADE DE SOLEDADE LT06.
.PORTARIA 15, 19.03-02021 0090/30 	  6.405

LOCAL DE INSTALACM,
MILIZACAO DE 001.6110170S--

EISTIMA MOS DE RAM E TELEVISA° LTDA.
.PCRTARIA 16, 06-04,2 019 (999/00 	  6.405

102011060 DE 110T/VOS
AINISTENIO DAS AELACMS ER1E01011E3.

.110. DC 1077003 170, 21-05-92 PR 	  6.301

ALTERAM
ESTA/100 MIAL

0112 PROMA SEGURADORA S/A.
./22.7.1116 102, 14-05-92 11E/P NNEP 	  6.390

- 001AM0 00 ISELATMICI
19201100 00 INNARITO
MIME DE 1111E45E1(920

!MAM SEGUR/DADE SOCUL DE NUNS MAM rUNDASOK.
.1920001* 2, 20-05-92 MS SINC 	  6.403

- AM.11TAMIM NIPABLETRICO
PEOMOGACAO “ PRAZO
MIAM MICO

PISA - DIMMURIA EM10E9101 9/0.
' PORTARIA /80, 04-0542 me MEC

- 414 IMIGENA 1I92110-12

IENARCAGO AMINIETRATIVA
.INCIPTO SE11 IMMO, 21-00.9202(1 	  6.367

- INAARCAL60 ADMINISTNATIVA
ARPA 001/000* 0109110.01
110100000

.DECRETO	 MINERO, 21-05-92 EXEC 	

AM IMAGINA 611631/71-MS
110110LOGACAD

.DEMETO SIM NUMERO, 21-0542 EXEC 	

ARCA DOMEM JA2/661-115
NOIMIOGACAD

.DECAETO SM MICRO, 21-05-92 EXEC 	  6.366

MODLOGAM

	

6.365	 AREA MOIAM JUMANA-0
.DECEETO SIM NUMERO, 21-05-92 EXEC 	

- DESPACM.MCANIA

XEROX 00 BRASIL LT06, E OUTROS.

	

6.374	 .DES.6010, 1.05 .92 nEC UIPR 	

6.401

- ~CIMENTO DE AUTORILACAO
MINISTRADDR IN CARTEARA RE 090091 030100010
ATOS DECLARATORIOS-Mf. 1700101 0011902 A 1964/92

MAM 010111111100L0 DE 0119109 E VALORES MILMI01, E OUTROS.
.ATO DICLUATORIO 1.962, 05-05-12 Mn. 901/01 	  6.397

- MISSAO EST1/DOS DA POLIT7C6 NACIPMAL DE MAMACAO DE 116.0E-0966
.PORTARIA 74, 21-05-92 019 0$ 	  6.401

- 99201100 00 /01/IMITO

	

6.379	 REME DE INTERVENCAO
APROVAM° DO RELATORIO

.1/1106610 DE SEGURIDADE SOCIAL DE MIMAS GERAIS EUNDASENO.
.PORTARIA 2, 20-05-92 APS 51110 	  6.403

0419110 (101109
1010006060
RESULTADO

RODOLFO JOSE DE LIRA 000111, E MITROS.
.RESOUICAO 3, 13 .05-92000 ESAN 	  6.378

	

6.361	 NCIPMACAO
CARLOS MEATO REIS 91910E, E CCM.

.0310(0* 463, 29-04.92 IIEC DPI 	  6.378

10MOMADA0

	

6.402	 RESULTADO
060 NEPOMUCENO VOGA DE MIA,

.00.161111.75, 13-05-92 MEC 01101/00 	 	 6.378

COMO/D60 DE ASILADO
PEDIDO DE MONO AO TERRITORIO NACIONAL

010116/1 RAMLE501.
.DESPACIAL 1905-92 NI SMDCI 	  6.373

CREOITO SUPLEMATNI
ORCAAINTO FISCAL DA UNIAO

ESTICA ELEITORAL.
JUSTAM 00 TIMM.

.0001E19 SM MIMO, 21-05-92 EXEC 	  6.367

ORCAMMO FISCAL DA 211.0
MINISTERIO 0* 6001231606, MIENDA 1 PLANEJAMENTO.

.DECRETO SEM MERO, 21-05-92 EXEC 	  6.360

°ACAMEM° PASCAL DA UNIAO
11011501110 DA E0201116 rAIENDA E PLAREMEN70.

.0101110 301 ME1O, 91-05-52 EXEC 	  6.365

- CRIACAO
ASSESSORIA ESPECIAL

.PORTARIA 73, 21-05-92 *1*00 	  6.401

VICE-COMIAM AO ISIMS11.
1	 PUERTO AINUAND VEM712/6.

.DECRETO SIA 1..11/M, 21-05-920019 	  6.367

MISSO SUPERIOR PE TECNOLOGIA 01 PAMESSAMENTO DE DADOS
AUTORIZAM°
EUNCIMMENTO

FACULDADE OE IMMMATICA TIA/RICA-SP.
6.06	 .0111210 SEI NUMERO, 2105-52 (*00 	  6.367

-	 111010016 JAGUARI-RS
MOLORACAO
1E02104200 MINISTRATIVA
.120100 SETI *MERO, 21-05-92 EXEC 	  6.366

-	 MIMA JUNINA-6.
DEMARCACAO MINISTIMTIVA

.DECRETO SEI NUTICAO, 21-05-92 SIM 	

- ARMAS E NAUCOES
614813116 INXNAX DE 02016060 E A210E19060E100 DE VIGILANTES ALMA.

.POETARIA 369, 10-09-9211* SPE/DEASP 	 	 6.374

MONGE - MILANCIA PATAMAL, LTDA.
.PORTMAA 370, 19-05-92 119.22/01131 	

-2066 111011016 MUSUTIM
AROMIMACAO
MMICACAO AMINISTRATIVA
..euten ta Kuno, 21-os-s2 Ene  •.•	 6.366

6.365

6.376

6.367

6.360



" SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 6409

DESPAINHNIUMACEM
GRUPOS DE OHNORCIO DE IDO/EL RESIDENCIAL
AUMENTO DE CAPITAL - E OUTROS

RIVEL MINISTRADO. DE CONSORCIO S/C LIDA, E PITROS.
.DESPACHO, 28-02-92 CM DAC. 	  6.397

- DESPAPOS-MI SNDIJ/DPE
PERMANEIN/A DE ESTRANGEIRO
REMTRO PROVISORIO
PRORROGAI. DE PRATO
ESTADA NO PAIS

YOSMINIRD FUICUOICA, E OUTROS.
.DESPAPO, 1945-92 MJ .1013/DPE 	  6.373

RETIFICAM
ELISIO DELSOR FAGURDET PEREIRA, E OUTROS.

.DESPACHO, 19-05-52 MJ 55916/01E 	  6.373

- DISPENSA DE LICITACAO
RATIFICAI.

-DESPACHO, 00.03-9295 FICCRUE 	

RATIFICAI.
RELSAGRAMI SISTEMAS /MORADOS LTDA.

-DESPAPO, 21-05-92 113 IN/DO 	  6.372
•

RATIFICACAO
DEPARTMENT° DE IINREMSA	 - DIN.

-DESPACHO, 21-05-92 MJ RADICORAS/OFA 	  6.370

RATIFICAI.
SONY <MACIO E INDUSTRIA ALTDA.

-DFSPAP10;21-05-92	 RADIOPIRAS/PRESI 	  6.377

RATIFICACAD
DESPAMS-MELAMM

XEROX DO ERAM LYDA, E OUTROS.
.DESPACM, 18-05-92 MEI UFPR 	  6.378

RATIFICAM
'EMOLIS DISTRIBU/MA SIA.

.DESPACHO, 21-05-92 ZIPS SAG 	

RATIFICAI.
IPPANN/A DE SANEAMENTO 00 PARA 8/A COSANPA.

-DESPACHO, 21-05-92 SIE 	  6.371

RATIFICACAO
66- FABRICA DE MOIAS LTDA.

.DESPACIO, 20.03-02 90 RADIONRASTINA 	  6.327

ITATiFICACAO
EMPRESA PERSIANAS AIRES.

-DESPAPO, 21 .05-9211016 SENIS 	  6.4121

RATIFICAM
TFOIICAS ELUDO MECAMICAS TUIM STA.

.DEIPACIO, 20.05-92 30 RADICEPASEPRESI 	  6.377

RATIFTIACAO
.DESPACHO, 20-05-92 TRT 13N 	  6.407

RAT/FICACAO
003102 -00550600000, SISTEMAS E REPRESENTAM, LTDA.

.0110200, 30-05-9202 SPE 	  6.374

RATIFICA.°
RUDEJE 

11%-'92717:2?.2=:" LIDE. 6.377

RAT/FICACAD
IIIIIIONAL STA.

-DESPAPO, .45-92 IP FIOLRUZ 	  6.300

RATIFICA.°
SPENTIFIG.

MS/A.0, 21 .05-9255 1I01RI32 	  6.320

RATIFICACAD

..=0"1 %"a:%	 	  6.394

- EPICAMINHINDITO
PROJETO DE LEI

.NERSAGEM 179, 21-05-92 PR 	  6.368

PUNEM DE LEI
.00IME11 177, 21-05-9211* 	

 4•360

PROJETO DE LEI
.113950416 102, 21-05.92P* 	

- ESTADA NO PAIS
DESPACHOS. SMDC3/DPE
PERNANDICIA DE ESTRANGEIRO

,	 REGISTRO 11105.150110

VOSIOZO :11501000, E OUTROS.
.015110PP, 19-05-52 MJ MCl/OPE 	

LiTATUTO SOIM
ALTERACAO

SEGURAM. MEDICA DO SOL S/A.
-PORTARIA 4, 0545-92 ME. 10001 	  6.399

MINAM,
ALCE 54920

Go. raovzg SEGURA.. SIE.

...MIA 102, 14-05-92 SM SUSEP 	

- MEUS. KRIADGRIA
PORTARIA RR 812 1E•28/015/91

.PORTARIA 426, 21-05-92 MEI,. GE 	  6.481

- IMPOSICAO De NOTEM,
APRO.CAO

MINISTERIO DAS RELACOES CITERIORES.
.13011. DE MOTIVOS 170, 2145-92 PR 	  6.360

- FUNCIONAMENTO
CURSO SUPERIOR DE TEPOLOG/A ER PROCESSAMENTO DE DADOS
AUTORIZACAO

FACULDADE DE INFORMÁTICA 1/81RI1A-311.
.DECRETO SER /MERO, 21-05-92 EXEC 	  6.367

DEMARCACAO ADMINISTRATIVA
ÁREA /1101GENA ODASUTI-IIS

.DECRETO MI NUMERO, 21-05 492 EXEC 	  6.366

<INCURSO PUBLICO
CARLOS AUSENTO REIS FREIRE, E OUTRO.

.PORTARIA 465, 29-04-92 MEC EPII 	  6.378

DULARIAIA0 MINISTRA..
ARFA INDIGEN4 JAGUARMS

.DECRETO SEI /MERO, 21-05-92 EXEC 	  6.363

DEMARCAI./ ADMINISTRATIVA
AREA »IDIOMA CERRITONIS

-DECRETO SEN MINERO, 21-05-92 EXEC 	  6.367

RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

11GOOLF0 JOSE DE LIRA GOND., E OUTROS.
-RESOLUM 3, 1345-92 MEC ES. 	  6.378

RESULTADO
[INCURSO PALPO

REPPIUMO VEIGA DE PINA, E OUTROS.
•PORTARIA 75, 18-05-92 MEC ETIOP/DG 	  6.378

- 111.120 DE IMPORTACAO
ALTERAM CE ALIQUOTA

P0510520425, 2145-92 SEI? 011 	  6.320

ALTEIPCAO DE ALIQUOTA
.PORTARIA 427, 21-05-92 MEIP GM 	  0.301

- INCLUSA° DE 1OSPITAL
- E POTROS

ALITORIZACAO
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA.

.PORTAR/A 7.601, 21-05-92 MS INAMPS/PRESI 	  6.310

SIPA...M.001A
AUTORIZAI.

HOSPITAL DE IPANEMA.
.PORTARIA 7.682, 21-05-92 MS MAIIPS/PRESI 	  6.380

- INCLUSA° MO CONTE.°
FUNDAI. JORGE DUPRAT GIGUMEDO DE SEGURARIA E MEDICINA DO IRMA. - SIRIDOCDOTRO
GOVERNO DO 051320 DE $90 110060.

.PCIPARIA 101, 18-05-92 MU GPI 	  6.401

- INVIGIMILIDADE DE LICITACAO
ILATIFICACAO

JUTA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO.° LIDA.
.DESPACHO, 15-05-92 IJDFT DX 	  6.407

MIEICACAO
FUNDAM CESORANRIO.

.DESPACNO, 20. 05-92 NE. IBGE/PRES/ 	  6.400

RATIFICO500

.5055*00, 20.03-IA MDI? SOA/COSO 	  6.343

6613113 El
ELEVADORES °TIS.

.16511A00, 00-04-9255 IMPS/CCTCPR 	  6.380

RATIFICAM
-DESPACHO, 1R-05-92 ME( I0/111111 	

ISOURON - E OUTROS
RELATA° DAS SURSTANCIAS 00 ALGO TOXICA IMRE 9215E1506 PARTAS

-PORTARIA 48, 21-05-72 MS MS/DETEM 	  6.379

- J0L44I1E650 DE namos
SESSA0 MIMARIA	 •

S/A mame MIOCA, E olmos.
.PAUTA, 20-0542 HM 310/15 	

SESS. ORDINARIA
VOLVO 03 BRASIL 'PIORES E VEICULOS SIA, E OUTROS.

PAUTO, 21-05-92 SEI? 310/30 	  6.31*

SESSA0 ORDINÁRIA
AGENCIAS 11P1DIAIS LIDA, E PITROS.

.11010, 21-05-92 11611 301/21 	  6.387

- LIQUIDA.° FINDICEIM
PRELO UNITARIO PIO-RATA

PETROELEX INDUSTRIA E COMERCIO S/A.
.PORTARIA 282, 21-05-92 HM 310/0711 	  ,394

- LOCAL DE INSTALAI.
ITTILITACAO DE EQUIPAREMOS
AMNACAO

SISTVLA OCOS RE RADIO E 1E1EVI50.0 LTDA.
.PORTARIA 16, 06-0442 11TC INITI/CE 	  6.405

11116110000 DE EQUIPAMENTOS
APROVACAO

RADIO SOCIEDADE DE SOLEDADE LTDA.
.PORTARIA 15, 1943-92 MEC DMIC/PM 	  6.405

- MANDADO DE SEGURARIA
ASSOCIAM	 DE BEBIDAS - MIME.

-DESPAPO, 20-05-92 MET? PM 	

- MODELO
331.1 3 DO ARTIGO ES 4 DA PORTARIA S51121 RR 4 DE 06.2/72
ALTULACAO

-PORTARIA 1, 19-05-92 IPA POSE 	

- MONOGRAFIA
PRODUTO M. METAL..

•PPITARIA 50, 21-05-92 IIS 5005/D2TIN 	  6,300.

• •

- °numa° mu, DA UNI.
CREDITO SUPLEMENTAR

IIIRISTERIO DA ECONNICA, FAZENDA E PlAREJAMENTO.
-DECRETO SEM NMERO, 21-05-92 MC	  6.360

CREDITO SUPLEMENTAR
MINISTERIO DA ECONOMIA FAXENDA E PLANEJAMENTO.

.DECRETO SEM RUDE., 21-05-92 COEI 	  6.365

- FUNDO HUM DE REM EM MIA PROMISSORIA
APLICAI. DE RECURSOS

.CIRCULAR 2.176, 20-0542 NEFP CACEM 	  6.395
CREDITO SUPLEMENTAR

460011A ELEITORAL.
- GRUPOS DE CONSORCIO DE INOVEL RESIDENCIAL	 JUSMA CO TRARALIO.Ameno DE CAPITAL . E OUTROS	 .DECRETO SEN 1110030, 21-05-92 EXEC 	  6.367

DESPAPOMMTEACEN
RIVEL ADMINISTRADORA DE 0000100 0/1 MA, E (OTROS. 	 P

.DESPACIO, 28-02-92 ME. MEN 	  6.397	 - P00000000 06 REMLNERACAO DE SEUS EMPREGADOS 00131000030
.RESOLUCAO 23, 20-0542 METP 507/110 	

- HOMOLOGAIA0	 - PEDIDO DE RETORTO AO TERRITORIO NACIONAL
ARFA INOIOM JI/11111A-AP	 CONDIGO DE APIADO
DEMARCACAO ADIIIIIISUPTIVA	 fLORM RADULESCU.

.DECRETO SENNUMERO, 21-05-92 0610 	 	 -DESPACHO, 1042-0204 0000.1 	 	 6.373
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-R:mgro.7609185 90, 	 6.363

•. QUADRO tE DETALRAMENTO DA DESPESA
ALTERACAO

MINISTERIO PUBL. MILITAR.
.1211TARIA 231, 21-05 .92 971 067/766 	

ALTERACAO
JUNTARIA 111, 14-05-92 IS SAG 	  6.379.ALTERACAO

IIIMISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORlos.
.PORTARIA 292, 21-05-92 111 14 MPT/POR 	  6,406

ALTERACAO
MINISTER'," DAS MAGOES EXTERIORES.

JORTARIA 147, 01-05 .929892 SN 	

ALTERACAO
.PORTARIA 110, 14-05. AS SAG 	  6.379

ENCANDAMMTO
.11811S60E9 179, 21 .05. PR 	  6.3615

.1.1111114MENTO
.30206E11 177, 21-05-92 PR 	

- PRORROGAM DE PR/20
ESTADA /-01233. .
DESP.-05-80 21081/012 •
PE365602110 OE ESTRANGEIRO
REGISTRO PROVISORIO
• TOSSINIRO FU10.012, E
.DESPACW, 19-05.92 MJ SNOCJ/DPE 	  6.373

PROJETO MAS.
APROVEITAMENTO XIDRELETRICO

• PISA - EMEWARIA ERERGETICA S/A.
.PORTARIA 130, 06-05-92605 DffilEE 	  6.405

- PENALIDADE DE ADVERTEMLIA
LIMA - CONSTR11.5 COMERCIO LTDA.

.PORTARM 144, 20-05-92 (Ta	 	  6.406

- PENAMADE DE MITA
OITIS. ELETRON. LTDA.

.600 9.056, 19-05-92 3711 PRESI 	  6.403

PERNMENCIÁ DE ESTRANGEIRO
REGISTRO PROVIS01110
PROR.ACAO DE PRAZO
ESTADA /O PAIS
DESPA0105-11.1 S/1001/22

30331111110 EINUOIDA, E OUTROS.
.05519010, 19-05-6030 5,102.1/260 	  6.373

- PE.ISA DE SIRIRI°
RE1*60E5-192 0924/0G ARS 234 A 236/92

°VERSUS PLATI. DO BRASIL 1708, E CUTROS.
.5E1A560 234, 2105-92 ME DMPIT/DS 	  6.403

- PORTARIA INTERMINISTERIAL MR 37 OE 90/02/92
ACAO 02111PRA
REVOGAM	 •
.PORT. MIM. 133, 21-05-92 MARA an 	  6.401

- PONTOAM NA 10 DE 00./85
ALTERAM
KLACAO DAS .STANCIAS COM ACAO TOMA SOBRE MIMAIS OU PLANTAS

.PORTARIA 49, 21-01-1266 MVS/DETEM 	

PORTAAIA Mfi 812 (E zum,'
EX.MO DE MERC./MIA

.PORTARIA 426, 21-05-92 12FP 011 	  6.381
, ratu2u6-64 SPF/DEASP NAS 657 00 07/11/90 6002 DE 23/03/92

RETIF/ORIA0
.PORTARIA 302.1, 26-11-91 11J SPr/DEAS 	

PORTARIASNITA DRT/SC ARS 1 A 5252
(020060 2* INTERVALO PARA ALIMENTACAO E REPOUSO

XAUIM UI/CASTE. LEDA, E OUTROS.
.PORTARIA 1, 24-02-92 P8 67T/(0 	  6.403

- PIZEDO DAS A., REPRESENTATIVAS DO CAPITAL SOCIAL
C0111.4111A NACIONAL DE ÁLCALIS - CNA..

.REOTAUCAO 51, 21-05-92 (017 03(05/898-08 	  6.402

- 'RECO NIN/M0
VENDA DE I.EL RESIDENCIAIS FUNCIONAIS

.PORTARIA 2.111, 25-05-6016* SAF 	  6.402

- PREGO 2117ARIO PRO.RATA
LIOUIDACAO FINANCEIRA

6E1R0150 INDUSTRIA E COMERCIO S/A.
.PORTAR/A 232, 21-05-92 (176 819/616 	  6.394

- PRODUTO 148 REMAM
NOTOGRATIA	 -

.PORTARM 50, 21065.92 AS STIVS/OETEN 	

11113/E70 NASICO
APROVEITAMENTO NIORELET.00

• PRORRCOACAS DE PRATO
PISO. MURARIA ENERGET/CA 5/A.

.PORTARIA 130, 04-05 •92 NME ONAEE 	  6.405
- PROJETO DE LEI

EXCAMINIAMENTO
.NENSAGEN 178, 21-05 .92 PR 	  6.368

- REGISTRO DE CAP/TAL ESTIWIGEIRO
.111110LAR 2.179, 21-05-92 MEEP DAGEN 	  6.395

- REGISTRO PROVISORIO
PRORROOACAD DE PRAZO
ESTAOA NO PAIS6..
DESPAL1105-3/ 5.C.1/OPE
PER/IMERGIA DE ESTRANGEIRO

8021111130 EMPO, E OUTROS.
.DESPACNO, 19.05-92 84 968022012 	  6.373

- REGULA/TATACA°
UTILIZACAO DOS RECURSOS DO FUNDO DD CURTA METRAGEM

.PORTM/A 511, 14-03.92 SOU /BAC	  6.372

- RELACAO DAS SIPISTANCIA5 . ACAO TOX. SOBRE .111.115 OU P.TAS
0566099_E OUTROS

.PORTARIA 48, 21-03-92 MS 0428/0E1E1 	  6.379

73(06(10 95 10 DE 08/03/85
ALTERACA0

.PORTARIA 49, 21-05-92 AS MS/DETER	  6.379

- RELACOES-MME ANDMIDG NRS 234 6236
PES°1/15A DE MINEM

OVERSEAS PUTIRUM DO BRASIL LIDA, E OUTROS.
.RELACAO 234,21-05-92 1179 DRPM/DG 	  6.403

- RECURSO
90068008 .3EFP 108/21 NR 102-26117 CITTROS

SIAM DE OLIVEIRA BITTENCOURT, E OUTROS.
./405000 26.117, 19-06-91 11017 120/29 	  6.381

6.330	 - RED.. DE INTERVALO PARA ALMENTACAO REPOUSO
PORTARIAS-0M DRT/SC RRS 1 A 5/92

MALNAS 1.ANCASTER LIDA, E OUTROS.
.PORTARIA 1, 24-02.92 MTA 127/80 	  6.403

• REGIME DE INTERVENC.
APROVACAO	 RELATORIO
CONISSAO DE INGUERITO

FUNDAM DE SEGURIDACE SOCIAL DE 11/NAS GEMIS - FURDASENG.
.PORTARIA 2, 20-05-92 MPS 202 	  6.403

DISPENS“E 1.17ACAO
- FMRICA DE .PAS LTDA.

.0E870910, 20-05-92 MJ RADICORAS/DrA 	  6.377
DESPALNOS-NEC/UFPX
DISPENSA DE LICITACAO

XEROX DO BRASIL LEDA, E OUTROS.
.DESPACIO, 18-06-92 MEC 11812 	 6.378

DISPENSA DE LICITACAO
MICRO/AL S/A.

.DISPAC1/0, 21-05-92 113 FIOCRUZ 	  6.380
DISPENSA DE LICVIACAO

EMPRESA PERSIANAS AIRES.
.2ES6A6110, 21-05-928068 SERIA 	  6.401

DISPENSA DE LICITACAO
TEMICAS ELETRO NECANICAS TELER S/A.

.125721110, 20.05-9294 R0.010,3123/PRES5 	  6.377
Di53141111130AD“E LICITACAO

INDUSTRIAS VILZARES 3/A.
• .DESPACIO, 20-05-92 11887 SAG/EGSG	  6.393

DISPENSA OE LICITACAO
.DESPAIM, 20-05-92 TRT 138 	  6.407

MEXIGINILIDADE DE LICITACAO
6.379	 JÁ. - NAOUINAS E EQUIPARMOS PÁRA ESCRITORIO LTDA.

.12SPA., 15.-92 TJDf7 DÁ 	  6,49/

DISPENSA DE L/CITACAO
CONSIST - CONSULTORIA, SISTEMAS E REPRESENTACOES LTDA.

.DESPACI-0, 3/-03-92 114 SPE 	  6,374
DISPENSA DE LICITACAO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACMAL - DM.6.377
.DESPACNO, 21-05-92 151 RADIOBRAS/DFA 	  6.377

DISPENSA OE LICITACAO
KODAX BRASILEIRA .ERCIO E INDUSTRIA LTDA.

.2666616*, 21 .05-92 111 RADICBRAS/PRES 	  6.377
82(6(866 (0 LICITACAO

BIOBLOCK SOIENTIFIC.
.DESPACNO, 2105-92 (50101202 	  6.380

MEXIGIBIL/DADE DE LIMACAO
.2E57A819, 18-05-92 REX 09P/11R9 	  6.377

- RECEBINENTO DE MENSAGEM
.MENSAGEM 180, 21-05-92 PR 	  6.363•

- 2666/0160 0/8 DO CFF DE 25/03/92
VETO TOTAL

6.394	 .AT0 1, 18-05.92 (1E71 177 	  6.406

PUBLIfo
NONOLOGAC-0

ROGO. JOSE DE LIRA	 E OUROS.
.88600100 5, 13-05-92 MC EUS 	  63.78

CONCURSO PUOLICO
.01.450

JOAO NE.UCENS VEIGA DE .TA, E OUTROS.
.PORTARIA 75, 18-05-92 NEC ETTOP/OG 	  6.378

- RETIFICACAO
PORTARIAS-NJ SPF/DEASP TIRS 687 DE 07/11/52 9302 (6 23/03/01

.PORTARIA 302-1, 26-11-91 MJ SPF/OEASP 	  6.377

.PORTARIA 101-1, 20-05-92 114 SAG 	  6.373
DESPAMOS-NJ SNOC.I/OPE

.58879007, 19-65 .9262 0/502/162
	

6.373
- REUNIA°

.010, 19.05-92 7711 MPF/PGR. 	  6.406
- PEURIA0 EXTRAORDMARIA

.019 33, 10.0342 1171 MEDRAS 	  6.405
- REVISA° MINISTERIAL

JOSE LEVITO DE JESUS.
• .DESPAINO, 21 .05-52 1170 	  6.402

- RE.ACAO
PORTARIA IRTER/11916TERIAL 09 07 (0 90/02/92
ACAO 0011327A

.PORT. INTERR. 133, 2142-92 NARA GN 	  6.401
•

- RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

VIACAO SANTA CRUZ S/A.
.125680110, 15-05-92 MEFP SARFASRF 	  6.394

DISPENSA DE LICITADO"
.DESPACNO, 20.05-9292 FIOCRUE 	  6.380

IMEXIGINILIDUE 66 111116656
ELEVADORES OUS.

•BE3,114.4 09-04-92 P8 IRAMPS/CCTCPR 	  6.350
DISPENSA DE LICITACAO

NELSAGRAM SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.
.DESPACNO, 27-05.16(4 011/20 	  6.377	 .

INEXIGINILIDADE SE LICITACAO
FUNDACAO CESGRANRIO.

.DESPACNO, 20-05-92 11817 I80E/78E51 	 	 6.4E0

DISPENSA DE LICITACAO
.PANNIA DE	 CO PARA S/A - COSANPA.

.00512110, 21-0542 (SE 	  6.371

DISPENSA DE LNITACAO
SONT C.EÁCIO E INDUSTRIA ALS..

.DESPÁCNO, 2142. 111 RADISIMAS/PRESI 	  6.377

0157I9S9 DE LICITACAO
PETROIMAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 2142-82 819 SAG 	  6.402
11 • A • 1. 1.	 • ......	 - • • • • •

ano



SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 6411

- PRANSPORAÁCAO DE VISTO- SERV/DOR PUBLICO MILITAR	 ERIC PIERRE CAOIER, E OUTRO.RENUNERACAO	 .DESPACNO, 19-05 .92 /1.1 SMDCJ/04 	 	 6.373.PARECER 50, 12-05-92 CGR 	  6.368
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MERCADORIAS- 5E300 ORDINÁRIA	

MURES TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.JULGAMENTO DE RECURSOS	 .ÁTO DECLARATORIO 10, 14-05-92 MEIE IRRITADA 	  6.3943/A CURTUME CPAIOCA, E OUTROS.
.PAUTA, 20-05-92 MUI, SCC/1 	  6.386

JULGAMENTO DE RECURSOS

VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICUL05 S/A, E OUTROS. 	 - UTILIZADA° DE EQUIPAMENTOS
ÁPROVACAO.PAUTA, 21-05-926819 3CC/3C 	  6.388
LOCAL DE INSTALACAO

JULGAMENTO DE RECURSOS	 SISTEMA OROS DE RADIO E
 00 Cl 16, 06-04-92	

TELEVISA° LTDA.
.	 MTC (NITC/CE 	AGENCIAS .DIÁIS LTDÁ, E OUTROS. 	 6.405.PAUTA, 21-05-92 MEIA 3CC/2C 	  6.387 05000000

tont DE INSTALACAO- SIPAC•OPTAINOLOGIÁ
AUTORIZAM	 RADIO SOCIEDADE DE SOLEDADE LTDA.
920200 00 HOSPITAL	 .PORTARIA 15, 19-03-92 HIC CNITC/PB 	  6.405HOSPITAL DE /PANEM.
.PORTARIA 7.682, 24-05-92 MS IN4IPS/PAESI 	 6.360	 UTILIZACÁO DOS RECURSOS CO FUNDO DO CURTA 5575A105/9

REGULANENTACAO
- 4/PÁC-RIN - E OUTROS 	 .PORTARIA 98, 14 .05-92 SOU 1RÁC 	  6.372AUTORIZAM

INCLUSAO DE HOSPITAL
SANTA CASA DE MISCRICORDIA DE PONTA GROSSA.	 -ACIMA BASIC° DE CUSTEIO.PORTAR/A 7.651, 21-05-92 NE INNIPS/PRESI 	 	 6.380	 .CIRCULAR 2.177, 20-05-92 MEPP BÁCEN 	  6.395

- MOCA° DE EMERGENCIA	 - VEICULO PNTONOTOR-MNICIPIO DE ALMIRANTE TAMAIQPRE - PR. 	 TRÁNSPERENCLÁ DE PROPRIEDADE.PORTARIA 261, 21 .05-92 ECSOI 	  6.405	 LESAR ORLANDO PENA LARA.
.ATO DERA/DAM/0 13, 06-05-92 17119 5660/CRI 	  6.394

.PORTARIÁ 262, 21-05-92 065 017 	  6.405	 - 03956 55 0100001 RESIDENCIAIS PUNCICNRIS
- APERINTENDENCIA REGICNAL CO !METRO

ESTADO DE NINAS GERAIS. 	 .PORTARIA 2.111, 21-05-92 MÁ Ui 	  6.402
.PCATARIA 105, 73.05-9262 INNETRO/PRES 	  6.377	 - VETO TOTAL

RESOCUM SM CO Cif 50 21/01/92
.019 1. 16-05-92 550610117 	  6.406

- TRANSPEILEKIÁ DE PRCIR/EDADE	 - V gJ:031.11,00 DO BRASIL
9500100PAITONOTCA

0(50* 06020950 PENA LAILI. 	 PUERTO APACUM - VENEZUELA.
.ÁTO DECL000TC•10 13, 08-05-92 MEIA SRRPMAr 	  6.394	 .DECRETO SER MARRO, 21-05-92 EM 	  6.367

DENATRAN

NUNICIPIO DE NELA VISTA - MS, E OUTROS.

...ágáterolett
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O trânsito brasileiro tem se mostrado
perigoso e violento.

\‘fr%:\
Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 3a edição - coletâneá atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Areas Urbanas - 2ã edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
Informações: IMPRENSA NAêIONAL
SIG — Quadra 06— Lote 800— Brasilia-DF— CEP 70604.900 — Fone: (061)226.6812
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Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas
Fone :(061) 226-6812

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 600,00

1

SEXTA-FEIRA, 22 MAI 1992

1VIE10	 E
Um Assunto de 1992

e do Futuro' WentVAM, 'knateffiti~
74K ta „	 "~WPR:Ms»:"Ma'aff"78

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
Indispensável para quem procura

g » g informações atualizadas sobre o período
de autêntica transição ecológica

que a humanidade atravessa.


